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Prefeitura MuniciPal de alto Paraíso
Estado do Parana
PORTARIA N.º361/2017
SÚMULA: Nomeia.
O PREFEITO DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições;
CONSIDERANDO o Edital de Concurso Público n.º 001/2011, prorrogado através do decreto nº 916/2014 para o 
preenchimento de vagas no quadro de pessoal, de provimento efetivo da Administração Pública Municipal;  
CONSIDERANDO o resultado final, Homologado pelo Edital nº 008/2012, de 01 de março de 2012;
CONSIDERANDO o Edital de Convocação n.º 001/2017, de 21 de agosto de 2017.
R E S O L V E:
Art. 1º - Nomear ADRIANA DE ARAUJO BALSANI, portadora da Cédula de Identidade RG nº 7.661.789-9 e 
do Cadastro de Pessoa Física CPF/MF sob nº 022.759.979-97, para ocupar o cargo de Provimento Efetivo de 
ZELADORA, lotada na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER, com carga horária de 40 (quarenta) 
horas semanais, a partir de 12 de setembro de 2017.                                                                        
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 11 dias do mês de setembro de 2017.
DÉRCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

câMara MuniciPal de alto Piquiri
Estado do Parana
CONVITE
AUDIÊNCIA PÚBLICA
A Câmara Municipal de Alto Piquiri convida as autoridades juntamente com todos os munícipes para participarem da 
Audiência Pública da prestação de contas do Legislativo, referente ao 2º Quadrimestre do exercício de 2017, a ser 
realizada nas dependências da Câmara Municipal, dia 20 de setembro de 2017, às 10 horas.   
Alto Piquiri- PR,  11 de  setembro de 2017.
WILSON PEREIRA DA SILVA
Presidente da Câmara Municipal de Alto Piquiri - Pr

câMara MuniciPal de alto Piquiri
Estado do Parana
CONVITE
AUDIÊNCIA PÚBLICA
A Câmara Municipal de Alto Piquiri convida as autoridades juntamente com todos os munícipes para participarem da 
Audiência Pública da prestação de contas do Legislativo, referente ao 2º Quadrimestre do exercício de 2017, a ser 
realizada nas dependências da Câmara Municipal, dia 20 de setembro de 2017, às 10 horas.   
Alto Piquiri- PR,  11 de  setembro de 2017.
WILSON PEREIRA DA SILVA
Presidente da Câmara Municipal de Alto Piquiri - Pr

 

TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2017 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 
Estado do Paraná 

ALTO PIQUIRI 01 de setembro de 2017. 

CELIO JOSE LOPES 

CONTRATADA CONTRATANTE 
C. J. LOPES - PAPELARIA - ME 

CNPJ:057.536.470-00108 

RG:4.643.832-9 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO 

PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

 
 
1° Termo aditivo do contrato nº.140/2016, decorrente de Pregão n° 32/2016 de Contratação de empresa 
habilitada para fornecimento de Materiais de Expediente para atender todas as Secretaria municipais da 
Prefeitura de Alto Piquiri e dos Distritos. 
 
O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
76.247.352/0001-08, com endereço em RUA SANTOS DUMONT, 341, CENTRO, ALTO PIQUIRI-PR, 
87580000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. LUIS CARLOS BORGES CARDOSO, e a empresa C. 
J. LOPES - PAPELARIA - ME, inscrita no CNPJ sob nº. 05.753.647/0001-08, com sede no endereço 
AVENIDA MARINGÁ, 5220 b, CENTRO, ZONA III UMUARAMA-PR neste ato representada por CELIO 
JOSE LOPES, portador do RG n° 4.643.832-9, portador do CPF sob n° 930.017.389-87, acordam por meio 
deste o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto - Dilatação do Prazo de Vigência término 01/11/2017. Fica 
aditivado o prazo do presente contrato por mais 02 (dois) meses, com fundamento art. 65, I, alínea b, c/c 
§1º, da Lei nº. 8.666/93. 
      
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 03 (três) vias de igual forma e teor. 

CNPJ:76.247.352/0001-08 

REPRESENTANTE LEGAL 
CPF:930.017.389-87 

www.elotech.com.br Prefeitura MuniciPal de alto Piquiri
Estado do Parana
HOMOLOGAÇÃO 
DECRETO Nº 861/2017
Homologa Julgamento proferido no Processo Licitatório Pregão nº 51/2017, dando outras providências.   
O Prefeito Municipal de Alto Piquiri - PR, no uso de suas atribuições legais;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro, nomeado pela Portaria nº 143/2017 de 29/03/2017, 
sobre o Processo de Licitação na Modalidade de Pregão nº 51/2017, que tem por objeto a (o) Contratação de 
empresa habilitada para a aquisição de equipamentos e materiais de consumo  para  atender o Programa estadual 
de Qualificação dos Conselhos Municipais de Saúde ( PQCMS) do Município de Alto Piquiri, conforme descrição no 
anexo I do edital.
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa(s) abaixo relacionada.
PROPONENTE: VALOR TOTAL 
BERALDO ARTES GRAFICA LTDA-ME R$ 1.084,90     um mil e oitenta e quatro reais e noventa centavos
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão estabelecida neste 
Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, 11 de setembro de 2017
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

conVocaÇÃo Para asseMBleia Geral.
A SOCIEDADE RURAL DE ALTÔNIA, CONVOCA ATRAVÉS DESTE ATO TODOS OS ASSOCIADOS DEVIDAMENTE 
REGULARES. PARA UMA ASSEMBLEIA GERAL QUE SE REALIZARÁ DIA 13/09/2017 AS 19:00 HORAS EM 
PRIMEIRA CONVOCAÇÃO E AS 20:00 HORAS EM SEGUNDA CONVOCAÇÃO.
DESDE JÁ NOSSOS SINCEROS AGRADECIMENTOS.
ALTÔNIA,11 DE SETEMBRO DE 2017.
MIGUEL REZENDE
PRESIDENTE DA SOCIEDADE RURAL DE ALTÔNIA

DATA DO RECEBIMENTO DESCRIÇÃO DO RECURSO VALOR
4/7/2017 COTA-PARTE DO ICMS 17.405,48        

11/7/2017 COTA-PARTE DO ICMS 26.339,07        
18/7/2017 COTA-PARTE DO ICMS 116.223,82      
25/7/2017 COTA-PARTE DO ICMS 26.628,33        
4/7/2017 COTA-PARTE DO IPVA 1.273,25          
6/7/2017 COTA-PARTE DO IPVA 135,63             
7/7/2017 COTA-PARTE DO IPVA 184,09             

10/7/2017 COTA-PARTE DO IPVA 220,46             
11/7/2017 COTA-PARTE DO IPVA 348,27             
13/7/2017 COTA-PARTE DO IPVA 556,62             
17/7/2017 COTA-PARTE DO IPVA 97,90               
18/7/2017 COTA-PARTE DO IPVA 529,47             
19/7/2017 COTA-PARTE DO IPVA 1.047,12          
25/7/2017 COTA-PARTE DO IPVA 1.365,39          
26/7/2017 COTA-PARTE DO IPVA 259,01             
27/7/2017 COTA-PARTE DO IPVA 321,05             
31/7/2017 COTA-PARTE DO IPVA 842,61             
10/7/2017 COTA-PARTE DO IPI SOBRE EXPORTACAO 2.003,52          
20/7/2017 COTA-PARTE DO IPI SOBRE EXPORTACAO 669,89             
27/7/2017 COTA-PARTE DO IPI SOBRE EXPORTACAO 218,50             
28/7/2017 COTA-PARTE DO IPI SOBRE EXPORTACAO 523,90             
12/7/2017 COTA-PARTE DA CONT. DE INTERVENCAO NO DOMINIO ECONOMICO 5.541,84          
14/7/2017 PAB SUS PSF - ESTADUAL 3.650,00          
26/7/2017 PAB SUS PSF - ESTADUAL 3.650,00          
26/7/2017 PROGRAMA ESTADUAL DE TRANSPORTE ESCOLAR MUNICIPIOS - PETE/PR 11.345,98        

TOTAL 221.381,20      

MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL
Estado do Paraná

Dando cumprimento às disposições da Lei Federal n° 9452, de 20 de março de 1997, notificamos os Partidos Políticos, os
Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do Recebimento dos seguintes Recursos Federais:

Prefeitura MuniciPal de cidade Gaúcha
Estado do Parana
Decreto Nº 134/2017.
Ementa: Dispõe sobre a Nomeação para investidura em cargo de Provimento em Comissão e, dá outras providências. 
Preâmbulo: Eu, Alexandre Lucena,  Prefeito Municipal de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná, no uso e gozo de 
minhas atribuições legais, observando pontualmente o contido na Lei Complementar nº 003/2017 – ANEXO I .
Considerando  especialmente o contido no Art. 37 ,Inciso II da Constituição da república Federativa do Brasil , bem 
como, o codex já mencionado,
RESOLVO: 
Art. 1º- Nomear, em 01 de setembro de 2017 – Ledyane dos Santos de Araujo, portadora da Cédula de Identidade, 
RG. Nº 8.667.061-5 SSP/PR,  para exercer o cargo de Provimento em Comissão – Chefe de Divisão de Agricultura, 
Pecuária, Meio ambiente e Recursos Renováveis nos  termos da Lei Complementar nº 003/2017 – Anexo I - Estrutura 
Orgânica Administrativa  do Município de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná..
Art. 2º - O Presente Instrumento entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições contrárias, em 
especial o Ato Administrativo – Decreto nº 123/2014 de 01/8/2014.
Publique-se, Registre-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha- Estado do Paraná, 03 de setembro de 2017.
Alexandre Lucena
Prefeito Municipal       

Prefeitura MuniciPal de cidade Gaúcha
Estado do Paraná
PORTARIA N º 154/2017                                                                                                                                                                                                                                                   
EMENTA: Dispõe sobre Concessão de Licença Prêmio o(a) Servidor (a) Municipal  e, dá outras providências, 
PREÂMBULO: Eu Alexandre Lucena, Prefeito Municipal de Cidade Gaúcha,  Estado do Paraná, no uso e gozo 
de minhas atribuições legais, especialmente com embasamento no Estatuto dos Servidores Municipais e, na Lei 
Orgânica Municipal.
CONSIDERANDO a garantia de tal benefício, contido pontualmente no artigo 133 e seguintes, da Lei Municipal Nº 
1.371/98 de 16/12/98 – Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos  Municipais de Cidade Gaúcha – Estado do 
Paraná e Lei nº 1.528/2003., 
CONSIDERANDO que o (a) servidor(a) em tela, de acordo com o levantamento realizado, levando em consideração 
ao contido em vista de sua Ficha Funcional, adquiriu o direito elencado, preenchendo todos os requisitos legais para 
tal, bem como, solicitação dirigida ao Departamento de Pessoal,
Resolvo:
Art. lº Por este ato, tornar público que foi concedido Licença Prêmio a(o) Servidor(a) Público(a) Municipal –  Gisele 
Heinz – Professora    cargo de provimento efetivo,  a ser usufruída no período de: 20 de setembro  de 2017 à 20  de 
dezembro  de 2017, 90  (noventa ) dias, período aquisitivo: 2009/2014, tendo em vista o embasamento legal .
Art. 2º Fica notificado (a)  publicamente o(a) Servidor(a), pela presente Portaria, da fruição do seu direito, dando o 
mesmo por quitado na forma da Lei.
Art. 3º Este ato entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se todas as disposições contrárias.
Cumpra-se – publique-se – registre-se e arquive-se.  
Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha, 11 de  setembro  de 2017. 
 Alexandre Lucena    
 Prefeito Municipal

PORTARIA N º 153/2017                                                                                                                                                                                                                                                   
EMENTA: Dispõe sobre Concessão de Licença Prêmio o(a) Servidor (a) Municipal  e, dá outras providências, 
PREÂMBULO: Eu Alexandre Lucena, Prefeito Municipal de Cidade Gaúcha,  Estado do Paraná, no uso e gozo 
de minhas atribuições legais, especialmente com embasamento no Estatuto dos Servidores Municipais e, na Lei 
Orgânica Municipal.
CONSIDERANDO a garantia de tal benefício, contido pontualmente no artigo 133 e seguintes, da Lei Municipal Nº 
1.371/98 de 16/12/98 – Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos  Municipais de Cidade Gaúcha – Estado do 
Paraná, 
CONSIDERANDO que o (a) servidor(a) em tela, de acordo com o levantamento realizado, levando em consideração 
ao contido em vista de sua Ficha Funcional, adquiriu o direito elencado, preenchendo todos os requisitos legais para 
tal, bem como, solicitação dirigida ao Departamento de Pessoal,
Resolvo:
Art. lº Por este ato, tornar público que foi concedido Licença Prêmio a(o) Servidor(a) Público(a) Municipal –  Andrea 
Celestino de Farias Miguel – Auxiliar Administrativo  -   cargo de provimento efetivo,  a ser usufruída no período de: 12 
de setembro  de 2017 à 11  de outubro  de 2017, 30  (trinta ) dias, período aquisitivo: 2012/2017.
Art. 2º Fica notificado (a)  publicamente o(a) Servidor(a), pela presente Portaria, da fruição do seu direito, dando o 
mesmo por quitado na forma da Lei.
Art. 3º Este ato entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se todas as disposições contrárias.
Cumpra-se – publique-se – registre-se e arquive-se.  
Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha, 11 de  setembro  de 2017. 
 Alexandre Lucena    
 Prefeito Municipal

Portaria nº 155/2017
Ementa: Dispõe sobre concessão de Férias a(o) Servidor Municipal e, dá outras providências. 
Preâmbulo: Eu, Alexandre Lucena, Prefeito Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, no uso e gozo de minhas 
atribuições legais, especialmente com embasamento no Estatuto dos Servidores Municipais e, na Lei Orgânica 
Municipal, 
Considerando a garantia do gozo anual de férias, acrescidas de 1/3 do Salário que normalmente aufere, garantido 
constitucionalmente, nos termos do artigo 7º, inciso XVII, da Carta Magna, combinado com a Lei Orgânica de Cidade 
Gaúcha, Estado do Paraná. 
Considerando que o (a) funcionário(a) em tela, de acordo com o levantamento realizado, levando em consideração 
o contido em vista de sua Ficha Funcional, adquiriu o direito elencado e, solicitação dirigida a Divisão de Recursos 
Humanos. 
RESOLVO: 
Art. 1º Por este ato, tornar público que foi concedido férias ao Servidor (a) Público(a) Municipal, Kauana Priscila da 
Silva Zani - Enfermeira  - ocupante de Cargo de provimento efetivo, com acréscimo de  1/3 sob o seu salário, a ser 
usufruída  no período de: 11 de setembro de 2017 à 30 de setembro  de 2017 -  20 (vinte) dias,  período aquisitivo: 
2014/2015.
Art. 2º Fica notificado publicamente o(a) Servidor(a), pela presente Portaria, da fruição do seu direito, dando o mesmo 
por quitado na forma da Lei. 
Art.3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias. 
CUMPRA-SE, PUBLIQUE-S, REGISTRE-SE E ARQUIVE-SE: 
Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha, 11 de setembro de 2017.
Alexandre Lucena
Prefeito Municipal 
Ciente:

Prefeitura MuniciPal de cidade Gaúcha
Estado do Paraná
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FORNECIMENTO REF. AO PREGÃO PRESENCIAL N.º 066/2015, 
FIRMANDO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR E A EMPRESA WAGNER LUIZ 
FERRARIN EPP.
O MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ, inscrito no CNPJ/MF n.º 75.377.200/0001-67, com 
sede a R. 25 de Julho, 1814, neste Município de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, neste ato representado Prefeito 
Municipal ALEXANDRE LUCENA, brasileiro, advogado, portador da cédula de identidade civil RG n.º 5.192.076-7 
SSP/PR, inscrito no CPF n.º 036.950.609-05, residente e domiciliado na Rua J. K., s/n.º, no Município de Cidade 
Gaúcha, Estado do Paraná, CEP: 87.820-000, doravante denominada CONTRATANTE, e de outro lado à empresa 
WAGNER LUIZ FERRARIN EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CMPJ/MF sob n.º 05.341.774/0001-
08 e cadastrado pela Inscrição Estadual n.º 90268072-10 devidamente instalada e em pleno funcionamento na Av. 
Paraná, n.º 5312, Telefone (44) 3622-8541 no Município de Umuarama – Estado do Paraná, CEP: 87502-000 neste 
momento representado por o Sr. WAGNER LUIZ FERRARIN, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade 
civil RG n.º 9.449.970-4 SSP/PR e inscrito pelo CPF n.º 088.358.638-05, residente e domiciliado no Município de 
Umuarama – Estado do Paraná, doravante denominado CONTRATADO, considerando o § 1ª, art. 65, da lei n.º 
8666/93 e considerando a necessidade de aquisição de materiais de consumo e artesanato para as atividades 
elaboradas nas oficinas da Secretaria Municipal de Assistência Social do Município de Cidade Gaúcha - PR, resolvem 
pelo presente instrumento ADITAR O CONTRATO DE FORNECIMENTO, celebram o presente instrumento conforme 
estipulado nas cláusulas abaixo.
CLÁUSULA PRIMEIRA
Através do presente Termo Aditivo, as partes resolvem alterar a cláusula 2 (segunda) do contrato original sob n.º 
136/2015 que vem acrescer o prazo de vigência contratual estendendo-se até o dia 17 de Setembro de 2018.
CLÁUSULA SEGUNDA
Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas, e condições do contrato original, datado de 17 de 
Setembro de 2015.
E por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma para que 
produza seus efeitos jurídicos e legais.
Cidade Gaúcha - PR, 11 de Setembro de 2017.
ALEXANDRE LUCENA
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE 
WAGNER LUIZ FERRARIN 
REPRESENTANTE LEGAL
CONTRATADO
TESTEMUNHAS:

Prefeitura MuniciPal de cidade Gaúcha
Estado do Paraná
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FORNECIMENTO REF. AO PREGÃO PRESENCIAL N.º 066/2015, 
FIRMANDO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR E A EMPRESA WAGNER LUIZ 
FERRARIN EPP.
O MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ, inscrito no CNPJ/MF n.º 75.377.200/0001-67, com 
sede a R. 25 de Julho, 1814, neste Município de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, neste ato representado Prefeito 
Municipal ALEXANDRE LUCENA, brasileiro, advogado, portador da cédula de identidade civil RG n.º 5.192.076-7 
SSP/PR, inscrito no CPF n.º 036.950.609-05, residente e domiciliado na Rua J. K., s/n.º, no Município de Cidade 
Gaúcha, Estado do Paraná, CEP: 87.820-000, doravante denominada CONTRATANTE, e de outro lado à empresa 
WAGNER LUIZ FERRARIN EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CMPJ/MF sob n.º 05.341.774/0001-
08 e cadastrado pela Inscrição Estadual n.º 90268072-10 devidamente instalada e em pleno funcionamento na Av. 
Paraná, n.º 5312, Telefone (44) 3622-8541 no Município de Umuarama – Estado do Paraná, CEP: 87502-000 neste 
momento representado por o Sr. WAGNER LUIZ FERRARIN, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade 
civil RG n.º 9.449.970-4 SSP/PR e inscrito pelo CPF n.º 088.358.638-05, residente e domiciliado no Município de 
Umuarama – Estado do Paraná, doravante denominado CONTRATADO, considerando o § 1ª, art. 65, da lei n.º 
8666/93 e considerando a necessidade de aquisição de materiais de consumo e artesanato para as atividades 
elaboradas nas oficinas da Secretaria Municipal de Assistência Social do Município de Cidade Gaúcha - PR, resolvem 
pelo presente instrumento ADITAR O CONTRATO DE FORNECIMENTO, celebram o presente instrumento conforme 
estipulado nas cláusulas abaixo.
CLÁUSULA PRIMEIRA
Através do presente Termo Aditivo, as partes resolvem alterar a cláusula 2 (segunda) do contrato original sob n.º 
136/2015 que vem acrescer o prazo de vigência contratual estendendo-se até o dia 17 de Setembro de 2017.
CLÁUSULA SEGUNDA
As partes resolvem, além disso, alterar a clausula 3 (terceira) do contrato original, vindo acrescer o valor contratual 
deste instrumento em R$ 3.872,50 (três mil oitocentos e setenta e dois reais e cinquenta centavos) perfazendo o valor 
contratual em R$ 19.362,50 (dezenove mil trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos).
CLÁUSULA TERCEIRA
Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas, e condições do contrato original, datado de 17 de 
Setembro de 2015.
E por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma para que 
produza seus efeitos jurídicos e legais.
Cidade Gaúcha - PR, 16 de Setembro de 2016.
ALEXANDRE LUCENA
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE 
WAGNER LUIZ FERRARIN 
REPRESENTANTE LEGAL
CONTRATADO
TESTEMUNHAS:

conselho MuniciPal de assistÊncia social
Brasilândia do sul – Pr

DELIBERAÇÃO 009/2017
SÚMULA: Aprova o Termo de Adesão ao Incentivo Família Paranaense – Adesão Espontânea e o Plano de Ação 
para Incentivo Família Paranaense – IFP –AE no Sistema Fundo a Fundo – SIFF –conforme DELIBERAÇÃO nº 
066/2017 – CEAS/PR.
O CMAS – Conselho Municipal de Assistência Social, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 
386 de 02 de setembro de 2008 e, considerando reunião Extraordinária realizada em 11 de Setembro, às 14:00 horas 
na sede do Órgão Gestor da Assistência Social.
Resolve:
Art. 1º - Aprovar o Termo de Adesão ao Incentivo Família Paranaense – Adesão Espontânea - IFP -AE, DELIBERAÇÃO 
nº 066/2017 – CEAS/PR.
Art. 2º - Aprovar o Plano de Ação para Incentivo Família Paranaense – IFP –AE, no Sistema Fundo a Fundo – SIFF 
DELIBERAÇÃO nº 066/2017 – CEAS/PR.
Art. 3º - Esta deliberação entra em vigor na data de sua publicação. 
Brasilândia do Sul, 11 de Setembro de 2017.
Lucélia Aparecida Gimenes Marcolino
Presidente CMAS

súMula de receBiMento de licenÇa de oPeraÇÃo
J.L.C. Gimenes Fundição - ME torna público que recebeu do IAP, a Licença de Operação para Fundição de Alumínio 
para artigos domésticos instalada na Rua Antonio Fernandes de Lima, 1409 - Pq Industrial III -  Umuarama - PR

súMula de requeriMento de renoVaÇÃo 
da  licenÇa de oPeraÇÃo

J.L.C. Gimenes Fundição - ME torna público que irá requerer ao IAP, a Renovação de  Licença de operação para 
Fundição de Alumínio para artigos domésticos instalada na Rua Antonio Fernandes de Lima, 1409 - Pq Industrial III 
-  Umuarama - PR

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
RECEBIMENTO DE TRANSFERÊNCIA DA UN
A Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste comunica a Câmara Municipal,aos Partidos Políticos e as Entidades 
Empresariais com sede neste Município que, em cumprimento ao art. 2º da Lei nº. 9.452/97,
recebeu os seguintes  recursos da União:
DATA                 RECURSOS                    VALOR
30-08                FES PPAS IV....................R$-   7.500,00
31-08                ICMS LEI COMPL............R$-   7.033,71
08-09                PNATE............................R$-   3.522,62
08-09                ITR INCRA......................R$-  11.639,53
08-09                IPM EXPORTAÇÃO.........R$-    8.030,09
08-09                F P M .............................R$-484.999,43
11-09                FNS BLMAC....................R$-  32.919,00
Cruzeiro do Oeste, 11 de Setembro  2017.
Hedilberto  Villa Nova Sobrinho
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
DECRETO N.º 340/2017
Súmula: Concede Aposentadoria Especial de Professor com proventos integrais.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO, Prefeito do Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições, que lhe são conferidas por Lei, e
Considerando o processo de Aposentadoria Especial de Professor com proventos integrais à servidora ZILDA DA 
SILVA ROBATINO.
D E C R E T A
Art. 1º - Fica concedido à servidora ZILDA DA SILVA ROBATINO brasileira, servidora público municipal de Cruzeiro 
do Oeste–Pr, portadora da Cédula de identidade RG. nº 4.808.965-8 -SSP/PR., residente e domiciliada em Cruzeiro 
do Oeste-PR., Aposentadoria Especial De Professor, voluntária por Idade e Tempo de Contribuição, no cargo de 
professora, nos termos do art. 6º, da EC nº 41/2003  e art. 49 da Lei Municipal nº 59/2012.
Art. 2º - Fica estipulado como proventos mensal de sua aposentadoria, o valor de R$ 3.120,62(Três mil, cento e 
vinte reais e sessenta e dois centavos), referente à última remuneração, conforme planilha de cálculo de proventos.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data 01 de Setembro de 2017, revogadas as disposições em contrário. 
Registre-se e Publique-se
Cruzeiro do Oeste, 31 de Agosto de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de douradina
Estado do Paraná
CONVOCAÇÃO 003/2017 – Secretaria de Administração e Planejamento
Douradina – Paraná, 11 de setembro de 2017
Diante dos requerimentos protocolados pelos profissionais: Sr. Gustavo Lima Fabri, engenheiro civil, com registro no 
CREA/PR 159.193/D, onde REQUER a APROVAÇÃO DE PROJETO DE REGULARIZAÇÃO DE OBRA, conforme 
protocolo n° 433/2017. E, Srta. Daniele Santos Correia, engenheira civil, com registro no CREA/PR n° 151375/D, 
REQUER APROVAÇÃO E ALVARÁ DE CONSTRUÇÃO de obra residencial e comercial, esta secretaria CONVOCA 
os membros da Comissão de Urbanismo, constituída pela portaria n. 90/2017, para deliberarem sobre o mesmo, em 
uma reunião no auditório da Prefeitura Municipal às 14 horas, do dia 12 de setembro de 2017.
Registra-se,
Cumpra-se.
Janira Aparecida do Amaral França Sorrilha
Secretaria Municipal

Prefeitura MuniciPal de douradina
Estado do Paraná
EDITAL N.º 31/2017
CONVOCA CANDIDATA APROVADA NO CONCURSO PÚBLICO MUNICIPAL, ABERTO ATRAVÉS DO EDITAL N.º 
036/2015, DE 28/07/2015 E REALIZADO EM 27 DE SETEMBRO DE 2015.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
CONVOCA a candidata abaixo para assumir o cargo que se especifica, aprovada em Concurso Público Municipal, 
aberto através do Edital n.º 036/2015, de 28/07/2015 e realizado em 27/09/2015, mediante apresentação à Divisão 
de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal, munida com os documentos necessário elencados nos artigos 2.1 e 
7.1 do referido edital de abertura.
Cargo: AUXILIAR DE ENFERMAGEM
INSCR NOME DO CANDIDATO CPF Nº NOTA  CLAS. 
1725368 MARIA ELIZABETE OLIVEIRA DA CRUZ 020.001.669-54 65,00 1º
A candidata convocada deverá apresentar por ocasião do exame físico os seguintes exames: Hemograma completo, 
Urina tipo I, RX do tórax e Eletrocardiograma, todos com laudo médico.
O Atestado de Sanidade Física será emitido pela Junta Médica Municipal.
As despesas referentes aos exames solicitados correrão por conta da candidata.
O não comparecimento da candidata no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data da publicação deste edital, implicará 
na automática desistência da vaga.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos onze dias do mês de setembro do ano de dois mil e dezessete. 
(11/09/2017).
JOÃO JORGE SOSSAI
Prefeito Municipal

 

Prefeitura MuniciPal de alto Piquiri
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº 04/2017-RH
REF. AO CONTRATO DE TRABALHO DE Nº 04/2017
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 28 de agosto de 2017.
CONTRATANTE: Município de Alto Piquiri, Estado do Paraná.
CONTRATADO: EMIDIO BERALDO, RG: 3.433.141-3/SESP-PR CPF: 474.370.499-53
OBJETO: Prestação de serviços de VIGILANTE, referente ao Processo Seletivo Simplificado, Edital Nº 001/2017.
VALOR INICIAL: R$ 950,45 (Novecentos e cinquenta reais e quarenta e cinco centavos).
VIGÊNCIA: Iniciando em 28/08/2017, com termino em 31/12/2017.
CARGA HORÁRIA: 8 (oito) horas diárias ou 44 (quarenta e quatro) horas semanais.
LOCAL DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE e em toda a extensão territorial do 
Município de Alto Piquiri de acordo com as necessidades dos serviços, sendo determinado pela Secretaria Municipal 
de saúde.
Alto Piquiri, 28 de agosto de 2017.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
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Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
PORTARIA Nº.177/2017-Secretaria Saúde
 SUMULA: Concessão de Diária
LEANDRO SILVESTRE DE OLIVEIRA, O SECRETARIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
 R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor ALEX SANDRO SANCHES, Motorista Municipal, 
com base na Lei Municipal nº.24/2013 e tendo em vista solicitação formulada, a 
concessão de 01 (uma) Diárias , no valor de R$ 150,00  para transporte de pacientes 
para a cidade de Curitiba.  
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 11 (ONZZE) DIAS DE SETEMBRO DE 2017.
Leandro Silvestre de Oliveira     
Secretario Municipal
José Ronaldo Ferreira Fernandes
Secretario Municipal de Finanças

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO 
ALEX SANDRO SANCHES
LOTAÇÃO
Governo Municipal CARGO/FUNÇÃO
MOTORISTA MUNICIPAL CLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
Avenida Guaíra, nº. 1758
CPF
052.773.999-50 AGÊNCIA BANCÁRIA
3352 Nº. CONTA
21213-0
DESTINO
CURITIBA
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
07 E 08 de setembro de 2017 QT. DIÁRIAS
01 diária   VALOR UNITÁRIO
   150,00  VALOR TOTAL
150,00 Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM 
SOLICITANTE   
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO)  ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___ (RECEBIMENTO)  
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

PORTARIA Nº.178/2017-Secretaria Saúde
SUMULA: Concessão de Diária
LEANDRO SILVESTRE DE OLIVEIRA, O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor Elias Gonzaga, Motorista Municipal, com base na 
Lei Municipal nº.24/2013 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 01 
(uma) diária no valor de R$150,00 para transporte de pacientes para a cidade de 
Curitiba.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AO 11 (ONZE) DIAS DE SETEMBRO DE 2017.
LEANDRO SILVESTRE DE OLIVEIRA    
Secretário Municipal da Saúde
JOSÉ RONALDO FERREIRA FERNANDES
Secretario Municipal de Finanças

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO 
Elias Gonzaga
LOTAÇÃO
Governo Municipal CARGO/FUNÇÃO
MOTORISTA MUNICIPAL CLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
Rua Ruy Barboza, 1564.
CPF
555.508.439-00 AGÊNCIA BANCÁRIA
3352 Nº. CONTA
20.495-2
DESTINO
Curitiba
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
07 E 08 de Setembro de 2017 QT. DIÁRIAS
01 diária   VALOR UNITÁRIO
150,00 VALOR TOTAL
150,00 Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM 
SOLICITANTE   
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO)  ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___ (RECEBIMENTO)  
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

PORTARIA Nº.179/2017-Secretaria Saúde
SUMULA: Concessão de Diária
LEANDRO SILVESTRE DE OLIVEIRA, O SECRETARIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor ALEXSANDRO MAGNO ROBERTO, Motorista 
Municipal, com base na Lei Municipal nº.24/2013 e tendo em vista solicitação 
formulada, a concessão de 01 (uma) Diária e 12 horas, no valor de R$ 150,00 cada 
totalizando R$ 225,00 para transporte de pacientes para a cidade de Curitiba. 
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 11 (ONZE) DIAS DE SETEMBRO DE 2017.
Leandro Silvestre de Oliveira     
Secretario Municipal
José Ronaldo Ferreira Fernandes
Secretario Municipal de Finanças

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO 
ALEXSANDRO MAGNO ROBERTO
LOTAÇÃO
Governo Municipal CARGO/FUNÇÃO
MOTORISTA MUNICIPAL CLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
CPF
027.103.269-70 AGÊNCIA BANCÁRIA
0516-9 Nº. CONTA
10.184-2
DESTINO
CURITIBA
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
06 e 07 de SETEMBRO de 2017 QT. DIÁRIAS
01 diária e 12 horas VALOR UNITÁRIO
   150,00  VALOR TOTAL
225,00
 Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM 
SOLICITANTE   
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO)  ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___ (RECEBIMENTO)  
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

PORTARIA Nº.180/2017-Secretaria Saúde
SUMULA: Concessão de Diária
LEANDRO SILVESTRE DE OLIVEIRA, O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor JOSE CARLOS DA COSTA, Motorista Municipal, 
com base na Lei Municipal nº.24/2013 e tendo em vista solicitação formulada, a 
concessão de 01 (UMA) diárias e 12 horas no valor de R$150,00 (cento e cinquenta 
reais); totalizando o valor de R$225,00 para transporte de pacientes para a cidade 
de Curitiba.  
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 11 (ONZE) DIAS DE SETEMBRO  DE 2017.
Leandro Silvestre de Oliveira                                    
Secretário Municipal da Saúde
José Ronaldo Ferreira Fernandes
Secretario Municipal de Finanças

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO 
JOSE CARLOS DA COSTA
LOTAÇÃO
Governo Municipal CARGO/FUNÇÃO
MOTORISTA MUNICIPAL CLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
Rua Prudentópolis, 644 – Centro – Cruzeiro do Oeste – Pr
CPF
038.849.756-41 AGÊNCIA BANCÁRIA
3352 Nº. CONTA
21.530-0
DESTINO
Curitiba
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
06 e 07 de Julho  de 2017 QT. DIÁRIAS
01 diárias e 12 horas VALOR UNITÁRIO
150,00 VALOR TOTAL
225,00 Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM 
SOLICITANTE   
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO)  ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___ (RECEBIMENTO)  
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

PORTARIA Nº.181/2017-Secretaria Saúde
SUMULA: Concessão de Diária
LEANDRO SILVESTRE DE OLIVEIRA, O SECRETARIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor Claudinei Aparecido de Almeida, Motorista 
Municipal, com base na Lei Municipal nº.24/2013 e tendo em vista solicitação 
formulada, a concessão de 1 (uma) diária , e 16 (dezesseis) horas no valor de R$ 
150,00   para transporte de pacientes para a cidade de Curitiba.  
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 11 (ONZE) DIAS DE SETEMBRO DE 2017.
Leandro Silvestre de Oliveira     
Secretario Municipal da Saúde
José Ronaldo Ferreira Fernandes
Secretario Municipal de Finanças

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO 
Claudinei Aparecido de Almeida
LOTAÇÃO
Governo Municipal CARGO/FUNÇAÕ
MOTORISTA MUNICIPAL CLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
CPF
752.963.499-20 AGÊNCIA BANCÁRIA
0516-9 Nº. CONTA
5096-2
DESTINO
Curitiba 
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
 05 E 06  de Setembro de 2017 QT. DIÁRIAS
1 diária
  VALOR UNITÁRIO
150,00  VALOR TOTAL
150,00 Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM 
SOLICITANTE   
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO)  ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___ (RECEBIMENTO)  
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

Prefeitura MuniciPal de Brasilândia do sul
Estado do Paraná
EDITAL DE AUDIÊNCIA PÚBLICA 
 O Município de Brasilândia do Sul, através do Prefeito Municipal e do Presidente 
do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, com vistas ao 
cumprimento do § 4º do artigo 9º da Lei complementar nº. 101/2000-LRF, e do § 4º 
do artigo 17 da Instrução Normativa nº. 36/2009 do Tribunal de Contas do Paraná 
convidam toda a sociedade para participar de Audiência Pública para avaliação do 
cumprimento das Metas Fiscais do Segundo Quadrimestre do exercício financeiro 
de 2017, e o Relatório de Gestão dos Direitos da Criança e da Adolescência a ser 
realizada no dia 27 de Setembro de 2017, no plenário da Câmara Municipal deste 
Município, contendo a seguinte pauta: 
Horário: Assunto:
16h00   - Abertura dos Trabalhos;
16h10 -   Demonstração do Relatório das Metas Fiscais do Resultado Primário;
16h20 - Demonstração do Relatório das Metas Fiscais Resultado Nominal;
16h30 - Avaliação das Metas Fiscais do Resultado Primário e                      Nominal;
17h00 - Demonstração e Avaliação do Relatório de Gestão dos Direitos da Criança 
e do Adolescente.
MARCIO JULIANO MARCOLINO 
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
PORTARIA Nº.159/2017-Secretaria Saúde
SUMULA: Concessão de Diária
LEANDRO SILVESTRE DE OLIVEIRA, O SECRETARIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor Erick Juliano Miloca, Motorista Municipal, com base 
na Lei Municipal nº.24/2013 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 
02 (uma) diária e 17 (dezessete) horas   no valor de R$150,00 (cento e cinquenta 
reais) totalizando R$ 406,25  para transporte de pacientes para as cidades de Curitiba.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 15 (quinze) DIAS DE AGOSTO DE 2017.
Leandro Silvestre de Oliveira     
Secretario Municipal
José Ronaldo Ferreira Fernandes
Secretario Municipal de Finanças

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO 
Erick Juliano Miloca
LOTAÇÃO
Governo Municipal CARGO/FUNÇÃO
MOTORISTA MUNICIPAL CLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
Rua Dracena, 3797 Conjunto Residencial Córrego Longe – Umuarama/ PR
CPF
026.318.359-99 AGÊNCIA BANCÁRIA
3352 Nº. CONTA
8788-7
DESTINO
Curitiba
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
13 ,14,15 e 16 de AGOSTO de 2017. QT. DIÁRIAS
02 diária
17 horas   VALOR UNITÁRIO
150,00 VALOR TOTAL
406,25 Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM 
SOLICITANTE   
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO)  ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___ (RECEBIMENTO)  
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

Prefeitura MuniciPal de douradina
Estado do Paraná
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 77/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 77/2017
LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 48/2017
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA-PR.
Aos 11(onze) dias do mes de setembro do ano de 2017, às 09:00 horas, no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Douradina, Avenida Barão do Rio Branco, nº. 767, Centro, 
em Douradina-PR, o MUNICÍPIO DE DOURADINA, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Senhor João Jorge Sossai, brasileiro, casado, agente público, portador da C. 
I. R. G. nº. 1.759.085 SSP/PR e do CPF/MF sob o nº. 238.684.069-72, residente e domiciliado na Rua Bússola, nº. 131, Jardim Leoni, nesta Cidade, e a empresa: VANESSA C. DA 
SILVA - ME, inscrita no CNPJ sob nº 19.389.306/0001-00, sito na Praça Eduardo Ribeiro, nº. 310, Centro, CEP. 87.485-000, na cidade de Douradina, Estado do Paraná, neste ato 
representado pelo Senhor Ricardo Junio Teoi, portador do CPF nº 007.905.179-06, RG nº 7.403.766-6 SSP-PR, residente e domiciliado na Rua Bahia, nº. 5057, Zona II, CEP. 87.501-
430, cidade de Douradina, Estado do Paraná, nos Termos do Decreto Municipal nº. 227, de 01 de junho de 2006, Lei Federal 8.666/93 e demais normas aplicáveis a espécie, resolvem 
REGISTRAR OS PREÇOS, em conformidade com as seguintes condições abaixo especificadas: 
Fornecedor: VANESSA C. DA SILVA - ME, inscrita no CNPJ sob nº 19.389.306/0001-00, sito na Praça Eduardo Ribeiro, nº. 310, Centro, CEP. 87.485-000, na cidade de Douradina, 
Estado do Paraná, por seu representante legal, ao final assinado, com o valor total de R$198.901,44(cento e noventa e oito mil, novecentos e um reais e quarenta e quatro centavos) 
com os preços dos itens abaixo relacionados.
Lote Ordem Descrição Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total
1 1 Compressor Ar Condicionado 24v (Veículos Pesados) DENSO/SANDEN Peça 3,00 3.425,00 10.275,00
1 2 Compressor Delphi/Sanden/Denso 12v (Veículos Leves) DELPHI/SANDEN/DENSO Peça 5,00 2.485,00 12.425,00
1 3 Conexão 10mm 45º Femea Aço ROYCE CONNECT Peça 12,00 35,90 430,80
1 4 Conexão 10mm 90 Aço Oring ROYCE CONNECT Peça 12,00 38,90 466,80
1 5 Conexão 10mm 90 Aço Oring R 134 ROYCE CONNECT Peça 12,00 38,80 465,60
1 6 Conexão 10mm 90 R 134 AL ROYCE CONNECT Peça 12,00 34,50 414,00
1 7 Conexão 10mm 90º Macho ROYCE CONNECT Peça 12,00 27,50 330,00
1 8 Conexão 10mm 90 AL Oring ROYCE CONNECT Peça 12,00 27,40 328,80
1 9 Conexão 10mm Reta Aço C/Válvula R 134 ROYCE CONNECT Peça 12,00 41,00 492,00
1 10 Conexão 10mm Reta Aço Oring ROYCE CONNECT Peça 12,00 41,00 492,00
1 11 Conexão 6mm 45º Femea AL ROYCE CONNECT Peça 12,00 24,50 294,00
1 12 Conexão 6mm 90 Oring AL R 134 ROYCE CONNECT Peça 12,00 40,50 486,00
1 13 Conexão 6mm 90º Macho ROYCE CONNECT Peça 12,00 27,50 330,00
1 14 Conexão 6mm 90º Aço Oring ROYCE CONNECT Peça 12,00 27,75 333,00
1 15 Conexão 6mm 90 AL Oring ROYCE CONNECT Peça 12,00 26,50 318,00
1 16 Conexão 6mm  Reta AL Oring Vip ROYCE CONNECT Peça 12,00 27,50 330,00
1 17 Conexão 6mm Reta Femea C/Válvula ROYCE CONNECT Peça 12,00 37,40 448,80
1 18 Conexão 6mm Reta Macho Movel AL ROYCE CONNECT Peça 12,00 27,50 330,00
1 19 Conexão 8mm 45º Femea ROYCE CONNECT Peça 12,00 41,00 492,00
1 20 Conexão 8mm 90 Aço Oring R 134 ROYCE CONNECT Peça 12,00 57,50 690,00
1 21 Conexão 8mm 90 AL Oring ROYCE CONNECT Peça 12,00 34,75 417,00
1 22 Conexão 8mm 90º C/V ROYCE CONNECT Peça 12,00 34,75 417,00
1 23 Conexão 8mm 45º Macho ROYCE CONNECT Peça 12,00 27,70 332,40
1 24 Conexão 8mm 90º Aço Oring VIP ROYCE CONNECT Peça 12,00 26,20 314,40
1 25 Eletroventilador Universal 10” 12v SPAL Peça 10,00 290,00 2.900,00
1 26 Eletroventilador Universal 10” 24v SPAL Peça 10,00 290,00 2.900,00
1 27 Eletroventilador Universal 12” 12v SPAL Peça 10,00 329,50 3.295,00
1 28 Eletroventilador Universal 12” 24v SPAL Peça 10,00 329,50 3.295,00
1 29 Eletroventilador Universal 14” 12v SPAL Peça 8,00 367,83 2.942,64
1 30 Eletroventilador Universal 14” 24v SPAL Peça 8,00 367,83 2.942,64
1 31 Eletroventilador Universal 9” 12v SPAL Peça 10,00 285,00 2.850,00
1 32 Eletroventilador Universal 9” 24v SPAL Peça 10,00 285,00 2.850,00
1 33 Embreagem do Compressor DELPHI/SANDEN/DENSO Peça 15,00 277,00 4.155,00
1 34 Filtro Acumulador Leves/Pesados ROYCE CONNECT Peça 20,00 203,00 4.060,00
1 35 Filtro de Cabine MIL/BRASIL Peça 60,00 55,00 3.300,00
1 36 Filtro Secador Máquinas Pesadas ROYCE CONNECT Peça 30,00 280,00 8.400,00
1 37 Filtro Secador de Veículos Leves ROYCE CONNECT Peça 30,00 185,00 5.550,00
1 38 Filtro de Limpeza (Litro) - R 141 EOS/DUPONT Peça 100,00 96,25 9.625,00
1 39 Kit de Embreagem do Compressor DELPHI/SANDEN/DENSO Peça 41,00 368,16 15.094,56
1 40 Magnético do Compressor DELPHI/SANDEN/DENSO Peça 30,00 285,00 8.550,00
1 41 Mangueira 10mm - Ar Condicionado PARKER/GOODYEAR Peça 60,00 97,30 5.838,00
1 42 Mangueira 6mm (5/16”) - Ar Condicionado PARKER/GOODYEAR Peça 60,00 85,00 5.100,00
1 43 Mangueira 8mm (13/32”) PARKER/GOODYEAR Peça 60,00 82,30 4.938,00
1 44 Motor de Interclima Universal 24v SPAL Peça 10,00 339,00 3.390,00
1 45 Pressostado Linha FIET/GM/FORD/VW ORIGINAL Peça 15,00 157,00 2.355,00
1 46 Pressostato Máquinas Pesadas ORIGINAL Peça 10,00 188,00 1.880,00
1 47 Pressostato Universal ROYCE CONNECT Peça 20,00 127,50 2.550,00
1 48 Rolamento do Compressor NSK/GIR/VETOR Peça 40,00 120,00 4.800,00
1 49 Selo do Compressor DELPHI/SANDEN/DENSO Peça 50,00 97,00 4.850,00
1 50 Tampa Dianteira do Compressor(Pescoço) DELPHI/SANDEN/DENSO Peça 15,00 179,00 2.685,00
1 51 Termostato Máquinas Pesadas ROBERTSHAW Peça 12,00 279,00 3.348,00
1 52 Termostato Veículos Leves ROBERTSHAW Peça 15,00 258,00 3.870,00
1 53 Válvula Block/Expansão ROYCE CONNECT Peça 35,00 215,00 7.525,00
1 54 Válvula Canetinha/Tubo de Expansão ROYCE CONNECT Peça 50,00 60,00 3.000,00
1 55 Serviço de Mão de Obra PROPRIO Serviço 300,00 94,70 28.410,00
01. Do Objeto e Valor: Registro de preços, por Item, de Seleção de propostas no sentido de contratar empresa para fornecer peças e serviços de ar condicionado automotivo, 
destinadas aos veículos da frota da Prefeitura Municipal de Douradina-Pr., conforme a seguir:
01.1. As quantidades constantes no(s) quadro(s) acima são estimativas de consumo, não se obrigando a administração à aquisição total.
02. Da Utilização do Registro de Preços: O registro de preços será utilizado para atender as necessidades da Administração Municipal Direta, Autárquia e fundacional, fundos 
especiais, empresas públicas, sociedades de economia mista e demais entidades controladas, direta ou indiretamente pelo Poder Executivo Municipal.
03. Do Prazo de Vigência: O prazo de vigência do Registro de Preços será pelo período de 12(doze) meses, contados a partir da assinatura da Ata de Registro de Preços. 
04.  Dos Pagamentos: Os pagamentos serão efetuados em 07(sete) dias após o faturamento, desde que o mesmo esteja de acordo com o solicitado pela Prefeitura do Município de 
Douradina-Pr.             
05. Da Garantia de Qualidade: O objeto será recebido e aceito após sumária inspeção pelos órgãos técnicos da Prefeitura, podendo ser rejeitado, caso a qualidade e especificações 
não atendam ao que foi licitado, e deverá ser substituído pelo fornecedor, imediatamente, sem ônus para o Município, sob pena de suspensão da empresa de participar de licitação 
de acordo com a legislação vigente;
05.1. Responder, na forma prevista no Código do Consumidor, pela qualidade do produto fornecido.
06. Da Entrega: Em 03(três) dia, mediante solicitação formal, e aceita devidamente, após a verificação da qualidade e quantidade do bem fornecidos e consequente aceitação pela 
Administração. Os itens deverão ser entregue no Pátio Rodoviário Municipal de Douradina-PR, Rua Osvaldo Ribeiro, n°. 235, de acordo com a solicitação da Secretária Municipal, 
sem custo adicional. 
07. Recomposição dos Preços Registrados: Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão reajustados; somente poderá ocorrer a recomposição de 
valores nos casos enquadrados no disposto no Artigo 65, alínea “d”, da Lei 8.666/93; para ocorrer a recomposição, deverá a empresa encaminhar documento comprobatório e 
solicitante, constando o motivo/causa, os índices a serem utilizados; que deverá ser aprovada e pactuada entre as partes; caso a empresa não encaminhe antecipadamente este 
documento, não ocorrerá a recomposição.
08. Do cancelamento do Registro: O Registro de Preços poderá ser cancelado nas seguintes ocasiões: I - a pedido, quando comprovar estar impossibilitado de cumprir as suas 
exigências por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior, devidamente comprovado; II - por iniciativa do órgão ou entidade responsável, quando a empresa: descumprir as 
condições da Ata de Registro de Preços; não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido no edital, a respectiva ordem de compra ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado; presentes 
razões de interesse público. O cancelamento de registro do fornecedor será devidamente autuado no respectivo processo administrativo, e ensejará aditamento da Ata pelo órgão ou 
entidade responsável, que deverá informar aos demais fornecedores registrados a nova ordem de registro. 
09. Das Penalidades: Ao proponente que não satisfizer os compromissos assumidos na Ata de Registro de Preços, poderão ser aplicadas as seguintes penalidades: 
09.1. No caso de não cumprimento do prazo de entrega do objeto adjudicado, constante no Anexo V, será aplicável à Contratada multa moratória no valor equivalente a 0,1% (um 
décimo percentual), calculada sobre o valor total do objeto contratado, solicitado, por dia excedente ao respectivo prazo.
09.2. Pela inexecução total, parcial, ou na recusa de assinar a Ata de Registro de Preço, ou que ainda não satisfazer os compromissos assumidos na Ata de Registro de Preços o 
Município de Douradina-Pr, garantida a defesa prévia, poderá aplicar a contratada às sanções previstas no art. 87, da Lei nº. 8.666/93, de 21.06.1993 e multa correspondente a 10% 
(dez por cento) sobre o valor total do objeto adjudicado.
09.3. As multas mencionadas nos itens 12.1 e 12.2 serão descontadas dos pagamentos a que a contratada tiver direito ou mediante pagamento em moeda corrente, ou ainda, 
judicialmente quando for o caso.
09.4. As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções administrativas ou penais cabíveis.
10. Fazem parte integrante desta ata, para todos os efeitos legais, o Edital de Licitação Pregão Presencial nº. 48/2017, seus anexos e proposta da proponente.
Fica eleito o foro do Município de Umuarama, Estado do Paraná, para dirimir quaisquer dúvidas referentes ao presente ajuste. 
CONTRATADA
Ricardo Junio Teoi
VANESSA C. DA SILVA - ME
CONTRATANTE
João Jorge Sossai
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA-PR.

Prefeitura MuniciPal de esPeranÇa noVa
Estado do Paraná
LEI N.º 834/2017
SÚMULA: “ACRESCE DISPOSITIVO À LEI Nº 419/2009, DE 15 DE OUTUBRO DE 
2009”.
A Câmara Municipal De Esperança Nova, Estado Do Paraná, APROVOU, e eu Valdir 
Hidalgo Martinez, Prefeito Municipal Sanciono a Seguinte:
LEI
Art. 1º - A Lei nº 419/2009, de 15 de outubro de 2009, que institui Programa de 
Desenvolvimento Econômico de Esperança Nova – PRODEEN, passa a vigorar 
acrescida do seguinte inciso e parágrafo no Art. 8º:
XI – Cessão de Máquinas de Costura Industrial.
§ 7º. A concessão do incentivo que trata o inciso XI dependerá de disponibilidade 
orçamentária do Município, bem como da comprovação da geração de novos 
empregos pela empresa beneficiada, em até 05 (cinco) empregos por máquina 
cedida, conforme capacidade da máquina a ser apurada pelo CODEM, sendo que a 
cessão do maquinário será firmada por prazo que não exceda 05 anos, admitindo sua 
renovação por iguais períodos, mediante parecer do CODEM.
§ 8º. - A qualquer tempo, constatada que a cessionária não está cumprindo com as 
exigências para obtenção do benefício constante no inciso XI, após comprovação 
feita por vistoria do CODEM, o maquinário será retomado pelo Município, sem direito 
a qualquer tipo de indenização à cessionária, que responderá por eventuais danos 
causados à Municipalidade.
Art. 2º. Esta lei entra em na data de sua publicação, revogando as disposições em 
contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos 11 dias 
do mês de setembro de 2.017.
Valdir Hidalgo Martinez
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de esPeranÇa noVa
Estado do Paraná
PORTARIA 264/2017
SUMULA: Concede licença para Tratamento de Saúde ao servidor Gilvanio da Silva 
Nobre e dá outras providências. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder Licença para Tratamento de Saúde ao servidor Gilvanio da Silva 
Nobre, Motorista II, portador da Cédula de Identidade RG nº 9.553.319-1, por 15 
(quinze) dias com fundamento no artigo 81 da Lei nº 438 de 22 de abril de 2010, 
conforme protocolo sob nº 437/2017.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a partir de 05/09/2017.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos onze dias 
do mês de setembro do ano de dois mil e dezessete.
Valdir Hidalgo Martinez
Prefeito Municipal

                                 

Prefeitura MuniciPal de francisco alVes
Estado do Paraná
Termo de Errata
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 096/2017.
TOMADA DE PREÇOS   Nº 007/2017.
DATA DA REALIZAÇÃO DO PREGÃO:  21 DE SETEMBRO DE 2017.
OBJETO: Contratação de empresa sob regime de empreitada Global para serviços 
(Material e Mão de Obra), para troca e rebaixamento da iluminação da Praça do Pátio 
da Igreja Santa Catarina e Av. Florianópolis, no Bairro Catarinense, município de 
Francisco Alves – Pr. Conforme projetos e planilhas em anexo ao processo, de acordo 
com as normas, condições e especificações estabelecidas neste Edital.
ONDE SE LÊ PATÍO DA IGREAJA, LÊIA-SE PRAÇA DO PATIO DA IGREJA.
Os demais dados seguem inalterados em razão da não alteração substancial do 
objeto.
Francisco Alves – Pr. 06 de Setembro de 2017.
DANIEL DOS SANTOS T CHAMORRO
PREGOEIRO 

Prefeitura MuniciPal de francisco alVes
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO 097/2017.
PREGÃO PRESENCIAL N.º 060/2017.
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO 
PARANÁ.
Contratado: JOÃO PAULO PIO - CPF nº 059.508.859-70
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO 
COLETIVO DE PASSAGEIROS, TRANSPORTE ESCOLAR DE PESSOAS 
ESPECIAIS, MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ.
Valor global: O valor do presente contrato constitui na importância global de R$ 
26.818,00 (vinte e seis mil oitocentos e dezoito reais).
Vigência: até o dia 31/12/2017 (trinta e um de dezembro de dois mil e dezessete), 
contados da data da assinatura do Contrato.
Pela prestação de serviços, objeto deste contrato, a CONTRATANTE pagará a 
CONTRATADA, o valor abaixo discriminado conforme especificação dos itens a 
seguir: 
ITEM Quantidade estimada em Km rodado                    Trajetos/
Itinerário  Unid Valor unit. Valor Total
01 12.650 Km rodado estimado de até 110 Km/dia considerando 
uma média de até 23 dias letivos por mês , de veiculo Kombi/van com capacidade 
mínima de 09(Nove) passageiros no seguinte trajeto (trechos): estrada velha, 
estrada santa tereza, estrada manilha, Br 272, estrada irapuã, estrada oito; com 
objetivo de transportar alunos do Ensino Fundamental e Médio até o Distrito do 
Bairro Rio Bonito, sendo que tais trajetos são realizados nos sentidos de ida e volta 
nos períodos do manhã, meio dia,  tarde e noite KM 2,12 
26.818,00
Francisco Alves-PR, 05 de setembro de 2017.
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DO CONTRATO 098/2017.
PREGÃO PRESENCIAL N.º 060/2017.
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO 
PARANÁ.
Contratado: EZEQUIEL ALVES - CPF nº 037.941.469-48
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO 
COLETIVO DE PASSAGEIROS, TRANSPORTE ESCOLAR DE PESSOAS 
ESPECIAIS, MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ.
Valor global: O valor do presente contrato constitui na importância global de R$ 
21.942,00 (vinte e um mil novecentos e quarenta e dois reais).
Vigência: até o dia 31/12/2017 (trinta e um de dezembro de dois mil e dezessete), 
contados da data da assinatura do Contrato.
Pela prestação de serviços, objeto deste contrato, a CONTRATANTE pagará a 
CONTRATADA, o valor abaixo discriminado conforme especificação dos itens a 
seguir: 
ITEM Quantidade estimada em Km rodado                    Trajetos/
Itinerário  Unid Valor unit. Valor Total 
02 10.350 Km rodado estimado de até 90 Km dia considerando 
uma média estimada de até 23 dias letivos por mês de veiculo Kombi/van com 
capacidade mínima de 09(Nove) passageiros no seguinte trajeto (trechos): estrada 
encantado, estrada xuxa, estrada velha; com objetivo de transportar alunos do Ensino 
Fundamental e Médio até o Distrito do Bairro Rio Bonito, sendo que tais trajetos são 
realizados nos sentidos de ida e volta nos períodos da manhã, meio dia, tarde e 
noite. KM 2,12 21.942,00
Francisco Alves-PR, 05 de setembro de 2017.
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DO CONTRATO 099/2017.
DISPENSA POR JUSTIFICATIVA N.º 021/2017.
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO 
PARANÁ.
Contratado: GUILST - ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA- ME - CNPJ sob nº 
26.065.881/0001-12
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ASSESSORIA PARA A ELABORAÇÃO 
DO PLANO MUNICIPAL DE SEGURANÇA ALIMENTAR NUTRICIONAL - PLAMSAN. 
CONFORME NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA, DESTE MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ.
Valor global: O valor do presente contrato constitui na importância global de R$ 
7.000,00 (SETE MIL REAIS).
Vigência: até o dia 31/12/2017 (trinta e um de dezembro de dois mil e dezessete), 
contados da data da assinatura do Contrato.
Francisco Alves-PR, 05 de setembro de 2017.
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL

SEGUNDO TERMO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO DE EMPREITADA DE 
OBRA POR PREÇO GLOBAL Nº 036/2016.
O Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, ALÍRIO JOSÉ MISTURA, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas em lei celebra o SEGUNDO termo 
aditivo de contrato que entre si celebram o MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES e a 
empresa ENGEART CONSTRUÇÕES EIRELI - ME. 
Por este instrumento de contrato de um lado o MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, 
ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob 
nº 77.356.665/0001-67 na pessoa de seu Prefeito Municipal ALÍRIO JOSÉ MISTURA, 
denominado CONTRATANTE e a empresa ENGEART CONSTRUÇÕES EIRELI - ME, 
inscrita no CNPJ sob nº 18.512.216/0001-00, com sede à Avenida São Domingos, Nº 
1678, CEP: 87.040-000, vila Morangueira, na cidade de Maringá, Estado do Paraná, 
neste ato representada pela Sr.ª DIONY SILVESTRE LIMA, brasileira,  portadora 
da cédula de identidade R.G. Nº 9.872.434-6 SSP-PR, CPF nº 063.281.959-66, 
residente e domiciliada na cidade de Maringá, Cep: 87.033-220, Estado do Paraná, 
denominada CONTRATADA, resolvem firmar o presente Termo Aditivo decorrente da 
Concorrência 002/2016, nos termos das cláusulas a seguir expressas, definidoras 
dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes mediante as cláusulas que 
seguem:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
Por meio do presente Termo Aditivo, considerando o que determina as cláusulas 
contratuais referentes à alteração de valores, as partes resolvem alterar o valor 
contratual constante na Cláusula Segunda do contrato, em que a partir desta data fica 
alterado o valor global em consequência do acréscimo de R$ 40,00 (quarenta reais).
CLÁUSULA SEGUNDA – DO ACRÉSCIMO
Em decorrência do acréscimo da quantidade constante na CLÁUSULA PRIMEIRA 
deste aditivo, em que houve um reajuste no valor de R$-40,00 (quarenta reais) fica 
o valor global da CLÁUSULA SEGUNDA– do Contrato n.º 036/2016 devidamente 
acrescentado do valor ora suprido na CLÁUSULA SEGUNDA deste aditivo. O valor 
global constante na Cláusula Segunda do Contrato n.º 036/2016 passa a ser de R$ 
1.994.598,00 (um milhão novecentos e noventa e quatro mil quinhentos e noventa 
e oito reais).
CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas necessárias correrão à conta da Dotação Orçamentária por meio de 
contrapartida do município, constante no orçamento vigente do exercício de 2017.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
Permanecem inalteradas e continua em pleno vigor as demais cláusulas e condições 
do contrato original n.º 036/2016.
CLÁUSULA QUARTA – DO FORO
Para dirimir as questões decorrentes deste Termo Aditivo, as partes elegem o Foro da 
Comarca de Iporã, Estado do Paraná. 
E por assim acharem justos e contratados, determinaram a lavratura do presente 
Termo Aditivo para que produza seus efeitos jurídicos e legais que passará a integrar 
ao Contrato Primitivo e vai assinado pelas partes contratantes na presença de duas 
testemunhas. 
FRANCISCO ALVES – PR, 04 DE SETEMBRO DE 2017.
MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE 
ENGEART CONSTRUÇÕES EIRELI - ME
CNPJ Nº. 18.512.216/0001-00
DIONY SILVESTRE LIMA
Representante
Contratada
Testemunhas:
DANIEL DOS SANTOS T. CHAMORRO      ALESSANDRA SAYURI F. TOMAZINI
CPF: 077.076.779-57                                     CPF: 066.655.529-00

câMara MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná 
]EDITAL DE CONVOCAÇÃO
AUDIÊNCIA PÚBLICA PARA DISCUSSÃO DO TEMA
“VIOLÊNCIA NO AMBIENTE ESCOLAR”
O Vereador Deybson Bitencourt, em atenção à solicitação do SISPUMU (Sindicato dos 
Servidores Públicos do Município de Umuarama) e em virtude dos acontecimentos 
ocorridos em nosso município, convoca AUDIÊNCIA PÚBLICA com a finalidade de 
debater o tema “Violência no ambiente Escolar”.
A Audiência Pública será realizada no dia 28 de setembro de 2017, com sua instalação 
marcada para as 18 horas no Plenário da Câmara Municipal de Umuarama, sito 
à Avenida Rio Branco, 3580, Centro Cívico, Município de Umuarama, Estado do 
Paraná. 
Desta forma, ficam convocados e convidados todos os que desejarem participar desta 
Audiência Pública.
Umuarama, 11 de setembro 2017.
Deybson Bitencourt
Vereador

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
P O R T A R I A Nº 923/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
REMANEJAR LOTAÇÃO, a contar do dia 01 de Setembro de 2017, a servidora 
PAMELA DANIELLE VENDRAMETTO, CPF. nº 084.330.559-25, ocupante do cargo 
de Assessor Administrativo II,  da Secretaria Municipal de Saúde,  para a Secretaria 
Municipal de Finanças.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 11 (onze) dias do mês de Setembro de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 922/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora ELLEN PALMEIRA, CPF. nº 054.942.859-36, ocupante do 
cargo de Agente Comunitário de Saúde, junto a Secretaria Municipal de Saúde, 180 
(cento e oitenta) dias de Licença Maternidade, a contar do dia 15/08/17 a 10/02/18 , 
conforme Lei Complementar nº 004/2009 do dia 14/12/2009.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 11 (onze) dias do mês de Setembro do ano de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
- Prefeito Municipal - 

P O R T A R I A Nº 915/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
DEMITIR, a pedido a contar do dia 01 de Setembro de 2017, a servidora MARIA 
IVETE LOPES BAIA, CPF. nº 582.507.279-91, ocupante do cargo de Professor, da 
Escola Municipal de Tempo Integral Tasso da Silveira, junto a Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura, Esporte e Lazer.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 05 (cinco) dias do mês de Setembro de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

Prefeitura MuniciPal de francisco alVes
Estado do Paraná
TERMO DE CONVÊNIO  Nº 004/2017
CONVÊNIO Nº 004/2017 QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
FRANCISCO ALVES – ESTADO DO PARAN E O CONSÓRCIO INTERGESTORES 
PARANÁ SAÚDE COM VISTAS A OPERACIONALIZAÇÃO DAS AÇÕES DE 
ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA DO SUS NO MUNICÍPIO.
Por este instrumento, de um lado O MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO 
DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, regularmente inscrita no 
CNPJ/MF sob n.º 77.356.665/0001-67, com sede administrativa na Rua Jorge 
Ferreira, nº 627, neste ato representado por seu atual Prefeito, ALÍRIO JOSÉ 
MISTURA, brasileiro, casado, portador de Céd. De Ident. RG n.º 5.285.518-7 SSP/PR 
e devidamente inscrito no CPF/MF sob n.º 710.227.089-53, residente e domiciliado no 
Bairro Catarinense – município de Francisco Alves, Estado do Paraná, e de outro lado 
o CONSÓRCIO INTERGESTORES PARANÁ SAÚDE, CNPJ nº 03.273.207/0001-28, 
doravante simplesmente denominado CONSÓRCIO  INTERGESTORES PARANÁ 
SAÚDE, CNPJ nº 03.273.207/0001-28, doravante simplesmente CONSÓRCIO, neste 
ato representado pelo seu Presidente Ernesto Alexandre Basso, portador da Cédula 
de Identidade/RG nº 6.745.804-4 SESP-PR, do CPF nº 878.814.469-00, residente e 
domiciliado na Avenida Paraná, 276,   em Nova América da Colina (PR), com base 
no previsto no artigo 19º, inciso III, do estatuto do Consórcio, e nas Leis nºs 8.080/90 
e 8.142/90, firmam o presente Convênio de acordo com os termos e condições a 
seguir estabelecidos:
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO - O presente Termo tem por objetivo 
operacionalizar ações de Assistência Farmacêutica, através da aquisição e 
distribuição de medicamentos essenciais, à população usuária do SUS (Sistema 
Único de Saúde).
CLÁUSULA SEGUNDA: DO COMPROMISSO DAS PARTES - Comprometem-se os 
signatários:
I – PREFEITURA MUNICIPAL:
a) repassar ao Consórcio, recursos financeiros no valor de R$ 84.960,00 (Oitenta 
e quatro mil novecentos e sessenta reais), em quatro parcelas de R$ 21.240,00 
(Vinte e um mil duzentos e quarenta reais),  sendo que as mesmas deverão ser 
depositadas em conta corrente específica do Banco do Brasil, até o dia 05 dos meses 
de Novembro/2017 e Fevereiro, Maio e Agosto/2018, conforme plano de aplicação 
em anexo;
b) estruturar a Assistência Farmacêutica no município;
c) garantir que a dispensação Farmacêutica seja realizada sob responsabilidade 
técnica do Profissional Farmacêutico;
d) manter dados consistentes sobre o consumo de medicamentos e demanda 
(atendida e não atendida) de cada produto;
e) efetuar a programação de medicamentos utilizando-se do perfil epidemiológico, 
consumo histórico e oferta de serviços;
f) quantificar os medicamentos definindo um ponto de reposição, considerando o 
Consumo Médio Mensal e o tempo médio para aquisição/ressuprimento;
g) monitorar a qualidade dos medicamentos recebidos, subsidiando a Diretoria do 
Consórcio, para que esta reavalie os requisitos de qualidade para aquisição e proceda 
a validação de fornecedores;
h) receber, armazenar e distribuir, adequadamente os medicamentos;
i) organizar a distribuição dos medicamentos, exclusivamente na rede SUS, 
garantindo prescrição e utilização adequada dos mesmos;
j) promover o uso racional dos medicamentos junto à população, aos prescritores e 
aos dispensadores;
k) disponibilizar e capacitar os recursos humanos em saúde, necessários a uma 
Assistência Farmacêutica de qualidade.
II - AO CONSÓRCIO:
a) seguir o elenco proposto na pactuação aprovada pela Comissão Intergestores 
Bipartite e Conselho Estadual de Saúde, integrantes da Relação de Medicamentos 
Essenciais para a Atenção Básica e constantes do Plano Estadual de Assistência 
Farmacêutica Básica; 
b) adquirir os medicamentos de acordo com a programação do município, elaborada 
com o recurso financeiro disponível, conforme plano de aplicação em anexo;
c) incentivar os municípios a participarem da formulação da Política de Assistência
Farmacêutica do Estado e a organizarem sua estrutura no município;
d) manter um sistema de comunicação com os municípios, para que esses obtenham
informações atualizadas das programações, aquisições e movimentação financeira 
de seus recursos;
e) manter o cronograma de programação e aquisição, tentando evitar a 
descontinuidade no fornecimento;
f) efetuar as aquisições de medicamentos dentro de requisitos técnicos, legais e de 
qualidade, estabelecidos para esses produtos;
g) monitorar as entregas dos produtos até o seu destino final, intermediando possíveis 
transtornos durante seu percurso;
h) intermediar junto ao Fornecedor, a substituição dos produtos, quando comprovado 
desvio da qualidade originada no processo de fabricação ou transporte.
CLÁUSULA TERCEIRA: DOS RECURSOS - O valor referente ao recurso 
financeiro destinado à execução do presente convênio correrão à conta da Dotação 
Orçamentária n.º
Unidade Gestora...: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE;                                                                  
Órgão...: 11 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE;                                                                  
Unidade Orçamentária: 10.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE;
103010012.2.012000 - Manutenções das Atividades de Saúde;
3.3.90.30.00        MATERIAL DE CONSUMO – 000 Recursos Ordinário;
3.3.90.30.00        MATERIAL DE CONSUMO - 303 Saúde Receitas Vinculadas 15%;
CLÁUSULA QUARTA: DO ACOMPANHAMENTO – O acompanhamento do presente 
convênio será realizado a cada período vigência, com base em avaliações do 
cumprimento de seu objeto.
CLÁUSULA QUINTA: DA DENÚNCIA E RESCISÃO – O presente termo de convênio 
poderá ser rescindido sem comunicação prévia, caso ocorra descumprimento das 
obrigações ora estipuladas, sujeitando-se a parte inadimplente a eventuais perdas 
e danos, respondendo ainda por todo e qualquer ônus decorrente de procedimentos 
judiciais que se fizerem necessários podendo, entretanto, ser resolvido por mútuo 
consenso, com antecedência mínima de 90 (noventa) dias.
CLÁUSULA SEXTA – Ficam sem efeito quaisquer disposições estabelecidas em 
convênios ou conseqüentes termos aditivos, anteriores ao presente, que contrariem 
direta ou indiretamente o disposto nas cláusulas deste Instrumento.
CLAUSULA SÉTIMA: DA VIGÊNCIA - Este Termo de Convênio entrará em vigor 
a partir da data de sua assinatura e terá vigência de 1 (um) ano, podendo ser 
prorrogado através de Termo Aditivo.
CLÁUSULA OITAVA: DAS ALTERAÇÕES - Quaisquer alterações dos termos e 
condições do presente convênio deverão ser objeto de termos aditivos firmados a 
qualquer tempo e farão parte integrante, para todos os efeitos e direitos.
CLÁUSULA NONA: DO FORO - As partes elegem o Foro da Comarca de Curitiba 
para dirimir as dúvidas fundadas neste Instrumento e que não puderem ser resolvidas 
de comum acordo. E assim por estarem de pleno acordo e ajustados depois de lido 
e achado conforme, o presente Instrumento vai, a seguir, assinado em 03 (três) 
vias pelos representantes dos respectivos signatários na presença de 02 (duas) 
testemunhas abaixo firmadas, para publicação e execução.
Francisco Alves, 11 de setembro de 2017.
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal
ERNESTO ALEXANDRE BASSO
Presidente do Conselho Deliberativo do CONSÓRCIO
TESTEMUNHAS:
1 – Tiago Martins Alves
2 – Carolina Raimundi Israel

EDITAL Nº 019/2017
EDITAL DE EXCLUSÃO DA LISTA DE APROVADOS – CONCURSO 2016. 
EMENTA: Dispõe sobre a Exclusão da Lista de Candidatos aprovados em Concurso 
Público, aberto pelo Edital Nº 001/2016 publicado em 05 de março de 2016, na pag. 
nº C05, Edição nº 10.611 no Diário Oficial do Município* e homologado pelo edital nº 
013/2016, publicado em 01 de julho de 2016, pág. C09, edição nº 10.709, 
PREÂMBULO: Eu, ALIRIO JOSÉ MISTURA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, 
Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, 
RESOLVO:
I. Excluir o candidato abaixo relacionada da lista de aprovados, referente 
ao Edital 013/2016 e Edital de Convocação nº. 018/2017, publicado no Jornal 
Umuarama Ilustrado do dia 29/08/2017, na pag. nº C2, Edição nº 11.056 no Diário 
Oficial do Município*, por não atender o Edital de Convocação e ainda não apresentar  
documentação solicitada dentro do prazo estipulado conforme condições previstas no 
Edital de convocação n° 018/2017.
EDITAL DE EXCLUSÃO DA LISTA DE APROVADOS – CONCURSO 2016
INSC NOME CLASS CARGO DATA NASC
58.113 José Santo Disposti 1ª Vigia 
12/11/1966
Francisco Alves, 11 de setembro de 2017.
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de douradina
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 339/2.017 DE 11 DE SETEMBRO DE 2.017
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação.”.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e 
considerando a Lei Municipal n°. 1.709 de 30 de novembro de 2015, que institui o 
pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas de 
alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 02 (duas) diárias no valor de R$ 60,00 (Sessenta reais) a 
servidora municipal Elizabeth Cristina Girotto e Silva, matrícula n° 922, ocupante 
do cargo de Diretora do Departamento de Ensino, Lotado no Departamento de 
Educação, nos seguintes dias, local e finalidade: 
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
14/09/2017 à 15/09/2017 06h00min/
19h00min Moreira Sales -Pr Participar da Formação da Rede 
de Assistência Técnica para o processo de adequação/elaboração dos Planos de 
Carreira e Remuneração/ PCR, dos profissionais da educação básica.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de 
deslocamento do servidor do local de origem até o destino final.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 11 de setembro de 2017.
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal
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Estado do Paraná                CNPJ 77.356.665/0001-67 

Decreto  nº 112/2017 de 11/09/2017 

  Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no  
Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 1.000.000,00 (um milhão reais), destinado ao  
reforço das seguintes Dotações Orçamentárias. 

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras  
providências. 
 
O Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná,  
no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram  
conferidas pela Lei  Orçamentária nº 989/2017 de  
08/09/2017. 
 
Decreta
: 

SUPLEMENTAÇÃO 
07 SECRET.MUN. DE INFRA-ESTRUTURA 

DEPARTAMENTO DE OBRAS 07.002 
07.002.15.451.0011.1.041 Pavimentação, Recapeamento, Readequação de Estradas Rurais e Construção de  

 381 - 4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  1.000.000,00 50004 
 1.000.000,00 Total..........: 

   Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos   
Operação de Crédito, verificado a seguir, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso II, da Lei  
Federal nº 4.320/64: 

 

Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves , em  11 de setembro de 2017. 
 
 
 
 
 
 Prefeito 

ALÍRIO JOSÉ MISTURA 

   Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor nesta data. 

 
RECEITA 
2.1.1.4.00.00.00 – Operações de Crédito Internas 
2.1.1.4.99.99.09.00 – Op. Crédito – Pavimentação Asfáltica – Fonte 50004 – R$ 1.000.000,00 

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO 
Contrato nº 197/2017
REF.: PROCESSO LICITATORIO - TOMADA DE PREÇOS - 010/2017
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 31 de Agosto de 2017
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná
CONTRATADA: L.S.C. INSTALAÇÕES ELÉTRICAS LTDA
CNPJ: 10.444.001/0001-89
OBJETO: Celebração de contrato de empreitada com fornecimento de mão de obra e 
materiais para a substituição de iluminação pública em diversas ruas e avenidas deste 
Município conforme a orientação do Setor de Engenharia do Município, incluindo a 
aprovação de projetos elétricos perante a Copel, tudo conforme termo de referência 
e orçamento anexo ao Edital.
VALOR TOTAL: R$ 227.545,00 (duzentos e vinte e sete mil quinhentos e quarenta 
e cinco reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31 de Dezembro de 2017, ressalvado o direito de prorrogação.
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 241/2017
DATA: 11/09/2017
SÚMULA: Nomeia Comissão Permanente de Instauração de 
Sindicâncias e de Processos Administrativos do quadro de servidores 
do município de Icaraíma.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Nomear Comissão Permanente de instauração de sindicâncias 
e de processos administrativos do quadro de servidores do município 
de Icaraíma, ficando da seguinte forma:
Presidente:
•	 LOANDERSON	CRUZ	FARIA;	 	RG:	6.949.744-6
Secretária:
•	 MIRIAN	CARLA	MUMBACH;	 RG:	8.392.499-3
Membro:
•	 HEBER	ZEQUINI;	 	 RG:	9.060.424-4
Art. 2 º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação , 
revogando a portaria nº 083/2013.
     
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 11 
dias do mês de Setembro  de 2017.
Marcos Alex de oliveira
Prefeito Municipal
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Prefeitura MuniciPal de esPeranÇa noVa
Estado do Paraná
LEI N.º 835/2017
SÚMULA: INSTITUI O SERVIÇO DE ACOLHIMENTO FAMILIAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
A Câmara Municipal De Esperança Nova, Estado Do Paraná, APROVOU, e eu Valdir Hidalgo Martinez, Prefeito 
Municipal Sanciono a Seguinte:
LEI
CAPÍTULO I
DO SERVIÇO DE ACOLHIMENTO FAMILIAR
Art. 1º. Fica instituído no Município de Esperança Nova o Serviço Municipal de Acolhimento Familiar destinado à 
garantia de direitos de crianças, adolescentes, e, excepcionalmente, jovens entre 18 a 21 anos de idade, afastados 
da família de origem através da medida de proteção prevista no art. 101, inciso VIII, da Lei nº 8.069/1990 – Estatuto 
da Criança e do Adolescente (ECA), determinada pela autoridade judiciária competente.
Art. 2º. Para os efeitos desta lei, considera-se:
I - Acolhimento: medida protetiva prevista no Art. 101, incisos VII e VIII, do Estatuto da Criança e do adolescente, 
caracterizada pelo breve e excepcional afastamento da criança ou do adolescente da sua família natural ou extensa 
visando a sua proteção integral;
II - família natural: a comunidade formada pelos pais ou qualquer deles e seus descendentes (art. 25 do ECA);
III - família extensa: aquela que se estende para além da unidade pais e filhos ou da unidade do casal, formada por 
parentes próximos com os quais a criança e o adolescente convivem e mantém vínculo de afinidade e afetividade 
(art. 25, par. Único, do ECA);
IV - família acolhedora: qualquer pessoa ou família, previamente cadastrada, avaliada e capacitada, pelo serviço 
de acolhimento familiar, que se disponha a acolher criança ou adolescente em seu núcleo familiar, sem intenção de 
realizar adoção;
V - bolsa-auxílio: é o valor em dinheiro a ser concedido para a família acolhedora, por cada criança ou adolescente 
acolhido, visando prestar apoio financeiro com as despesas do acolhido.
Art. 3º. A gestão do serviço de acolhimento familiar é de responsabilidade da Divisão de Assistência Social, constando 
com a articulação e envolvimento dos atores do Sistema de Garantia dos Direitos de Criança e Adolescente, 
notadamente:
I - Poder Judiciário do Estado do Paraná;
II - Ministério Público do Estado do Paraná;
III - Conselho dos Direitos das Crianças e do Adolescente;
IV - Órgãos municipais gestores das políticas de Assistência Social, Educação, Saúde, Habitação, Esporte, Cultura 
e Lazer;
V - Conselho Tutelar.
Art. 4º. O serviço é destinado a crianças e adolescentes entre 0 (zero) e 18 (dezoito) anos e, excepcionalmente, para 
jovens entre 18 (dezoito) e 21 (vinte e um) anos de idade, dependendo, nestes casos, de parecer técnico no qual 
deverá constar o grau de autonomia alcançado pelo acolhido, visando definir a necessidade de manutenção até os 21 
(vinte e um) anos de idade, conforme disposto no ECA.
Art. 5º. O serviço de Acolhimento Familiar atenderá crianças e adolescentes do Município de Esperança Nova que 
tenham seus direitos ameaçados ou violados (vítimas de violência sexual, física, psicológica, negligência, em situação 
de abandono e órfãos) e que necessitem de proteção, sempre com determinação judicial.
Art. 6º. A inclusão da criança ou adolescente no serviço de Acolhimento Familiar será realizada mediante determinação 
da autoridade judiciária competente.
§1º. Os profissionais do Serviço de Acolhimento Familiar efetuarão o contato com as famílias acolhedoras, observadas 
as características e necessidades da criança ou adolescente e as preferências expressas no processo de inscrição.
§2º. A duração do acolhimento varia de acordo com a situação apresentada, podendo ser interrompida por ordem 
judicial.
CAPÍTULO II
DOS RECURSOS
Art. 7º. O Serviço de Acolhimento Familiar conterá com Recursos Orçamentários e Financeiros alocados na Divisão de 
Assistência Social, do Fundo para Infância e Adolescência – FIA e de Convênios com o Estado do Paraná e a União.
Art. 8º. Os recursos alocados ao Serviço de Acolhimento Familiar serão destinados a oferecer:
I – bolsa-auxílio para as famílias acolhedoras;
II – capacitação continuada para a Equipe Técnica, preparação e formação das famílias acolhedoras;
III – espaço físico adequado e equipamentos necessários para os profissionais prestarem atendimento e 
acompanhamento às famílias do Programa;
IV – manutenção de veículo(s) disponibilizado(s) pela Divisão de Assistência Social.
CAPÍTULO III
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 9º. Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a editar normas e procedimentos de execução e fiscalização do 
Serviço Municipal de Acolhimento Familiar, bem como as políticas, planos e orientações dos demais órgãos oficiais.
Art. 10. Fica autorizado o Poder Executivo a celebrar parcerias com organizações da sociedade civil, contratos com 
empresas de direito privado, termos de cooperação com outros órgãos públicos, na forma da legislação vigente, a fim 
de desenvolver atividades relativas ao Serviço Municipal de Acolhimento Familiar, inclusive para execução do Serviço.
Art. 11. O Poder Executivo deverá compatibilizar a quantidade de famílias acolhedoras e crianças e adolescentes 
acolhidos com as dotações orçamentárias existentes.
CAPÍTULO IV
DO SERVIÇO DE ACOLHIMENTO FAMILIAR
Art. 12. O serviço Municipal de Acolhimento Familiar, no intuito de assegurar a proteção integral da criança e do 
adolescente, terá como objetivos:
I – garantir o direito fundamental à convivência familiar e comunitária de crianças e adolescentes, possibilitando a 
reconstrução e o fortalecimento de vínculos e o rompimento do ciclo de violações de direitos;
II – atuar em conjunto com os demais setores do Sistema de Garantia de Direitos para promover o acolhimento de 
crianças e adolescentes afastados temporariamente de sua família de origem através da medida de proteção, prevista 
no art. 101, inciso VIII, do ECA, determinada pela autoridade judiciária competente, em família acolhedora, visando a 
garantir a proteção integral preconizada pelo Estatuto da Criança e do Adolescente;
III – proporcionar atendimento individualizado às crianças e adolescentes afastados de suas famílias naturais ou 
extensas, visando o seu retorno às famílias de origem, quando possível, ou sua inclusão em família substituta;
IV – contribuir na superação da situação vivida pela criança ou adolescente, com menor grau de sofrimento e perda, 
preparando-os para a reintegração familiar, colocação em família substituta ou para a vida autônoma, no caso dos 
adolescentes;
V – articular recursos públicos e comunitários visando a potencialização das famílias acolhedoras e de origem, por 
meio da articulação com a rede sócio assistencial e com as demais políticas públicas.
CAPÍTULO V
DA EQUIPE TÉCNICA E COORDENAÇÃO DO SERVIÇO
Art. 13. O Serviço de Acolhimento Familiar de Esperança Nova terá um coordenador indicado pela Divisão de 
Assistência Social.
Art. 14. A equipe técnica do Serviço de Acolhimento Familiar do Município de Esperança Nova será formada por 
servidores do Município e contará com no mínimo:
I – um assistente social;
II – um psicólogo;
III – um auxiliar administrativo.
Parágrafo único. Outros profissionais poderão vir a fazer parte integrante da Equipe Técnica, de acordo com as 
necessidades do serviço.
Art. 15. São obrigações da Coordenação do Serviço de Acolhimento Familiar:
I – encaminhar o Termo de Adesão da família acolhedora para o Diretor da Divisão de Assistência Social;
II – encaminhar o Termo de Desligamento da família acolhedora para ciência e controle da Divisão de Assistência 
Social;
III – encaminhar relatório mensal à Divisão de Assistência Social, constando: 
a)data da inserção da família acolhedora;
b) nome do responsável;
c)Cédula de Identidade do responsável;
d)CPF do responsável;
e)endereço da família acolhedora;
f)nome da criança/adolescente acolhido;
g)data de nascimento da criança/adolescente acolhido;
h)número da medida de proteção;
i) período de acolhimento;
j)valor a ser pago;
k)número do Banco, da agência e da conta bancária a ser efetuado o depósito da Bolsa Auxílio;
IV – encaminhar mensalmente relatório indicando todos os acolhidos no Serviço ao Juiz competente;
V – prestar informações sobre as crianças acolhidas ao Ministério Público e Autoridade Judicial competente;
VI – encaminhar à Autoridade Judiciária competente o Plano Individual de Atendimento - PIA;
VII – cumprir as obrigações previstas nesta Lei, bem como no ECA, as orientações técnicas para os Serviços de 
Acolhimento e normativas do Sistema Único de Assistência Social - SUAS.
Art. 16. São atribuições da equipe técnica:
I – cadastrar, avaliar e preparas as famílias acolhedoras;
II – acompanhar as famílias acolhedoras, famílias de origem, crianças e adolescentes durante o acolhimento;
III – acompanhar as crianças e famílias nos casos de reintegração familiar ou adoção;
IV – elaborar e acompanhar a execução do PIA logo após o acolhimento.
Art. 17. A Equipe Técnica prestará acompanhamento sistemático à família acolhedora, à criança/adolescente acolhido 
e à família de origem, contando com o apoio dos demais integrantes da rede de proteção.
§1º. O acompanhamento às famílias acolhedoras acontecerá na forma que segue:
I – visitas domiciliares;
II – atendimento psicológico;
III – presença das famílias nos encontros de preparação e acompanhamento;
IV – encaminhamento das crianças e adolescentes acolhidos, famílias acolhedoras e famílias de origem aos serviços 
da rede de proteção.
§2º. O acompanhamento à família de origem e o processo de reintegração familiar da criança será realizado pelos 
profissionais do Serviço de Acolhimento Familiar;
§3º. A Equipe Técnica também poderá monitorar as visitas entre crianças, adolescentes, famílias de origem e famílias 
acolhedoras.
§4°. A participação da família acolhedora nas visitas será decidida pela Equipe Técnica em conjunto com a família 
natural.
§5º. Sempre que solicitado pela autoridade judiciária, a Equipe Técnica prestará informações sobre a situação da 
criança/adolescente acolhida e informará quanto a possibilidade ou não de reintegração familiar, bem como, poderá 
ser solicitado a realização de laudo psicossocial com apontamento das vantagens e desvantagens da medida, com 
vistas a subsidiar as decisões judiciais.
§6º. Quando entender necessário, a Equipe Técnica prestará informações ao Juiz sobre a situação da criança 
acolhida e as possibilidades ou não de reintegração familiar.
CAPÍTULO VI
DAS FAMÍLIAS ACOLHEDORAS
Art. 18. A família acolhedora prestará serviço de caráter voluntário, não gerando, em nenhuma hipótese, vínculo 
empregatício, funcional, profissional ou previdenciário com o Município ou entidade de execução do serviço.
Art. 19. Cada família poderá receber apenas uma criança ou adolescente por vez, à exceção dos grupos de irmãos.
Art. 20. São requisitos para que famílias ou pessoas participem do serviço de acolhimento de criança e adolescente 
em família acolhedora:
I – ser maior de dezoito anos, sem restrição quanto ao estado civil;
II – ser residente no município há pelo menos um ano;
III – não estar habilitado, em processo de habilitação, ou interessado em adotar criança ou adolescente;
IV – não ter nenhum membro da família, que resida no domicílio, envolvido com o uso abusivo de álcool, drogas ou 
substâncias assemelhadas;
V – ter a concordância dos demais membros da família que convivem no mesmo domicílio;
VI – apresentar boas condições de saúde física e mental;
VII – comprovar idoneidade moral, inclusive com apresentação de certidão de antecedentes criminais de todos os 
membros que residem no domicílio da família acolhedora;
VIII – comprovar estabilidade financeira da família;
IX – possuir espaço físico adequando na residência para acolher criança ou adolescente;
X – parecer psicossocial favorável, expedido pela equipe interdisciplinar do Serviço de Acolhimento Familiar;
XI – participar das capacitações (inicial e continuada), bem como comparecer às reuniões e acatar as orientações 
da Equipe Técnica.
Art. 21. Atendidos todos os requisitos mencionados no artigo anterior, a família participante do Serviço assinará um 
Termo de Adesão ao Serviço Municipal de Acolhimento Familiar.
Art. 22. O requerimento de cadastro como família acolhedora deverá ser instruído com os seguintes documentos:
I – Documento de Identificação com foto de todos os membros da família;
II – Certidão de Nascimento ou Casamento de todos os membros da família;
III – Comprovante e Residência;
IV – Certidão Negativa de Antecedentes Criminais de todos os membros da família que sejam maiores de idade;
V –comprovante de atividade remunerada de pelo menos um membro da família;
VII – cartão do INSS (no caso de beneficiários da Previdência Social);
VIII – atestado médico comprovando saúde física e mental dos responsáveis.
Art. 23. As famílias cadastradas receberão acompanhamento e preparação contínua, sendo orientadas sobre: os 
objetivos do programa, a diferenciação com a medida de adoção, a recepção, a manutenção e o desligamento das 
crianças.
Parágrafo único. A preparação das famílias cadastradas será feita através de:
I – participação em cursos e eventos de formação;
II – orientação direta às famílias nas visitas domiciliares e entrevistas;
III – participação nos encontros mensais de estudo e troca de experiência com todas as famílias, com abordagem 
do Estatuto da Criança e do Adolescente, questões sociais relativas à família de origem, relações intrafamiliares, 
guarda como medida de colocação em família substituta, papel da família acolhedora e outras questões pertinentes.
Art. 24. São obrigações da família acolhedora:
I – prestar assistência material, moral, educacional e afetiva à criança e ao adolescente;
II – atender às orientações da Equipe Técnica e participar do processo de acolhimento e capacitação continuados;
III – prestar informações sobre a situação da criança e do adolescente acolhido à equipe interdisciplinar do Serviço 
de Acolhimento em família acolhedora;
IV – contribuir na preparação da criança ou adolescente para o retorno à família de origem ou extensa, e na 
impossibilidade, a colocação em família substituta, sempre sob orientação da equipe interdisciplinar.
V – comunicar a desistência formal do acolhimento, nos casos de inadaptação, responsabilizando-se pelos cuidados 
até novo encaminhamento.
Art. 25. A família acolhedora e os acolhidos serão acompanhados e orientados pela Equipe Técnica do Serviço.
Parágrafo único. A coordenação do Serviço deverá garantir o encaminhamento prioritário das crianças e adolescentes 
acolhidos aos serviços públicos de saúde, educação e assistência social, assim como a inclusão em programas de 
cultura, esporte, lazer e profissionalização.
Art. 26. O desligamento da família acolhedora poderá ocorrer nas seguintes situações:
I – solicitação por escrito, indicando os motivos e estabelecendo, em conjunto com a equipe interdisciplinar do 
Serviço, um prazo para efetivação do desligamento;
II – por determinação judicial;
III – descumprimento ou perda dos requisitos estabelecidos nos arts. 20 e 24 desta Lei, comprovado por meio de 
parecer técnico, expedido pela equipe interdisciplinar do Serviço.
CAPÍTULO VII
DA BOLSA-AUXÍLIO
Art. 27. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder às famílias acolhedoras uma bolsa-auxílio mensal 
para cada criança ou adolescente do município acolhida, por meio de depósito bancário em conta corrente indicada 
para esta finalidade, pelo membro designado no termo de Guarda e Responsabilidade.
§1º. A bolsa-auxílio destina-se ao custeio das despesas com o acolhido, compreendendo alimentação, vestuário, 
materiais escolares e pedagógicos, serviços e atendimentos especializados complementares à rede pública local, 
atividades de cultura e lazer, transporte e demais gastos relativos à garantia dos direitos fundamentais previstos no 
Estatuto da Criança e do Adolescente.
§2º. Cada família receberá a bolsa-auxílio mensal, no valor per capita, equivalente a uma criança ou adolescente, à 
exceção dos grupos de irmãos.
§3º. Em caso de acolhimento, pela mesma família, de mais de uma criança e/ou adolescente, o valor da bolsa auxílio 
será proporcional ao número de acolhidos.
§4º. Em caso de acolhimento de criança e adolescente com necessidades especiais, com doenças graves, 
dependentes químicos e/ou transtornos mentais, devidamente comprovadas por meio de laudo médico, o valor 
mensal poderá ser acrescido em até 50% (cinquenta por cento) do valor estabelecido.
§5º. O benefício do auxílio, uma vez apto a receber o recurso, estará isento da prestação de contas dos gastos.
§6º. A família acolhedora que receber o recurso na forma de bolsa-auxílio e não cumprir a responsabilidade familiar 
integral da criança ou adolescente acolhido, ficará obrigada a ressarcir ao erário a importância durante o período da 
irregularidade.
§7º. O valor da bolsa-auxílio a ser concedido por criança ou adolescente acolhido será definido por ato do Chefe do 
Poder Executivo, não podendo ser inferior ao valor do salário mínimo nacional.
Art. 28. A família acolhedora habilitada no Programa Municipal de Acolhimento Familiar, independentemente de sua 
condição econômica, após receber a criança em sua guarda, tem a garantia do recebimento da bolsa-auxilio por 
criança ou adolescente acolhido, nos seguintes termos:
I – a concessão da bolsa-auxilio será realizada mensalmente à família acolhedora após a criança ou adolescente 
estar sob seus cuidados;
II – a concessão da bolsa-auxílio para a família acolhedora deverá ser realizada durante o período de acolhimento. 
Quando inserir-se ou retirar-se a criança ou o adolescente acolhido da família acolhedora no decorrer do mês, pagar-
se-á a esta o valor do mês integral, desde que o tempo total de acolhimento seja superior a 28 (vinte e oito) dias;
III – nos casos em que o acolhimento for igual ou inferir a 28 (vinte e oito) dias, a família receberá a bolsa-auxílio 
proporcional aos dias de permanência;
IV – quando o acolhido for beneficiário do Benefício de Prestação Continuada – BPC ou qualquer outro benefício 
previdenciário ou assistencial, a família acolhedora deverá depositar 50% do valor do benefício em conta poupança 
em nome da criança ou adolescente acolhido, salvo no caso de determinação judicial em contrário.
Parágrafo único. A interrupção do acolhimento familiar, por quaisquer motivos, implicara na suspensão imediata da 
concessão da bolsa-auxílio.
Art. 29. As famílias acolhedoras terão direito a isenção ou abatimento proporcional aos meses em que acolherem 
criança e adolescente do valor do IPTU referente ao imóvel em que se dá o acolhimento, na forma a ser definida pela 
legislação tributária própria.
CAPÍTULO VIII
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 30. O processo de monitoramento e avaliação do serviço de acolhimento em família acolhedora será realizado 
pela Coordenação e Equipe Interdisciplinar do Serviço de Acolhimento em Família Acolhedora e pela Divisão de 
Assistência Social- DAS, conforme preconiza o Sistema Único de Assistência Social – SUAS.
Parágrafo único. Compete ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMAS e aos Conselhos 
Tutelares, acompanhar e fiscalizar a regularidade do Serviço de Acolhimento em Família Acolhedora, encaminhando 
ao Juiz da Infância e Juventude relatório circunstanciado sempre que observar irregularidades.
Art. 31. Aplicam-se estas regras, no que couber, às entidades conveniadas pelo Município para execução do Serviço 
de Acolhimento Familiar.
Art. 32. Esta Lei entre em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos onze dias do mês de setembro do ano 
de dois mil e dezessete.
VALDIR HIDALGO MARTINEZ
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de francisco alVes
Estado do Paraná
Termo de Errata
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 096/2017.
TOMADA DE PREÇOS   Nº 007/2017.
DATA DA REALIZAÇÃO DO PREGÃO:  21 DE SETEMBRO DE 2017.
OBJETO: Contratação de empresa sob regime de empreitada Global para serviços (Material e Mão de Obra), 
para troca e rebaixamento da iluminação da Praça do Pátio da Igreja Santa Catarina e Av. Florianópolis, no Bairro 
Catarinense, município de Francisco Alves – Pr. Conforme projetos e planilhas em anexo ao processo, de acordo com 
as normas, condições e especificações estabelecidas neste Edital.
ONDE SE LÊ PATÍO DA IGREAJA, LÊIA-SE PRAÇA DO PATIO DA IGREJA.
Os demais dados seguem inalterados em razão da não alteração substancial do objeto.
Francisco Alves – Pr. 06 de Setembro de 2017.
DANIEL DOS SANTOS T CHAMORRO
PREGOEIRO 

EXTRATO DO CONTRATO 096/2017.
TOMADA DE PREÇOS N.º 005/2017.
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ.
Contratada: CICAVEL CIRURGICA CASCAVEL LTDA - EPP - CNPJ: 76.345.370/0001-22
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES E 
MATERIAIS PERMANENTES PARA A SECRETARIA DE SAÚDE, NO MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES-
PR, EM CONFORMIDADE COM CONVÊNIO DO MINISTÉRIO DA SAÚDE E RECURSOS DO BIRD - BANCO 
INTERNACIONAL PARA RECONSTRUÇÃO E DESENVOLVIMENTO.
Valor global: O valor do presente contrato constitui na importância global de R$ 93.822,00 (NOVENTA E TRÊS MIL 
OITOCENTOS E VINTE E DOIS REAIS).
Vigência: até o dia 05/09/2018 (cinco de setembro de dois mil e dezoito), contados da data da assinatura do Contrato.
Pelo fornecimento dos equipamentos, objeto deste contrato, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, o valor 
abaixo discriminado conforme especificação dos itens a seguir: 
LOTE 1 EQUIPAMENTOS MEDICOS.   
ITM QNT DESCRITIVO MARCA  UNIT   TOTAL 
1 3 Mesa de reunião retangular e/ tampo em madeira aglomerada e/ 25 mm de espessura, 
revestida em laminado melamínico  na cor  branca, c/ bordas  em  PV C.  Superfícies lisas, duradoras e de fácil 
limpeza e desinfecção    Painel frontal  em madeira aglomerada. Pés em tubo de aço  ABNT  I O10/l  020 ,  e seção 
c/  reforço  lateral  paralelo  em  tubo  de  aço  ABNT  I O10 /1020,  e/ pintura eletrostática em epóxi pó Ponteiras 
de acabamento na co r preta. Niveladores e/ eixo de aço rosqueável Partes metálicas, e/ tratamento anticorrosivo 
e antiferruginoso e/ pintura eletrostática e m epóxi pó na cor prelo fosco.  Med: 200 x 1 1O c m.  Acabamento s 
arredondados  . Garantia  de 1 ( um ) ano. ATOS  R$ 350,00  R$       1.050,00 
2 3 Autoclave Horizontal De Mesa: Capacidade Para 42 litros- Capacidade: 42 litros 
Controle totalmente Automático que deve ser realizado através de microcontrolador Seleção de Temperatura: 
120 a 134°C Ciclo: até 60 minutos. Tempo de secagem: até 45 minutos. Precisão e tempo de resistência: tipo PT 
100. Sistema Hidráulico e Bomba de Vácuo: com filtro de bronze, elementos filtrantes em aço inoxidável. Válvula 
solenóide: em latão forjado tipo diafragma. Válvula de Segurança: construída em latão. Câmara: deve ser em laço 
inoxidável, com garantia de 03 anos de garantia revestida externamente com material isolante ao calor que além de 
otimizar o seu consumo de energia deve conservar a temperatura do ambiente. O adicionamento da água na câmara 
interna da autoclave deverá ser automático, assim como o ciclo deverá ser automático. Bandeja: confeccionada 
em aço inoxidável, totalmente perfurada, para permitir uma boa circulação de vapor. Tampa/porta: em aço 
inoxidável, laminado, com garantia de 03(três anos), com anel de vedação em borracha de silicone resistente a altas 
temperaturas. Sistema de fechamento da Porta Dispositivo que impeça o funcionamento do equipamento com a porta 
aberta. Deve ser construída de forma robusta e dotada internamente com um rolamento de encosto que proporcione 
maior segurança e suavidade no manuseio. Cabos: devem ser de baquelite (isolamento ao calor). Resistência: deve 
ser níquel-cromo, blindada em cabo de aço inoxidável Gabinete: deve ser em chapa de aço inoxidável reforçado, 
com tratamento anticorrosivo e pintura eletrostática, externa e interna. Deve apresentar abertura para ventilação tipo 
veneziana. Deve possuir chave on/off, manômetro display e teclas de controle. Sistema Eletrônico de Segurança: 
Deve desligar automaticamente caso a temperatura exceda em 3°C a temperatura programada. Sistema Mecânico 
e Elétrico de Segurança: Deve possuir válvula de alívio, fusível de proteção, termostato de segurança para evitar a 
queima das resistências e dos materiais em caso de falta de água. Construída com base nas Normas ASME e ABNT, 
atender a Norma NR 13. Dimensões Externas máximas: 44x56x78cm. Dimensões Internas Mínimas: 30x60: cm. 
Quantidade Mínima de Bandejas: 02. Potências mínimas: 2400 w. Voltagem: 110/220 v. Garantia mínima de 18 meses 
para peças e serviços. BS DIGITALE  R$    6.338,00   R$     19.014,00 
3 6 Detector de batimento cardíaco fetal, modelo portátil, alimentado por bateria 9 v, que 
permita guarda do c ris tal. Deverá estar acondicionado em estojo de couro, e que permita  facilidade de  troca  da  
bateria.  Medidas. 4 X 8 X 1 8 cm . Esta5 medidas poderão sofrer variação de 1: 1O % . Deverá trazer a marca do 
fabricante e lote de fabricação gravada no aparelho. Garantia mínima de O I a no. Apresentar Catálogo e Manual em 
português, registro  no  MS /ANV ISA,  Certificado  de  Boas  Práticas  de Fabricação. Comprovar assistência técnica 
no estado do Paraná. MEDPEJ  R$ 604,00   R$ 3.624,00
4 6 Esfigmomanômetro aneroide portátil obeso- Manômetro aneróide - montado em 
armação de material plástico, envolta por amortecedor emborrachado para maior resistência a quedas. Deverá 
ser resistente a desregulagem frequente, com graduação de 00 a 300 mm Hg. Possibilitar giro de 360° sobre seu 
eixo para facilitar visualização. Braçadeira - confeccionada em nylon siliconizado, de I’ qualidade, antialérgico, 
resistente, extremidade flexível, impermeável. Fecho com velcro resistente. Deverá conter a marca do fabricante, 
indicação do tamanho da circunferência do braço, com o comprimento total de 68 centímetros, largura de 15 
centímetros, indicado para verificação adequada da pressão arterial em adultos obesos e conter indicação do 
ponto correto de posicionamento sobre a artéria. Válvula - peça em metal leve, de mecanismos nas operações 
de retenção e esvaziamento do ar comprimido. Manguito: adulto, ambidestro, antialérgico, livre de látex; Bolsa e 
pêra - confeccionadas em borracha especial de comprovada vedação e resistência, livre de látex. Deverá possuir 
identificação da marca e fabricante do produto na braçadeira e no manômetro. Embalagem - deverá ser embalado 
individualmente em bolsa plástica, courvim ou outro material resistente. Comprovar assistência técnica no Estado do 
Paraná. Garantia mínima de calibração de 05 anos, comprovada através de carta do fornecedor. Os aparelhos quando 
entregues deverão vir acompanhados do laudo técnico do IPEM certificando sua aferição individualmente, bem como 
também o registro no Ministério da Saúde. WELCHALLIN  R$ 550,00   R$       3.300,00 
5 6 Esfigmomanômetro aneroide portátil pediátrico- Manômetro aneróide - montado em 
armação de material plástico, envolta por amortecedor emborrachado para maior resistência aquedas. Deverá ser 
resistente a desregulagem frequente, com graduação de 00 a 300 mm Hg. Possibilitar giro de 360° sobre seu eixo 
para facilitar visualização. Braçadeira - confeccionada em nylon siliconizado, de P qualidade, antialérgico, resistente, 
extremidade flexível, impermeável. Fecho com velcro resistente. Deverá conter a marca do fabricante, indicação do 
tamanho da circunferência do braço, com o comprimento total de 28,5 centímetros, largura de 9 centímetros, indicado 
para verificação adequada da pressão arterial em crianças e conter indicação do ponto correto de posicionamento 
sobre a artéria. Válvula - peça em metal leve, de mecanismos nas operações de retenção e esvaziamento do ar 
comprimido. Manguito: adulto, ambidestro, antialérgico, livre de látex. Bolsa e pêra - confeccionadas em borracha 
especial de comprovada vedação e resistência, livre de látex. Deverá possuir identificação da marca e fabricante 
do produto na braçadeira e no manômetro. Embalagem - deverá ser embalado individualmente em bolsa plástica, 
courvim ou outro material resistente. Garantia mínima de calibração de 05 anos, comprovada através de carta do 
fornecedor. Os aparelhos quando entregues deverão vir acompanhados do laudo técnico do IPEM certificando sua 
aferição individualmente, e registro no MS/ANVISA, Comprovar assistência técnica no Estado do Paraná. Apresentar 
Catálogo e Manual em português. WELCHALLIN  R$ 550,00   R$       3.300,00 
6 6 Estetoscópio pediátrico inox com duas olivas maleáveis de borracha macia ou similar 
,com sistema de fixação sem rosca Formato duo-sonic que permita ausculta de sons de baixa e alta frequência, 
com audibilidade de 20 a 500 Hz, podendo ocorrer variação de até 10 Hz para o menor valor e de até 20 Hz para 
o maior valor. O diafragma deverá possuir uma espessura entre 200 e 350 micra e deverá conter anel não frio 
flexível e consistente, facilitando sua limpeza. Borda do sino com proteção de borracha macia e consistente. Na 
extremidade proximal deverá possuir mola na junção dos tubos auriculares, permitindo flexibilidade e distensibilidade, 
proporcionando adaptação suave das olivas nos condutos auditivos externos. Deverá ser entregue em embalagem 
individual. Garantia de no mínimo um (1) ano. Apresentar Registro no MS/ANVISA, Manual e Catálogo em português 
e assistência técnica local comprovada. BIC  R$ 118,00  R$  708,00
7 30 Kit inalação ADULTO- Mascara adulto para nebulização em silicone flexível. Copo 
reservatório com capacidade de 10 ml. Extensão com conector para ar comprimido com 1,5 metros. 
DARU  R$          10,00   R$           300,00 
8 30 Kit inalação PEDIÁTRICO- Extensão com conector para ar comprimido com 1,5 metros. 
Mascara infantil para nebulização em silicone flexível. Copo reservatório com capacidade de 10 ml. Extensão com 
conector para ar comprimido com 1,5 metros. DARU  R$          10,00   R$           300,00 
9 3 Mesa de exame Ginecológico (Cama para exame ginecológico tipo divã)- Estrutura em 
madeira com espessura mínima de 15 mm, MDF de fabricante certificado, revestido em laminado decorativo, na cor 
bege. Deverá possuir duas (2) gavetas e uma (1) porta em cada lado, uma (I) porta central com uma prateleira interna. 
Os puxadores deverão ser metal e cromados. O revestimento interno do móvel deverá ser do mesmo material da 
parte externa. As gavetas deverão ser deslizantes, através de corrediças telescópicas. As dobradiças deverão ser 35 
mm. O leito deverá ser estofado, revestido em courvim marrom, sendo as partes anterior e posterior do leito ajustável 
através de cremalheiras duplas, unidas entre si, fabricadas em aço inoxidável, com no mínimo quatro (4) posições. 
O móvel deverá vir acompanhado de um par de perneiras anatômicas, em poliuretano injetado, que permitam ajuste 
de altura e com mobilidade antero-posterior. A fixação desta haste deverá ser feita através de uma estrutura com no 
mínimo 14 X 5,5 cm. Deverá possuir gaveta para escoamento de líquidos, em aço inox e puxador em inox. A gaveta 
deverá possuir o mesmo tamanho da abertura feito no móvel para a mesma, não podendo ficar espaço para acúmulo 
de sujeiras. A gaveta fechada não poderá ficar mais do que 2 cm internamente ao móvel. Dimensões do móvel 
(variação permitida 5%): Comprimento 1,85m; largura 0,64m; altura 0,76m. Dimensões do estofamento (variação 
permitida 5%): Comprimento 1,85m; largura 0,64m; altura na cabeceira 0,15m e nos pés e parte central 0,10m. O 
revestimento estofado deverá apresentar espuma com densidade 28, revestida em courvim soft 8 marrom. A marca 
do fabricante deverá vir gravada na maca ou em plaqueta metálica fixada de forma resistente na cama. Garantia de 
1(um) ano. Fabricado de acordo com Padrões Internacionais de Qualidade, Normas da ABNT. BIOMN  R$    
2.896,00   R$       8.688,00 
10 3 Otoscópio- Equipamento para exame visual do ouvido. Otoscópio em fibra óptica em 
material de alta resistência. Lâmpada halógena, lente de aumento de 2.5x e 05 espéculos permanentes de plástico 
com diâmetros aproximados: 2,5mm-3,0mm - 3,5mm - 4,0mm - 8,0mm. Possuir regulador de alta e baixa luminosidade 
e encaixe para visor sobressalente. Possuir cabo em aço inoxidável. Possuir visor articulado ao cabeçote e móvel. 
Acompanhar lâmpada e visor sobressalente. Apresentar cabo em aço inoxidável de tamanho médio para pilhas. 
Possuir lupa redonda. Possuir controle de intensidade de luz desejável. Alimentação por pilhas médias comuns. 
Acompanha estojo reforçado para acondicionamento e transporte, contendo: Lâmpada e visor sobressalente e 
05 (cinco) espéculos permanentes de plástico. Garantia de 1 ano. Apresentar Registro no MS/ANVISA, Manual e 
Catálogo em português. Assistência Técnica do equipamento deverá ser no Estado do Paraná, se não houver, a 
empresa vencedora deverá comprometer-se a realizar gratuitamente o translado dos equipamentos até o local da 
Assistência Técnica. MD  R$      640,00   R$       1.920,00 
11 3 KIT EQUIPAMENTO URGENCIA EQUIPAMENTO MIKATOS  R$    
4.600,00   R$     13.800,00 
  LARINGOSCÓPIO DE FIBRA ÓPTICA: Descrição básica-Dispositivo médico-hospitalar 
utilizado para auxiliar na entubação endotraqueal. Especificações técnicas mínimas: Conjunto de laringoscópio com 
cabo em metal recartilhado e alimentação através de pilhas tipo C.   
Lâmpada de LED com vida útil aproximada de 50.000 horas, que proporcione maior luminosidade.  
Lâminas em aço inoxidável com transmissão de luz por fibra óptica.   
Deverá acompanhar quatro lâminas, modelo Macintosh, tamanhos 1, 2, 3 e 4, e quatro lâminas modelo Miller, 
tamanhos 1, 2, 3 e 4.   
Todas as lâminas deverão ser isentas de pontos de soldas e autoclaváveis.   
As lâminas e os cabos devem possuir sistema codificado verde compatíveis com laringoscópios de fibra óptica padrão 
internacional.   
Deve acompanhar um estojo para acondicionar o conjunto, duas lâmpadas sobressalentes e manual de instruções em 
português     
REANIMADOR MANUAL (AMBU) – adulto e infantil -Descrição básica-São balões auto-infláveis transparentes que 
permitem praticar ventilação artificial manual sobre máscara, sobre sonda de entubação ou cânula de traqueostomia, 
reutilizáveis.   
Especificações técnicas mínimas- Aspectos gerais   
Reanimador manual em silicone translúcido de alta qualidade, autoclavável, com válvula pop-off de alívio de 
pressão   
Válvula unidirecional transparente com membrana de segurança na porção anterior, que se conecta a uma máscara 
transparente removível para visualização da face do paciente.   
Reservatório de oxigênio tipo bolsa, removível, conectado a uma válvula posterior, com entrada suplementar de 
oxigênio e de ar ambiente.   
Capacidades: Adulto, balão auto-inflável com volume mínimo de 1.800 ml e reservatório mínimo de 2000 ml; 
Pediátrico, balão auto-inflável com volume mínimo de 500 ml e reservatório mínimo de 2000 ml;  
Deve ser fornecida uma máscara para ventilação para cada unidade, com a seguinte característica: tamanho adulto, 
máscara rígida transparente com borda maleável de silicone, ou borda inflável; tamanho pediátrico, máscara rígida 
transparente com borda maleável de silicone, ou borda inflável; Deve cumprir normas ISO 10651-4:2002 e ISO 8382; 
1988. Deve ser totalmente desmontável para limpeza e esterilização e dobrável para armazenamento; Deve ser 
compatível com todas as cânulas e tubos endotraqueais. Possuir testes de funcionamento descritos no manual para 
garantir o bom funcionamento do equipamento sempre que o mesmo for montado. Todas as partes e acessórios 
devem ser livres de látex.   
CÂNULAS DE ENTUBAÇÃO ENDOTRAQUEAL-Descrição básica-Tubos em PVC, utilizados para controle de vias 
aéreas, permitindo ventilação artificial e para proteção contra aspiração de secreções, vômitos, etc.  
Especificações técnicas mínimas   
Transparentes, livre de propriedades tóxicas ou irritantes, Com linha radiopaca, superfície lisa, estéreis, Orifício 
proximal com diâmetro padrão e conexão Standard, e orifício distal. Dotado de balonete distal macio e flexível de alto 
volume e baixa pressão e balonete piloto com válvula anti-retorno. Tamanhos: 3.5 sem balonete distal. Tamanhos: 5.0,  
7.0,  9.0  com balonete.   
CÂNULA OROFARINGEA (GUEDEL)- Descrição básica-Equipamento médico-hospitalar destinado a manutenção de 
permeabilidade das vias  aéreas superiores em pacientes com rebaixamento de nível de consciência.  
Especificações técnicas mínimas Fabricada em PVC rígido, atóxico, transparente e inodoro, não flexível à pressão 
de mordedura; Porção proximal com apoio para lábios ou dentição anterior do paciente; Porção distal encurvada e 
achatada; Abertura central (luz) com diâmetro adequado à passagem de ar e introdução de sonda de aspiração, 
Numeração: 1,  3,  5 infláveis transparentes que permitem praticar ventilação artificial manual sobre máscara, sobre 
sonda de entubação ou cânula de traqueostomia, reutilizáveis.   
Especificações técnicas mínimas- Aspectos gerais Reanimador manual em silicone translúcido de alta qualidade, 
autoclavável, com válvula popoff de alívio de pressão.   
Válvula unidirecional transparente com membrana de segurança na porção anterior, que se conecta a uma máscara 
transparente removível para visualização da face do paciente.   
Reservatório de oxigênio tipo bolsa, removível, conectado a uma válvula posterior, com entrada suplementar de 
oxigênio e de ar ambiente.   
Capacidades: Adulto, balão auto-inflável com volume mínimo de 1.800 ml e reservatório mínimo de 2000 ml; 
Pediátrico, balão autoinflável com volume mínimo de 500 ml e reservatório mínimo de 2000 ml;  
Deve ser fornecida uma máscara para ventilação para cada unidade, com a seguinte característica: tamanho adulto, 
máscara rígida transparente com borda maleável de silicone, ou borda inflável; tamanho pediátrico, máscara rígida 
transparente com borda maleável de silicone, ou borda inflável; Deve cumprir normas ISO 10651-4:2002 e ISO 8382; 
1988. Deve ser totalmente desmontável para limpeza e esterilização e dobrável para armazenamento;  
Deve ser compatível com todas as cânulas e tubos endotraqueais. Possuir testes de funcionamento descritos no 
manual para garantir o bom funcionamento do equipamento sempre que o mesmo for montado. Todas as partes e 
acessórios devem ser livres de látex.   
12 3 Desfibrilador Semi Automático – DEA Aparelho utilizado para interpretar 
automaticamente o traçado do ECG da vítima e aplicar mediante acionamento manual, o choque para reversão de 
parada cardíaca nos casos de fibrilação ou taquicardia ventricular. HERTSINE  R$    6.900,00   R$     20.700,00 
Características Gerais:   
O equipamento será utilizado para interpretar automaticamente o traçado do ECG da vítima e aplicar mediante 
acionamento manual, o choque para reversão de parada cardíaca nos casos de fibrilação ou taquicardia ventricular, 
devendo ser composto de:   
1 - Uma bolsa para transporte do desfibrilador que deverá ser confeccionada em tecido resistente e possuir 
compartimento para assessórios, módulo compacto.   
2 - Um aparelho com medidas máximas de   
250X140X300mm, possuindo onda bifásica para choque, ajuste automático de impedância para o uso em adultos ou 
em crianças. O choque para adultos deverá ser, no mínimo, de 100 J (cem joules). O choque para crianças deverá 
ser, no mínimo, de 50 J (cinquenta joules). Deverá acompanhar bateria não recarregável de Lítio de alta performance 
para no mínimo 50 choques ou 6 horas de monitorização.   
- O peso máximo do conjunto completo (DEA, bateria, bolsa e eletrodos) não poderá exceder a 2,0 (dois) 
quilogramas.   
- Deverá acompanhar três pares de eletrodos adesivos para adulto e um par de eletrodos adesivos para crianças, 
multifuncionais, descartáveis.   
- Deverá possuir instruções de áudio bem claras e ícones visuais auto explicativos dos procedimentos de RCP.  
- Deverá permitir registro em memória de: ECG   
contínuo, eventos críticos e procedimentos    
realizados.   
- Deverá possibilitar através de porta   
infravermelho ou USB própria conexão para o   
sistema operacional “Windows XP” ou superior   
para acesso dos dados da memória, permitindo   
a leitura posterior do traçado de ECG,   
procedimentos executados e demais dados   
disponíveis para arquivo. Deverá ser fornecido   
hardware e software necessários para esta   
transmissão.   
- Deverá realizar auto-teste periódico com- Deverá realizar auto-teste periódico com avisos de bateria baixa e 
necessidade de manutenção.   
- Deverá ter instrução de voz em português, alto-falantes internos, sinais sonoros e botão de choque com indicador 
luminoso.   
- Deverá apresentar no mínimo certificação – IP-55 (resistência a pó e água) e ser resistente a queda, no mínimo de 
um metro de altura.   
- Deverá permitir atualizações dos protocolos (procedimentos);   
- Deverá possuir sistema automático de identificação dos eletrodos, diferenciando o de adulto e o infantil;  
- Deverá possuir tempo de carga para aplicação de choque de no máximo dez segundos para energia máxima com 
uma bateria/conjunto de pilhas novo totalmente carregado.   
-  Manual de operação em português.   
- Certificado de garantia do fabricante de, no mínimo, cinco ano para o DEA e seus acessórios.  
- Deverá ter instrução de voz em português, alto-falantes internos, sinais sonoros e botão de choque com indicador 
luminoso.   
- Deverá apresentar no mínimo certificação – IP-55 (resistência a pó e água) e ser resistente a queda, no mínimo de 
um metro de altura.   
- Deverá permitir atualizações dos protocolos (procedimentos);   
- Deverá possuir sistema automático de identificação dos eletrodos, diferenciando o de adulto e o infantil;  
- Deverá possuir tempo de carga para aplicação de choque de no máximo dez segundos para energia máxima com 
uma bateria/conjunto de pilhas novo totalmente carregado.   
- Manual de operação em português.   
- Certificado de garantia do fabricante de, no mínimo, cinco anos para o DEA e seus acessórios. 
13 3 Oxímetro de pulso de mesa- Com tela de cristal liquido e capas de ser utilizado em 
qualquer ambiente, com baterias recarregáveis que duram até 8h, tela com curva pletismográfica, sensor para 
utilização em pacientes adultos, pediátricos e neonatais. Deve possuir gráfico de barras das últimas 24h, deve 
funcionar em 110/220 automaticamente. Bateria interna, recarregável, com autonomia mínima de 3h, peso inferior 
a 3kg Além dos acessórios obrigatórios fornecer para cada equipamento 2 sensores - adulto de dedo, 01 sensor 
- pediátrico de dedo. Limites de leitura e alarmes mínimos: ALARMES: limites ajustáveis e automáticos para Sp02 
e pulso, máximos e mínimos. Áudio: Volume ajustável, 2 minutos de silencioso ou desligado. Visual: Valores de 
Spo2 e pulso, e barra de alerta piscarão indicando que algum alarme foi ultrapassado. PULSO: faixa 30-250 bpm 
PRECISÃO: 2bpm RESOLUÇÃO: 1 bpm TEMPO DE MÉDIA: 8 segundos SATURAÇÃO: FAIXA: 0-100% PRECISÃO: 
2% RESOLUÇÃO: 1% TEMPO DE MÉDIA: 8 segundos. AUDIO: os alarmes e pulso deverão possuir tonalidade 
variável com a mudança no valor da saturação> TELA: Tipo monocromática de catodo frio. Tamanho da tela: 32 mm 
x 27 mm (altura x largura) Curva pletismográfica: cristal liquido. POSSUIR REGISTRO NA ANVISA. M D 
ALFAMED  R$    3.676,00   R$     11.028,00 
14 3 Caneta de Alta Rotação- Caneta de alta rotação com cabo invertido no mesmo sentido 
da cabeça, aumentando a visibilidade do operador durante o procedimento cirúrgico. Cabeça mediana, angulação 
MS/ de 45°. Alto torque, confeccionada em alumínio anodizado, o que possibilita leveza e excelente acabamento 
superficial, facilitando a desinfecção; cabeça com linhas arredondadas; baixo nível de ruído; sistema de rolamentos 
apoiado. Peso g 38 a 44. Rotação (rpm) O a 420.000. Fixação da broca (saca broca). Pressão (psi) 30 a 40. Consumo 
de ar (L/min) 42. Consumo de água (ml/min) 42. Nível sonoro (dB)69 - Registro ANVISA e assistência técnica em todo 
Estado do Paraná. DENTSCLER  R$ 542,00   R$    1.626,00 
15 3 Conjunto portátil para oxigenoterapia- Cilindro metálico para acondicionamento de 
oxigênio medicinal, com capacidade hidráulica de 7 litros e 1,0 m3, tipo G. Dotado de válvula de segurança para 
enchimento e abertura, conexão padrão standard; Deve ser fornecido regulador de pressão adaptado amanômetro 
de carga e regulagem de pressão, além de fluxômetro, com régua graduada e acionamento por válvula Montado em 
suporte próprio, que permita transporte e adequada fixação ao solo e estabilização durante o Transporte. 
GIFEL  R$    1.488,00   R$       4.464,00 
Francisco Alves-PR, 05 de setembro de 2017.
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de Guaira
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 338/2017
Data: 11.09.2017
Ementa: concede férias aos servidores públicos municipais conforme especifica.
O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e considerando o Memorando 
on-line sob os nºs 2017000337,  2017003612, 2017003615, 2017003627, 
RESOLVE:
Art. 1º Conceder Férias aos servidores públicos municipais, mencionados a seguir:
NOME RG Nº PERIODO AQUISITIVO INICIO/FINAL
Alex Torrente Santos Reche 000862905 SESP/RO 2016/201’7 11.09.2017 a 10.10.2017
Bianca Benicio Guedes dos Santos 9.807.651-4 SESP/PR 2015/2016 02.10.2017 a 31.10.2017
Claudia de Souza da Silva 0743325 SESP/MS 2015/2016 05.09.2017 a 04.10.2017
Roseli Terezinha Paternolli 5.436.049-5 SESP/PR 2016/2017 02.10.2017 a 31.10.2017
Art. 2º Que o Departamento de Pessoal tome as providências necessárias ao cumprimento da presente Portaria.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 11 de setembro de 2017.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal
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MUNICÍPIO DE GUAÍRA - PR
Relatório de Gestão Fiscal

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Poder: Executivo

 Período de Referência: Janeiro a Agosto de 2017 / Bimestre Julho-Agosto

RGF - ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

DESPESA COM PESSOAL

DESPESAS EXECUTADAS (Últimos 12 Meses)

EMPENHADAS INSCRITAS EM
 RESTOS A PAGAR

(a) (b)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 45.470.819,54 49.747,00

   Pessoal Ativo 43.840.315,82 0,00

   Pessoal Inativo e Pensionistas 959.600,39 0,00

   Outras desp. de pess. decorrentes de contratos terc.(art.18,§1ºda LRF) 670.903,33 49.747,00

   Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (exceto elemento 34) 0,00 0,00

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§1ºdo art.19 da LRF)(II) 343.163,57 0,00

   Indeniza. por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 0,00 0,00

   Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração 0,00 0,00

   Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração 0,00 0,00

   Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 0,00 0,00

   Instrução Normativa TCE/PR 56/2011 343.163,57 0,00

     Pensionistas 16.253,32 0,00

     IRRF 326.910,25 0,00

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 45.127.655,97 49.747,00

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 93.387.372,11 -

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (V) (§ 13, art. 166 da CF) 0,00 -

= RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA (VI) 93.387.372,11 -

48,60

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VII) = (III a + III b) 45.177.402,97 48,38

LIMITE MÁXIMO (VIII) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) - 54,00% 50.429.180,94 54,00

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: MUNICÍPIO DE GUAÍRA. Emissão: 11/09/2017, às 10:29:44.

* Na coluna "INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS", nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados inscritos em 31 de dezembro do exercício anterior continuarão a ser informados nesse 
campo. Esses valores não sofrem alteração pelo seu processamento, e somente no caso de cancelamento podem ser excluídos.

LIMITE PRUDENCIAL (IX) = (0,95 x VIII) (parágrafo único do art. 22 da LRF) - 51,30% 47.907.721,89 51,30

LIMITE DE ALERTA (X) = (0,90 x VIII) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) - 48,60% 45.386.262,85

Até o 1° Bimestre Até o 2° Bimestre Até o 3° Bimestre Até o 4° Bimestre Até o 6° Bimestre

6.287.868,85 5.874.863,64 5.760.052,99 7.234.198,59 7.689.758,32 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

3.798.799,49 3.688.511,99 3.576.863,82 3.482.902,82 3.285.650,29 0,00

3.798.799,49 3.688.511,99 3.576.863,82 3.482.902,82 3.285.650,29 0,00

3.798.799,49 3.688.511,99 3.576.863,82 3.482.902,82 3.285.650,29 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

2.489.069,36 2.186.351,65 2.183.189,17 3.751.295,77 4.404.108,03 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

15.059.211,47 22.841.210,85 21.336.233,14 21.468.388,74 23.141.803,57 0,00

14.110.126,79 21.891.926,93 20.391.936,07 20.524.165,06 22.194.906,65 0,00

16.344.151,99 23.454.409,16 23.026.532,98 22.765.868,76 24.606.851,83 0,00

2.234.025,20 1.562.482,23 2.634.596,91 2.241.703,70 2.411.945,18 0,00

949.084,68 949.283,92 944.297,07 944.223,68 946.896,92 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

88.053.514,80 90.155.304,24 90.574.541,99 89.820.883,57 93.387.372,11 0,00

7,14 6,52 6,36 8,05 8,23 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

120,00 120,00 120,00 120,00 120,00 120,00

108,00 108,00 108,00 108,00 108,00 108,00

Até o 1° Bimestre Até o 2° Bimestre Até o 3° Bimestre Até o 4° Bimestre Até o 6° Bimestre

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

535.963,81 508.668,20 521.978,84 535.006,37 514.477,66 0,00

6.612.610,90 4.628.091,84 4.116.608,33 3.848.192,96 3.274.483,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

MUNICÍPIO DE GUAÍRA - PR
Relatório de Gestão Fiscal

DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Período de Referência: Janeiro a Agosto de 2017 / Bimestre Julho-Agosto

RGF - ANEXO 2 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "b") R$ 1,00

DÍVIDA CONSOLIDADA SALDO DO
EXERCÍCIO ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2017

Até o 5° Bimestre

DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I) 0,00

   Dívida Mobiliária 0,00

   Dívida Contratual 0,00

     Empréstimos 0,00

       Internos 0,00

       Externos 0,00

     Reestruturação da Dívida de Estados e Municípios 0,00

     Financiamentos 0,00

       Internos 0,00

       Externos 0,00

     Parcelamento e Renegociação de dívidas 0,00

       De Tributos 0,00

       De Contribuições Previdenciárias 0,00

       De Demais Contribuições Sociais 0,00

       Do FGTS 0,00

       Com Instituição Não financeira 0,00

     Demais Dívidas Contratuais 0,00

   Precatórios posteriores a 05/05/2000 (inclusive) - Vencidos e não pagos 0,00

   Outras Dívidas 0,00

DEDUÇÕES (II) 0,00

   Disponibilidade de Caixa 0,00

     Disponibilidade de Caixa Bruta 0,00

     (-) Restos a Pagar Processados 0,00

   Demais Haveres Financeiros 0,00

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (DCL) (III) = (I-II) 0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL 0,00

% da DC sobre a RCL (I/RCL) 0,00

% da DCL sobre a RCL (III/RCL) 0,00

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - 120% 120,00

LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) - 108% 108,00

OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC SALDO DO
EXERCÍCIO ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2017

Até o 5° Bimestre

PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000 0,00

PRECATÓRIOS POSTERIORES A 05/05/2000 (Não incluídos na DC) 0,00

PASSIVO ATUARIAL 0,00

INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA 0,00

DEPÓSITOS 0,00

RP NÃO-PROCESSADOS 0,00

ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA - ARO 0,00

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: MUNICÍPIO DE GUAÍRA. Emissão: 11/09/2017, às 10:31:41.

* Na linha "Disponibilidade de Caixa" se o saldo apurado for negativo, ou seja, se o total da Disponibilidade de Caixa Bruta for menor que Restos a Pagar Processados, esse saldo negativo não deverá ser informado nessa linha, mas sim na linha da “Insuficiência Financeira”, no quadro "Outros Valores 
não integrantes da Dívida Consolidada". Assim, quando o cálculo de Disponibilidade de Caixa for negativo, o valor dessa linha deverá ser (0) "zero". 

* A linha "PRECATÓRIOS POSTERIORES A 05/05/2000 (Não incluídos na DC)" refere-se aos precatórios posteriores a 05/05/2000 que, em cumprimento ao disposto no artigo 100 da Constituição Federal, ainda não foram incluídos no orçamento ou constam no orçamento e ainda não foram pagos. Ao 
final do exercício em que esses precatórios foram incluídos ou que deveriam ter sido incluídos, os valores deverão compor a linha "Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (inclusive) - Vencidos e não pagos".

1° Quadrimestre 2° Quadrimestre

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

88.053.514,80 90.574.541,99 93.387.372,11

0,00 0,00 0,00

19.371.773,26 19.926.399,24 20.545.221,86

17.434.595,93 17.933.759,32 18.490.699,67

1° Quadrimestre 2° Quadrimestre

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

MUNICÍPIO DE GUAÍRA - PR
Relatório de Gestão Fiscal

DEMONSTRATIVO DAS GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS DE VALORES
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Período de Referência: Janeiro a Agosto de 2017 / Quadrimestre Maio-Agosto

RGF - ANEXO 3 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "c" e art. 40, § 1º) R$ 1,00

GARANTIAS CONCEDIDAS SALDO DO EXERCÍCIO ANTERIOR
SALDOS DO EXERCÍCIO DE 2017

3° Quadrimestre

EXTERNAS (I) 0,00

   Aval ou fiança em operações de crédito 0,00

   Outras Garantias nos Termos da LRF 0,00

INTERNAS (II) 0,00

   Aval ou fiança em operações de crédito 0,00

   Outras Garantias nos Termos da LRF 0,00

TOTAL GARANTIAS CONCEDIDAS (III) = (I + II) 0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 0,00

% do Total das Garantias sobre a RCL 0,00

Limite definido por resolução do Senado Federal 22% 0,00
LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - (90% dos 
22%)

0,00

CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS SALDO DO EXERCÍCIO ANTERIOR
SALDOS DO EXERCÍCIO DE 2017

3° Quadrimestre

EXTERNAS (V) 0,00

   Aval ou fiança em operações de crédito 0,00

   Outras Garantias nos Termos da LRF 0,00

INTERNAS (VI) 0,00

   Aval ou fiança em operações de crédito 0,00

   Outras Garantias nos Termos da LRF 0,00

TOTAL CONTRAGARANTIAS (VII)=(V + VI) 0,00

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: MUNICÍPIO DE GUAÍRA. Emissão: 11/09/2017, às 10:34:28.

* A linha "Outras garantias nos Termos da LRF" inclui garantias concedidas por meio de Fundos.

Em Reais

Julho à Agosto Até Agosto % Julho à Agosto Até Agosto

(a) (b) (b/total b) (d) (e) = (a-d)

113.414.717,56 14.888.740,93 58.570.060,39 100,00 14.326.095,52 52.757.488,50 60.657.229,06

2.623.100,00 87.991,42 1.755.913,32 3,00 85.691,02 1.753.369,17 869.730,83

2.623.100,00 87.991,42 1.755.913,32 3,00 85.691,02 1.753.369,17 869.730,83

15.433.336,00 2.089.382,17 8.750.426,10 14,94 2.207.418,09 8.208.214,60 7.225.121,40

793.600,00 109.104,40 409.674,83 0,70 114.536,75 401.329,34 392.270,66

9.302.436,00 1.194.106,92 5.106.609,48 8,72 1.221.164,62 4.798.645,47 4.503.790,53

2.961.400,00 417.174,84 1.834.288,50 3,13 419.979,11 1.827.672,86 1.133.727,14

170.000,00 24.020,23 97.733,06 0,17 24.020,23 93.840,85 76.159,15

195.550,00 17.529,21 78.495,85 0,13 18.664,97 76.224,33 119.325,67

746.400,00 195.484,26 549.624,41 0,94 230.822,89 404.131,75 342.268,25

351.400,00 38.215,54 154.989,50 0,26 38.215,54 154.989,50 196.410,50

912.550,00 93.746,77 519.010,47 0,89 140.013,98 451.380,50 461.169,50

36.150,00 4.848,04 18.500,69 0,03 5.121,53 17.912,86 18.237,14

36.150,00 4.848,04 18.500,69 0,03 5.121,53 17.912,86 18.237,14

3.176.800,00 360.812,46 1.961.217,41 3,35 501.212,34 1.825.267,70 1.351.532,30

2.911.575,76 357.609,18 1.732.019,34 2,96 492.435,41 1.614.946,85 1.296.628,91

250.224,24 3.203,28 224.736,79 0,38 8.776,93 205.859,57 44.364,67

15.000,00 0,00 4.461,28 0,01 0,00 4.461,28 10.538,72

4.041.159,16 516.015,83 2.132.545,48 3,64 502.297,20 1.905.164,54 2.135.994,62

1.365.332,88 168.084,11 707.179,70 1,21 168.937,52 625.819,77 739.513,11

2.675.826,28 347.931,72 1.425.365,78 2,43 333.359,68 1.279.344,77 1.396.481,51

26.062.860,61 4.038.990,23 15.757.327,62 26,90 4.406.657,95 14.415.261,16 11.647.599,45

14.488.234,93 1.604.551,26 8.354.535,48 14,26 1.759.558,14 7.689.334,62 6.798.900,31

9.300.807,87 2.210.989,74 6.390.990,41 10,91 2.403.960,92 5.764.593,40 3.536.214,47

1.841.792,32 203.571,59 857.928,44 1,46 220.226,25 811.291,33 1.030.500,99

432.025,49 19.877,64 153.873,29 0,26 22.912,64 150.041,81 281.983,68

569.800,00 43.914,12 246.676,06 0,42 63.842,57 230.540,80 339.259,20

290.500,00 23.665,18 130.125,92 0,22 23.672,54 127.282,27 163.217,73

279.300,00 20.248,94 116.550,14 0,20 40.170,03 103.258,53 176.041,47

30.273.134,64 4.180.985,21 15.159.028,77 25,88 3.366.268,73 13.404.091,59 16.869.043,05

20.259.812,05 2.944.349,82 10.458.844,13 17,86 2.300.985,66 9.240.725,59 11.019.086,46

101.000,00 19.160,00 57.480,00 0,10 19.160,00 57.480,00 43.520,00

7.146.590,28 913.098,37 3.394.921,22 5,80 708.789,87 2.973.720,71 4.172.869,57

      Ensino Superior 101.000,00 43.520,00 0,11

      Educação Infantil 6.695.556,50 3.751.669,06 5,64

    EDUCAÇÃO 29.165.070,50 15.114.105,87 25,41

      Ensino Fundamental 19.933.939,00 9.800.967,92 17,52

      Proteção e Benefícios ao Trabalhador 281.500,00 160.374,08 0,24

      Empregabilidade 230.500,00 162.749,86 0,20

      Vigilância Epidemiológica 335.250,00 278.152,20 0,28

    TRABALHO 512.000,00 323.123,94 0,44

      Assistência Hospitalar e Ambulatorial 8.238.395,00 2.909.817,46 10,93

      Vigilância Sanitária 1.592.050,00 983.863,88 1,54

    SAÚDE 22.197.257,00 10.305.532,99 27,32

      Atenção Básica 12.031.562,00 6.133.699,45 14,57

     Assistência à Criança e ao Adolescente 1.302.100,00 658.153,18 1,19

     Assistência Comunitária 2.509.346,36 1.250.460,50 2,42

     Informação e Inteligência 15.000,00 10.538,72 0,01

   ASSISTÊNCIA SOCIAL 3.811.446,36 1.908.613,68 3,61

     Policiamento 2.328.100,00 1.179.556,42 3,06

     Defesa Civil 507.100,00 25.487,45 0,39

     Defesa Terrestre 34.150,00 17.649,31 0,03

   SEGURANÇA PÚBLICA 2.850.200,00 1.215.582,59 3,46

     Administração de Receitas 862.050,00 393.539,53 0,86

   DEFESA NACIONAL 34.150,00 17.649,31 0,03

     Tecnologia da Informação 489.400,00 196.775,59 0,77

     Ordenamento Territorial 351.400,00 196.410,50 0,29

     Controle Interno 167.500,00 72.266,94 0,18

     Normatização e Fiscalização 195.550,00 117.054,15 0,14

     Administração Geral 9.291.936,00 4.195.826,52 9,10

     Administração Financeira 2.923.200,00 1.127.111,50 3,46

   ADMINISTRAÇÃO 15.215.636,00 6.682.909,90 15,56

     Planejamento e Orçamento 934.600,00 383.925,17 0,76

   JUDICIÁRIA 2.627.300,00 867.186,68 3,32

     Defesa do Interesse Público no Processo Judiciário 2.627.300,00 867.186,68 3,32

SALDO
%

(c) = (a-b) (d/total d)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 101.000.254,86 54.844.657,17 100,00

RREO - Anexo 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea "c")

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
DOTAÇÃO 

INICIAL

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS
SALDO

DESPESAS LIQUIDADAS

MUNICÍPIO DE GUAÍRA - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Período de Referência: Janeiro a Agosto de 2017 / Bimestre Julho-Agosto

151.553,49 12.083,59 32.900,18 0,06 6.991,67 27.808,26 123.745,23

155.375,00 17.752,16 53.973,66 0,09 16.004,56 52.226,06 103.148,94

2.458.803,82 274.541,27 1.160.909,58 1,98 314.336,97 1.052.130,97 1.406.672,85

1.186.777,04 118.336,21 403.050,86 0,69 115.495,62 327.655,71 859.121,33

545.500,00 0,00 378,35 0,00 0,00 378,35 545.121,65

641.277,04 118.336,21 402.672,51 0,69 115.495,62 327.277,36 313.999,68

113.500,00 14.653,37 66.099,35 0,11 15.900,71 63.153,53 50.346,47

113.500,00 14.653,37 66.099,35 0,11 15.900,71 63.153,53 50.346,47

17.501.791,58 2.431.014,55 7.790.961,74 13,30 2.030.998,09 6.650.126,66 10.851.664,92

12.476.691,58 1.498.428,48 4.253.203,01 7,26 1.070.001,84 3.394.001,70 9.082.689,88

5.025.100,00 932.586,07 3.537.758,73 6,04 960.996,25 3.256.124,96 1.768.975,04

857.900,00 17.230,86 70.237,74 0,12 16.616,58 61.210,35 796.689,65

857.900,00 17.230,86 70.237,74 0,12 16.616,58 61.210,35 796.689,65

153.600,00 6.091,96 32.729,24 0,06 0,00 25.868,46 127.731,54

153.600,00 6.091,96 32.729,24 0,06 0,00 25.868,46 127.731,54

1.205.784,14 63.522,79 792.354,99 1,35 163.360,62 702.848,01 502.936,13

1.205.784,14 63.522,79 792.354,99 1,35 163.360,62 702.848,01 502.936,13

5.637.345,00 421.545,86 1.762.505,46 3,01 447.011,49 1.561.744,71 4.075.600,29

5.205.345,00 403.503,45 1.699.584,25 2,90 428.180,97 1.501.170,63 3.704.174,37

432.000,00 18.042,41 62.921,21 0,11 18.830,52 60.574,08 371.425,92

240.500,00 33.012,09 106.508,46 0,18 26.652,59 96.306,17 144.193,83

240.500,00 33.012,09 106.508,46 0,18 26.652,59 96.306,17 144.193,83

2.818.779,39 304.451,46 1.255.197,79 2,14 221.466,04 1.056.607,36 1.762.172,03

155.850,00 7.938,88 32.618,23 0,06 7.106,49 31.363,10 124.486,90

2.662.929,39 296.512,58 1.222.579,56 2,09 214.359,55 1.025.244,26 1.637.685,13

1.382.400,00 155.942,30 508.779,31 0,87 150.084,35 452.145,12 930.254,88

1.159.800,00 148.261,06 476.806,80 0,81 142.344,51 421.683,68 738.116,32

222.600,00 7.681,24 31.972,51 0,05 7.739,84 30.461,44 192.138,56

100.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 100.000,00

113.414.717,56 14.888.740,93 58.570.060,39 100,00 14.326.095,52 52.757.488,50 60.657.229,06

%

(a) (b) (b/III b) (d) (e) = (a-d)

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: MUNICÍPIO DE GUAÍRA. Emissão: 11/09/2017, às 09:42:02.

* A coluna "INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS" será apresentada somente no último bimestre.

HERALDO TRENTO
Prefeito

CPF: 428.867.759-91

HUMBERTO JOSE PEDRA GONZALEZ
Controlador Interno

CPF: 431.760.899-53

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

Mylene Meyre Rojas Ortelhado
Contadora

CPF: 524.483.129-15
CRC 33.701/O-6 PR

DESPESAS LIQUIDADAS
SALDO

%

(c) = (a-b) (d/III d)

DOTAÇÃO 
INICIAL

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS
SALDO

    RESERVA DE CONTINGÊNCIA 100.000,00 100.000,00 0,00

TOTAL (III) = (I + II) 101.000.254,86 54.844.657,17 100,00

      Desporto Comunitário 1.124.400,00 682.993,20 0,80

      Lazer 222.600,00 190.627,49 0,06

      Turismo 2.051.125,00 1.440.349,83 1,94

    DESPORTO E LAZER 1.347.000,00 873.620,69 0,86

    COMÉRCIO E SERVIÇOS 2.225.975,00 1.563.581,60 2,00

      Promoção Comercial 174.850,00 123.231,77 0,06

    INDÚSTRIA 412.300,00 133.991,54 0,18

      Promoção Industrial 412.300,00 133.991,54 0,18

      Extensão Rural 4.656.325,00 3.505.760,75 2,85

      Promoção da Produção Agropecuária 432.000,00 369.078,79 0,11

      Preservação e Conservação Ambiental 752.200,00 413.429,15 1,33

    AGRICULTURA 5.088.325,00 3.874.839,54 2,96

      Saneamento Básico Urbano 148.600,00 120.870,76 0,05

    GESTÃO AMBIENTAL 752.200,00 413.429,15 1,33

      Habitação Urbana 913.900,00 787.662,26 0,12

    SANEAMENTO 148.600,00 120.870,76 0,05

      Serviços Urbanos 4.585.100,00 1.487.341,27 6,17

    HABITAÇÃO 913.900,00 787.662,26 0,12

    URBANISMO 12.496.195,00 9.710.829,84 12,61

      Infra-Estrutura Urbana 7.911.095,00 8.223.488,57 6,43

    DIREITOS DA CIDADANIA 111.500,00 47.400,65 0,12

      Direitos Individuais, Coletivos e Difusos 111.500,00 47.400,65 0,12

      Patrimônio Histórico, Artístico e Arqueológico 545.500,00 545.121,65 0,00

      Difusão Cultural 445.700,00 238.604,53 0,62

      Demais Subfunções 2.142.900,00 1.297.894,24 1,99

    CULTURA 991.200,00 783.726,18 0,62

      Educação de Jovens e Adultos 141.300,00 118.653,31 0,05

      Educação Especial 150.375,00 101.401,34 0,10

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: MUNICÍPIO DE GUAÍRA. Emissão: 11/09/2017, às 09:42:02.

* A coluna "INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS" será apresentada somente no último bimestre.

HERALDO TRENTO
Prefeito

CPF: 428.867.759-91

R$ 1,00

Do Exercício

(a) (c) (d) (e) (g) = (a-(b+c+d+e)-f)

514.477,66 0,00 0,00 514.477,66 0,00 0,00

894.793,67 147.337,96 0,00 0,00 747.455,71 0,00

1.060.381,50 84.147,49 0,00 0,00 976.234,01 0,00

90.769,20 66.089,86 0,00 0,00 24.679,34 0,00

1.298.455,57 52.587,66 0,00 0,00 1.245.867,91 0,00

5.652,55 0,00 0,00 0,00 5.652,55 0,00

435.342,79 35.224,83 0,00 0,00 400.117,96 0,00

80.272,39 11.511,54 0,00 0,00 68.760,85 0,00

24.211,01 1.619,48 0,00 0,00 22.591,53 0,00

192.776,54 130.500,00 0,00 0,00 62.276,54 0,00

2.028,96 0,00 0,00 0,00 2.028,96 0,00

62.003,60 0,00 0,00 0,00 62.003,60 0,00

54.830,26 0,00 0,00 0,00 54.830,26 0,00

160.008,07 0,00 0,00 0,00 160.008,07 0,00

163.923,82 0,00 0,00 0,00 163.923,82 0,00

34.268,97 0,00 0,00 0,00 34.268,97 0,00

849.834,77 270.743,01 0,00 0,00 579.091,76 0,00

22.686,44 0,00 0,00 0,00 22.686,44 0,00

250.098,90 2.756,93 0,00 0,00 247.341,97 0,00

180.469,35 0,00 0,00 0,00 180.469,35 0,00

122.186,20 0,00 0,00 0,00 122.186,20 0,00

16.987,53 0,00 0,00 0,00 16.987,53 0,00

23.731,01 0,00 0,00 0,00 23.731,01 0,00

19.217,55 0,00 0,00 0,00 19.217,55 0,00

116.251,01 0,00 0,00 0,00 116.251,01 0,00

363.854,20 0,00 0,00 0,00 363.854,20 0,00

34.968,21 6.229,00 0,00 0,00 28.739,21 0,00

14.091,53 255,69 0,00 0,00 13.835,84 0,00

1.140.293,09 16.770,88 0,00 0,00 1.123.522,21 0,00

1,88 0,00 0,00 0,00 1,88 0,00

25.786,97 0,00 0,00 0,00 25.786,97 0,00

121.304,86 3.280,00 0,00 0,00 118.024,86 0,00

MUNICÍPIO DE GUAÍRA - PR
Relatório de Gestão Fiscal

DEMONSTRATIVO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS A PAGAR
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Período de Referência: Agosto / 2017

RGF – ANEXO 5 (LRF, art. 55, Inciso III, alínea "a")

IDENTIFICAÇÃO DOS RECURSOS

DISPONIBILIDADE 
DE CAIXA BRUTA 

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS INSUFICIÊNCIA 
FINANCEIRA 

VERIFICADA NO 
CONSÓRCIO 

PÚBLICO

DISPONIBILIDADE 
DE CAIXA LÍQUIDA 

(ANTES DA 
INSCRIÇÃO EM 

RESTOS A PAGAR 

RESTOS A PAGAR 
EMPENHADOS E 

NÃO LIQUIDADOS 
DO EXERCÍCIO

EMPENHOS NÃO 
LIQUIDADOS 

CANCELADOS (NÃO 
INSCRITOS POR 
INSUFICIÊNCIA 
FINANCEIRA)

Restos a Pagar Liquidados e Não Pagos
Restos a Pagar 

Empenhados e Não 
Liquidados de 

Exercícios Anteriores

Demais Obrigações 
FinanceirasDe Exercícios 

Anteriores
(b) (f)

00094 - RETENÇOES DE CARATER CONSIGNATARIOS 0,00 0,00 0,00

00101 - FUNDEF 60% 0,00 0,00 0,00

00102 - FUNDEF 40% 0,00 0,00 693.226,68

00103 - 20% Sobre Transferências Constitucionais - Exercício Corrente  (Lei 11.494/2007) 0,00 0,00 220.221,04

00104 - 25% sobre demais impostos vinculados à educação - Exercício Corrente 0,00 0,00 592.019,02

00105 - Alienação de Bens da Educação 0,00 0,00 0,00

00107 - Salario Educação 0,00 0,00 182.997,50

00110 - PNAE - PROGRAMA NACIONAL ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 0,00 0,00 34.789,71

00118 - REPASSE FNDE TRANSPORTE ESCOLAR 0,00 0,00 15.649,50

00132 - REPASSE PETE - TRANSPORTE ESCOLAR 0,00 0,00 15.203,31

00133 - REPASSE PROGRAMA DINHEIRO DIRETO DA ESCOLA - PDDE 0,00 0,00 0,00

00138 - CONV. FNDE QUDRA ESPORTES - STA. PAULA 0,00 0,00 0,00

00141 - CONV. FNDE - CRECHE PROINFANCIA - V.ALTA 0,00 0,00 0,00

00144 - Repasse FNDE - Constr. Escola Comunidade Bela Vista 0,00 0,00 0,00

00145 - Convenio FNDE - Resolução 15/2013 - B. Brasil Ag. 0641-6  Cta. 0,00 0,00 0,00

00147 - Apoio Creche Brasil carinhoso 0,00 0,00 0,00

00303 - 15% - Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00) - Exercício Corrente 0,00 0,00 207.705,50

00304 - Alienação de Bens da Saúde 0,00 0,00 0,00

00341 - REPASSE RESOLUÇÃO SESA Nº 248/2012 - SAÚDE 0,00 0,00 36.994,93

00343 - REPASSE (SESA/PR),  PROG. DE QUALIFICAÇÃO DAS AÇÕES DE VIG. EM SAÚDE-  VIGIASUS 0,00 0,00 431,52

00344 -  REPASSE M. SAÚDE CONVENIO 95725438000113004   CONSTRUÇ 0,00 0,00 0,00

00345 - Repasse M. Saúde Convenio 95725438000113001   Construção USB Tancredo Neves 0,00 0,00 0,00

00346 - Repasse M. Saúde Convenio 95725438000113003   Construção USB da Comunidade de Bela Vista 0,00 0,00 0,00

00347 - Repasse M. Saúde Convenio 95725438000113002  Construção USB Bairro Jardim Zeballos 0,00 0,00 0,00

00352 - CONV. FUNASA EXECUÇÃO DO PROJETO RECICLA GUAÍRA- CONVENIO 795700/2013 0,00 0,00 0,00

00353 - Convenio APSUS 0,00 0,00 0,00

00354 - Repasse M.Saude Prop. 95725.438000/1140-01-Aquis.Eqptos. UBS Jd. Zeballos, Loteamento Futura, Bela Vista.0,00 0,00 25.257,87

00357 - Repasse SESA - Assist. Farmacêutica - Investimentos - IOAF 0,00 0,00 1.721,98

00358 - Programa Saúde do Viajante - Res. SESA 604/2015 - APSUS 0,00 0,00 148.587,16

00359 - Programa Estadual de Qualificação dos Conselhos Municipais de Saude 0,00 0,00 0,00

00360 - Aquis. Eqptos Unidades de Saúde - Proposta 95.725.38.000/1160-01 0,00 0,00 0,00

00364 - SESA - Aquis. Eqptos p/ Unid. Atenção Basica - APSUS - Res. 604/2015 0,00 0,00 76.379,29

24.753,37 0,00 0,00 0,00 24.753,37 0,00

81,75 0,00 0,00 0,00 81,75 0,00

722.336,21 62.482,30 0,00 0,00 659.853,91 0,00

587.811,08 18.834,44 0,00 0,00 568.976,64 0,00

398.388,56 7.787,51 0,00 0,00 390.601,05 0,00

92.126,45 0,00 0,00 0,00 92.126,45 0,00

204.845,88 0,00 0,00 0,00 204.845,88 0,00

5.236.773,69 739.179,16 0,00 0,00 4.497.594,53 0,00

582.833,39 15.810,81 0,00 0,00 567.022,58 0,00

240.757,63 978,21 0,00 0,00 239.779,42 0,00

241.809,34 27.736,72 0,00 0,00 214.072,62 0,00

33.932,20 0,00 0,00 0,00 33.932,20 0,00

82.618,28 0,00 0,00 0,00 82.618,28 0,00

17.900,56 0,00 0,00 0,00 17.900,56 0,00

63,31 0,00 0,00 0,00 63,31 0,00

1.190,84 0,00 0,00 0,00 1.190,84 0,00

17.352,21 0,00 0,00 0,00 17.352,21 0,00

151,28 0,00 0,00 0,00 151,28 0,00

1.764,74 0,00 0,00 0,00 1.764,74 0,00

37.270,93 0,00 0,00 0,00 37.270,93 0,00

32.352,65 0,00 0,00 0,00 32.352,65 0,00

1.259,94 0,00 0,00 0,00 1.259,94 0,00

343,95 0,00 0,00 0,00 343,95 0,00

105.685,52 0,00 0,00 0,00 105.685,52 0,00

8.585,36 0,00 0,00 0,00 8.585,36 0,00

65.911,36 0,00 0,00 0,00 65.911,36 0,00

529,30 0,00 0,00 0,00 529,30 0,00

438.626,05 0,00 0,00 0,00 438.626,05 0,00

117.250,74 0,00 0,00 0,00 117.250,74 0,00

325,12 253,26 0,00 0,00 71,86 0,00

65.304,86 0,00 0,00 0,00 65.304,86 0,00

119.442,70 0,00 0,00 0,00 119.442,70 0,00

49,84 0,00 0,00 0,00 49,84 0,00

40.274,17 0,00 0,00 0,00 40.274,17 0,00

64.446,22 0,00 0,00 0,00 64.446,22 0,00

203.890,55 0,00 0,00 0,00 203.890,55 0,00

96.683,05 0,00 0,00 0,00 96.683,05 0,00

235,75 0,00 0,00 0,00 235,75 0,00

26.653,49 1.678,20 0,00 0,00 24.975,29 0,00

1.131,06 0,00 0,00 0,00 1.131,06 0,00

58.325,98 2.430,39 0,00 0,00 55.895,59 0,00

4.592,14 0,00 0,00 0,00 4.592,14 0,00

00365 - ANDI - Atenção Nutricional a Desnutrição Infantil 0,00 0,00 0,00

00366 - SESA 166/2016 - Rede Parana Urgência - Microrregional do SUS 0,00 0,00 0,00

00495 - ATENÇÃO BÁSICA 0,00 0,00 259.254,62

00496 - ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITALAR 0,00 0,00 373.650,95

00497 - VIGILÂNICA EM SAÚDE 0,00 0,00 19.048,62

00501 - Alienação de Bens Ativos 0,00 0,00 0,00

00504 - OUTROS ROYALTIES E COMP. FINANCEIRAS E PATRIM. NÃO PREVIDENCIARIAS. 0,00 0,00 55.666,80

00505 - ROYALTIES TRATADO ITAIPU 0,00 0,00 2.439.110,52

00507 - COSIP-CONTRIBUIÇÃO DE ILUMINAÇÃO PUBLICA ART. 149-A CF 0,00 0,00 15.076,61

00509 - GERENCIAMENTO DE TRANSITO 0,00 0,00 95.238,54

00510 - TAXAS - EXERCICIO DE PODER DE POLICIA 0,00 0,00 103.004,15

00511 - TAXAS - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 0,00 0,00 0,00

00512 - CIDE   (Lei 1086/04  Art.. 1º b) 0,00 0,00 4.622,10

00513 - RECEITA PENALIDADE ADM. LEI 8069/90 ART. 214 ECA/FMDCA 0,00 0,00 0,00

00611 - OP.INTERNAS P/PROGRAMAS MODERN.ADM.PÚBL.   AS P/PROGRAMAS MODERN.ADM.PÚBL.0,00 0,00 0,00

00702 - Convenio Multas Detran PR 0,00 0,00 0,00

00723 - CEX = COMPENSAÇÃO DAS EXPORTAÇÕES (MP 193) 0,00 0,00 0,00

00727 - CONVÊNIO ITAIPU REFLORESTAMENTO  1º semestre 0,00 0,00 0,00

00745 - CONVENIO ITAIPU MICRO BACIA DO JARARACA 0,00 0,00 0,00

00755 - REPASSE DE DOAÇÃO TERMO DE CONVENIO RECEITA FEDERAL 0,00 0,00 0,00

00760 - TRANSF. CONV. ITAIPU 02 0,00 0,00 0,00

00771 - IGD=Índice Descentralizado de Gestão (Bolsa Familia) 0,00 0,00 0,00

00773 - Implanter e manter o Programa PAIF - Sentinela. 0,00 0,00 0,00

00777 - REPASSE TERMO DE CONVENIO  CORREIOS 0,00 0,00 13.698,36

00798 - Convênio Itaipu Binacional Unidades Produtivas 0,00 0,00 0,00

00806 - CONVENIO ITAIPU UNID. PROD. CONS. DE SOLO 0,00 0,00 0,00

00838 - CONVENIO PARANÁ URBANO CONV . 067/2012 0,00 0,00 0,00

00860 - TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÂO DESTINADAS A PROGRAMAS DE SANEAMENTO BÁSICO0,00 0,00 0,00

00865 - M. ESPORTE - REFORMA GINÁSIO DE ESPORTES - Convenio 790613/2013 0,00 0,00 0,00

00890 - REPASSE SEDS-TERMO ADESAO INCETIVO FAMILIA PARANAENSE 2013-2014 0,00 0,00 0,00

00893 - REPASSE M. TURISMO CONV. 797970/2013 0,00 0,00 0,00

00895 - M. TURISMO - Projeto Parque Temático Memorial Sete Quedas - CONV. 800624/2013 0,00 0,00 0,00

00896 - AÇÕES ESTRATÉGICAS DO PETI 0,00 0,00 0,00

00897 - REPASSE ITAIPU TERMO DE COOPERAÇÃO 4500029615 ? SUSTENTABILIDADE ALDEIAS TEKOHA MIRIM E TEKOHA KARUMBEY0,00 0,00 0,00

00900 - MCIDADES - Praça São Francisco - Convenio 80946/2014 0,00 0,00 0,00

00903 - MAPA - Pavimentação Poliédrica `Proposta 23.887. 0,00 0,00 250,00

00905 - MCIDADES - Recapeamento Vias Publicas - Proposta 26334/2015. 0,00 0,00 0,00

00908 - Conv. Itaipu - Pavimentação Poliédrica 0,00 0,00 0,00

00934 - BLOCO FINANC. PROT. SOCIAL BASICA  (SUAS) 0,00 0,00 10.460,03

00936 - COMPONENTE P/ QUALIFICAÇÃO DA GESTÃO (SUAS) 0,00 0,00 0,00

00938 - Bloco de Financiamento da Proteção Social Especial de Média Complexidade - Portaria MDS 113/2015 0,00 0,00 28.267,03

00939 - Bloco de Financiamento da Proteção Social Especial de Alta Complexidade - Portaria MDS 113/2015 0,00 0,00 0,00

33.880,56 1.544,52 0,00 0,00 32.336,04 0,00

5.381,54 0,00 0,00 0,00 5.381,54 0,00

18.391.883,66 1.707.769,85 0,00 514.477,66 16.169.636,15 0,00

6.214.968,17 391.589,29 0,00 0,00 5.823.378,88 0,00

6.214.968,17 391.589,29 0,00 0,00 5.823.378,88 0,00

24.606.851,83 2.099.359,14 0,00 514.477,66 21.993.015,03 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

00940 - Bloco de Financiamento da Gestão do Programa Bolsa Família e Cadastro Único - Portaria MDS 113/2015 0,00 0,00 17.093,12

00962 - CEDCA/PR - Projeto Brincadeiras na Comunidade 0,00 0,00 4.893,10

TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS (I) 0,00 0 5.690.519,56

00000 - RECURSOS ORDINÁRIO (LIVRES) 0,00 0,00 122.052,33

TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS (II) 0,00 0,00 122.052,33

TOTAL (III) = (I + II) 0,00 0,00 5.812.571,89

REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 0,00 0,00 0,00

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: MUNICÍPIO DE GUAÍRA. Emissão: 11/09/2017, às 10:41:45.

* A coluna "DISPONIBILIDADE DE CAIXA LÍQUIDA (ANTES DA INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS DO EXERCÍCIO)" poderá apresentar valor negativo, indicando, nesse caso, insuficiência de caixa após o registro das obrigações financeiras.

HERALDO TRENTO
Prefeito

CPF: 428.867.759-91

HUMBERTO JOSE PEDRA GONZALEZ
Controlador Interno

CPF: 431.760.899-53

Mylene Meyre Rojas Ortelhado
Contadora

CPF: 524.483.129-15
CRC 33.701/O-6 PR

* A coluna "DISPONIBILIDADE DE CAIXA LÍQUIDA (ANTES DA INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS DO EXERCÍCIO)" poderá apresentar valor negativo, indicando, nesse caso, insuficiência de caixa após o registro das obrigações financeiras.

HERALDO TRENTO
Prefeito

Em Reais

Setembro/2016 Outubro/2016 Dezembro/2016 Janeiro/2017 Fevereiro/2017 Março/2017 Abril/2017 Junho/2017 Julho/2017

6.460.676,05 5.959.240,90 11.894.142,15 11.608.109,95 8.111.733,25 7.930.357,10 7.574.638,28 8.265.757,97 7.948.106,47 105.899.637,95

886.163,25 858.447,18 851.482,87 694.004,24 674.816,83 831.451,32 1.228.432,23 724.976,60 1.195.341,40 14.573.933,50

182.719,94 103.826,65 149.396,45 98.571,31 69.093,69 124.326,88 137.756,54 63.560,10 593.009,54 6.330.810,00

206.949,48 229.765,86 287.796,15 255.326,09 199.383,37 279.006,67 245.565,28 252.658,93 275.678,91 3.377.958,50

79.761,58 142.320,88 120.371,99 93.834,74 83.486,29 91.848,44 75.859,01 108.008,36 77.408,38 1.159.465,00

135.334,02 176.834,05 184.632,81 115.395,84 161.551,66 213.765,47 151.585,45 195.994,95 183.050,33 1.449.000,00

281.398,23 205.699,74 109.285,47 130.876,26 161.301,82 122.503,86 617.665,95 104.754,26 66.194,24 2.256.700,00

185.003,12 182.108,94 209.234,49 223.886,90 229.145,71 201.608,44 324.362,65 275.852,90 204.211,48 2.504.000,00

1.447.479,00 139.960,98 2.611.553,58 2.715.137,11 1.382.431,07 1.383.294,58 1.404.540,99 1.386.016,79 1.435.651,79 17.908.598,09

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4.151,00 18.800,00

15.033,26 14.504,35 13.743,11 23.599,62 19.758,93 18.995,68 17.552,25 15.514,75 17.174,45 350.000,00

3.917.415,87 4.748.767,86 8.202.973,52 7.859.264,02 5.802.687,06 5.486.262,30 4.593.072,56 5.856.122,71 5.071.511,79 70.312.106,36

1.255.049,59 1.523.498,42 3.361.033,60 1.851.663,13 2.373.782,31 1.487.320,07 1.791.967,83 1.873.551,47 1.446.990,05 19.970.000,00

957.129,78 871.518,87 1.098.007,70 1.929.741,63 765.627,09 1.197.716,51 951.725,68 977.730,20 957.722,04 13.250.000,00

106.397,85 118.610,49 115.396,49 1.734.868,16 580.749,09 844.271,51 246.182,00 143.408,80 118.994,26 5.919.700,00

65.385,25 321.873,67 2.706,24 288,26 94,84 1.733,34 580,17 647,69 1.474,69 450.000,00

7.856,58 7.856,58 7.856,58 7.791,47 7.791,47 7.791,47 7.791,47 7.791,47 7.791,47 100.000,00

13.936,09 14.729,71 16.377,43 15.855,09 17.434,28 13.700,26 16.543,13 15.606,47 17.531,93 200.000,00

853.370,21 571.941,72 1.222.610,45 1.611.564,66 338.815,33 1.231.593,23 471.807,41 590.515,65 381.849,05 13.000.000,00

658.290,52 1.318.738,40 2.378.985,03 707.491,62 1.718.392,65 702.135,91 1.106.474,87 2.246.870,96 2.139.158,30 17.422.406,36

9.581,55 15.451,59 5.154,58 92.218,06 2.893,65 8.744,78 6.677,60 7.274,22 20.064,56 232.200,00

481.150,78 571.617,25 920.189,50 1.108.041,14 749.095,22 710.506,00 602.957,68 603.746,86 510.100,55 9.043.690,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

481.150,78 571.617,25 920.189,50 1.108.041,14 749.095,22 710.506,00 602.957,68 603.746,86 510.100,55 9.043.690,00

5.979.525,27 5.387.623,65 10.973.952,65 10.500.068,81 7.362.638,03 7.219.851,10 6.971.680,60 7.662.011,11 7.438.005,92 96.855.947,95

MUNICÍPIO DE GUAÍRA - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Período de Referência: Janeiro a Agosto de 2017 / Bimestre Julho-Agosto

RREO - Anexo 3 (LRF, Art. 53, inciso I)

ESPECIFICAÇÃO
EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES TOTAL 

(ÚLTIMOS 12 
MESES)

PREVISÃO 
ATUALIZADA 
(EXERCÍCIO)Novembro/2016 Maio/2017 Agosto/2017

RECEITAS CORRENTES (I) 8.103.513,20 8.092.417,00 9.837.424,74 101.786.117,06

   Receita Tributária 1.060.593,36 765.882,70 3.108.010,36 12.879.602,34

     IPTU 101.466,40 103.878,01 2.447.930,75 4.175.536,26

     ISS 210.778,42 304.117,57 245.771,95 2.992.798,68

     ITBI 296.374,91 68.133,84 72.949,12 1.310.357,54

     IRRF 268.620,08 176.026,76 189.850,04 2.152.641,46

     Outras Receitas Tributárias 183.353,55 113.726,52 151.508,50 2.248.268,40

   Receita de Contribuições 185.174,70 236.555,93 234.684,39 2.691.829,65

   Receita Patrimonial 140.856,15 1.465.918,73 1.344.666,67 16.857.507,44

   Receita Agropecuária 0,00 0,00 0,00 0,00

   Receita Industrial 0,00 0,00 0,00 4.151,00

   Receita de Serviços 14.446,33 17.275,14 21.002,00 208.599,87

   Transferências Correntes 6.617.784,75 5.574.127,03 5.062.302,37 68.792.291,84

     Cota-Parte do FPM 2.779.601,42 2.032.678,20 1.641.059,46 23.418.195,55

     Cota-Parte do ICMS 1.226.651,11 1.262.889,34 1.276.836,41 13.473.296,36

     Cota-Parte do IPVA 136.117,12 156.271,39 113.031,24 4.414.298,40

     Cota-Parte do ITR 2.833,94 3.219,16 4.754,55 405.591,80

     Transferências da LC 87/1996 7.856,58 7.791,47 7.791,47 93.758,08

     Transferências da LC 61/1989 15.393,70 15.522,06 16.405,77 189.035,92

     Transferências do FUNDEB 1.055.872,52 952.687,80 1.017.568,41 10.300.196,44

     Outras Transferências Correntes 1.393.458,36 1.143.067,61 984.855,06 16.497.919,29

   Outras Receitas Correntes 84.657,91 32.657,47 66.758,95 352.134,92

DEDUÇÕES (II) 833.690,52 695.674,00 611.975,45 8.398.744,95

   Contrib. p/ o Plano de Prev. do Servidor 0,00 0,00 0,00 0,00

   Compensação Financ. entre Reg. Previd. 0,00 0,00 0,00 0,00

   Dedução de Rec. Formação do FUNDEB 833.690,52 695.674,00 611.975,45 8.398.744,95

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III)=(I-II) 7.269.822,68 7.396.743,00 9.225.449,29 93.387.372,11

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: MUNICÍPIO DE GUAÍRA. Emissão: 11/09/2017, às 09:52:12.

HERALDO TRENTO
Prefeito

CPF: 428.867.759-91

HUMBERTO JOSE PEDRA GONZALEZ
Controlador Interno

CPF: 431.760.899-53

Mylene Meyre Rojas Ortelhado
Contadora

CPF: 524.483.129-15
CRC 33.701/O-6 PR

5.979.525,27 5.387.623,65 10.973.952,65 10.500.068,81 7.362.638,03 7.219.851,10 6.971.680,60 7.662.011,11 7.438.005,92 96.855.947,95

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: MUNICÍPIO DE GUAÍRA. Emissão: 11/09/2017, às 09:52:12.

HERALDO TRENTO
Prefeito

CPF: 428.867.759-91

DESPESAS 
EMPENHADAS

SALDO A PAGAR

(e) (h) = (d-e)

0,00 1.174.627,35

0,00 1.174.627,35

0,00 1.174.627,35

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

MUNICÍPIO DE GUAÍRA - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Período de Referência: Janeiro a Agosto de 2017 / Bimestre Julho-Agosto

RREO – ANEXO 11 (LRF, art. 53, § 1º, inciso III) Em Reais

RECEITAS
PREVISÃO ATUALIZADA RECEITAS REALIZADAS SALDO 

(a) (b) (c) = (a-b)

RECEITAS DE CAPITAL - ALIENAÇÃO DE ATIVOS (I) 1.100.000,00 74.496,03 1.025.503,97

   Receita de Alienação de Bens Móveis 100.000,00 18.668,00 81.332,00

   Receita de Alienação de Bens Imóveis 1.000.000,00 55.828,03 944.171,97

DESPESAS

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

DESPESAS 
LIQUIDADAS

DESPESAS PAGAS
DESPESAS 

INSCRITAS EM RESTOS 
A

PAGAR NÃO 

PAGAMENTO DE 
RESTOS A PAGAR

(d) (f) (g)

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II) 1.174.627,35 0,00 0,00 0,00 0,00

   DESPESAS DE CAPITAL 1.174.627,35 0,00 0,00 0,00 0,00

     Investimentos 1.174.627,35 0,00 0,00 0,00 0,00

     Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     Amortização da Dívida 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   DESPESAS CORRENTES DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     Regime Geral da Previdência Social 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     Regime Próprio de Previdência dos Servidores 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SALDO FINANCEIRO A APLICAR
2016 2017 SALDO ATUAL

(i) (j) = (Ib – (IIf+ IIg)) (k) = (IIIi + IIIj)

VALOR (III) 0,00 74.496,03 74.496,03

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: MUNICÍPIO DE GUAÍRA. Emissão: 11/09/2017, às 10:08:09.

HERALDO TRENTO
Prefeito

CPF: 428.867.759-91

HUMBERTO JOSE PEDRA GONZALEZ
Controlador Interno

CPF: 431.760.899-53

Mylene Meyre Rojas Ortelhado
Contadora

CPF: 524.483.129-15
CRC 33.701/O-6 PR

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: MUNICÍPIO DE GUAÍRA. Emissão: 11/09/2017, às 10:08:09.

HERALDO TRENTO
Prefeito

EXERCÍCIO 
CORRENTE 

(2017)
2018 2020 2022 2024 2026

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

93.387.372,11 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

MUNICÍPIO DE GUAÍRA - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

DEMONSTRATIVO DAS PARCERIAS PÚBLICO-PRIVADAS
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Período de Referência: Janeiro a Agosto de 2017 / Quadrimestre Maio-Agosto

RREO - Anexo 13 (Lei nº 11.079, de 30.12.2004, arts. 22, 25 e 28) Em reais

IMPACTOS DAS CONTRATAÇÕES DE PPP
SALDO TOTAL EM 

31 DE DEZEMBRO DO
EXERCÍCIO ANTERIOR

REGISTROS EFETUADOS EM 2017

No Bimestre Até o Bimestre

TOTAL DE ATIVOS 0,00 0,00 0,00

   Ativos Constituídos pela SPE 0,00 0,00 0,00

TOTAL DE PASSIVOS 0,00 0,00 0,00

   Obrigações decorrentes de Ativos Constituídos pela SPE 0,00 0,00 0,00

   Provisões de PPP 0,00 0,00 0,00

   Outros Passivos 0,00 0,00 0,00

ATOS POTENCIAIS PASSIVOS 0,00 0,00 0,00

   Obrigações contratuais 0,00 0,00 0,00

   Garantias concedidas 0,00 0,00 0,00

DESPESAS DE PPP EXERCÍCIO 
ANTERIOR

2019 2021 2023 2025

Do Ente Federado, exceto estatais não dependentes (I) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Das Estatais Não-dependentes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

PPP A CONTRATAR (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (RCL) (III) 88.053.514,80 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS CONSIDERADAS PARA O LIMITE (IV = I + II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS / RCL (%) (V = IV / III) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: MUNICÍPIO DE GUAÍRA. Emissão: 11/09/2017, às 10:11:50.

HERALDO TRENTO
Prefeito

CPF: 428.867.759-91

HUMBERTO JOSE PEDRA GONZALEZ
Controlador Interno

CPF: 431.760.899-53

Mylene Meyre Rojas Ortelhado
Contadora

CPF: 524.483.129-15
CRC 33.701/O-6 PR

TOTAL DAS DESPESAS / RCL (%) (V = IV / III)

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: MUNICÍPIO DE GUAÍRA. Emissão: 11/09/2017, às 10:11:50.

HERALDO TRENTO
Prefeito
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%

(b/a)

15,40

17,20

32,00

36,44

8,82

0,00

17,55

0,00

0,64

17,55

15,53

9,49

17,63

0,00

15,41

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

22,08

0,00

0,00

22,08

0,00

10,91

14,71

14,93

0,00

0,00

0,00

MUNICÍPIO DE GUAÍRA - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Período de Referência: Janeiro a Agosto de 2017 / Bimestre Julho-Agosto

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º) Em Reais

RECEITAS PREVISÃO INICIAL

PREVISÃO 
ATUALIZADA

RECEITAS REALIZADAS
SALDO

Julho à Agosto Até Agosto %

(a) (b) (c) (c/a) (a-c)

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 104.200.854,86 108.829.567,95 16.758.359,24 65.286.054,78

   RECEITAS CORRENTES 95.519.629,86 96.855.947,95 16.663.455,21 63.776.447,86 65,85

12.574.913,00 4.024.050,76 8.159.821,40 64,89

59,99 43.543.513,17

33.079.500,09

4.415.091,60

       Impostos 10.553.413,00 10.553.413,00 3.845.760,87 6.864.989,32 65,05 3.688.423,68

     RECEITA TRIBUTÁRIA 12.574.913,00

0,00 0,00

       Taxas 2.021.500,00 2.021.500,00 178.289,89 1.294.832,08 64,05

2.501.000,00 438.880,65 1.930.291,09 77,18

726.667,92

       Contribuição de Melhoria 0,00 0,00 0,00 0,00

570.708,91

       Contribuições Sociais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES 2.501.000,00

77,18 570.492,62

       Contribuição de Intervenção no Domínio Econ. 1.000,00 1.000,00 6,39 783,71 78,37

17.908.598,09 2.780.318,46 12.517.657,73 69,90

216,29

       Contribuição para Cust. do Serv. Ilum. Publ. 2.500.000,00 2.500.000,00 438.874,26 1.929.507,38

5.390.940,36

       Receitas Imobiliárias 145.180,00 145.180,00 13.774,10 57.124,25 39,35 88.055,75

     RECEITA PATRIMONIAL 17.893.280,00

0,00 0,00

       Receitas de Valores Mobiliários 1.311.100,00 1.326.418,09 233.843,48 1.037.046,10 78,18

16.437.000,00 2.532.700,88 11.423.487,38 69,50

289.371,99

       Receita de Concessões e Permissões 0,00 0,00 0,00 0,00

5.013.512,62

       Receita Decorrente do Direito de Exploração de Bens Públicos em Áreas de Domínio Público 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Compensações Financeiras 16.437.000,00

0,00 0,00

       Receita da Cessão de Direitos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

       Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

       Receita da Produção Vegetal 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     RECEITA AGROPECUÁRIA 0,00

0,00 0,00

       Receita da Produção Animal e Derivados 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

18.800,00 4.151,00 4.151,00 22,08

0,00

       Outras Receitas Agropecuárias 0,00 0,00 0,00 0,00

14.649,00

       Receita da Industria Extrativa Mineral 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     RECEITA INDUSTRIAL 18.800,00

22,08 14.649,00

       Receita da Indústria de Transformação 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

       Receita da Indústria de Construção 18.800,00 18.800,00 4.151,00 4.151,00

0,00

     RECEITA DE SERVIÇOS 350.000,00 350.000,00 38.176,45 150.872,82 43,11 199.127,18

       Outras Receitas Industriais 0,00

65,27 20.855.321,23

     TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 59.947.416,36 61.268.416,36 9.011.738,16 39.713.252,94 64,82

0,00 0,00 0,00 0,00

21.555.163,42

       Transferências Intergovernamentais 58.724.606,36 60.044.606,36 8.962.898,68 39.189.285,13

0,00

       Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Transferências de Instituições Privadas 0,00

       Transferências de Pessoas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

3,99

0,00

16,39

13,51

0,00

14,38

0,00

2,74

0,79

0,00

0,00

0,00

0,89

0,00

0,98

0,00

1,38

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1,44

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

15,40

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

15,40

-

15,40

42,81 699.842,19

0,00 0,00 0,00 0,00

       Transferências de Convênios 1.222.810,00 1.223.810,00 48.839,48 523.967,81

0,00

     OUTRAS RECEITAS CORRENTES 2.234.220,50 2.234.220,50 366.139,73 1.300.400,88 58,20 933.819,62

       Transferências para o Combate à Fome 0,00

0,00 (169.033,49)

       Multas e Juros de Mora 931.452,50 931.452,50 125.882,61 431.432,06 46,32

1.141.768,00 164.186,04 645.646,59 56,55

500.020,44

       Indenizações e Restituições 0,00 0,00 71.665,21 169.033,49

496.121,41

       Receitas Decorrentes de Aportes Periódicos para Amortização de Déficit Atuarial do RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Receita da Dívida Ativa 1.141.768,00

12,61 10.464.013,08

       Receitas Correntes Diversas 161.000,00 161.000,00 4.405,87 54.288,74 33,72

4.700.000,00 0,00 0,00 0,00

106.711,26

   RECEITAS DE CAPITAL 8.681.225,00 11.973.620,00 94.904,03 1.509.606,92

4.700.000,00

       Operações de Crédito Internas 1.700.000,00 4.700.000,00 0,00 0,00 0,00 4.700.000,00

     OPERAÇÕES DE CRÉDITO 1.700.000,00

6,77 1.025.503,97

       Operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

100.000,00 0,00 18.668,00 18,67

0,00

     ALIENAÇÃO DE BENS 1.100.000,00 1.100.000,00 9.820,60 74.496,03

81.332,00

       Alienação de Bens Imóveis 1.000.000,00 1.000.000,00 9.820,60 55.828,03 5,58 944.171,97

       Alienação de Bens Móveis 100.000,00

23,25 4.738.509,11

     AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

280.000,00 0,00 372.000,00 132,86

0,00

     TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 5.881.225,00 6.173.620,00 85.083,43 1.435.110,89

(92.000,00)

       Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Transferências Intergovernamentais 280.000,00

0,00 0,00

       Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

       Transferências de Pessoas 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

       Transferências de Convênios 5.601.225,00 5.893.620,00 85.083,43 1.063.110,89 18,04 4.830.509,11

       Transferências de Outras Instituições Públicas 0,00

0,00 0,00

       Transferências para o Combate à Fome 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

     OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

       Dív. Atv. Prov. da Amortiz. de Emp. e Financ. 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Integralização do Capital Social 0,00

0,00 0,00

       Receita Auferida por Detentores de Títulos do Tesouro Nacional Resgatados 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

       Receitas de Alienação de Certificados de Potencial Adicional de Construção-CEPAC 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 0,00 0,00 1.037,75 1.037,75 0,00 (1.037,75)

       Receitas de Capital 0,00

0,00 0,00

SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II) 104.200.854,86 108.829.567,95 16.759.396,99 65.287.092,53 59,99

0,00 0,00 0,00 0,00

43.542.475,42

OPERAÇÕES DE CRÉDITO / REFINANCIAMENTO 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

     Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Operações de Crédito Internas 0,00

0,00 0,00

     Contratual 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

   Operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

     Contratual 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     Mobiliária 0,00

- -

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (V) = (III + IV) 104.200.854,86 108.829.567,95 16.759.396,99 65.287.092,53 59,99

108.829.567,95 16.759.396,99 65.287.092,53 59,99

43.542.475,42

DÉFICIT (VI) - - - -

43.542.475,42TOTAL (VII) = (V + VI) 104.200.854,86

0,00

0,00

0,00

0,00

Até Agosto Até Agosto

(f) (h) (j)

58.570.060,39 52.757.488,50 50.658.129,36

56.344.971,79 51.062.965,68 49.230.844,71

27.769.449,52 27.769.449,52 26.946.567,25

124.776,06 124.776,06 124.776,06

28.450.746,21 23.168.740,10 22.159.501,40

2.225.088,60 1.694.522,82 1.427.284,65

1.844.949,39 1.314.383,61 1.047.145,44

0,00 0,00 0,00

380.139,21 380.139,21 380.139,21

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

58.570.060,39 52.757.488,50 50.658.129,36

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

58.570.060,39 52.757.488,50 50.658.129,36

6.717.032,14 12.529.604,03 14.628.963,17

65.287.092,53 65.287.092,53 65.287.092,53

0,00 0,00 0,00

%

(b/a)

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 0,00 7.785.749,61 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00

   Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

   Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais 0,00 7.785.749,61 0,00 0,00

0,00   Reabertura de Créditos Adicionais 0,00

DESPESAS

DOTAÇÃO 
INICIAL

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS
SALDO

DESPESAS LIQUIDADAS

(d) (e) (g) = (e-f) (i) = (e-h)

113.414.717,56 14.888.740,93 54.844.657,17 14.326.095,52

SALDO DESPESAS PAGAS 
ATÉ AGOSTOJulho à Agosto Julho à Agosto

60.657.229,06

   DESPESAS CORRENTES 88.442.067,30 95.873.424,47 14.072.011,76 39.528.452,68 13.742.902,17 44.810.458,79

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 101.000.254,86

21.636,23 35.223,94

     Pessoal e Encargos Sociais 49.020.368,50 49.947.335,96 7.419.868,41 22.177.886,44 7.419.868,41

45.766.088,51 6.630.507,12 17.315.342,30 6.301.397,53

22.177.886,44

     Juros e Encargos da Dívida 160.000,00 160.000,00 21.636,23 35.223,94

22.597.348,41

   DESPESAS DE CAPITAL 12.458.187,56 17.441.293,09 816.729,17 15.216.204,49 583.193,35 15.746.770,27

     Outras Despesas Correntes 39.261.698,80

0,00 33.200,00

     Investimentos 11.838.187,56 16.808.093,09 752.486,63 14.963.143,70 518.950,81

600.000,00 64.242,54 219.860,79 64.242,54

15.493.709,48

     Inversões Financeiras 20.000,00 33.200,00 0,00 33.200,00

219.860,79

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 100.000,00 100.000,00 0,00 100.000,00 0,00 100.000,00

     Amortização da Dívida 600.000,00

14.326.095,52 60.657.229,06

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 101.000.254,86 113.414.717,56 14.888.740,93 54.844.657,17

0,00

   Amortização da Dívida Interna 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

AMORTIZAÇÃO DA DÍV. / REFINANCIAMENTO (XI) 0,00

0,00 0,00

     Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

     Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

     Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Amortização da Dívida Externa 0,00

14.326.095,52 60.657.229,06

     Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

- - - -

0,00

SUBTOTAL C/ REFINANCIAMENTO (XII) = (X + XI) 101.000.254,86 113.414.717,56 14.888.740,93 54.844.657,17

-

TOTAL (XIV) = (XII + XIII) 101.000.254,86 113.414.717,56 14.888.740,93 14.326.095,52

SUPERÁVIT (XIII) -

RESERVA DO RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS PREVISÃO INICIAL

PREVISÃO 
ATUALIZADA

RECEITAS REALIZADAS
SALDO

Julho à Agosto Até Agosto %

(a)

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 0,00 0,00 1.037,75 1.037,75 0,00

0,00 (1.037,75)

(b) (c) (c/a) (a-c)

0,00 1.037,75 1.037,75 0,00

(1.037,75)

   RECEITAS CORRENTES 0,00 0,00 1.037,75 1.037,75

(1.037,75)

       Impostos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     RECEITA TRIBUTÁRIA 0,00

0,00 0,00

       Taxas 0,00 0,00 1.037,75 1.037,75 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

(1.037,75)

       Contribuição de Melhoria 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

       Contribuições Sociais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES 0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00 0,00

       Contribuição de Intervenção no Domínio Econ. 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

       Contribuição de Iluminação Pública 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

       Receitas Imobiliárias 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     RECEITA PATRIMONIAL 0,00

0,00 0,00

       Receitas de Valores Mobiliários 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

       Receita de Concessões e Permissões 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

       Receita Decorrente do Direito de Exploração de Bens Públicos em Áreas de Domínio Público 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Compensações Financeiras 0,00

0,00 0,00

       Receita da Cessão de Direitos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

       Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

       Receita da Produção Vegetal 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     RECEITA AGROPECUÁRIA 0,00

0,00 0,00

       Receita da Produção Animal e Derivados 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

       Outras Receitas Agropecuárias 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

       Receita da Industria Extrativa Mineral 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     RECEITA INDUSTRIAL 0,00

0,00 0,00

       Receita da Indústria de Transformação 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

       Receita da Indústria de Construção 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

     RECEITA DE SERVIÇOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Outras Receitas Industriais 0,00

0,00 0,00

     TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

       Transferências Intergovernamentais 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

       Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Transferências de Instituições Privadas 0,00

0,00 0,00

       Transferências de Pessoas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

       Transferências de Convênios 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

     OUTRAS RECEITAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Transferências para o Combate à Fome 0,00

0,00 0,00

       Multas e Juros de Mora 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

       Indenizações e Restituições 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

       Receitas Decorrentes de Aportes Periódicos para Amortização de Déficit Atuarial do RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Receita da Dívida Ativa 0,00

0,00 0,00

       Receitas Correntes Diversas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

   RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

       Operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     OPERAÇÕES DE CRÉDITO 0,00

0,00 0,00

       Operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

     ALIENAÇÃO DE BENS 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

       Alienação de Bens Imóveis 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Alienação de Bens Móveis 0,00

0,00 0,00

     AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Até Agosto Até Agosto

(f) (h) (j)

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Transferências Intergovernamentais 0,00

0,00 0,00

       Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

       Transferências de Pessoas 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

       Transferências de Convênios 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Transferências de Outras Instituições Públicas 0,00

0,00 0,00

       Transferências para o Combate à Fome 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

     OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

       Dív. Atv. Prov. da Amortiz. de Emp. e Financ. 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Integralização do Capital Social 0,00

0,00 0,00

       Receita Auferida por Detentores de Títulos do Tesouro Nacional Resgatados 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

       Receitas de Alienação de Certificados de Potencial Adicional de Construção-CEPAC 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00       Receitas de Capital 0,00

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

DOTAÇÃO 
INICIAL

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS
SALDO

DESPESAS LIQUIDADAS

(d) (e) (g) = (e-f) (i) = (e-h)

0,00 0,00 0,00 0,00

SALDO DESPESAS PAGAS 
ATÉ AGOSTOJulho à Agosto Julho à Agosto

0,00

   DESPESAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX) 0,00

0,00 0,00

     PESSOAL E ENGARGOS SOCIAIS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

     JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

   DESPESAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     OUTRAS DESPESAS CORRENTES 0,00

0,00

     INVESTIMENTOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00

     INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: MUNICÍPIO DE GUAÍRA. Emissão: 11/09/2017, às 09:39:22.

* As linhas "Transferências a Municípios" e "Demais Despesas Correntes" serão apresentadas somente no Demonstrativo aplicado aos Estados. 

* A coluna "INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS" será apresentada somente no último bimestre.

     AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 0,00 0,00
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* As linhas "Transferências a Municípios" e "Demais Despesas Correntes" serão apresentadas somente no Demonstrativo aplicado aos Estados. 

* A coluna "INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS" será apresentada somente no último bimestre.
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MUNICÍPIO DE GUAÍRA - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Entidade: Consolidado

 Período de Referência: Janeiro a Agosto de 2017 / Bimestre Julho-Agosto

RREO - Anexo 4 (LRF, Art. 53, inciso II) Em Reais

PLANO PREVIDENCIÁRIO

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA
RECEITAS REALIZADAS

Até Agosto/2017 Até Agosto/2016

RECEITAS CORRENTES (I) 0,00 0,00 0,00 0,00

   Receita de Contribuições dos Segurados 0,00 0,00 0,00 0,00

     Civil 0,00 0,00 0,00 0,00

       Ativo 0,00 0,00 0,00 0,00

       Inativo 0,00 0,00 0,00 0,00

       Pensionista 0,00 0,00 0,00 0,00

     Militar 0,00 0,00 0,00 0,00

       Ativo 0,00 0,00 0,00 0,00

       Inativo 0,00 0,00 0,00 0,00

       Pensionista 0,00 0,00 0,00 0,00

   Receita de Contribuições Patronais 0,00 0,00 0,00 0,00

     Civil 0,00 0,00 0,00 0,00

       Ativo 0,00 0,00 0,00 0,00

       Inativo 0,00 0,00 0,00 0,00

       Pensionista 0,00 0,00 0,00 0,00

     Militar 0,00 0,00 0,00 0,00

       Ativo 0,00 0,00 0,00 0,00

       Inativo 0,00 0,00 0,00 0,00

       Pensionista 0,00 0,00 0,00 0,00

     Em Regime de Parcelamento de Débitos 0,00 0,00 0,00 0,00

   Receita Patrimonial 0,00 0,00 0,00 0,00

     Receitas Imobiliárias 0,00 0,00 0,00 0,00

     Receitas de Valores Mobiliários 0,00 0,00 0,00 0,00

     Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,00 0,00

   Receita de Serviços 0,00 0,00 0,00 0,00

   Receita de Aporte Periódico de Valores Predefinidos 0,00 0,00 0,00 0,00

   Outras Receitas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00

     Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00

     Demais Receitas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITAS DE CAPITAL (II) 0,00 0,00 0,00 0,00

   Alienação de Bens, Direitos e Ativos 0,00 0,00 0,00 0,00

   Amortização de Empréstimos 0,00 0,00 0,00 0,00

Até Agosto/2016 Até Agosto/2016

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

   Outras Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS (III) = (I + II) 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS DOTAÇÃO INICIAL DOTAÇÃO ATUALIZADA
DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

Até Agosto/2017 Até Agosto/2017

ADMINISTRAÇÃO (IV) 0,00 0,00 0,00

   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00

   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00

PREVIDÊNCIA (V) 0,00 0,00 0,00

   Benefícios - Civil 0,00 0,00 0,00

     Aposentadorias 0,00 0,00 0,00

     Pensões 0,00 0,00 0,00

     Outros Benefícios Previdenciários 0,00 0,00 0,00

   Benefícios - Militar 0,00 0,00 0,00

     Reformas 0,00 0,00 0,00

     Pensões 0,00 0,00 0,00

     Outros Benefícios Previdenciários 0,00 0,00 0,00

   Outras Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00

     Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS 0,00 0,00 0,00

     Demais Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS (VI) = (IV + V) 0,00 0,00 0,00

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (VII) = (III - VI) 0,00 0,00 0,00

RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

VALOR 0,00

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

VALOR 0,00

APORTES DE RECURSOS PARA O PLANO PREVIDENCIÁRIO DO RPPS APORTES REALIZADOS

Plano de Amortização - Contribuição Patronal Suplementar 0,00

Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores Predefini 0,00

Outros Aportes para o RPPS 0,00

Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro 0,00

BENS E DIREITOS DO RPPS
PERÍODO DE REFERÊNCIA

2017 2016

Caixa e Equivalentes de Caixa 0,00 0,00

Investimentos e Aplicações 0,00 0,00

Outro Bens e Direitos 0,00 0,00

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: INDUSTRIA GRAFICA FORONI LTDA. Emissão: 11/09/2017, às 09:55:06.

* A coluna "INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS" será apresentada somente no último bimestre.
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FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: INDUSTRIA GRAFICA FORONI LTDA. Emissão: 11/09/2017, às 09:55:06.

* A coluna "INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS" será apresentada somente no último bimestre.
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MUNICÍPIO DE GUAÍRA - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

DEMONSTRATIVO DO RESULTADO PRIMÁRIO
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Período de Referência: Janeiro a Agosto de 2017 / Bimestre Julho-Agosto

RREO - ANEXO 6 (LRF, art 53, inciso III) Em reais

RECEITAS PRIMÁRIAS
PREVISÃO

ATUALIZADA

RECEITAS REALIZADAS

Até Agosto/2017 Até Agosto/2016

RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (I) 95.533.529,86 62.741.972,67 57.173.765,77

   Receitas Tributárias 12.574.913,00 8.159.922,72 7.773.868,45

     IPTU 4.800.000,00 2.835.125,96 2.777.643,81

     ISS 3.204.413,00 1.986.827,03 1.813.444,81

     ITBI 1.100.000,00 655.815,83 811.268,09

     IRRF 1.449.000,00 1.387.220,50 1.198.918,24

     Outras Receitas Tributárias 2.021.500,00 1.294.933,40 1.172.593,50

   Receitas de Contribuições 2.501.000,00 1.930.291,09 1.679.069,44

     Receitas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00

     Outras Receitas de Contribuições 2.501.000,00 1.930.291,09 1.679.069,44

   Receita Patrimonial Líquida 16.586.180,00 11.483.182,54 11.325.374,92

     Receita Patrimonial 17.908.598,09 12.517.657,73 12.594.199,70

     (-) Aplicações Financeiras 1.322.418,09 1.034.475,19 1.268.824,78

   Transferências Correntes 61.268.416,36 39.713.252,94 35.155.693,96

     Cota Parte FPM 14.844.080,00 11.599.210,26 10.680.924,12

     Cota Parte ICMS 10.400.140,00 7.455.991,26 6.638.612,26

     Cota Parte IPVA 5.041.780,00 3.150.224,05 3.034.339,94

     Convênios 1.223.810,00 523.967,81 705.551,14

     Outras Transferências Correntes 29.758.606,36 16.983.859,56 14.096.266,50

   Demais Receitas Correntes 2.603.020,50 1.455.323,38 1.239.759,00

     Dívida Ativa 1.141.768,00 645.646,59 612.586,76

     Diversas Receitas Correntes 1.461.252,50 809.676,79 627.172,24

RECEITAS DE CAPITAL (II) 11.973.620,00 1.509.606,92 2.597.238,19

   Operações de Crédito (III) 4.700.000,00 0,00 922.497,19

   Amortização de Empréstimos (IV) 0,00 0,00 0,00

   Alienação de Bens (V) 1.100.000,00 74.496,03 43.781,27

   Transferências de Capital 6.173.620,00 1.435.110,89 1.630.959,73

     Convênios 5.893.620,00 1.063.110,89 1.459.378,54

     Outras Transferências de Capital 280.000,00 372.000,00 171.581,19

   Outras Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00

RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (VI) = (II - III - IV - V) 6.173.620,00 1.435.110,89 1.630.959,73

RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (VII) = (I + VI) 101.707.149,86 64.177.083,56 58.804.725,50

DESPESAS PRIMÁRIAS DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

Até Agosto/2017 Até Agosto/2016 Até Agosto/2017 Até Agosto/2016

DESPESAS CORRENTES (VIII) 95.873.424,47 56.344.971,79 51.522.779,70 51.062.965,68 46.585.769,29

   Pessoal e Encargos Sociais 49.947.335,96 27.769.449,52 25.983.297,58 27.769.449,52 25.983.297,58

   Juros e Encargos da Dívida (IX) 160.000,00 124.776,06 121.088,20 124.776,06 121.088,20

   Outras Despesas Correntes 45.766.088,51 28.450.746,21 25.418.393,92 23.168.740,10 20.481.383,51

DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (X) = (VIII - IX) 95.713.424,47 56.220.195,73 51.401.691,50 50.938.189,62 46.464.681,09

DESPESAS DE CAPITAL (XI) 17.441.293,09 2.225.088,60 6.772.338,16 1.694.522,82 4.420.565,52

   Investimentos 16.808.093,09 1.844.949,39 6.316.759,05 1.314.383,61 3.964.986,41

   Inversões Financeiras 33.200,00 0,00 20.441,76 0,00 20.441,76

     Concessão de Empréstimos (XII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XIII) 33.200,00 0,00 20.441,76 0,00 20.441,76

     Demais Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Amortização da Dívida (XIV) 600.000,00 380.139,21 435.137,35 380.139,21 435.137,35

DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XV) = (XI - XII - XIII - XIV) 16.808.093,09 1.844.949,39 6.316.759,05 1.314.383,61 3.964.986,41

RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XVI) 100.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RESERVA DO RPPS (XVII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (XVIII) = (X + XV + XVI + XVII) 112.621.517,56 58.065.145,12 57.718.450,55 52.252.573,23 50.429.667,50

RESULTADO PRIMÁRIO (XIX) = (VII - XVIII) (10.914.367,70) 6.111.938,44 1.086.274,95 11.924.510,33 8.375.058,00

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES - 7.785.749,61 11.402.215,03 7.785.749,61 11.402.215,03

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL VALOR

META DE RESULTADO PRIMÁRIO FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO P/ O EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA 101.400.854,86

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: MUNICÍPIO DE GUAÍRA. Emissão: 11/09/2017, às 10:02:36.

* A coluna "INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS" será apresentada somente no último bimestre.
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* A coluna "INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS" será apresentada somente no último bimestre.

HERALDO TRENTO
Prefeito

Em Reais

Em Exercícios 
Anteriores

Em Exercícios 
Anteriores

(a) (c) (d) e = (a+b)-(c+d) (f) (h) (i) (j) l = (e+k)

552.541,80 2.080.415,56 29,00 153.580,64 2.230.998,73 2.312.669,45 2.130.842,54 1.025.458,45 3.609.890,55

552.541,80 2.080.415,56 29,00 153.580,64 2.230.998,73 2.312.669,45 2.130.842,54 1.025.458,45 3.609.890,55

15.873,10 78.548,98 0,00 23.960,64 0,00 55.521,46 53.536,22 45.293,44 33.500,73

0,00 12.750,66 0,00 0,00 5.490,00 23.107,92 20.632,92 5.490,00 40.422,97

0,00 114.295,64 0,00 0,00 395.289,70 448.889,33 390.129,51 475.299,43 417.757,79

0,00 452,45 0,00 0,00 0,00 559,66 559,66 4.622,69 38,80

76.259,73 394.381,18 0,00 63.701,96 1.515.140,67 701.145,57 738.203,16 79.924,98 1.972.636,25

1.105,02 51.047,53 0,00 2.105,02 767,86 22.943,80 22.443,80 51.074,42 17.996,00

10.213,26 106.154,02 0,00 23.610,97 8.503,97 126.543,06 101.132,38 43.211,83 75.432,57

95,03 43.757,76 0,00 1.461,52 62.051,79 47.100,66 47.100,66 35.057,86 67.084,23

2.055,04 32.098,29 0,00 2.055,04 0,00 10.497,09 10.497,09 4.183,46 3.832,62

257.494,83 667.782,61 0,00 11.685,49 71.517,85 290.253,51 190.188,84 120.330,35 761.202,58

19.096,85 248.206,31 29,00 25.000,00 1.371,09 517.537,82 515.581,51 108.339,69 121.205,28

170.348,94 330.940,13 0,00 0,00 170.865,80 68.569,57 40.836,79 52.630,30 98.780,73

- - - - - - - - -

552.541,80 2.080.415,56 29,00 153.580,64 2.230.998,73 2.312.669,45 2.130.842,54 1.025.458,45 3.609.890,55

MUNICÍPIO DE GUAÍRA - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ÓRGÃO
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Período de Referência: Janeiro a Agosto de 2017 / Bimestre Julho-Agosto

RREO - ANEXO 7 (LRF, art. 53, inciso V)

PODER/ÓRGÃO

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E NÃO PROCESSADOS LIQUIDADOS EM 
EXERCÍCIOS ANTERIORES

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Saldo Total
Inscritos

Pagos Cancelados Saldo

Inscritos

Liquidados Pagos Cancelados SaldoEm 31 de 
Dezembro de 

2016

Em 31 de 
Dezembro de 

2016
(b) (g) k = (f+g)-(i+j)

RESTOS A PAGAR (EXCETO INTRA-ORÇ.) (I) 1.681.483,40 4.381.612,17 3.456.309,91

   Executivo 1.681.483,40 4.381.612,17 3.456.309,91

     Governo Municipal 86.636,52 108.369,75 9.540,09

     Sec. Mun. de Planejamento e Coord. Geral 12.750,66 61.055,89 40.422,97

     Sec. Munic. de Agrícultura e M.ambiente 114.295,64 887.897,03 417.757,79

     Secretaria Mun. de Indústria e Comércio 452,45 5.221,15 38,80

     Secretaria Munic. de Educação e Cultura 381.823,41 1.211.921,76 1.908.934,29

     Secretaria Municipal de Ação Social 52.047,53 88.641,34 15.890,98

     Secretaria Municipal de Administração 119.551,73 187.661,84 51.821,60

     Secretaria Municipal de Esporte e Lazer 45.124,25 85.729,44 65.622,71

     Secretaria Municipal de Fazenda 32.098,29 16.458,13 1.777,58

     Secretaria Municipal de Infraestrutura 421.973,27 988.518,43 749.517,09

     Secretaria Municipal de Saúde 254.138,46 718.755,39 96.205,28

     Secretaria Municipal de Turismo 160.591,19 21.382,02 98.780,73

RESTOS A PAGAR (INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (II) - - -

TOTAL (III) = (I + II) 1.681.483,40 4.381.612,17 3.456.309,91

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: MUNICÍPIO DE GUAÍRA. Emissão: 11/09/2017, às 10:03:30.

HERALDO TRENTO
Prefeito

CPF: 428.867.759-91

HUMBERTO JOSE PEDRA GONZALEZ
Controlador Interno

CPF: 431.760.899-53

Mylene Meyre Rojas Ortelhado
Contadora

CPF: 524.483.129-15
CRC 33.701/O-6 PR

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: MUNICÍPIO DE GUAÍRA. Emissão: 11/09/2017, às 10:03:30.

HERALDO TRENTO
Prefeito

CPF: 428.867.759-91
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MUNICÍPIO DE GUAÍRA - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Período de Referência: Janeiro a Agosto de 2017 / Bimestre Julho-Agosto

RREO - ANEXO 8 (LDB, art. 72) R$ 1,00

RECEITAS DE ENSINO

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da Constituição)
PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA

RECEITAS REALIZADAS

Até Agosto % 

(a) (b) (c) = (b/a)x100

1- RECEITAS DE IMPOSTOS 12.317.233,50 12.317.233,50 7.754.384,27 62,96

   1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU 6.330.810,00 6.330.810,00 3.638.126,82 57,47

     1.1.1- IPTU 4.800.000,00 4.800.000,00 2.835.125,96 59,07

     1.1.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do IPTU 1.530.810,00 1.530.810,00 803.000,86 52,46

   1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI 1.159.465,00 1.159.465,00 671.528,18 57,92

     1.2.1- ITBI 1.100.000,00 1.100.000,00 655.815,83 59,62

     1.2.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI 59.465,00 59.465,00 15.712,35 26,42

   1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 3.377.958,50 3.377.958,50 2.057.508,77 60,91

     1.3.1- ISS 3.204.413,00 3.204.413,00 1.986.827,03 62,00

     1.3.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ISS 173.545,50 173.545,50 70.681,74 40,73

   1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF 1.449.000,00 1.449.000,00 1.387.220,50 95,74

     1.4.1- IRRF 1.449.000,00 1.449.000,00 1.387.220,50 95,74

   1.5- Receita Resultante do Imposto Territorial Rural - ITR (CF, art. 153, §4º, inciso III) 0,00 0,00 0,00 0,00

     1.5.1- ITR 0,00 0,00 0,00 0,00

     1.5.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITR 0,00 0,00 0,00 0,00

2- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 40.850.070,00 40.850.070,00 28.932.554,66 70,83

   2.1- Cota-Parte FPM 20.930.370,00 20.930.370,00 15.471.065,86 73,92

     2.1.1- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea b 19.970.000,00 19.970.000,00 14.499.012,52 72,60

     2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea d e alínea e 960.370,00 960.370,00 972.053,34 101,22

   2.2- Cota-Parte ICMS 13.250.000,00 13.250.000,00 9.319.988,90 70,34

   2.3- ICMS-Desoneração - L.C. nº87/1996 100.000,00 100.000,00 62.331,76 62,33

   2.4- Cota-Parte IPI-Exportação 200.000,00 200.000,00 128.598,99 64,30

   2.5- Cota-Parte ITR 450.000,00 450.000,00 12.792,70 2,84

   2.6- Cota-Parte IPVA 5.919.700,00 5.919.700,00 3.937.776,45 66,52

   2.7- Cota-Parte IOF-Ouro 0,00 0,00 0,00 0,00

3- TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1 + 2) 53.167.303,50 53.167.303,50 36.686.938,93 69,00

RECEITA ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO
PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA

RECEITAS REALIZADAS

Até Agosto % 

(a) (b) (c) = (b/a)x100
4- RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO 
ENSINO

83.000,00 83.000,00 58.550,03 70,54

5- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE 2.186.450,00 2.186.450,00 1.113.914,39 50,95

   5.1- Transferências do Salário-Educação 1.409.000,00 1.409.000,00 825.800,93 58,61

Até Agosto % %

(e) (f) = (e/d)x100 (h) = (g/d)x100

13.045.000,00 6.095.644,30 46,05 46,05

3.946.900,00 1.768.305,95 44,80 44,80

9.098.100,00 4.327.338,35 46,59 46,59

4.640.000,00 2.861.539,17 60,68 45,98

529.588,00 362.838,10 72,54 38,21

4.110.412,00 2.498.701,07 59,27 46,90

17.685.000,00 8.957.183,47 49,90 46,03

   5.2- Outras Transferências do FNDE 752.450,00 752.450,00 268.322,72 35,66

   5.3- Aplicação Financeira dos Recursos do FNDE 25.000,00 25.000,00 19.790,74 79,16

6- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS 1.158.960,00 1.159.960,00 249.898,89 21,54

   6.1- Transferências de Convênios 1.145.360,00 1.146.360,00 218.028,35 19,02

   6.2- Aplicação Financeira dos Recursos de Convênios 13.600,00 13.600,00 31.870,54 234,34

7- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO 0,00 0,00 0,00 0,00

8- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 0,00 0,00 0,00 0,00

9- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (4 + 5 + 6 + 7 + 8) 3.428.410,00 3.429.410,00 1.422.363,31 41,48

FUNDEB

RECEITAS DO FUNDEB
PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA

RECEITAS REALIZADAS

Até Agosto % 

(a) (b) (c) = (b/a)x100

10- RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB 9.043.690,00 9.043.690,00 5.592.096,90 61,83

   10.1- Cota-Parte FPM Destinada ao FUNDEB - (20% de 2.1.1) 5.125.920,00 5.125.920,00 2.899.802,26 56,57

   10.2- Cota-Parte ICMS Destinada ao FUNDEB - (20% de 2.2) 2.849.860,00 2.849.860,00 1.863.997,64 65,41

   10.3- ICMS-Desoneração Destinada ao FUNDEB - (20% de 2.3) 35.646,00 35.646,00 12.466,32 34,97

   10.4- Cota-Parte IPI-Exportação Destinada ao FUNDEB - (20% de 2.4) 58.056,00 58.056,00 25.719,83 44,30

   10.5- Cota-Parte ITR ou ITR Arrecadado Destinados ao FUNDEB - (20% de (1.5 + 2.5)) 96.288,00 96.288,00 2.558,45 2,66

   10.6- Cota-Parte IPVA Destinada ao FUNDEB - (20% de 2.6) 877.920,00 877.920,00 787.552,40 89,71

11- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB 17.685.000,00 17.685.000,00 9.033.063,35 160,94

   11.1- Transferências de Recursos do FUNDEB 13.000.000,00 13.000.000,00 6.596.401,54 50,74

   11.2- Complementação da União ao FUNDEB 4.500.000,00 4.500.000,00 2.328.537,46 51,75

   11.3- Receita de Aplicação Financeira dos Recursos do FUNDEB 185.000,00 185.000,00 108.124,35 58,45

12- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (11.1 - 10) 3.956.310,00 3.956.310,00 1.004.304,64 25,38
[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) > 0] = ACRÉSCIMO RESULTANTE DAS 
TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

3.956.310,00 3.956.310,00 1.004.304,64 25,38
[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) < 0] = DECRÉSCIMO RESULTANTE DAS 
TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS DO FUNDEB
DOTAÇÃO INICIAL DOTAÇÃO ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

Até Agosto

(d) (g)

13- PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO 13.235.835,45 6.095.644,30

   13.1- Com Educação Infantil 3.946.900,00 1.768.305,95

   13.2- Com Ensino Fundamental 9.288.935,45 4.327.338,35

14- OUTRAS DESPESAS 4.715.853,49 2.168.312,49

   14.1- Com Educação Infantil 500.188,00 191.129,68

   14.2- Com Ensino Fundamental 4.215.665,49 1.977.182,81

15- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB (13 + 14) 17.951.688,94 8.263.956,79

DEDUÇÕES PARA FINS DO LIMITE DO FUNDEB VALOR

16- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB 0,00

   16.1- FUNDEB 60% 0,00

   16.2- FUNDEB 40% 0,00

17- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB 266.688,94

   17.1- FUNDEB 60% 190.835,45

Até Agosto % %

(e) (f) = (e/d)x100 (h) = (g/d)x100

5.973.606,50 3.289.288,02 51,76 45,83

4.476.488,00 2.131.144,05 47,92 44,06

1.497.118,50 1.158.143,97 60,70 49,94

18.626.004,00 9.956.142,26 52,54 46,58

13.208.512,00 6.826.039,42 50,55 46,68

5.417.492,00 3.157.013,81 57,98 46,82

0,00 26.910,97 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

101.000,00 57.480,00 56,91 56,91

0,00 0,00 0,00 0,00

1.224.100,00 515.987,82 42,15 42,15

25.924.710,50 13.818.898,10 51,89 46,24

Até Agosto % %

(e) (f) = (e/d)x100 (h) = (g/d)x100

0,00 0,00 0,00 0,00

   17.2- FUNDEB 40% 75.853,49

18- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB (16 + 17) 266.688,94

INDICADORES DO FUNDEB VALOR

19- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB PARA FINS DE LIMITE (15 - 18) 7.997.267,85

   19.1- Mínimo de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério1 ((13 - (16.1 + 17.1)) / (11) x 100)% 65,37

   19.2- Máximo de 40% em Despesa com MDE, que não Remuneração do Magistério ((14 - (16.2 + 17.2)) / (11) x 100)% 23,16

   19.3- Máximo de 5% não Aplicado no Exercício (100 - (19.1 + 19.2)) % 11,47

CONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQÜENTE VALOR

20 - RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB EM 2016 QUE NÃO FORAM UTILIZADOS 266.688,94

21 - DESPESAS CUSTEADAS COM O SALDO DO ITEM 20 ATÉ O 1º TRIMESTRE DE 2017 266.688,94

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – DESPESAS CUSTEADAS COM A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
DOTAÇÃO INICIAL DOTAÇÃO ATUALIZADA

DESPESA EMPENHADA DESPESA LIQUIDADA

Até Agosto

(d) (g)

22- EDUCAÇÃO INFANTIL 6.355.198,11 2.912.381,83

     22.1- Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB 4.447.088,00 1.959.435,63

     22.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos 1.908.110,11 952.946,20

23- ENSINO FUNDAMENTAL 18.949.312,94 8.826.769,11

   23.1- Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB 13.504.600,94 6.304.521,16

   23.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos 5.444.712,00 2.549.141,10

   23.9 (-) Dedução de Despesas indevidamente contabilizadas 0,00 26.893,15

24- ENSINO MÉDIO 0,00 0,00

25- ENSINO SUPERIOR 101.000,00 57.480,00

26- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO REGULAR 0,00 0,00

27- OUTRAS 1.224.100,00 515.987,82

28- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE (22 + 23 + 24 + 25 + 26 + 27) 26.629.611,05 12.312.618,76

DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL VALOR

29- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (12) 1.004.304,64

30- DESPESAS CUSTEADAS COM A COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB NO EXERCÍCIO 2.328.537,46

31- RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O BIMESTRE = (49 h) 108.124,35

32- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB 266.688,94

33- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS 988.211,61

34- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO 0,00

35- CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (45 j) 39.957,99

36- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (29 + 30 + 31 + 32 + 33 + 34 + 35) 4.735.824,99

37- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE ((22 + 23) - (36)) 8.509.605,29

38- PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA LÍQUIDA DE IMPOSTOS ((37) / (3) x 100) % - LIMITE CONSTITUCIONAL 25% 23,20

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO
DOTAÇÃO INICIAL DOTAÇÃO ATUALIZADA

DESPESA EMPENHADA DESPESA LIQUIDADA

Até Agosto

(d) (g)
39- DESPESAS CUSTEADAS COM A APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS 
VINCULADOS AO ENSINO

0,00 0,00

865.000,00 414.527,32 59,64 43,96

0,00 0,00 0,00 0,00

1.456.560,00 253.770,62 14,81 13,01

2.321.560,00 668.297,94 27,74 21,94

28.246.270,50 14.487.196,04 49,89 44,22

CANCELADO EM 2017

(j)

39.957,99

SALÁRIO EDUCAÇÃO

200.161,59

825.800,93

610.410,47

599.334,97

11.075,50

19.790,74

435.342,79

0,00

0,00

0,00

435.342,79

40- DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO 695.000,00 305.518,72

41- DESPESAS CUSTEADAS COM OPERAÇÕES DE CRÉDITO 0,00 0,00

42- DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 1.713.819,77 222.917,81
43- TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO 
DO ENSINO (39 + 40 + 41 + 42)

2.408.819,77 528.436,53

44- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (28 + 43) 29.038.430,82 12.841.055,29

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO SALDO ATÉ O BIMESTRE

45- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE 2.629.901,10

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA

VALOR

FUNDEB

(h)

46- SALDO FINANCEIRO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2016 1.540.865,58

47- (+) INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE 8.924.939,00

48- (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE 8.619.077,29

   48.1- Orçamento do Exercício 8.032.471,34

   48.2- Restos a Pagar 586.605,95

49- (+) RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O BIMESTRE 108.124,35

50- (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE 1.954.851,64

51- (+) Ajustes (519,00)

   51.1- Retenções 0,00

   51.2- Conciliação Bancária (519,00)

52- (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO 1.954.332,64

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: MUNICÍPIO DE GUAÍRA. Emissão: 11/09/2017, às 10:05:00.

* A linha "19.1" refere-se aos limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício. 

* A linha "21" refere-se ao Art. 21, § 2º, Lei 11.494/2007: “Até 5% dos recursos recebidos à conta dos Fundos, inclusive relativos à complementação da União recebidos nos termos do §1º do art. 6º desta Lei, poderão ser utilizados no 1º trimestre do exercício imediatamente subseqüente, mediante 
abertura de crédito adicional.” 

* Caput do artigo 212 da CF/1988. 

* A linha "34" refere-se aos valores referentes à parcela dos Restos a Pagar inscritos sem disponibilidade financeira vinculada à educação deverão ser informados somente no RREO do último bimestre do exercício. 

* A linha "38" refere-se aos limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício, no âmbito de atuação prioritária, conforme LDB, art. 11, V. 

* Nas linhas "36" e "37", nos cinco primeiros bimestres do exercício o acompanhamento poderá ser feito com base na despesa empenhada ou na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenhada. 

* A coluna "INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS" será apresentada somente no último bimestre.

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

SALDO NÃO 
EXECUTADO

(d) (f) = (d - e)

17.441.293,09 15.216.204,49

0,00 0,00

0,00 0,00

17.441.293,09 15.216.204,49

(12.741.293,09) (10.516.204,49)

MUNICÍPIO DE GUAÍRA - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS 
DE CAPITALOrçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Período de Referência: Agosto / 2017

RREO – ANEXO 9 (LRF, art.53, § 1º, inciso I) Em Reais

RECEITAS
PREVISÃO ATUALIZADA RECEITAS REALIZADAS SALDO NÃO REALIZADO

(a) (b) (c) = (a - b)

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO (I) 4.700.000,00 0,00 4.700.000,00

DESPESAS

DESPESAS 
EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

(e)

DESPESAS DE CAPITAL 2.225.088,60 1.694.522,82

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte 0,00 0,00

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte por Instituições Financeiras 0,00 0,00

DESPESA DE CAPITAL LÍQUIDA (II) 2.225.088,60 1.694.522,82

RESULTADO PARA APURAÇÃO DA REGRA DE OURO (III)=(I-II) (2.225.088,60) -

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: MUNICÍPIO DE GUAÍRA. Emissão: 11/09/2017, às 10:05:49.

* A linha "RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO" refere-se as Operações de Crédito descritas na CF, art. 167, inciso III.

HERALDO TRENTO
Prefeito

CPF: 428.867.759-91

HUMBERTO JOSE PEDRA GONZALEZ
Controlador Interno

CPF: 431.760.899-53

Mylene Meyre Rojas Ortelhado
Contadora

CPF: 524.483.129-15
CRC 33.701/O-6 PR

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: MUNICÍPIO DE GUAÍRA. Emissão: 11/09/2017, às 10:05:49.

* A linha "RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO" refere-se as Operações de Crédito descritas na CF, art. 167, inciso III.

HERALDO TRENTO
Prefeito

Em 31/Dezembro/2016

(a)

6.287.868,85

15.059.211,47

14.110.126,79

16.344.151,99

2.234.025,20

949.084,68

0,00

0,00

0,00

0,00

MUNICÍPIO DE GUAÍRA - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
DEMONSTRATIVO DO RESULTADO NOMINAL

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Período de Referência: Janeiro a Agosto de 2017 / Bimestre Julho-Agosto

RREO - ANEXO 5 (LRF, art 53, inciso III) Em Reais

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA

SALDO

Em 30/Junho/2017 Em 31/Agosto/2017

(b) (c)

DÍVIDA CONSOLIDADA (I) 7.234.198,59 7.689.758,32

DEDUÇÕES (II) 21.468.388,74 23.141.803,57

   Disponibilidade de Caixa 20.524.165,06 22.194.906,65

     Disponibilidade de Caixa bruta 22.765.868,76 24.606.851,83

     (-) Restos a Pagar Processados (Exceto precatórios) 2.241.703,70 2.411.945,18

   Demais Haveres Financeiros 944.223,68 946.896,92

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (III) = (I - II) 0,00 0,00

RECEITA DE PRIVATIZAÇÕES (IV) 0,00 0,00

PASSIVOS RECONHECIDOS (V) 0,00 0,00

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA (VI) = (III + IV - V) 0,00 0,00

0,00

RESULTADO NOMINAL

PERÍODO DE REFERÊNCIA

Julho à Agosto Até Agosto

(VIc -VIb) (VIc - VIa)

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: MUNICÍPIO DE GUAÍRA. Emissão: 11/09/2017, às 09:57:34.

VALOR 0,00 0,00

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL VALOR CORRENTE

META DE RESULTADO NOMINAL FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO P/ O EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA

Inscrição

2.234.025,20

2.234.025,20

MUNICÍPIO DE GUAÍRA - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Período de Referência: Janeiro a Agosto de 2017 / Bimestre Julho-Agosto

RREO - Anexo 14 (LRF, Art. 48) Em Reais

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até Agosto

RECEITAS

   Previsão Inicial 104.200.854,86

   Previsão Atualizada 108.829.567,95

   Receitas Realizadas 65.287.092,53

   Déficit Orçamentário 0,00

   Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais) 0,00

DESPESAS

   Dotação Inicial 101.000.254,86

   Créditos Adicionais 12.414.462,70

   Dotação Atualizada 113.414.717,56

   Despesas Empenhadas 58.570.060,39

   Despesas Liquidadas 52.757.488,50

   Despesas Pagas 50.658.129,36

   Superávit Orçamentário 12.529.604,03

DESPESA POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO Até Agosto

Despesas Empenhadas 58.570.060,39

Despesas Liquidadas 52.757.488,50

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL Até Agosto

Receita Corrente Líquida 93.387.372,11

RECEITAS E DESPESAS DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA Até Agosto

Regime Geral de Previdência Social 0,00

   Receitas Previdenciárias Realizadas (I) 0,00

   Despesas Previdenciárias Liquidadas (II) 0,00

   Resultado Previdenciário (III) = (I - II) 0,00

Regime Próprio de Previdência dos Servidores 0,00

   Receitas Previdenciárias Realizadas (IV) 0,00

   Despesas Previdenciárias Liquidadas (V) 0,00

   Resultado Previdenciário (VI) = (IV - V) 0,00

RESULTADO NOMINAL E PRIMÁRIO Meta fixada no anexo de metas fiscais da LDO 
(a)

Resultado apurado Até Agosto(b) % em Relação à Meta
(b/a)

Resultado Nominal 0,00 (363.377,81) 0,00

Resultado Primário 101.400.854,86 11.924.510,33 11,76

RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO Canc. Até Agosto Pag. Até Agosto Saldo a
pagar

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS 29,00 2.080.415,56 153.580,64

   Poder Executivo 29,00 2.080.415,56 153.580,64

0,00

0,00

0,00

0,00

6.612.610,90

6.612.610,90

0,00

0,00

0,00

0,00

8.846.636,10

Exercício

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

   Poder Legislativo 0,00 0,00 0,00

   Poder Judiciário 0,00 0,00 0,00

   Ministério Público 0,00 0,00 0,00

   Defensoria Pública 0,00 0,00 0,00

RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS 1.025.458,45 2.130.842,54 3.456.309,91

   Poder Executivo 1.025.458,45 2.130.842,54 3.456.309,91

   Poder Legislativo 0,00 0,00 0,00

   Poder Judiciário 0,00 0,00 0,00

   Ministério Publico 0,00 0,00 0,00

   Defensoria Pública 0,00 0,00 0,00

TOTAL 1.025.487,45 4.211.258,10 3.609.890,55

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO -  MDE Valor Apurado Até Agosto
Limites Constitucionais Anuais

% Mínimo a Aplicar no Exercício % Aplicado Até Agosto

Mínimo Anual de 25% das Receitas de Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 9.710.303,43 25,00 26,47

Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Ensino Fundamental e Médio 0,00 0,00 0,00

Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Educação Infantil e Ensino Fundamental 5.910.228,62 60,00 65,43

Complementação da União ao FUNDEB 2.328.537,46 0,00 51,75

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESA DE CAPITAL Valor Apurado Até Agosto Saldo Não Realizado

Receita de Operação de Crédito 0,00 4.700.000,00

Despesa de Capital Líquida 2.225.088,60 15.216.204,49

PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIMES DE PREVIDÊNCIA 10º Exercício 20º Exercício 35º Exercício

Regime Geral de Previdência Social 0,00 0,00 0,00

   Receitas Previdenciárias (I) 0,00 0,00 0,00

   Despesas Previdênciárias (II) 0,00 0,00 0,00

   Resultado Previdênciário (III) = (I - II) 0,00 0,00 0,00

Regime Próprio de Previdência dos Servidores 0,00 0,00 0,00

   Receitas Previdenciárias (IV) 0,00 0,00 0,00

   Despesas Previdenciárias (V) 0,00 0,00 0,00

   Resultado Previdenciário(VI) = (IV - V) 0,00 0,00 0,00

RECEITA DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DO RECURSOS Valor Apurado Até Agosto Saldo a Realizar

Receita de Capital Resultante da Alienação de Ativos 74.496,03 1.025.503,97

Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos 0,00 1.174.627,35

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIDORES PÚBLICOS DE SAÚDE Valor Apurado Até Agosto
Limite Constitucional Anual

% Mínimo a Aplicar Exer. % Aplicado Até Agosto

Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde executadas com recursos de impostos 9.201.620,86 15,00 25,76

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE  PPP Valor Apurado no Exercício Corrente

Total das Despesas / RCL (%) 0,00

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: MUNICÍPIO DE GUAÍRA. Emissão: 11/09/2017, às 10:17:58.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO ADITIVO N.º 02
AO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 150/2016, firmado em 18 de novembro de 
2016, na modalidade Pregão Presencial n° 092/2016.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA, 
CONTRATADA: J G LUIZ NETO & CIA LTDA - ME,  com previsão no art. 65, inciso 
II, da lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993, com suas alterações, firmam o presente 
TERMO ADITIVO, mediante as clausulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: Tendo em vista saldo remanescente do 
objeto contratado e a necessidade de aquisição dos itens licitados integrantes 
da contratação, fica prorrogado até 31 de dezembro de 2017 o prazo de vigência 
estabelecido na Cláusula Terceira do Contrato de Fornecimento n° 150/2016, firmado 
entre as partes em 18 de novembro de 2016, encerrando-se também com a aquisição 
total do item licitado.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Fica acrescentado ao 
Contrato ora aditado as dotações do orçamento do exercício de 2017.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas, ratificadas 
e em pleno vigor todas as demais Clausulas e condições do contrato original, não 
alterada pelo presente instrumento.
E por estarem certos e ajustados, firmam o presente Termo em 2 (duas) vias de igual 
teor e forma, juntamente com as testemunhas que também o assinam.
Maria Helena – PR, 31 de julho de 2017.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal
JOSÉ GOMES LUIZ NETO
Sócio Administrador

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
AVENIDA MARÍLIA, 1920 – CENTRO
CEP: 87.470-000 – FONE/FAX: (44) 3534-8000
MARILUZ – PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO nº 055/2017
PREGÃO PRESENCIAL N.º 046/2017
EXCLUSIVO PARA PARTICIPAÇÃO DE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE e MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL INTEGRANTES DA 
MICRO REGIÃO DE UMUARAMA (IBGE)
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, através da Pregoeira, GLEICELY FEITOSA DE LIMA 
DE SOUZA, membros da equipe de apoio EDSON TORRES DE OLIVEIRA e 
KARINA COSTA PENSIN, nomeados pela portaria 013/2017 de 05/01/2017, sito a 
Av. Marília 1920 em Mariluz, Estado do Paraná, pelo presente torna público o certame 
licitatório, na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, cujo processo e julgamento 
serão realizados em conformidade com os preceitos das Leis Federais 8.666/93, Lei 
Complementar 123/2006 e 10.520/ 02 abaixo especificados:
DATA DA ABERTURA: 25 de setembro de 2017.
HORÁRIO: 09:00 horas
OBJETO: Contratação empresa para o fornecimento parcelado de pneus novos, 
recapados, rodas protetores etc. pelo prazo de 12 meses, conforme especificações 
contidas nos lotes I,II,III e IV do edital.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
PREÇO MÁXIMO: 1.144.976,00 (um milhão cento e quarenta e quatro mil novecentos 
e setenta e seis reais)
REGIME CONTRATAÇÃO: GLOBAL
TIPO DE APURAÇÃO: MENOR PREÇO POR ITEM
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Mensal em até 05 (cinco) dias, mediante emissão 
da nota fiscal.
*As propostas deverão ser apresentadas por meio impresso e também em mídia 
digital (Pen drive ou CD), utilizando-se o programa especifico de elaboração de 
propostas fornecidos em conjunto com o edital, disponibilizados no site: mariluz.
pr.gov.br/portaltransparencia ou pessoalmente na Divisão de Compras, situada à 
Avenida Marília 1920, Centro. Informações pelo fone (44) 3534-8000 com Edson 
Torres.
*Não havendo a participação de empresas não enquadradas como Microempresas, 
Empresas de pequeno porte e Microempreendedor Individual, nos termos do inciso II 
do art. 49 da Lei 123/06, fica facultada a participação no certame, de empresas não 
enquadradas nessas categorias.
Gleicely Feitosa de Lima de Souza
Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL nº 042/2017
Esgotado o prazo recursal, não havendo impugnações ou recursos, HOMOLOGO 
e ADJUDICO o julgamento proferido pela Pregoeira e pela Equipe de Apoio, 
referente ao Pregão Presencial nº 042/2017 cujo objeto é contratação de empresa 
especializada para o fornecimento, 1 (um) aparelho desfibrilador, conforme descrição 
abaixo, elaborada pela Secretaria de Saúde do Munícipio e demais especificações 
constantes do edital do Pregão Presencial nº 042/2017.
Desfibrilador portátil com tecnologia de onda bifásica para choque. Possibilidade de 
desfibrilação em modo sincronizado (cardioversor) e não sincronizado, desfibrilação 
manual com escala selecionável por teclas no painel frontal e nas pás externas. Pás de 
desfibrilação externa adulta com pediátrica embutida. Deve permitir carga de energia 
máxima em até 8 (oito) segundos com uma bateria totalmente carregada. Monitor de 
ECG com traçado contínuo através de tela de LCD colorida de alta resolução com no 
mínimo 4,0” e captação do ECG através de cabo de paciente, eletrodo de multifunção, 
ou através das pás externas. O equipamento deve possuir oximetria com captação de 
baixa perfusão, pressão não invasiva e capnografia com sensor proximal ao paciente. 
Marca-passo transcutâneo de corrente constante (pulso quadrado), e largura do 
pulso 40MS.Detecção da maioria dos pulsos de marca-passos implantáveis. Deve 
possuir ajuste de frequência entre 40 a 180 PPM. Deve possuir modos manual e 
semiautomático de desfibrilação (DEA). Deve também orientar o socorrista quanto 
a RCP, avaliando e dando feedback quanto a frequência e profundidade durante as 
compressões. Registro de ECG em 3 (três) canais e através de papel com largura 
mínima de 75MM, manual ou automático após desfibrilação ou qualquer evento 
acionador de alarme. O equipamento deve realizar auto teste para verificação de suas 
funcionalidades, circuito do ECG, carga e descarga do choque e carga da bateria. 
Fonte interna para alimentação em rede 110/220V automático e recarga da bateria. 
Bateria recarregável de Íon Lítio com autonomia mínima para 4 (quatro) horas de 
monitorização de ECG sem a necessidade de troca ou recarga durante este período. 
Equipamento resistente, devendo possuir proteção contra entrada de poeira e líquidos 
igual ou superior a IP22, conforme certificado do INMETRO. O Equipamento deve 
vir acompanhado dos seguintes acessórios: Um conjunto de pás de desfibrilação 
externas adultos/pediátrica; uma bateria recarregável Ion Lítio; um cabo de paciente 
de ECG 3 (três) vias; um bloco/rolo de papel para registrador; um cabo para marca-
passo; um cabo de alimentação; um manual de operação. DOCUMENTO EXIGIDO: 
Catálogo original do equipamento.
EMPRESA(S) VENCEDORA(S):
LOTE I – MC MEDICAL PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES – EIRELLI – ME. 
CNPJ: 27.330.244/0001-99; com proposta de R$ 23.000,00 (vinte e três mil reais).
Mariluz, 11 de setembro de 2017
NILSON CARDOSO DE SOUZA
CPF: 779.882.649-15
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
Estado do Paraná
Avenida Mariluz, 1920 – Centro
CEP: 87.470-000 – Fone/Fax: (44) 3534-8000
e-mail: mariluz@mariluz.pr.gov.br
HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS 002/017
Tendo em vista as Empresas terem renunciado a interposição de recursos, que 
consta na Ata de Reunião dos Envelopes nº 01 e nº 02 e Julgamento das Propostas, 
HOMOLOGO e ADJUDICO o julgamento proferido pelo Presidente da Comissão de 
Licitação e pela Equipe de Apoio, referente a Tomada de Preços nº 002/2017, que tem 
por objeto a Contração de empresa destinada a executar obras construção/ampliação 
de três salas de aula, e cobertura em policarbonato conforme projetos, planilhas 
orçamentárias e cronograma físico financeiros, descritos nos itens I, II e III do edital 
da Tomada de Preços nº 002/20107.
EMPRESA (S) VENCEDORA (S):
- G.A.F. CONSTRUTORA LTDA. ME. CNPJ: 15.772.705/0001-02.
Item I - com proposta de R$ 117.552,81 (cento e dezessete mil, quinhentos e 
cinquenta e dois reais e oitenta e um centavos);
Item II – com proposta de R$ 65.974,57 (sessenta e cinco mil, novecentos e setenta 
e quatro reais e cinquenta e sete centavos).
- INDUSTRIA DE ARTEFATOS E INFRAESTRUTURA UMUARAMA LTDA. – EPP. 
CNPJ: 10.801.453/0001-70.
Item III – Com proposta de R$ 6.767,22 (seis mil, setecentos e sessenta e sete reais 
e vinte e dois centavos).
Mariluz, 11 de setembro de 2017.
NILSON CARDOSO DE SOUZA
CPF: 779.882.649-15
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERoBAL
Estado do Paraná
PORTARIA Nº420/2017.
Homologa e Adjudica a Tomada de Preços nº 5/2017.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, 
RESOLVE:
Art. 1º - Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão Permanente de 
Licitação sobre propostas apresentadas na Tomada de Preços nº 5/2017, que trata 
da Contratação de empresa, sob regime de empreitada global, para execução da 2ª 
ETAPA da quadra escolar coberta com vestiário a ser construída no Município de 
Perobal, Estado do Paraná, com recursos recebidos do FNDE, no âmbito do PAC 
2, em estrito acordo com Termo de Compromisso – PAC208850/2014 e os projetos 
executivos fornecidos ou aprovados pelo FNDE/MEC (desenhos técnicos, memoriais 
descritivos e especificações), observando os critérios de qualidade técnica que 
atendem as determinações da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), e 
de acordo com as normas, tendo sido declarada vencedora a(s) empresa(s) abaixo 
especificadas, nos termos da ata anexada no referido processo: 
VENCEDOR VALOR TOTAL (R$)
ROSIMEIRE DE PAULA MARCHINI EIRELI EPP 435.571,62
Art. 2º- Fica adjudicado em favor do licitante vencedor o objeto do respectivo certame licitatório.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aos 11 de 
setembro de 2017.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal 

MUNICIPIo DE PéRoLA
Estado do Paraná
LEI N° 2421, de 19 de Julho de 2017.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Especial por provável Excesso de Arrecadação para 
2017, incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na programação financeira, 
nas Diretrizes Orçamentárias para 2017 e no Plano Plurianual de 2014-2017. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei:
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do 
cronograma de desembolso, na programação financeira, no Plano Plurianual e Lei de 
Diretrizes Orçamentárias, Crédito Especial no valor de até R$243.750,00 (duzentos 
e quarenta e três mil e setecentos e cinqüenta reais)por provável Excesso de 
Arrecadação, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............:  12 S M DE AGRIC. PECUÁRIA E MEIO AMBIENTE
Unidade Orçamentária: 12.01 Depto Agric. Pecuária e Meio Ambiente
20.606.0014.2.148Recuperação de Estradas Vicinais – Convênio 842315/2016.
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA (FR 
826)        R$ 243.750,00
TOTAL    R$243.750,00
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através 
do Excesso de Arrecadação da seguinte fonte de recurso
826 – Recuperação de Estradas Vicinais – Convênio 842315/2016. R$ 243.750,00
TOTAL    R$243.750,00
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 19 de Julho de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito
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AMAR COMÉRCIO DE 
COMBUSTÍVEL LTDA

AV. PREFEITO 
LOIRES JAKIMIU Nº 

17
1983 22.549.974/0001-61

COMERCIO DE 
COMBUSTÍVEL

2016 E 2017
ISSQN E LIC. INSP. 

SANITÁRIA
658,08

TAPEJARA COMERCIO DE 
COMBUSTÍVEL LTDA

AV. PREFEITO 
LOIRES JAKIMIU Nº 

17
1433 97.533.006/0001-66

COMERCIO DE 
COMBUSTÍVEL

2016 LIC. INSP. SANITÁRIA 704,32

SCHIAVONE & TOZZO LTDA
AV. PRESIDENTE 

TANCREDO NEVES
769 07.498.283/0001-92

REPRESENTANTE 
COMERCIAL

2013 Á 2016
ISSQN E LIC. INSP. 

SANITÁRIA
1.174,39

CLAUDOMIR ROSA DE ALMEIDA
AV. PRESIDENTE 

TANCREDO NEVES
1348 059.287.789-29

VENDAS DE FRUTAS E 
VERDURAS

2012 Á 2016
LIC. VER.P. LOC. 

FUNCIONAMENTO E 
LIC. INSP. SANITÁRIA

1.173,34

BITTEL EQUIPAMENTOS 
ELETRONICOS LTDA

AV. PRESIDENTE 
TANCREDO NEVES, 

N° 353
281 76.535.764/0321-85

SERVIÇOS 
TELECOMUNICAÇÕES 

POR FIO
2013 Á 2016

LIC. INSP. 
SANITÁRIA,REP INSP. 

SANITÁRIA, ISSQN
8.675,44

LEONILDA DAS CHAGAS 
MADEIRA 738.882.819-20

AV. PRESIDENTE 
TANCREDO NEVES

1753 18.895.811/0001-63
SERVIÇOS 

AMBULANTES DE 
ALIMENTAÇÃO

2015 LIC. INSP. SANITÁRIA 167,2

E G D CAMARGO & CIA LTDA ME
AV. PRESIDENTE 

TANCREDO NEVES 
Nº 993

1163 10.684.054/0001-77

COMERCIO 
ATACADISTA DE 

MATERIAIS ORIGEM 
ANIMAL

2013 Á 2016 LIC. INSP. SANITÁRIA 2604,65

M. APARECIDA DE ALMEIDA - 
CONFECÇÕES

AV. PRESIDENTE 
TANCREDO NEVES 

Nº 1669
1114 09.666.860/0001-33

FABRICA DE 
CONFECÇÕES

2013 Á 2016
LIC. VER.P. LOC. 

FUNCIONAMENTO E 
LIC. INSP. SANITÁRIA

1.745,26

TIM CELULAR
AV. PRESIDENTE 

TANCREDO NEVES 
Nº

1961 04.206.050/0128-63
TELEFONIA MÓVEL 

CELULAR
2016

ISSQN E LIC. INSP. 
SANITÁRIA

19,81

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA

CADASTRO ECONOMICO MOBILIARIO

RELAÇÃO DAS EMPRESAS QUE ESTÃO CADASTRADAS NOS CADASTROS ECONÔMICO MOBILIÁRIO MUNICIPAL, CUJA ATIVIDADE ESTÁ PARALISADA E 
ENCERRADAS, ONDE  POSSUEM DÉBITO INSCRITO EM “DIVIDA ATIVA TRIBUTÁRIA”,  COM ESTE ENTE MUNICIPAL.

EMPRESA ENDEREÇO ATIVIDADECPF/CNPJ VALOR
INSC. 

MUNICIPAL
NATUREZA DO DÉBITOANOS DO DÉBITO

R. A. DIAS & CIA LTDA
RUA OLAVO BILAC 

Nº 240
1261 11.579.065/0001-50 OBRAS DE ALVENARIA 2013 E 2014 LIC. INSP. SANITÁRIA 410,85

LUIZ CARLOS MORAIS 
RODRIGUES 527.497.209-82

RUA OLAVO BILAC 
Nº 758

1817 19.936.114/0001-76 OBRAS DE ALVENARIA 2015 LIC. INSP. SANITÁRIA 167,2

AURENICE MARIA LIMA CABRAL
RUA SAMUEL 

BUSCHINI Nº 285
171 398.529.895-53 BAR E LANCHONETE 2014 Á 2016 LIC. INSP. SANITÁRIA 616,94

CRISTINA PORFILHO DA SILVA 
007.294.799-35

RUA SAMUEL 
BUSCHINI Nº 195

1793 19.204.322/0001-80
CONFECÇÃO SOB 

MEDIDA, DE PEÇAS 
DO VESTUARIO

2014 Á 2015
LIC. VER.P. LOC. 

FUNCIONAMENTO E 
LIC. INSP. SANITÁRIA

1.124,97

AGROBOYS INDUSTRIAL LTDA - 
ME

RUA PREF. 
CARLITO S. VILLELA 

Nº 133
721 04.619.123/0001-66

SERVIÇOS DE CORTE, 
ACABAMENTOS DE 

CALÇADOS
2013 Á 2016

LIC. INSP. SANITÁRIA E 
REP. INSP. SANITÁRIA

1.745,26

GAP CONFECÇÕES LTDA
RUA PREF. 

CARLITO S. VILLELA 
Nº

1071 09.422.911/0001-81 FACÇÃO 2013 Á 2016
LIC. VER.P. LOC. 

FUNCIONAMENTO E 
LIC. INSP. SANITÁRIA

1.745,26

IALDO GONÇALVES
RUA PREF. 

CARLITO S. VILLELA 
Nº 798

1267 572.039.119-34
TRANSPORTE DE 

CARGA
2012 Á 2016 LIC. INSP. SANITÁRIA 1.173,34

LOJA SE TU UMA BENÇÃO LTDA - 
ME

ROD. ESTRADA 
ÁGUA DA AREIA

1490 14.918.652/0001-14
COMERCIO VAREJISTA 

DE CONFECÇÕES E 
ACESSÓRIOS

2013 Á 2016 LIC. INSP. SANITÁRIA 885,76

C M MENDONÇA USED - ME
ESTRADA 

BERNAEDELLI – 
ZONA RURAL

1758 18.899.287/0001-07
ALVEJAMENTO, 
TINGIMENTO E 

TORÇÃO DE FIOS
2016 LIC. INSP. SANITÁRIA 332,11

VINIBOY INDUSTRIA E 
COMERCIO DE CONFECÇÕES 

LTDA - ME

VILA RURAL 
SANTANA Q. 04 

L02
1197 10.949.904/0001-11

CONFECÇÃO DE 
PEÇAS DE VESTUÁRIO, 

EXCETO ROUPAS 
INTIMAS.

2013 Á 2016
LIC. VER.P. LOC. 

FUNCIONAMENTO E 
LIC. INSP. SANITÁRIA

1.745,26

CHRISTIANE GREICE MACHADO
RUA SETE DE 
SETEMBRO

1945 077.950.959-50 CABELEIREIRA 2016
ISSQN E LIC. INSP. 

SANITÁRIA
223,24

L. S. BOMBARDA PINHEIRO - 
CONFECÇÕES

RUA SETE DE 
SETEMBRO Nº 303

1101 09.621.234/0001-20
FABRICA DE 
CONFECÇÃO

2013
LIC. VER.P. LOC. 

FUNCIONAMENTO E 
LIC. INSP. SANITÁRIA

529,68

LILLIAN APARECIDA BONJARDIM 
INÁCIO 050.009.369-57

RUA SETE DE 
SETEMBRO Nº 246

1957 21.185.893/0001-67 CABELEIREIRA 2015
LIC. VER.P. LOC. 

FUNCIONAMENTO E 
LIC. INSP. SANITÁRIA

254,66

ALDAIR ALBERTO DOS SANTOS 
025.040.349-89

RUA SETE DE 
SETEMBRO Nº 225

1749 18.899.454/0001-01

SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO E 

REPARAÇÃO 
MECÂNICA

2014 A 2015 LIC. INSP. SANITÁRIA 883,47

CRISTIANE MARIA EVANGELISTA
RUA SETE DE 

SETEMBRO Nº 184
1470 061.626.539-51

ACABAMENTOS FINAL 
DE ROUPAS

2013 Á 2016 LIC. INSP. SANITÁRIA 1.745,26

PAULO SERGIO RIBEIRO 
834.028.109-72

RUA SETE DE 
SETEMBRO Nº 155

1698 17.180.259/0001-64

COMERCIO VAREJISTA 
DE COSMÉTICOS, 

PRODUTOS DE 
PERFUMARIA

2014 Á 2015 LIC. INSP. SANITÁRIA 622,43

ANDERSON SILVA HENRIQUE
RUA SETE DE 

SETEMBRO S/N
1324 043.271.719-64

LAVAGEM DE 
VEÍCULOS

2013 Á 2016

ISSQN, LIC. VER. P. 
LOC. 

FUNCIONAMENTO E  
LIC. INSP. SANITÁRIA 

1.284,27

N. E. DA CUNHA - ESTOFADOS
RUA SETE DE 

SETEMBRO Nº 107
1331 12.526.969/0001-80

REPARAÇÃO E 
CONSERTO  E 
REFORMA DE 
ESTOFADOS

2013 Á 2016 LIC. INSP. SANITÁRIA 2.088,99

PATRÍCIA DE MELO SOUZA 
037.425.999-25

RUA SETE DE 
SETEMBRO Nº 

1030
1881 20.608.052/0001-52

FABRICAÇÃO DE 
PRODUTOS DIVERSOS 

NÃO ESPEC. 
ANTERIORMENTE

2015 LIC. INSP. SANITÁRIA 167,2

JOÃO HENRIQUE CALISTO 
053.050.029-90

RUA SETE DE 
SETEMBRO Nº 802

1728 18.359.176/0001-08
SERVIÇOS DE 
PINTURA EM 

EDIFÍCIOS EM GERAL
2014 A 2015 LIC. INSP. SANITÁRIA 361,38

O. G. SANTANA - CONFECÇÕES
AVENIDA PARANÁ 

Nº 161
1005 09.005.282/0001-94

FACÇÃO DE PEÇAS DO 
VESTUARIO

2013 LIC. INSP. SANITÁRIA 529,68

V X Z CONFECÇÃO LTDA - EPP
AVENIDA PARANÁ 

Nº 159
1708 14.670.229/0003-00

FACÇÃO DE PEÇAS DO 
VESTUÁRIO

2015 Á 2016
ISSQN E LIC. INSP. 

SANITÁRIA
397,8

APARECIDO SABINO MARQUES E 
CIA LTDA

AV. RUI BARBOSA 1131 07.257.687/0001-94 LOJA DE CONFECÇÕES 2012 Á 2016 LIC. INSP. SANITÁRIA 1.173,34

A. ZIGNANI - TAPEJARA
AV. RUI BARBOSA 

Nº 195
780 07.533.082/0001-89

COMERCIO VAREJISTA 
DE CONFECÇÃO

2012 Á 2016 LIC. INSP. SANITÁRIA 1.173,34

R. A. Z. ESPINDOLA & CIA LTDA – 
ME

AV. RUI BARBOSA 
Nº 552

1148 14.029.681/0001-25
COMERCIO DE 
CONFECÇÕES

2012 Á 2016 LIC. INSP. SANITÁRIA 1.173,34

L. C. CORREA & CIA LTDA
AV. RUI BARBOSA 

Nº 441
983 08,868,514/0001-75

COMERCIO DE 
CONFECÇÕES

2016 LIC. INSP. SANITÁRIA 168,55

JOSÉ APARECIDO PIVATO 
571.556.159-00

AV. RUI BARBOSA 
Nº 410

1862 12.790.211/0001-54
COMERCIO VAREJISTA 

DE ARTIGOS DO 
VESTUÁRIO

2015 LIC. INSP. SANITÁRIA 207,46

M. M. INDUSTRIAL DE 
ARTEFATOS DE COURO LTDA - 

ME

AV. RUI BARBOSA 
Nº 440

967 79.574.422/0001-20
FABRICA DE 

CALÇADOS DE COURO
2013 Á 2016

LIC. INSP. SANITÁRIA E 
REP. LIC. INSP. 

SANITÁRIA 
1.745,26

ELETROMATIKA ELÉTRICA E 
AUTOMAÇÃO LTDA - ME

RUA SANTA 
CATARINA Nº 744

2008 22.928.666/0001-47
INSTALAÇÃO E 
MANUTENÇÃO 

ELETRICA
2016 LIC. INSP. SANITÁRIA 266,69

ANDRÉ LUIS INOCÊNCIO DE 
OLIVEIRA 221.956.248-41

RUA DJANIR 
PINHEIRO Nº 330

1871 20.470.601/0001-75

SERVIÇOS DE 
LANTERNAGEM OU 

FUNILARIA E PINTURA 
DE VEÍCULOS 

AUTOMOTORES

2015 LIC. INSP. SANITÁRIA 408.77

DILMA OLIVER PEREZ DE PAULA 
039.930.679-08

RUA ANTONIO 
PERCEGUINI Nº 

580
1775 19.094.847/0001-00

CONFECÇÃO DE 
PEÇAS DE VESTUÁRIO

2014 Á 2015 LIC. INSP. SANITÁRIA 883,47

TORNEARIA O GLOBO LTDA ME
ROD. PR 323 KM 

258
1035 09.154.696/0001-85

TORNEARIA E 
MECÂNICA

2014 Á 2016
LIC. INSP. SANITÁRIA E 
REP. INSP. SANITÁRIA

1.215,58

ALCINDO GIOPATTO DEPOSITO - 
ME

RUA SETE DE 
SETEMBRO Nº 334

761 05.452.920/0001-64
COMERCIO VAREJISTA 

MATERIAL DE 
CONSTRUÇÃO

2013 Á 2016
LIC. VER.P. LOC. 

FUNCIONAMENTO E 
LIC. INSP. SANITÁRIA

1.401,45

R. B. BRAMBILA GIOPATTO
RUA SETE DE 

SETEMBRO Nº 334
944 08.413.333/0001-54

COMERCIO VAREJISTA 
DE MATERIAL DE 

CONSTRUÇÃO
2013 Á 2016 LIC. INSP. SANITÁRIA 1.401,45

FABRÍCIO STECCA CIONE
RESIDE EM OUTRO 

MUNICIPIO
1107 005.933.679-01

ENGENHEIRO E 
ARQUITETO

2013 Á 2016
ISSQN E LIC. INSP. 

SANITÁRIA
2.033,89

R & C CLINICA DE FISIOTERAPIA E 
REABILITAÇÃO LTDA

AV. PRESIDENTE 
TANCREDO NEVES 

Nº 641
922 02.696.661/0003-90

CLINICA DE 
FISIOTERAPIA

2013 Á 2016
ISSQN E LIC. INSP. 

SANITÁRIA
1.745,26

MARA CRISTHIANE DO ESPÍRITO 
SANTO

RUA SÃO VICENTE 
Nº 444

714 138.219.998-88
SERVIÇOS DE 
PUBLICAÇÃO, 
JORNALÍSTICA

2013 Á 2016
ISSQN E LIC. INSP. 

SANITÁRIA
3.027,12

D AGOSTINHO & SANTOS LTDA
AV. JOÃO CECCON 
Nº 133

1458 10.784.116/0001-12

FABRICAÇÃO E 
INDUSTRIALIZAÇÃO 
DE PRODUTOS 
PLÁSTICOS

2013 Á 2016 LIC. INSP. SANITÁRIA 1.745,23

MAIRA BELOTTI GUERREIRO
RUA DA 

LIBERDADE Nº 134
1298 067.245.919-10

ORGANIZAÇÃO DE 
EVENTOS, SHOWS E 

BAILES
2012 Á 2016 LIC. INSP. SANITÁRIA 1.401,11

ELIZANA MESQUITA 
MAGALHÃES 847.044.389-53

AV. JOÃO CECCON 
Nº 639

1622 11.647.309/0001-94
FACÇÃO DE PEÇAS DO 
VESTUÁRIO, EXCETO 

ROUPAS INTIMAS
2014 Á 2015 LIC. INSP. SANITÁRIA 883,47

JOVELINA ZANATELI MANOEL
AV. JOÃO CECCON 

Nº 10
470 843.722.659-72

LANCHONETE, CASA 
DE CHÁ, DE SUCOS E 

SIMILARES
2012 Á 2016 LIC. INSP. SANITÁRIA 1.173,34

PINHEIRO & SPRICIGO LTDA
AV. JOÃO CECCON 

S/N
674 04.669.886/0001-11 CONFECÇÃO 2013 Á 2016 LIC. INSP. SANITÁRIA 1.745,26

M. S. DA SILVA DISTRIBUIDORA 
DE ALIMENTOS LTDA

AV. JOÃO CECCON 
S/N

96 05.377.900/0001-76
COMERCIO 

ATACADISTA DE 
AÇÚCAR

2013 Á 2016 LIC. INSP. SANITÁRIA 1.745,26

L. M. TEIDER & CIA LTDA
RUA PEDRO 

SEGURA ALDA
849 07.733.493/0001-18 - 2013 Á 2016

ISSQN, LIC. VER. P. 
LOC. 

FUNCIONAMENTO E  
LIC. INSP. SANITÁRIA 

1.174,39

J. ALVES FILHO TRANSPORTES – 
EIRELI - ME

RUA PEDRO 
SEGURA ALDA Nº 

544
1641 17.746.650/0001-83

TRANSPORTE 
RODOVIÁRIO DE 

CARGA
2014 Á 2016 LIC. INSP. SANITÁRIA 616,94

EDSON VIEIRA DE SOUZA
RUA PEDRO 

SEGURA ALDA Nº 
476

478 738.365.169-34
TRANSPORTE DE 

CARGAS
2013 Á 2016

ISSQN E LIC. INSP. 
SANITÁRIA

2.511,44

NILCE ALVES
RUA SETE 

SETEMBRO Nº 763
1364 526.770.109-25

ESTÉTICA E BELEZA 
HUMANA

2014 Á 2016
ISSQN E LIC. INSP. 

SANITÁRIA
1.270,27

P R DE SOUZA & ANDRADE LTDA  
ME

AVENIDA PARANÁ 
Nº 406

1134 10.402.032/0001-77
FABRICAÇÃO DE 

ESQUADRIAS
2013 Á 2016

ISSQN, LIC. VER. P. 
LOC. 

FUNCIONAMENTO E  
LIC. INSP. SANITÁRIA 

2.143,68

LUIZ ZOTI
RUA SETE DE 

SETEMBRO Nº 563
1742 160.591.159-34

COMERCIO 
AMBULANTE DE 

ESPETINHOS E CALDO 
DE CANA

2015 E 2016 LIC. INSP. SANITÁRIA 230,09

COMERCIO DE CARNES OLIBOI 
LTDA - ME

RUA MARANHÃO 
Nº. 460

1910 21.387.508/0001-64
COMERCIO 

ATACADISTA DE 
ANIMAIS VIVOS

2015 E 2016 LIC. INSP. SANITÁRIA 740,88

A M DOS SANTOS ACABAMENTO 
LTDA

AV. RUI BARBOSA 
Nº. 1259

1430 13.210.147/0001-58

SERVIÇOS DE FACÇÃO 
E ACABAMENTOS EM 
PEÇAS DO VESTUÁRIO 

E CONFECÇÃO

2013 Á 2016
LIC. VER.P. LOC. 

FUNCIONAMENTO E 
LIC. INSP. SANITÁRIA

1.745,26

PIZZARIA DU CHEF LTDA ME
RUA MARANHÃO 

Nº 330
927 08.168.886/0001-99

LANCHONETES, CASAS 
DE CHÁ, DE SUCOS E 

SIMILARES E 
RESTAURANTE.

2014 Á 2016 LIC. INSP. SANITÁRIA 856,41

L. M. BART – PIZZARIA
RUA MARANHÃO 

Nº 312
973 08.815.639/0001-37 - 2013 Á 2016 LIC. INSP. SANITÁRIA 1.229,58

BELIATO E FINOTTI LTDA ME
RUA MARANHÃO 

Nº. 460
1478 12.119.688/0002-93

ALOJAMENTO, 
HIGIENE E 

EMBELEZAMENTO
2016 LIC. INSP. SANITÁRIA 168,55

FABIO DIEGO ALARCÃO
RUA MARANHÃO 

Nº 540
886 305.140.228-17

TRANSPORTE DE 
CARGAS

2012 Á 2016
ISSQN E LIC. INSP. 

SANITÁRIA
1.000,38

BRUNA ALECIA FERNANDES - ME
RUA MARANHÃO 

Nº 540
1225 11.246.607/0001-72

COMERCIO VAREJISTA 
ESPEC. DE 

EQUIPAMENTOS E 
SUPRIMENTOS

2015 Á 2016 LIC. INSP. SANITÁRIA 376,01

BARBOZA LIMA & ALARCÃO 
LTDA - ME

RUA MARANHÃO 
Nº 581

659 029.453.839-93 LANCHONETE 2012 Á 2015 LIC. INSP. SANITÁRIA 1.004,79

O. P. DA MOTA COMERCIO DE 
MADEIRAS

RUA QUINTINO 
BOCAIÚVA Nº 355

1178 12.371.348/0001-74
DEPOSITO DE 

MADEIRAS NOVAS E 
USADAS

2013 Á 2016 LIC. INSP. SANITÁRIA 885,76

PAULO HENRIQUE SOUZA 
DOURADO

RUA QUINTINO 
BOCAIÚVA Nº 776

1412 080.416.569-60 BAR 2012 Á 2016 LIC. INSP. SANITÁRIA 1.173,34

B.R.O.I.S – COMERCIO DE 
CALÇADOS LTDA

AV. ANTONIO S. 
VILLELA Nº 633

1352 12.694.245/0001-45
COMERCIO VAREJISTA 

DE CALÇADOS
2012 Á 2014 LIC. INSP. SANITÁRIA 797,33

M G LIVRARIA LTDA ME
AV. ANTONIO S. 
VILLELA Nº 582

923 08.171.939/0001-20 LIVRARIA 2012 Á 2014 LIC. INSP. SANITÁRIA 797,33

HUDSON ELVIS MARTINS
AV. ANTONIO S. 
VILLELA Nº 1230

1465 024.706.009-79 SORVETERIA 2012 Á 2016 LIC. INSP. SANITÁRIA 1.401,11

M. D. TRANSPORTE RURAL LTDA
AV. ANTONIO S. 
VILLELA Nº 1159

1196 10.926.513/0001-81
TRANSPORTE 

RODOVIÁRIO DE 
CARGA

2013 Á 2016
LIC. INSP. SANITÁRIA E 
REP. INSP. SANITÁRIA

3.464,11

IVETE DA SILVA SANTOS 
224.828.978-23

RUA JOSE 
BONIFÁCIO Nº 795

1837 20.132.349/0001-94
SERVIÇO DE 

MONTAGEM DE 
MOVEIS

2015 LIC. INSP. SANITÁRIA 167,2

FRANCO DA SILVA MARCELINO 
045.289.079-92

AV. ANTONIO S. 
VILLELA S/N

1493 14.059.145/0001-72

COMERCIO VAREJISTA 
ESPEC. 

EQUIPAMENTOS E 
SUPRIMENTOS DE 

INFORMÁTICA

2013 Á 2015 LIC. INSP. SANITÁRIA 717,21

LINDALVA RAMOS DA CRUZ
AV. ANTONIO S. 

VILLELA S/N
1260 025.138.019-03 LAR E LANCHONETE 2012 Á 2016 LIC. INSP. SANITÁRIA 1.173,34

G R DOS SANTOS NETO 
INSTALAÇÕES ELÉTRICAS

RUA SÃO VICENTE 
Nº 66

1403 13.407.298/0001-09
COMERCIO VAREJISTA 

DE MATERIAL 
ELÉTRICO

2013 Á 2016 LIC. INSP. SANITÁRIA 713,9

CLAUDECIR MARQUES DE 
ALMEIDA 021.839.529-97

RUA SÃO VICENTE 
Nº 320

1315 12.246.132/0001-87
FACÇÃO DE 

CONFECÇÕES PEÇAS 
DE VESTUÁRIO.

2013 Á 2015
LIC. VER.P. LOC. 

FUNCIONAMENTO E 
LIC. INSP. SANITÁRIA

1.413,15

MARCOS BOVI – LIXADO ME
RUA QUINTINO 

BOCAIÚVA Nº 957
1509 15.290.817/0001-19

ALVEJAMENTO, 
TINGIMENTO E 

TORÇÃO DOS FIOS
2014 Á 2016 LIC. INSP. SANITÁRIA 1.215,58

LUZIA COSTA DOS SANTOS 
RIBEIRO BRANT

RUA QUINTINO 
BOCAIÚVA Nº 335

1868 20.489.694/0001-80
CONFECÇÃO SOB 

MEDIDA DE PEÇAS DO 
VESTUÁRIO

2015 Á 2016 LIC. INSP. SANITÁRIA 740,88

L. S. LIONDA - ME
RUA MANOEL 

PORTUGUÊS Nº10
2046 21.333.574/0001-51

ATIV. MONIT. 
SISTEMA SEGURANÇA 

ELETRONICO
2016 REP. INSP. SANITÁRIA 276,28

OSVALDO TEIXEIRA TRANSPORTE 
ME

RUA TIRADENTES 
Nº 43

1366 13.072.606/0001-84
TRANSPORTE 

RODOVIÁRIO DE 
CARGA

2013 Á 2016 LIC. INSP. SANITÁRIA 4.323,54

ANTONIO RAMON PAES 
PROENÇA

AV. ANTONIO S. 
VILLELA Nº 252

468 725.889.268-00
PLANO DE 

ASSISTÊNCIA 
FAMILIAR

2013 Á 2016 LIC. INSP. SANITÁRIA 1.745,26

LOPO CONFECÇÃO E FACÇÃO 
LTDA - ME

RUA ADONIAS 
COSTA Nº 220

1441 14.115.912/0001-13
FACÇÃO DE PEÇAS DO 
VESTUÁRIO, EXCETO 

ROUPAS INTIMAS.
2013 Á 2016 LIC. INSP. SANITÁRIA 1.745,26

C L ESTÂNCIA – VEÍCULOS - ME
AV. RUI BARBOSA 

Nº 601
1845 19.876.130/0001-10

COMERCIO A VAREJO 
DE AUTOMÓVEIS

2016 LIC. INSP. SANITÁRIA 495,65

ASSALIN & RODRIGUES
AV. RUI BARBOSA 

Nº 266
432 07.215.538/0001-62

PADARIA E 
CONFEITARIA

2014
LIC. INSP. SANITÁRIA E 
REP. INSP. SANITÁRIA

381,19

MERCADOMOVEIS LTDA
AV. RUI BARBOSA 

Nº 268
1844 77.500.049/0217-20

COMERCIO VAREJISTA 
DE MOVEIS, COM. 

VAREJ. INFORMÁTICA
2016 LIC. INSP. SANITÁRIA 495,65

GERSON ESTEVÃO 063.248.848-
48

AVENIDA BRASIL 
Nº 70

1443 14.180.538/0001-30
OBRAS DE 

CONSTRUÇÃO CIVIL
2013 Á 2015 LIC. INSP. SANITÁRIA 578,05

JOÃO BUBLITZ
AV. PREFEITO 

LOIRES JAKIMIU Nº 
94

1307 12.125.403/0001-46
SERVIÇO AMBULANTE 

DE ALIMENTAÇÃO
2012 Á 2016

LIC. VER.P. LOC. 
FUNCIONAMENTO E 
LIC. INSP. SANITÁRIA

1.173,34

THAVIS COMERCIO DE 
UTILIDADES LTDA

AV. RUI BARBOSA 
Nº 260

1245 04.526.501/0003-29
COMERCIO VAREJISTA 

DE MOVEIS
2013 Á 2016

LIC. INSP. SANITÁRIA E 
REP. INSP. SANITÁRIA 

2.604,65

PATRÍCIA DE PAULA RIBEIRO
AV. ANTONIO S. 
VILLELA Nº 1020

1516 055.873.729-36
ALUGUEL DE SALÃO E 
BRINQUEDOS PARA 

FESTAS
2015 Á 2016 LIC. INSP. SANITÁRIA 376,01

OZIEL SILVÉRIO FERREIRA
AV. JOÃO CECCON 

Nº 570
1124 714.930.779-53 ELETRÔNICA 2016

ISSQN E LIC. INSP. 
SANITÁRIA

288,67

F D S VITAL – AUTO ELÉTRICA - 
ME

AV. ANTONIO S. 
VILLELA Nº  890

1573 16.782.519/0001-09

COMERCIO VAREJISTA 
DE PEÇAS E 

ACESSÓRIOS NOVOS 
PARA VEÍCULOS

2015 Á 2016 LIC. INSP. SANITÁRIA 521,97

JÉFERSON NELCIDES DE 
ALMEIDA

AV. ANTONIO S. 
VILLELA Nº 811

895 024.408.679-69
TRANSPORTE DE 

CARGA
2012 Á 2016

ISSQN E LIC. INSP. 
SANITÁRIA

945,69

TRANSPORTADORA D. ALMEIDA 
LTDA

AV. ANTONIO S. 
VILLELA Nº 887

1223 11.237.082/0001-09
TRANSPORTE 

RODOVIÁRIO DE 
CARGA

2012 Á 2016 LIC. INSP. SANITÁRIA 1.173,34

MARIA NEVES MARTINS
AV. ANTONIO S. 
VILLELA Nº 713

1069 782.662.389-87 LANCHONETE 2012 Á 2016
LIC. VER.P. LOC. 

FUNCIONAMENTO E 
LIC. INSP. SANITÁRIA

1.173,34

C C LEVANDOSKI MODAS - ME
AV. ANTONIO S. 
VILLELA Nº 559

1001 08.769.495/0001-20

COMERCIO VAREJISTA 
ARTIGOS DO 
VESTUÁRIO E 
ACESSÓRIOS

2012 Á 2016 LIC. INSP. SANITÁRIA 1.173,34

ESPOLIO DE JOSE EVANGELISTA
RUA TIRADENTES 

Nº 35
1284 022.204.569-86 BAR E LANCHONETE 2016

LIC. INSP. SANITÁRIA E 
REP. INSP. SANITÁRIA 

168,55

LIC. INSP. SANITÁRIA 2013 Á 2016 1.229,58
M. N. MARTINS & MARTINS 

LTDA ME
AV. ANTONIO S. 
VILLELA Nº 713

987 07.079.652/0001-02 RESTAURANTE

CRISTIANA PEREIRA DOS SANTOS 
SANTANA 068.746.059-09

AV. RUI BARBOSA 
Nº 39

1902 20.934.346/0001-74 CABELEIREIROS 2015 LIC. INSP. SANITÁRIA 207,46

L C A DE SOUZA & CIA LTDA - ME
AV. ANTONIO S. 
VILLELA Nº 1225

1702 18.170.228/0001-95
ALVEJAMENTO, 
TINGIMENTO E 

TORÇÃO DOS FIOS
2014 Á 2016 LIC. INSP. SANITÁRIA 1.215,58

EDNA HELENA ALVES 
007.601.938-19

AV. ANTONIO S. 
VILLELA Nº 441

1453 14.365.766/0001-84 SORVETERIA 2013 Á 2015 LIC. INSP. SANITÁRIA 856,43

KAIROS ALFA CONFECÇÕES LTDA 
- ME

ROD. ROD AREA 
RURAL

1525 15.486.793/0001-78
FACÇÃO DE PEÇAS DE 
VESTUÁRIO, EXCETO 

ROUPAS INTIMAS
2013 Á 2016 LIC. INSP. SANITÁRIA 1745,26

G. L. P CHILANTTI – ME
AV. RUI BARBOSA, 

N°577
950 08.635.627/0001-20

COMERCIO VAREJISTA 
DE PRODUTOS 

FARMACEUTICOS
2013 Á 2016 LIC. INSP. SANITÁRIA 1745,26

E. M. DOS SANTOS – ELÉTRICA - 
ME

AV. DAS 
INDUSTRIAS, N° 30

1744 03.793.131/0003-23

SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO E 

REPARAÇÃO ELÉTRICA 
DE VEÍCULOS 

AUTOMOTORES

2015 Á 2016 LIC. INSP. SANITÁRIA 376,01

2013 Á 2016 1745,26

M H S TEIXEIRA EVANGELISTA – 
FACÇÃO – ME

AV. DAS 
INDUSTRIAS, N° 

154
1842 20.198.426/0001-09

FACÇÃO DE PEÇAS DO 
VESTUÁRIO, EXCETO 

ROUPAS INTIMAS
LIC. INSP. SANITÁRIA 2016 332,11

VALDECY GOMES ALVES 
CONFECÇÕES - ME

AV. RUI BARBOSA, 
N°  370

1385 13.313.109/0001-20

COMERCIO VAREJISTA 
DE ARTIGOS DO 

VESTUÁRIO E 
ACESSÓRIOS

LIC. INSP. SANITÁRIA 

LIC. INSP. SANITÁRIA 2014 Á 2016 1215,58

JUCIMAR COELHO ALVES E CIA 
LTDA

ROD. ROD 
ESTRADA ÁGUA DA 

AREIA
859 07.636.812/0001-77 FARINHEIRA LIC. INSP. SANITÁRIA 

SILVESTRE E MENDONÇA LTDA - 
ME

RUA OLAVO BILAC, 
N° 1455

649 07.447.884/0001-76

ALVEJAMENTO, 
TINJIMENTO E 

TORÇÃO EM FIOS E 
TECIDOS

2013 Á 2016 3464,11

V R LIXADO INDUSTRIA LTDA - 
ME

AV. DAS 
INDUSTRIAS, N° 

154
1387 13.438.483/0001-52

ALVEJAMENTO, 
TINGIMENTO E 

TORÇÃO DE FIOS E 
TECIDOS

2013 Á 2014 LIC. INSP. SANITÁRIA 1004,38

C E P OLIVEIRA & GUERREIRO 
LTDA

RUA LAURINDO 
SPRICIDO

937 08.453.941/0001-92
ACABAMENTO DE 

FIOS
2015 Á 2016 LIC. INSP. SANITÁRIA 740,88

MOSER & OLIVEIRA LTDA ROD. PR 323 1129 10.349.146/0001-09
COMERCIO DE PEÇAS 

PARA VEÍCULOS
2013 Á 2016

ISSQN E LIC. INSP. 
SANITÁRIA

1229,58

R A NAVARRO E CIA LTDA – ME ROD. PR 323 735 05.087.518/0001-28
ALVEJAMENTO, 

TINGIMENTO TORÇÃO 
DOS FIOS E TECIDOS

2015 Á 2016 LIC. INSP. SANITÁRIA 740,88

FERREIRA & MILAN S/S LTDA – 
EPP

CENTRO 1230 80.909.328/0001-64
ENSINO 

FUNDAMENTAL
2014 Á 2016 LIC. INSP. SANITÁRIA 1215,58

ASSOCIAÇÃO BUENO DE 
TAPEJARA

ESTRADA 
BRASITÁLIA KM 15

1199 07.853.945/0001-03
PROCESSAMENTO DE 

PRODUTOS 
AGROPECUÁRIOS

2012 Á 2016 LIC. INSP. SANITÁRIA 1173,34

EDNEIA C DA CRUZ – 
RESTAURANTE

RUA SETE DE 
SETEMBRO, N° 323

1172 10.657.715/0001-75
RESTAURANTE E 

SIMILARES
2013 Á 2016 LIC. INSP. SANITÁRIA 1229,58

DOLCE BRASIL INDUSTRIAL LTDA

PARQUE 
INDUSTRIAL 

CAMPIOLO, ÁREA 
INDUSTRIAL II

1198 10.931.931/0001-67
FABRICAÇÃO DE 

CALÇADOS DE COURO
2014 Á 2016

LIC. INSP. SANITÁRIA E 
REP. INSP. SANITÁRIA 

1215,58

M J MACHADO – ME AV. RUI BARBOSA 1987 22.207.882/0001-01

ATIV.  DE 
INTERMEDIAÇÃO E 

NEG. EM GERAL, 
EXCETO IMOBILIÁRIO

2016 LIC. INSP. SANITÁRIA 168,55

RHANARA EMANUELY PEREIRA 
DE SOUZA – 09830295982

RUA PEDRO 
SEGURA ALDA, N° 

476
1594 17.287.891/0001-01

COMERCIO VAREJISTA 
DE ARTIGOS DO 

VESTUÁRIO E 
ACESSÓRIOS

2013 Á 2015 LIC. INSP. SANITÁRIA 717,21

M H S TEIXEIRA EVANGELISTA – 
FACÇÃO – ME

AV. DAS 
INDUSTRIAS, N° 

154
1842 20.198.426/0001-09

FACÇÃO DE PEÇAS DO 
VESTUÁRIO, EXCETO 

ROUPAS INTIMAS
LIC. INSP. SANITÁRIA 2016 332,11

L E DIAS DE OLIVEIRA

PARQUE 
INDUSTRIAL, KM 
257, 1 ROD 323 

KM 257,1

1340 12.606.262/0001-83

MANUTENÇÃO E 
REPARAÇÃO DE 

MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

PARA AGRICULTURA

2013 Á 2016
EMOLUMENTOS E 

CUSTAS PROCESSUAIS
1229,58

14 BRASIL TELECOM CELULAR 
S/A

CURITIBA, 
CENTRO, N° 155, 

14° ANDAR
1112 05.423.963/0008-98 - 2013 Á 2015 LIC. INSP. SANITÁRIA 6980,25

LUZINETE FRANCISCA DA SILVA
RUA DA 

LIBERDADE, N° 134
2018 570.585.809-44

COMERCIO DE 
BEBIDAS

2015 Á 2016

ISSQN, LIC. VER. P. 
LOC. 

FUNCIONAMENTO E  
LIC. INSP. SANITÁRIA 

347,62

G M BEGO & BEGO LTDA – ME 
CIANORTE, VILA 
SETE, N° 2135

2003 12.652.309/0001-45

FABRICAÇÃO DE 
TECIDOS ESPECIAIS, 

INCLUSIVE 
ARTEFATOS

2016 LIC. INSP. SANITÁRIA 332,11

M G S  FERRACIOLI CONFECÇÕES 
– ME 

CONJUNTO HAB. 
LARANJEIRAS, N° 

420
1356 73.229.833/0001-00

CONFECÇÃO DE 
PEÇAS DE 

VESTURARIO, EXCETO 
ROUPAS INTIMAS

2013 Á 2016 LIC. INSP. SANITÁRIA 1745,26

REINALDO DO NASCIMENTO – 
TAPEJARA 

RUA FELICIO PEPA, 
N° 391

1169 10.724.705/0001-05
FACÇÃO DE PEÇAS DE 
VESTUÁRIO, EXCETO 

ROUPAS INTIMAS
2013 Á 2016

LIC. INSP. SANITÁRIA E 
REP. INSP. FISC. 

SANITÁRIA
1745,26

MARIA ANTONIA BARROZO
RUA FELICIO PEPA, 

N° 450
1237 007.754.979-16 BAR 2014 Á 2016 LIC. INSP. SANITÁRIA 616,94

EDNO MILITÃO DA SILVA
RUA FELICIO PEPA, 

N° 570
1422 13.911.080/0001-89

COMERCIO VAREJISTA 
DE ARTIGOS DO 

ARTIGOS DO 
VESTUARIO E 
ACESSORIOS

2012 Á 2015 LIC. INSP. SANITÁRIA 1004,79

CLEUZA BEZERRA DA SILVA 
GOMES

RUA FELICO PEPA, 
N° 250

1803 19.487.019/0001-32

CONFECÇÃO DE PÇAS 
DE VESTUÁRIO, 

EXCETO ROUPAS 
INTIMAS

2015 LIC. INSP. SANITÁRIA 408,77

MARCIO AUGUSTO RAMOS – 
953.914.529-53

RUA FELICO PEPA, 
N° 391

1901 20.886.322/0001-97
FABRICAÇÃO DE 

ESQUADRIAS
2015 LIC. INSP. SANITÁRIA 489,28

MARIA DO CARMO FLORIANO 
AGOSTINO

RUA FELICO PEPA, 
N° 153

930 994.956.009.87
VENDEDORA DE PÃES 

E BOLOS
2012 Á 2016 LIC. INSP. SANITÁRIA 1173,34

THIAGO HENRIQUE FERNANDES 
081.390.979-18

RUA MINAS 
GERAIS, N° 1730

1880 20.370.798/0001-70

SERVIÇOS DE 
LANTERNAGEM OU 

FUNILARIA E PINTURA 
DE VEICULOS 

AUTOMOTORES

2015 LIC. INSP. SANITÁRIA 408,77

FLAVIO JOSE C GUEDES – 
ENGENHEIRO AGRONOMO

RUA LUIZ 
CUARELLI, N° 301

2031 17.613.165/0001-31

SERV. DE 
AGRONOMIA E 
CONSULT. ATIV. 

AGRICOLAS E 
PECUÁRIA

2016 LIC. INSP. SANITÁRIA 135,85

RICARDO CONSTANTINO OLIVAS 
ALBERT 135.918.118-07

RUA GENOVA, N° 
732

1741 18.445.946/0001-27

SERVIÇOS DE 
LANTERNAGEM OU 

FUNILARIA E PINTURA 
DE VEICULOS 

AUTOMOTORES

2014 Á 2015 LIC. INSP. SANITÁRIA 883,47

PAULO SERGIO ELISIARIO
RUA CARLOS 

GOMES, N° 33
1215 045.065.479-69 BAR 2012 Á 2016 LIC. INSP. SANITÁRIA 1173,34

F J C DOS SANTOS
RUA BRASILIA, N° 

278
1411 13.77.098/0001-30

IMUNIZAÇÃO E 
CONTROLE DE 

PRAGAS URBANAS, E 
LIMPEZA EM PRÉDIOS 

E DOMICILIOS

2013 Á 2016
ISSQN E LIC. INSP. 

SANITÁRIA
1799,95

ROMILDA DA SILVA BARBOSA 
BARAVIEIRA 026.145.959-77

RUA JOSÉ 
QUARTIEIRO 

SOBRINHO, N° 707
1849 20.259.555/0001-60

CONFECÇÃO DE 
PEÇAS DE VESTUARIO, 

EXCETO ROUPAS 
INTIMAS

2014 Á 2015
VER. P. LOC. 

FUNCIONAMENTO E 
LIC. INSP. SANITÁRIA 

796,57

R S CONFECÇÃO E FACÇÃO LTDA 
– ME 

RUA BENEDITO 
ROBERTO 

IGNÁCIO, S/N°
1735 18.639.238/0001-27

CONFECÇÃO DE 
PEÇAS DE VESTUARIO, 

EXCETO ROUPAS 
INTIMAS

2014 Á 2016 LIC. INSP. SANITÁRIA 1215,58

JOÃO BRITO DE AGUIAR 
973.373.659-15

RUA STEFANO 
JAKIMIU, N° 410

1674 17.818.836/0001-09 OBRAS DE ALVENARIA 2015 LIC. INSP. SANITÁRIA 167,2

A BERNARDO FILHO – TAPEJARA 
ME 

RUA JOSÉ  
FERREIRA, N° 36

1496 15.006.043/0001-51

COMERCIO 
ATACADISTA DE 

MADEIRA E 
PRODUTOS  
DERIVADOS

2014 Á 2016 LIC. INSP. SANITÁRIA 616,94

ALINE DE MELO DALSICO
RUA ETELVINO 

RODRIGUES 
NOVAES

1574 16.666.739/0001-54 CABELEIREIROS 2014 Á 2015 LIC. INSP. SANITÁRIA 448,39

COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE 
ALIMENTOS LL LTDA

ROD PR  323 1018 08.354.075/0001-82
COMERCIO 

ATACADISTA DE 
AÇUCAR

2016 LIC. INSP. SANITÁRIA 332,11

MARCOS ANTONIO ACETE 
021.952.979-56

RUA ROQUE PAPA, 
N° 691

1691 18.132.127/0001-20 OBRAS DE ALVENARIA 2015 LIC. INSP. SANITÁRIA 167,2

ELAINE SILVA FERREIRA 
NOGUEIRA 032.742.879-11

RUA ELIAS DAL 
PRA, N° 513

1765 18.798.073/0001-36 BAR 2016 LIC. INSP. SANITÁRIA 168,55

ESPOLIO DE ANTONIO PEREIRA 
DO NASCIMENTO

RUA MANCHIN 1469 330.045.959-15 BAR 2016 LIC. INSP. SANITÁRIA 168,55

ELIAS DIAS DE OLIVEIRA 
836.795.379-72

RUA BAHIA, N° 213 1946 21.951.572/0001-26

CONFECÇÃO DE 
PEÇAS DE VESTUARIO, 

EXCETO ROUPAS 
INTIMAS

2015
VER. P. LOC. 

FUNCIONAMENTO E 
LIC. INSP. SANITÁRIA 

497,48

ANDREIA DOS SANTOS VELOZO 
DA SILVA 037.933.789-42

RUA NELCIDES A 
DE ALMEIDA, N° 

147
1911 11.599.965/0001-69

FACÇÃO DE PEÇAS DE 
VESTUARIO, EXCETO 

ROUPAS INTIMAS
2015 LIC. INSP. SANITÁRIA 408,77

ANA PAULA DOS SANTOS SILVA 
323.888.218-00

AV. FLORENÇA, N° 
240

1974 22.345.371/0001-48

CONFECÇÃO DE 
PEÇAS DE VESTUARIO, 

EXCETO ROUPAS 
INTIMAS

2015
VER. P. LOC. 

FUNCIONAMENTO E 
LIC. INSP. SANITÁRIA 

455,84

VERA LUCIA DOS SANTOS 
001.312.499-40 

RUA AFONSO 
PENA, N° 80

1796 18.260.085/0001-02

CONFECÇÃO DE 
PEÇAS DE VESTUARIO, 

EXCETO ROUPAS 
INTIMAS

2014 Á 2015
VER. P. LOC. 

FUNCIONAMENTO E 
LIC. INSP. SANITÁRIA 

1130,29

VITTORIA JEANS LTDA – ME
RUA PIAUI, N° 

1035
1224 11.232.776/0001-53

OUTROS SERVIÇOS DE 
ACABAMENTOEM 

FIOS,TECIDOS, 
ARTEFATOS TEXTEIS

2015 Á 2016 LIC. INSP. SANITÁRIA 740,88

EDIEFERSON GOMES ROCHA 
885.451.139-00

RUA PIAUI, N°1300 1906 20.965.903/0001-14
FACÇÃO DE PEÇAS DE 
VESTUARIO, EXCETO 

ROUPAS INTIMAS
2015 LIC. INSP. SANITÁRIA 408,77

F T DA SILVA SANTOS JEANS-ME 
RUA PIAUI, N° 

1074
1878 20.661.895/0001-12

OUTROS SERVIÇOS DE 
ACABAMENTOEM 

FIOS,TECIDOS, 
ARTEFATOS TEXTEIS

2016 LIC. INSP. SANITÁRIA 332,11

JULIANY ALMEIDA FERMINO 
064.461.369-60

RUA TIRADENTES, 
N 130

1620 17.504.620/0001-60

CONFECÇÃO SOB 
MEDIDA DE PÇAS DO 
VESTUARIO, EXCETO 

ROUPAS INTIMAS

2014 Á 2015 LIC. INSP. SANITÁRIA 448,39

H CIARELLI - TAPEJARA
AV. RUI BARBOSA, 

N° 476
910 07.848.964/0001-33 FRUTARIA 2012 Á 2016 LIC. INSP. SANITÁRIA 1173,34

JOÃO PEREIRA DA SILVA 
039.860.449-57

AV. RUI BARBOSA, 
N° 1282

1710 17.860.927/0001-02

COMERCIO VAREJISTA 
DE FERRAGENS E 
FERRAMENTAS E 

SERVIÇOS DE 
USINAGEM

2015 LIC. INSP. SANITÁRIA 207,46

R G PONTEL – TAPEJARA – ME
AV. RUI BARBOSA, 

N° 929
1544 15.712.239/0001-61

COMERCIO VAREJISTA 
DE CARNES – 
AÇOUGUES E 

COMERCIO VAREJISTA 
DE MERCADO

2013 Á 2014
VER. P. LOC. 

FUNCIONAMENTO E 
LIC. INSP. SANITÁRIA 

1004,38

CLEONICE DE LIMA 
AV. RUI BARBOSA, 

N° 79
727 043.395.029-36

COMERCIO DE 
BEBIDAS E SALGADOS

2012
ISSQN E LIC. INSP. 

SANITÁRIA
287,58

M F LOPES & COUVRE LTDA – 
ME

RUA PONTA 
GROSSA, N° 30

1426 13.968.365/0001-56

SERVIÇOS DE 
LAVAGEM, 

LUBRIFICAÇÃO E 
POLIMENTO DE 

VEICULOS 
AUTOMOTORES

2013 Á 2016
ISSQN E LIC. INSP. 

SANITÁRIA
1284,27

VALDENIR JOAQUIM PEREIRA 
030.062.999-06

RUA RIO DE 
JANEIRO, N° 240

1316 11.791.518/0001-07
INSTALAÇÃO E 
MANUTENÇÃO 

ELETRICA
2012 Á 2015 LIC. INSP. SANITÁRIA 1589,77

FATIMA RAMOS DE MATOS 
901.118.509-91

RUA SÃO VICENTE, 
N°242

1344 12.699.444/0001-46
FACÇÃO DE PEÇAS DE 
VESTUARIO, EXCETO 

ROUPAS INTIMAS
2013 Á 2015

VER. P. LOC. 
FUNCIONAMENTO E 
LIC. INSP. SANITÁRIA 

1413,15

LOURDECI MOTA DE LIMA 
764.589.899-20

RUA LUCIA 
GAROZO PENASSO

1838 19.645.354/0001-11

SERVIÇOS 
AMBULANTES DE 
ALIMENTAÇÃO E 

LANCHONETES, CASAS 
DE CHÁ, SUCOS

2015 LIC. INSP. SANITÁRIA 167,2

REINALDO BALDIM
ESTRADA ÁGUA DA 

AREIA, KM 5
1336 820.202.219-34 CALDO DE CANA 2013 Á 2016 LIC. INSP. SANITÁRIA 542,03

UEDERSON MACEDO SIMÃO
RUA DA 

LIBERDADE
1397 074.100.759-29 BAR 2016

LIC. INSP. SANITÁRIA E 
REP. INSP. SANITÁRIA 

168,55

MAMALU PANIFICADORA LTDA 
AV. PREFEITO 

LOURES JAKIMIU, 
S/N°

233 79.101.994/0001-92
MERC. PADARIA E 

CONFEITERIA
2013 Á 2016

LIC. INSP. SANITÁRIA E 
REP. INSP. SANITÁRIA 

1401,45

DAVI DE ALMEIDA
AV. PREFEITO 

LOURES JAKIMIU, 
N° 160

100 306.824.529-04
LOJA LOTERICA 

VENDA DE BILHETE DE 
LOTERIA

2015 Á 2016

ISSQN, LIC. VER. P. 
LOC. 

FUNCIONAMENTO E 
REP. ISSQN

543,42

RAFAEL RAMOS DE OLIVEIRA 
071.014.199-84

AV. BRASIL 1892 20.880.641/0001-95

MARKETING DIRETO, 
PROMOÇÃO DE 

VENDAS, EDIÇÃO DE 
JORNAIS

2015 LIC. INSP. SANITÁRIA 408,77

M BARRAVIEIRA – TRANSPORTES
RUA SANTA 

CATARINA, N/ 387
1627 17.568.953/0001-53

TRANSPORTE 
RODOVIARIO 
COLETIVO DE 

PASSAGEIROS, SOB 
REGIME DE 

FRETAMENTO

2016 LIC. INSP. SANITÁRIA 659,2

TACC REPRESENTAÇÃO 
COMERCIAL LTDA – ME 

RUA ADONIAS 
COSTA, S/N° 

1687 04.568.042/0001-84

REPRESENTATANTES 
COMERCIAIS E 
AGENTES DO 

COMERCIO DE 
TEXTEIS

2015 Á 2016
ISSQN E LIC. INSP. 

SANITÁRIA
395,82

ROSANGELA MARIA BENEVENTO 
OCHI – ME

ROD. ESTRADA 
BRASITALIA, S/N°

498 00.266.448/0001-51 EXTRAÇÃO DE AREIA 2015 Á 2016 LIC. INSP. SANITÁRIA 376,01

S A M TEIXEIRA CONFECÇÕES ME 
RUA PARANÁ, N° 

222
1193 10.889.626/0001-54

COFECÇÕES E 
SERVIÇOS DE FACÇÃO 

DE ARTIGOS DO 
VESTUARIO

2013 Á 2016
LIC. INSP. SANITÁRIA E 
REP. INSP. SANITÁRIA 

1745,26

MARIA EDUDARDA IND. E COM. 
DE CALÇADOS LTDA

RUA PARANÁ, N° 
440

858 07.717.255/0001-19
FABRICA DE 
CALÇADOS

2013 Á 2016
LIC. INSP. SANITÁRIA E 
REP. INSP. SANITÁRIA 

1745,26

CRISTIANO GUIMARÃES
RUA MARANHÃO, 

N° 572
1547 815.270.209-91

COMERCIO DE 
ARTIGOS EM GERAL

2016 LIC. INSP. SANITÁRIA 168,55

CONSTRUTORA BARBOSA LTDA – 
ME

RUA MARANHÃO, 
N° 1240

1812 19.747.430/0001-08

OBRAS DE ALVENARIA 
E INSTALAÇÕES 
HIDRÁULICAS, 

SANITÁRIAS E DE GÁS

2015 Á 2016 LIC. INSP. SANITÁRIA 303,05

CLEONICE DE ARAUJO 
FRANCISCO 

RUA PARANÁ, N° 
190

810 038.347.059-50 BAR 2012 Á 2016
LIC. INSP. SANITÁRIA E 
REP. INSP. SANITÁRIA 

1173,34

CORREA E NEVES LTDA – ME
RUA PARANÁ, 

N°388
161 73.352.270/0001-35

COMERCIO PARA 
MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO

2015 Á 2016 LIC. INSP. SANITÁRIA 1105,7

K C COELHO – EVENTOS – ME
RUA PONTA 

GROSSA, N° 450
1471 14.637.493/0001-80

ATIVIDADES DE 
EXIBIÇÃO 

CINEMATOGRAFICA
2014 Á 2016 LIC. INSP. SANITÁRIA 856,41

CRESPO & BILIBIO LTDA 
AV SÃO PAULO, N° 

60
1173 10.650.252/0001-10

COMERCIO VAREJISTA 
ESPECIALIZADO EM 
EQUIPAMENTOS E 
SUPRIMENTOS DE 

INFORMATICA

2013 Á 2016
VER. P. LOC. 

FUNCIONAMENTO E 
LIC. INSP. SANITÁRIA 

1799,95

R DA SILVA CALÇADOS – ME
RUA PREFEITO 

CARLITO S. 
VILLELA, N 120

1843 20.248.790/0001-36

FABRICAÇÃO DE 
PARTES PARA 
CALÇADOS DE 

QUALQUER 
NATUREZA

2016 LIC. INSP. SANITÁRIA 168,55

JOANA TOME GOMES DA SILVA – 
ME

RUA TIRADENTES, 
N° 220

1444 05.944.290/0001-45

TRANSPORTE 
RODOVIARIO DE 
ACRGA, EXCETO 

PRODUTOS 
PERIGOSOS E 
MUDANÇAS

2014 Á 2016
ISSQN E LIC. INSP. 

SANITÁRIA
671,63

CIDONAR ROQUE DE OLIVEIRA 
058.424.389-84

RUA 
PERNANAMBUCO, 

N° 518
1865 20.607.758/0001-08

SERVIÇOS DE 
LANTERNAGEM OU 

FUNILARIA E PINTURA 
E PINTURA DE 

VEICULOS 
AUTOMOTORES

2015 LIC. INSP. SANITÁRIA 408,77

CAMILA SPRICIGO DO 
NASCIMENTO

RUA 
PERNAMBUCO, N° 

760
1846 094.842.359-56

CABELEREIROS E 
ESTÉTICA

2015 LIC. INSP. SANITÁRIA 207,46

MARIA LIA DOS SANTOS 
820.200.199-49

RUA 
PERNAMBUCO, N° 

151
1784 19.183.505/0001-67 LAVANDERIAS 2015 LIC. INSP. SANITÁRIA 167,2

DONIZETE CASSERMIRO CORREA 
507.575.049-49

AV. JOÃO CECCON, 
N° 925

1802 15.758.544/0001-94

COMERCIO VAREJISTA 
DE PRODUTOS 

ALIMENTICIOS EM 
GERAL

2014 Á 2015
VER. P. LOC. 

FUNCIONAMENTO E 
LIC. INSP. SANITÁRIA 

505,87

OSMAR OTAVIO ROSELLA ROD. AREA RURAL 667 490.811.529-04
MOTORISTA COND. 

AUT. VEICULO
2016

ISSQN E LIC. INSP. 
SANITÁRIA

157,83

J R CRUZ – TAPEJARA
RUA CURITIBA, N° 

900 
1090 09.429.720/0001-41

CONFECÇÃO SOB 
MEDIDA DE PÇAS DO 
VESTUARIO, EXCETO 

ROUPAS INTIMAS

2013
VER. P. LOC. 

FUNCIONAMENTO E 
LIC. INSP. SANITÁRIA 

529,68

M G BARRAVIEIRA & 
BARRAVIEIRA LTDA – ME

RUA CURITIBA, N° 
890

1448 14.115.866/0001-52

COMERCIO E VAREJO 
DE PEÇAS E 

ACESSORIOS NOVOS 
PARA VEICULOS 
AUTOMOTORES

2016 LIC. INSP. SANITÁRIA 332,11

ALUMINIOS THEODORO LTDA
ESTRADA 

TAPIRACUI
1227 11.218.843/0001-85

BENEFICIAMENTO DE 
MINÉRIO DE 
ALUMINÍO

2013 Á 2016
VER. P. LOC. 

FUNCIONAMENTO E 
LIC. INSP. SANITÁRIA 

1745,26

ELTON FABIANO DA SILVA – 
030.026.528-9

RUA DO BRAZ, N° 
189

1379 13.156.227/0001-72

SERVIÇOS DE 
LANTERNAGEM OU 

FUNILARIA E PINTURA 
E PINTURA DE 

VEICULOS 
AUTOMOTORES

2014 Á 2015 LIC. INSP. SANITÁRIA 622,43

ANITA SOARES VIEIRA DE 
OLIVEIRA

RUA JOSÉ 
BONIFACIO, N° 

1435
1282 044.476.509-32 BAR E LANCHONETE 2013 Á 2016 LIC. INSP. SANITÁRIA 885,76

MARIA DULCELINA DE OLIVEIRA 
808.618.739-04

AV. PRESIDENTE 
TANCREDO NEVES, 

N° 1559
1968 22.032.785/0001-17

PROMOÇÃO E 
VENDAS

2015
VER. P. LOC. 

FUNCIONAMENTO E 
LIC. INSP. SANITÁRIA 

178,65

JOSE VICENTE DOS SANTOS
RUA LUIZ 

CUARELLI, N° 31
1289 130.180.038-45 BAR 2014 Á 2016 LIC. INSP. SANITÁRIA 616,94

MARIA APARECIDA PEREIRA
RUA LUIZ 

CUARELLI, N° 488
1454 007.864.409-70 BAR 2015 Á 2016 LIC. INSP. SANITÁRIA 376,01

JOSE SANDRO FEITOSA FERREIRA
RUA LUIZ 

CUARELLI, N° 488
1605 040.390.805-13 BAR 2013 Á 2014

VER. P. LOC. 
FUNCIONAMENTO E 
LIC. INSP. SANITÁRIA 

778,57

PESQUEIRO NOVA AMERICA 
LTDA – ME

ROD PR 323, KM 
262

1246 11.400.379/0001-43
LANCHONETE, CASAS 
DE CHÁ, DE SUCO E 

SIMILARES
2015 Á 2016 LIC. INSP. SANITÁRIA 376,01

JHONI APARECIDO DA SILVA 
069.838.659-01

AV. RUI BARBOSA, 
N° 1577

1909 20.832.349/0001-05 OBRAS DE ALVENARIA 2015 LIC. INSP. SANITÁRIA 167,2

MARLA DE CASTRO GONÇALVES
RUA DUQUE DE 
CAXIAS, N° 109

1580 055.048.629-14
CABELEREIRA E 

VENDAS DE ROUPAS
2016

ISSQN E REP. INSP. 
SANITÁRIA

54,69

CARLOS ALBERTO ZONTA
AV. RUI BARBOSA, 

S/N°
324 328.761.659-53 MOTORISTA DE TAXI 2013 Á 2014

ISSQN  E LIC. INSP. 
SANITÁRIA

1238,62

ROSANGELA APARECIDA 
MONTEIRO DE QUIROZ DZIURZA 

032.136.499-61

AV. RUI BARBOSA, 
N° 48

1624 17.314.969/0001-30

COMERCIO VAREJISTA 
DE PRODUTOS 

ALIMENTICIOS EM 
GERAL OU 

ESPECIALIZADO

2014 Á 2015 LIC. INSP. SANITÁRIA 448,39

PAULO CEZAR SHIAVINATTO
AV. RUI BARBOSA, 

N° 1573
1768 059.096.299-05

TRANSPORTE DE 
CARGAS

2014 Á 2016 LIC. INSP. SANITÁRIA 616,94

C LUIZ DA SILVA & CIA LTDA
AV. RUI BARBOSA, 

N° 643
1103 09.611.169/0001-52 LOJA DE CONFECÇÕES 2012 Á 2016

VER. P. LOC. 
FUNCIONAMENTO E 
LIC. INSP. SANITÁRIA 

1173,34

MARCOS PAULO DE LIMA 
100.693.249-64

AV. RUI BARBOSA, 
N° 1282

1798 19.476.906/0001-05

SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO E 

REPARAÇÃO 
MECANICA DE 

VEÍCULOS 
AUTOMOTORES

2014
VER. P. LOC. 

FUNCIONAMENTO E 
LIC. INSP. SANITÁRIA 

716,2

APARECIDO JOSE DOS SANTOS
AV. RUI BARBOSA, 

N° 1060
1228 631.608.709-87 MERCEARIA 2012 Á 2016 LIC. INSP. SANITÁRIA 904,52

CARLOS JOSÉ DOS SANTOS
AV. RUI BARBOSA, 

N° 42
1730 445.328.499-34

TRANSPORTE DE 
CARGAS

2014 LIC. INSP. SANITÁRIA 240,93

R FRANCO DE LIMA & CIA LTDA – 
ME

AV. RUI BARBOSA, 
N° 42

1133 08.676.770/0003-22
COMERCIO VAREJISTA 

DE EQUIPAMENTOS
2012 LIC. INSP. SANITÁRIA 287,58

MARIA ODETE DOS SANTOS 
046.542.909-23

AV. RUI BARBOSA, 
N° 334

1818 19.922.984/0001-96 CABELEREIROS 2015 LIC. INSP. SANITÁRIA 207,46

DAIANE HERMINO CAYRES
RUA ISSA TOUMA 

RIZK, 185
1914 051.352.119-42 BAR 2015 Á 2016 LIC. INSP. SANITÁRIA 376,01

MARIA BELOTTI GUERREIRO
RUA DA 

LIBERDADE, N° 134
1177 067.245.919-10

LANCHONETE E 
PASTELARIA

2012 Á 2016 LIC. INSP. SANITÁRIA 1173,34

GILSON GRACIA DE OLIVEIRA ROD PR 323 KM 2 507 326.109.129-00
MOTEL ATIVIDADES 
NÃO ESPECIFICADAS

2014 Á 2016
ISSQN E LIC. INSP. 

SANITÁRIA
736,42

T A  DE OLIVEIRA SILVA – PNEUS 
– ME

ROD PR 323 1546 15.786.899/0001-97

COMERCIO VAREJO 
DE PNEUMÁTICOS E 
CÂMARAS DE AR E 

SERVIÇOS DE 
BORRACHARIA

2014 Á 2016 LIC. INSP. SANITÁRIA 856,41

JEFERSON RAMOS CAVALCANTE 
054.382.589-29

RUA LUCIA 
GAROZO 

PENASSO, N° 410
1313 12.329.948/0001-74

SERVIÇOS DE 
PEDREIRO E 

CARPINTEIRO
2014 Á 2015 LIC. INSP. SANITÁRIA 274,39

J V PORFIRIO DE SOUZA RUA PIAUI, N° 517 945 08.413.321/0001-20 VIDRAÇARIA 2013 Á 2016 LIC. INSP. SANITÁRIA 885,76

EDILSON SOARES DOS SANTOS
RUA PIAUÍ, N° 

1200
707 635.792.609-44

COMERCIO E BAR E 
MERCEARIAS

2015 Á 2016 LIC. INSP. SANITÁRIA 376,01

HELENA BARBOSA DA SILVA 
033.765.979-60

RUA PREFEITO 
CARLITO S. 

VILLELA, N° 1171
1669 17.932.105/0001-81

CONFECÇÃO SOB 
MEDIDA DE PEÇAS DE 
VESTUARIO, EXCETO 

ROUPAS INTIMAS

2013 Á 2015
VER. P. LOC. 

FUNCIONAMENTO E 
LIC. INSP. SANITÁRIA 

1472,94

EMERSON RAMSO CAVALCANTE 
072.323.559-71

RUA PARAÍBA, N° 
935

1314 12.330.164/0001-66
SERVIÇOS DE 
PEDREIRO E 

CARPINTEIRO
2014 Á 2015 LIC. INSP. SANITÁRIA 274,39

ANA PAULA DA SILVA SANTOS 
046.778.179-60

RUA PARAÍBA, N/ 
475

1619 17.073.857/0001-34

COMERCIO VAREJISTA 
DE ARTIGOS DE 
VESTUARIO E 
ACESSÓRIOS

2014 Á 2015 LIC. INSP. SANITÁRIA 448,39

R S ALMEIDA & CIA LTDA – ME
RUA PARAÍBA, N° 

898
1445 14.188.491/0001-50

EXTRAÇÃO DE 
MADEIRA EM 

FLORESTAS 
PLANTADAS E 
TRANSPORTE 

RODOVIARIO DE 
CARGA

2016
ISSQN E LIC. INSP. 

SANITÁRIA
223,24

DANIELI RODRIGUES DE 
OLIVEIRA SILVA

RUA PARAÍBA, N° 
799

1783 19.195.562/0001-66

CONFECÇÃO SOB 
MEDIDA DE PEÇAS DE 
VESTUARIO, EXCETO 

ROUPAS INTIMAS

2014 Á 2015 LIC. INSP. SANITÁRIA 883,47

J A WILL PLASTICOS – ME 
RUA ARLINDO 

BALBINO NETO, N° 
164

1587 17.039.156/0001-89

FABRICAÇÃODE 
ARTEFATOS DE 

MATERIAL PLASTICOS 
PARA OUTROS USOS 

NÃO ESPECIAIS

2014 Á 2016 LIC. INSP. SANITÁRIA 1215,58

GERALDO PINTO DA SILVA
AV JOÃO CECCON, 

N° 123
1054 034.552.929-41

FABRICAÇÃO DE 
MOVEIS

2016 ISSQN 34,88

MP BARROS MADEIRA EIRELI  
ME

AV. JOÃO CECCON, 
N° 114

1822 19.886.093/0001-21

COMERCIO VAREJISTA 
DE MADEIRAS, 
ARTEFATOS E 

SERRARIAS

2015 Á 2016 LIC. INSP. SANITÁRIA 2200,25

MAGENTO IND. E COMERCIO DE 
CONFECÇÕES LTDA

AV. JOÃO CECCON, 
N° 114

1693 18.132.261/0001-20
FACÇÃO DE PEÇAS DE 
VESTUARIO, EXCETO 

ROUPAS INTIMAS
2015 Á 2016 LIC. INSP. SANITÁRIA 740,88

R A PARRA ROSA SORVETES ME
AV. RUI BARBOSA, 

N° 712
1372 05.577.454/0001-43

SORVETERIA E 
LANCHONETE

2013 Á 2016 LIC. INSP. SANITÁRIA 1745,26

M S HARTEMANN – EIRELI – ME
AV. SÃO PAULO, 

N° 63
1518 15.314.649/0001-54

REPARAÇÃO 
MANUTENÇÃO DE 

EQUIPAMENTOS DE 
TELEFONIA E 

COMUNICAÇÃO

2013 Á 2016
ISSQN E LIC. INSP. 

SANITÁRIA
940,45

G D RODRIGUES WEBDESIGNER 
EIRELI – ME

 RUA DA 
LIBERDADE, N° 35

1572 16.863.975/0001-83

PORTAIS, 
PROVEDORES DE 

CONTEÚDO E OUTROS 
SERVIÇOS DE 

INFORMAÇÃO

2013 Á 2016 LIC. INSP. SANITÁRIA 1745,26

LEONOR MARIA DE SOUZA 
820.200.949-91

AV. RUI BARBOSA, 
N° 677

1579 17.002.384/0001-84

COMERCIO VAREJISTA 
DE ARTIGOS DO 

VESTUARIO E 
ACESSORIOS

2015 LIC. INSP. SANITÁRIA 207,46

D A B BUBLITZ – TAPEJARA
AV. RUI BARBOSA, 

N° 1060
1257 11.522.838/0001-61

COMERCIO SOB 
CONSIGNAÇÃO DE 

VEÍCULOS 
AUTOMOTORES

2012 Á 2016
VER. P. LOC. 

FUNCIONAMENTO E 
LIC. INSP. SANITÁRIA 

1173,34

A S COSTA GREGO & CIA LTDA 
ME

AV. RUI BARBOSA, 
N° 91

1308 12.272.109/0001-67

COMERCIO VAREJISTA 
DE ARTIGOS DE 
VESTUARIO E 
ACESSÓRIOS

2013 LIC. INSP. SANITÁRIA 268,82

RUIZ & MOURA LTDA – ME 
AV. PARANÁ, N° 

141
989 08.023.268/0001-50

CONFECÇÕES DE 
PEÇAS DE VESTUÁRIO, 

EXCETO ROUPAS 
INTIMAS

2013 Á 2016 LIC. INSP. SANITÁRIA 1745,26

LAZARO ALVES 571.461.609-04
AV. PARANÁ, N° 

1229
819 20.198.716/0001-52

OBRAS DE 
ALVENARIA, 
INSTALAÇÃO 

HIDRAULICAS, 
SANITARIAS E DE GAS

2015 LIC. INSP. SANITÁRIA 167,2

DENILSON DOS SANTOS 
TRANSPORTES ME

RUA SETE DE 
SETEMBRO, N° 200

1279 11.827.339/0001-82

TRANSPORTES 
RODOVIARIO 
COLETIVO DE 
PASSAGEIROS

2013 Á 2016 LIC. INSP. SANITÁRIA 3464,11

J DE MORAES SERVIÇOS ME
RUA SETE DE 

SETEMBRO, N° 303
1309 12.306.423/0001-13 OBRAS DE ALVENARIA 2015 Á 2016 LIC. INSP. SANITÁRIA 303,05

JONAS PEREIRA DA SILVA - 
CONFECÇÕES 

RUA SETE DE 
SETEMBRO, N° 246

1491 10.608.773/0001-09

COMERCIO VAREJISTA 
DE ARTIGOS DO 

VESTUARIO E 
ACESSORIOS

2014 Á 2016 LIC. INSP. SANITÁRIA 616,94

JOSE DO CARMO NASCIMENTO
AV. JOÃO CECCON, 

N° 708
1076 219.663.938-90 BAR 2012 Á 2016

LIC. INSP. SANITÁRIA E 
REP. INSP. SANITÁRIA

1173,34

ADRIANO DOS SANTOS 
FORMULARIOS – ME

AV. PREFEITO 
LOIRES JAKIMIU, 

N° 118
1457 14.391.681/0001-70

PREPARAÇÃO DE 
DOCUMENTOS E 

SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS DE 

APOIO 
ADMINISTRATIVO

2013 Á 2016 LIC. INSP. SANITÁRIA 1745,26

ANA ALICE FRANCISCA DA SILVA 
652.799.729-91

AV. PREFEITO 
LOIRES JAKIMIU, 

N° 70
1477 14.643.075/0001-03

COMERCIO VAREJISTA 
DE DISCOS, CDS E 

FITAS
2013 Á 2014 LIC. INSP. SANITÁRIA 707,61

JOSE MARIA SOARES
AV. PREFEITO 

LOIRES JAKIMIU, 
N° 70

2072 529.711.719-49 BAR 2016
VER. P. LOC. 

FUNCIONAMENTO E 
LIC. INSP. SANITÁRIA 

277,24

ODETE ALVES PESSOAS
AV. PREFEITO 

LOIRES JAKIMIU, 
N° 175

581 835.806.549-34
COMERCIO DE 

ROUPAS USADAS
2012 Á 2016

LIC. INSP. SANITÁRIA E 
REP. INSP. SANITÁRIA

1173,34

JOSE ANTONIO BARAVIEIRA
RUA SANTA 

CATARINA, N° 
1202

433 414.061.259-20
TRANSPORTE DE 

CARGAS
2013 Á 2015

ISSQN E LIC. INSP. 
SANITÁRIA

2511,44

DAMILLI TAMIRES FERREIRA
RUA SANTA 

CATARINA, N° 640
1920 078.021.839-60 PASTELARIA 2015 Á 2016 LIC. INSP. SANITÁRIA 376,01

CONSTRUTORA OLHO DE ÁGUIA 
LTDA - ME

RUA SANTA 
CATARINA, N°395

1771 19.151.967/0001-00 OBRAS DE ALVENARIA 2015 LIC. INSP. SANITÁRIA 408,77

COMERCIO DE VEICULOS 
TAPEJARA LTDA – ME

AV. BRASIL, N° 886 1738 18.621.229/0001-09

COMERCIO SOB 
CONSIGNAÇÃO DE 

VEICULOS 
AUTOMOTORES

2013 Á 2016
VER. P. LOC. 

FUNCIONAMENTO E 
LIC. INSP. SANITÁRIA 

2432,94

CLACIR BRUSTILIN MEOTTI
RUA DA 

LIBERDADE, N° 140
946 479.949.759-68 * 2012 Á 2016

LIC. INSP. SANITÁRIA E 
EMOLUMENTOS E 

CUSTAS PROCESSUAIS
1173,34

OSMAR MARTINS DOS SANTOS
RUA DA 

LIBERDADE, S/N°
118 439.605.109-34

VENDA DE BILHETES 
ESTADUAL E FEDERAL

2013 Á 2015
ISSQN E LIC. INSP. 

SANITÁRIA
734,68

MONACO COMERCIO E 
RECAPAGEM DE PNEUS LTDA

RUA DO BRAZ, N° 
349

1156 01.686.498/0001-50

COMERCIO E VAREJO 
DE PEÇAS E 

ACESSORIOS 
AUTOMOTIVOS

2012 Á 2016 LIC. INSP. SANITÁRIA 1173,34

CELIO POSSEBOM JOAQUIM 
448.557.702-30

RUA DO BRAZ, N° 
120

1805 12.425.417/0001-85

SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO E 
REPARAÇÃO DE 

VEICULOS 
AUTOMOTORES

2014
VER. P. LOC. 

FUNCIONAMENTO E 
LIC. INSP. SANITÁRIA 

651,78

PALOMA POI MARAGONI 
079.970.779-10

RUA DA 
LIBERDADE, N° 134

1937 21.748.073/0001-36
RESTAURANTES E 

SIMILARES
2015

VER. P. LOC. 
FUNCIONAMENTO E 
LIC. INSP. SANITÁRIA 

395,76

FABIANA RAIMUNDO 
RODRIGUES

RUA DA 
LIBERDADE, N° 91

1913 359.106.568-48 BAR 2014 Á 2016
VER. P. LOC. 

FUNCIONAMENTO E 
LIC. INSP. SANITÁRIA 

454,49

MAURINA BARBOSA DE MORAES
RUA DA 

LIBERDADE, N° 185
1146 884.766.939-15 BAR 2012 Á 2016 LIC. INSP. SANITÁRIA 1173,34

ZITO ANTONIO DA SILVA
RUA DA 

LIBERDADE, N° 134
486 251.737.745-68 BAR E LANCHONETE 2012 Á 2013

LIC. INSP. SANITÁRIA E 
REP. INSP. SANITÁRIA

556,4

AGNALDO GREGORIO PADILHA
RUA DA 

LIBERDADE, S/N°
619 190.957.298-50 BARES E SIMILARES 2014 Á 2016 LIC. INSP. SANITÁRIA 616,94

MOREIRA GONÇALVES & NORIS 
LTDA

AV. RUI BARBOSA, 
N° 445

596 03.646.629/0002-82
COMERCIO VAREJISTA 

DE VIDROS 
MOLDURAS

2012 Á 2013
ISSQN E LIC. INSP. 

SANITÁRIA
556,4

JOSE JUNIOR ARAUJO NUNES 
001.315.639-13

AV. RUI BARBOSA, 
N° 638

1475 14.536.558/0001-09

MANUTENÇÃO E 
REPARAÇÃO DE 

MOTOCICLETAS E 
MOTONETAS

2013 Á 2014 LIC. INSP. SANITÁRIA 707,61

VILSO L FERREIRA ARMARINHOS - 
ME

AV. RUI BARBOSA, 
N° 638

1781 19.188.140/0001-63
COMERCIO VAREJISTA 

DE ARTIGOS DE 
ARMARINHOS

2014 LIC. INSP. SANITÁRIA 240,93

FUNILARIA SANTOS LTDA – ME 
AV. RUI BARBOSA, 

N° 1386
1917 19.109.770/0001-03

SERVIÇOS DE 
FUNILARIA E PINTURA 

DE VEICULOS 
AUTOMOTORES

2016 LIC. INSP. SANITÁRIA 332,11

MARCELO INOCENCIO FARIAS 
081.744.399-19

AV. RUI BARBOSA, 
N° 1193

1943 21.899.701/0001-84

COMERCIO VAREJISTA 
DE ARTIGOS DO 

VESTUARIO E 
ACESSORIOS

2015
VER. P. LOC. 

FUNCIONAMENTO E 
LIC. INSP. SANITÁRIA 

280,04

CLEUZA PEREIRA LIMA DE PAULA
AV. RUI BARBOSA, 

N° 807
917 017.747.579-07 BAR 2012 Á 2016

VER. P. LOC. 
FUNCIONAMENTO E 
LIC. INSP. SANITÁRIA 

1173,34

ADÃO BORGES PINTO
AV. RUI BARBOSA, 

N° 712
1271 942.594.459-87

COMERCIO VAREJISTA 
DE CONFECÇÕES

2012 Á 2016 LIC. INSP. SANITÁRIA 1173,34

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRo Do oEsTE
ESTADO DO PARANA
PORTARIA Nº. 183/2017-Secretaria Saúde
SUMULA: Concessão de Diária
LEANDRO SILVESTRE DE OLVEIRA, O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE CRUZEIRO 
DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor Alex Sandro Sanches, Motorista Municipal, com base na Lei 
Municipal nº.24/2013 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 05 (cinco) diárias 
no valor de R$75,00 totaliando R$375,00 para transporte de pacientes para as cidades de 
Cascavel, Arapongas, Londrina, Cianorte e Maringá.  
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 11 ( onze) DIAS DE setembro DE 2017.
Leandro Silvestre de Oliveira                                    
Secretário Municipal da Saúde
José Ronaldo Ferreira Fernandes
Secretario Municipal de Finanças

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO 
Alex Sandro Sanches
LOTAÇÃO
Governo Municipal CARGO/FUNÇÃO
MOTORISTA MUNICIPAL CLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
Avenida Guaíra, nº. 1758
CPF 052.773.999-50 AGÊNCIA BANCÁRIA
3352 Nº. CONTA 21213-0
DESTINO
Cascavel, Arapongas, Londrina, Cianorte e Maringá.
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
Por um período de 40 dias QT. DIÁRIAS
5 diárias
VALOR UNITÁRIO 5X75,00
VALOR TOTAL
375,00 Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM SOLICITANTE  
 
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO)  ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___ (RECEBIMENTO)  
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRo Do oEsTE
ESTADO DO PARANA
PORTARIA Nº.184/2017-Secretaria Saúde
SUMULA: Concessão de Diária
LEANDRO SILVESTRE DE OLIVEIRA, O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE CRUZEIRO 
DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor JOSE CARLOS DA COSTA, Motorista Municipal, com 
base na Lei Municipal nº.24/2013 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 05 
(cinco) diárias  no valor de R$75,00 cada , totalizando o valor de R$375,00 para transporte de 
pacientes para as cidades de Cascavel, Arapongas, Londrina, Cianorte e Maringá.  
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 11 (onze) DIAS DE setembro DE 2017.
Leandro Silvestre de Oliveira                                    
Secretário Municipal da Saúde
José Ronaldo Ferreira Fernandes
Secretario Municipal de Finanças

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO 
JOSE CARLOS DA COSTA
LOTAÇÃO
Governo Municipal CARGO/FUNÇÃO
MOTORISTA MUNICIPAL CLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
Rua Prudentópolis, 644 – Centro – Cruzeiro do Oeste – Pr
CPF 038.849.756-41 AGÊNCIA BANCÁRIA
3352 Nº. CONTA 21.530-0
DESTINO
Cascavel, Arapongas, Londrina, Cianorte e Maringá.
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
Por um período de 40 dias QT. DIÁRIAS
05 diárias VALOR UNITÁRIO
05x75,00 VALOR TOTAL
375,00 Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM SOLICITANTE  
 
ASS. UNIDADE GESTORA

(AUTORIZAÇÃO)  ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___ (RECEBIMENTO)  
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 101/2017 - INEXIGIBILIDADE 
Ratifico o ato por mim praticado, na contratação da empresa JGN SERVIÇOS 
MÉDICOS LTDA - EPP, para prestação de serviços aos usuários do CISA, na área da 
saúde, com a realização de cirurgias e procedimentos na especialidade de urologia, 
conforme edital de chamamento público nº 006/2017 e n º 013/2017- credenciamento 
de serviços de saúde, com valores constantes na tabela CISA, com inexigibilidade 
de licitação.
DESPACHO:  RATIFICO, nos termos das razões elencadas no 
procedimento nº 101/2017, anexo. Em 11 de setembro de 2017. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Presidente

AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL N.º 023/2017.
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CISA/AMERIOS 12ª R.S., torna 
público que se encontra aberta, nesta unidade, para conhecimento a quem possa 
interessar, LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA PRESENCIAL, 
para o seguinte.
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços aos usuários do CISA, na 
área de saúde, com a realização de exames de anatomia patológica e citopatológicos, 
pelo período de um ano, podendo ser prorrogado por igual período, conforme 
especificações constantes do folheto descritivo que integra este Edital como Anexo I. Será 
declarada vencedora do certame a empresa que apresentar o menor preço.
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE
DATA DA ABERTURA: 26/09/2017 – HORÁRIO: 09:00 HORAS
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10.520/02, Lei 8.666/93 e o Ato Administrativo n.º 
050/2009.
Serão fornecidas cópias do inteiro teor do presente edital e de seus anexos aos 
licitantes que solicitarem na divisão de licitação e contratos do CISA, mediante o 
pagamento do custo total de cópias, fixado em R$ 10,00 (dez reais) comprovado 
por meio de depósito bancário na conta corrente nº. 2236-0 – Agência 0570 – Caixa 
Econômica Federal, Umuarama – PR, ou gratuitamente por meio da tecnologia da 
informática quando possível. 
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE 
LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA AVENIDA ANGELO MOREIRA DA FONSECA, 866, 
UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE N.º (44) 3623-2728 - RAMAL 7721.
UMUARAMA, 11 DE SETEMBRO DE 2017.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Presidente 
NILSON MANDUCA
Coordenador

RESUMO DE ADITIVO.
Termo aditivo n° 001/2017.
Ref. Contrato de prestação de serviços n°: 087/2015
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: Metavision Indústria e Comércio de Equipamentos Eletrônicos Ltda -ME
Objeto: Fica aditado o Contrato de Prestação de serviços n.º 087/2015, prorrogando-
se o prazo pactuado na cláusula sétima, passando o término para 01 de setembro 
de 2018.
Umuarama, 11 de setembro de 2017.    
NILSON MANDUCA
Coordenador do CISA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTo PIQUIRI
ESTADO DO PARANA
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 209/2017
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: BERALDO ARTES GRAFICA LTDA-ME
DO OBJETO: Contratação de empresa habilitada para a aquisição de equipamentos 
e materiais de consumo  para  atender o Programa estadual de Qualificação dos 
Conselhos Municipais de Saúde ( PQCMS) do Município de Alto Piquiri, conforme 
descrição no anexo I do edital.
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste 
instrumento estendendo-se até 11 de setembro de 2018.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de 
R$ 1.084,90 (um mil e oitenta e quatro reais e noventa centavos) a serem pagos 
conforme o cumprimento dos requisitos constantes no Edital do Pregão nº 51/2017.
Alto Piquiri - PR, 11 de setembro de 2017. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
Contratante 
SÉRGIO BERALDO
Representante Legal da Empresa
Contratado 
Testemunhas: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTo PARAIso
ESTADO DO PARANA
EXTRATO DE CONTRATO nº148/2017
PROCESSO INEXIGIBILIDADE 018/2017
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: CARDI - CENTRO AVANÇADO DE RADIODIAGNÓSTICO LTDA
OBJETO: O CREDENCIADO prestará serviços na área da saúde para atendimento 
geral, ESF, Estratégia saúde da família, atendimento de urgência e emergência 
serviços de saúde complementar e demais especialidades medicas, para 
preenchimento dos referidos cargos para o exercício de 2017, conforme o termo 
descritivo Anexo V, para a Saúde Pública do Município de ALTO PARAÍSO.
VALOR: de Até R$ 50.000,00 (Cinqüenta mil reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 31 de Janeiro de 2018.
FORO: Comarca de Xambrê, Estado do Paraná.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTo PARAIso
ESTADO DO PARANA
EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO DO CONTRATO nº 066/2017
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA-ESCOLA DO PARANÁ – 
CIEE/PR
OBJETO: Contratação de serviços de agente de integração empresa - escola, para 
execução do Programa de Incentivo á Profissionalização do Estudante – PIPE, 
para alunos de cursos de Educação Superior, conforme Lei Municipal nº 001/2006, 
285/2013, 354/2015, 409/2017 e suas alterações, e Lei Federal nº 11788/2008. Estes 
estudantes prestarão serviços para as Secretarias e Setores da Prefeitura Municipal de 
Alto Paraíso – PR, em conformidade com a legislação vigente.
CLAUSULA PRIMEIRA:
Fica alterado clausula oitava do contrato n° 066/2017, parágrafo único passando o valor 
da bolsa de estágio 450,00 (Quatrocentos e cinqüenta reais) para 650,00 (Seiscentos e 
cinqüenta reais), por estagiários, sendo este valor pactuado em Lei especifica. 
O percentual da taxa de administração para execução do objeto deste contrato é 
de 09,50 % (nove vírgula cinco por cento), entendido este percentual como justo e 
suficiente para a total execução do objeto deste contrato, conforme a cláusula primeira 
deste Instrumento. Pela execução dos serviços objeto deste Instrumento, passando ser 
o valor do presente contrato para R$ 159.979,50 (Cento e cinqüenta mil novecentos e 
setenta e nove reais e cinqüenta centavos) tendo como valor do Presente Aditivo de 
R$ 68.328,00 (Sessenta e oito mil trezentos e vinte e oito reais). Conforme descreve 
a seguir:
B*V+A*M, onde B= Qtde Bolsa, V= Valor da Bolsa, A=Tx. Administração, M= Qtde Mês.
Mar/Abr – 13 Estagiários * 450,00 = 5.850,00 + 9,50% = 6.405,75 * 2 = 12.811,50;
Mai/Fev – 16 Estagiários * 450,00 = 7.200.00 + 9,50% = 7.884,00 * 10 = 78.840,00;
Set/Fev – 16 Estagiários * 650,00 = 10.400,00 + 9,50% = 11.388,00 *06 = 68.328,00
CLAUSULA SEGUNDA:
O presente termo de Aditivo deste contrato entrará em vigor a partir do dia 02/09/2017, 
permanecendo inalteradas as demais clausulas e condições do referido contrato.
FORUM: Comarca de Xambrê.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NovA oLIMPIA
Estado do Paraná
LEI N.º 1351 de 11 de setembro de 2017
REESTRUTURA E ALTERA A DENOMINAÇÃO DA COORDENADORIA MUNICIPAL DE DEFESA CIVIL PARA 
COORDENADORIA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL - COMPDEC DO MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA, 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
CONSIDERANDO as atribuições ao Executivos através da  Lei Orgânica do Município de Nova Olímpia;
CONSIDERANDO a Lei Estadual nº18.519/2015 de 23 de julho de 2015, que institui a Política Estadual de Proteção 
e Defesa Civil;
CONSIDERANDO o Ato expedido pela Coordenadoria Estadual de Proteção e Defesa Civil, a CÂMARA  MUNICIPAL  
DE  NOVA  OLIMPIA , Estado do Paraná, aprovará, e eu, Prefeito Municipal,  sanciono a seguinte,
L E I:
Art. 1º   Fica alterada a denominação da Coordenadoria Municipal de Defesa Civil - COMDEC para Coordenadoria 
Municipal de Proteção e Defesa Civil  - COMPDEC do Município de Nova Olímpia, diretamente subordinada ao 
Prefeito, com a finalidade de coordenar, em nível municipal, os meios para atendimento a situações de emergência 
ou estado de calamidade pública.
Art. 2º A Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil - COMPDEC, constitui o instrumento de articulação 
de esforços da Prefeitura com as demais entidades públicas e privadas existentes na jurisdição municipal, além de 
manter constante contato com a Coordenadoria Regional de Defesa Civil e com a Coordenadoria Estadual de Defesa 
Civil - CEDEC, como integrantes do Sistema Estadual de Defesa Civil.
Art. 3º O Chefe do Executivo nomeará os representantes dos órgãos da administração direta e indireta do Município e 
convidará representantes dos órgãos federal, estadual e de entidades privadas que comporão a COMPDEC, conforme 
estabelece os artigos 16 e 17 desta lei.
Parágrafo único. As atuações dos órgãos públicos de outras esferas e entidades privadas existentes na jurisdição 
municipal, que farão parte da Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil, serão sempre em regime de 
cooperação.
Art. 4º Entende-se por Defesa Civil, para os efeitos desta Lei, o conjunto de medidas preventivas, de socorro, 
assistenciais e recuperativas, destinadas a garantir o direito natural à vida e a incolumidade, formalmente reconhecida 
pela Constituição Federativa do Brasil , e  com o fim de evitar consequências danosas de eventos previsíveis, preservar 
a moral e os bons costumes da população e restabelecer o bem-estar social, quando da ocorrência desses eventos.
Art. 5º A Secretaria Municipal da Educação ministrará noções de defesa civil e sua organização como tema transversal 
ao currículo em todas as áreas do conhecimento ensino fundamental da Rede Escolar do Município.
Art. 6º  Para efeito desta Lei, a situação de emergência e o estado de calamidade pública passam a ter as seguintes 
conceituações:
I - SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA - quando existir a configuração de índices que revelem a iminência de fatores 
anormais e adversos que possam vir a provocar calamidade pública. Com a caracterização de anormalidade em 
estágio de atenção a defesa civil fará plano de contingência frente à situação anormal, dando competência à 
coordenadoria para mobilizar os  recursos  para  execução  do  plano  de  contingência,  através  de  Decreto  do  
Poder Executivo.
II - ESTADO DE CALAMIDADE PÚBLICA - quando um fenômeno anormal e adverso afetar gravemente a população 
com uma ou mais das seguintes conseqüências:
a) ameaça à existência e/ou à integridade da população - elevado número de mortos, feridos e/ou doentes;
b) paralisação dos serviços públicos essenciais - luz, água, transporte, entre outros;
c) destruição de casas, hospitais;
d) falta de alimentos e/ou medicamentos;
e) paralisação das atividades econômicas - tanto no setor primário como secundário e terciário;
f) e outras situações assim consideradas.
Art. 7º Os servidores públicos designados para colaborar nas ações de emergência ou de calamidade pública 
exercerão essas atividades sem prejuízo das funções que ocupam e, não farão jus a qualquer espécie de gratificação 
ou remuneração especial.
Art.  8º  Toda  a  atividade  desenvolvida  em  prol  da  defesa  civil,  quando  de  eventos desastrosos, é considerada 
serviço relevante.
Art. 9º A Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil integrará o Gabinete do   Prefeito e terá a seguinte 
estrutura:
I - Presidência;
II - Diretoria de Operações;
II - Grupo de Atividades Fundamentais - GRAF;
IV - Conselho de Entidades Não Governamentais – CENG.
Art. 10.  A  Presidência da COMPDEC será composta dos seguintes agentes: 
I - Um Presidente;
II - Um Adjunto.
Art. 11.   O cargo de Presidente da COMPDEC será exercido pelo Chefe do Executivo Municipal, competindo-lhe 
organizar as atividades da mesma.
Art. 12. O cargo de Adjunto será exercido pelo Vice-Prefeito.
Art. 13.  A Diretoria de  Operações da COMPDEC  será composta dos seguintes agentes:
 I - Um Diretor de Operações;
 II - Um Secretário.
Art. 14.  O Cargo de Diretor de Operações será exercido, por pessoa que tenha liderança, e que possua conhecimentos 
sobre defesa civil e seja do quadro efetivo servidores públicos municipais.
Art. 15. O cargo de Secretário será designado pelo Presidente da COMPDEC.
Art. 16.   O Grupo de Atividades Fundamentais - GRAF será constituído por representantes dos   órgãos   da   
administração   direta   e   indireta   do   Município   e,   a   convite,   pelos representantes dos órgãos federais e 
estaduais existentes na área.
Art. 17. O Conselho de Entidades Não Governamentais - CENG, será  constituído  por representantes de classes, 
órgãos assistenciais, culturais, clubes de serviços, entre outros, existentes no Município.
Art. 18.   Os Núcleos de Defesa Civil serão constituídos por grupos de pessoas que se reúnem para debater 
assuntos de defesa civil, buscando soluções para  problemas que afligem as pequenas comunidades (bairros, vilas, 
comunidades rurais etc.).
Art. 19. Ficam incumbidas as Secretarias de Finanças, Administração e Planejamento a constituir o Fundo Especial 
para Defesa Civil Municipal, para dispor de recursos financeiros necessários às demandas ordinárias, bem como  em 
casos de sinistros e  situações de emergência e calamidade pública.
Art. 20.  Em  prazo não superior a 90 (noventa) dias, após sua reestruturação, a COMPDEC deverá elaborar o seu 
Regimento Interno, o qual será homologado  por Decreto Municipal.
Art. 21.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias, especialmente a 
Lei nº 773/1997.
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO EDVALDO RODRIGUÊS PESSANHA, AOS 11 DIAS DO MÊS DE SETEMBRO DO 
ANO DE 2017.
JOÃO BATISTA PACHECO
 Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERoBAL
ESTADO DO PARANA
LEI COMPLEMENTAR Nº103
De 11 de setembro de 2017
Dispõe sobre as alíquotas de contribuição do Município de Perobal para o Fundo de Previdência Municipal e dá 
outras providências
A CAMARA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte 
Lei Complementar:
Art. 1o  - A alíquota de contribuição normal, encargo do ente municipal, para o exercício de 2017, é fixada em 11,00% 
para a cobertura dos benefícios assegurados aos servidores titulares de cargo efetivo e, em 2% a alíquota para 
atendimento das despesas administrativas.
Parágrafo único - Referidas alíquotas incidem sobre a remuneração paga ou creditada aos servidores titulares de 
cargo efetivo. 
Art. 2o   - Para o equacionamento do déficit atuarial, encargo deste Município, é estabelecido o plano de amortização 
parcelado em 23 anos e composto pelas alíquotas incidentes sobre a remuneração paga ou creditada aos servidores 
ocupantes de cargo efetivo conforme segue:
Ano Alíquota  Ano Alíquota
2017 2,01% 2029 17,77%
2018 2,26% 2030 17,77%
2019 2,51% 2031 17,77%
2020 2,76% 2032 17,77%
2021 3,01% 2033 17,77%
2022 3,26% 2034  17,77%
2023 3,51% 2035  17,77%
2024 3,76% 2036  17,77%
2025 17,77% 2037  17,77%
2026 17,77% 2038  17,77%
2027 17,77% 2039  17,77%
2028 17,77%  
Art. 3o - Caso a reavaliação atuarial anual indique a necessidade de majoração do plano de custeio, as alíquotas de 
contribuição do ente municipal poderão ser revistas através de nova Lei Complementar.
Art. 4o  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando em especial a Lei Complementar nº. 101, de 
21 de fevereiro de 2017. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANA, aos 11 de setembro de 2017.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE sÃo JoRGE Do PATRoCÍNIo
São Jorge do Patrocínio, 11 de setembro 2017.
Em cumprimento ao art. 2º da Lei Federal nº.9.452/97 Notificamos os Partidos Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores 
e as Entidades Empresariais do Município, do recebimento dos seguintes Recursos Federais. 
Período 06/09/2017  a 11/09/2017
DATA   RECURSO VALOR
06/09/2017  TRANSP. ESC. FEDERAL R$-    3.411,34
06/09/2017  SIMPLES NACIONAL R$-    1.231,37
06/09/2017  FUNDEB  R$-  10.815,66
08/09/2017  FUNDEB  R$-  16.805,11
08/09/2017  SIMPLES NACIONAL R$-         12,51
08/09/2017  ITR  R$-    3.194,62
08/09/2017  FPM  R$-242.499,72
08/09/2017  MERENDA ESCOLAR R$-    5.773,60
08/09/2017  PAB FIXO  R$-  13.897,33
JOSE CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE sÃo JoRGE Do PATRoCÍNIo
ESTADO DO PARANA
AVISO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DA ABERTURA DO PREGÃO PRESENCIAL nº 86/2017
O Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, torna público, que prorroga o prazo de abertura do 
Pregão Presencial nº 86/2017, para o dia 22 de setembro de 2017, às 08h30min no anfiteatro Municipal, licitação, - 
PREGÃO PRESENCIAL - tipo menor preço – POR ITEM para: CONTRATAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA (EXCLUSIVA AS 
MICRO E PEQUENAS EMPRESAS) PARA REFORMA DO CMEI ZAIRA TILIACK ORNELAS EM SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO, PARANA Informações sobre o presente edital poderão ser obtidas através do fone 44 – 3634-8000, e 
no Departamento de Licitações, de 2ª à 6ª feira no horário de expediente na Av. Carlos Spanhol, 164.
São Jorge do Patrocínio-PR, 11 de setembro de 2017.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE sÃo JoRGE Do PATRoCÍNIo
ESTADO DO PARANA
PORTARIA Nº. 495/2017, de 11 de setembro de 2017.
ALTERA período de Concessão de Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. ALTERAR o período de Concessão de Férias firmado com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da 
República Federativa do Brasil, e Art. 95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 2º da Lei Municipal 929/2005, em 
favor do Servidor Público Sr. JOSÉ ANTÔNIO LOPES, brasileiro, Portador da Cédula de Identidade nº. 28.404.753-
3 SSP/PR, ocupante de Cargo de Provimento Efetivo de Mecânico, Classe IX, Padrão GSG-IX, Lotado na seguinte 
Funcional Programática: Órgão: 03 – Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio; Unidade: 
08 – Departamento de Transporte; Atividade: 2.038 – Manutenção e Encargos do Pátio Rodoviário; correspondente 
a 15 (quinze) dias regulamentares inerentes ao período aquisitivo de 13/03/2016 à 12/03/2017, com a alteração do 
período de concessão de 18/09/2017 à 02/10/2017 para 16/10/2017 à 30/10/2017. 
Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, permanecendo inalteradas as outras providências 
tratadas pela Portaria nº. 490 de 25 de agosto de 2017. 
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 496/2017, de 11 de setembro de 2017.
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República Federativa do Brasil, e Art. 95 
da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 2º da Lei Municipal 929/2005, férias em favor da Servidora Pública Sra. 
RENATA GOBATO DE SOUZA, brasileira, casada, Portadora do RG n°.10.616.773-7 SSP/PR, ocupante do Cargo de 
Provimento Efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, Lotada na seguinte Funcional Programática: Órgão: 07 – Secretaria 
de Saúde; Unidade Orçamentária: 03 – Fundo Municipal de Saúde; Atividade: 2.138 – Manutenção e Atividades de 
Média e Alta Complexidade, Ambulatorial e Hospitalar; correspondente a 30 (trinta) dias regulamentares, inerentes 
ao período aquisitivo de 09/12/2015 à 08/12/2016, a serem concedidas no período de 02/10/2017 à 31/10/2017, bem 
como o Abono Constitucional de 1/3 de férias pagos em folha na competência de setembro de 2017.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA N°. 497/2016 de 11 de setembro 2017
PRORROGA CONCESSÃO DE AUXILIO DOENÇA e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais.
R E S O L V E:
Art. 1° - PRORROGAR a CONCESSÃO DE BENEFÍCIO DE AUXÍLIO DOENÇA em consonância com a Lei Municipal 
nº. 1005/2005, em favor da Servidora Pública Sra. IRACI GALDINO DE OLIVEIRA, portadora do RG nº. 3.553.765-1 
SSP/PR, ocupante de Cargo de Provimento Efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, padrão GSG, classe I, constante 
do quadro próprio desta municipalidade, pelo qual, encontra-se lotada na seguinte Funcional Programática: Órgão: 
03 – Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio; Unidade Orçamentária: 01 – Gabinete do 
Secretário; Atividade: 2.012 – Manutenção da Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio; 
considerando o Atestado Médico apresentado pela Servidora (CID. M75), solicitando a prorrogação do tempo 
de afastamento por mais um período 90 (noventa) dias, contados a partir de 05 de setembro de 2017, devendo 
apresentar-se no local de trabalho na data de 03 de dezembro de 2017, a fim de retomar suas atividades laborais 
normais, ou apresentar documento que ampare o não retorno.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 498/2017, de 11 de setembro de 2017.
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República Federativa do Brasil, e Art. 
95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 2º da Lei Municipal 929/2005, férias em favor da Servidora Pública 
Sra. KÁTIA DA SILVA MATOS, brasileira, casada, Portadora do RG n°. 8.458.398-7 SSP/PR, ocupante do Cargo 
de Provimento Efetivo de Agente Comunitário de Saúde, Lotada na seguinte Funcional Programática: Órgão: 07 
– Secretaria de Saúde; Unidade Orçamentária: 03 – Fundo Municipal de Saúde; Atividade: 2.132 – Manutenção e 
Encargos do Programa Agente Comunitário de Saúde; correspondente a 10 (dez) dias regulamentares, inerentes ao 
período aquisitivo de 01/03/2015 à 29/02/2016, a serem concedidas no período de 11/09/2017 à 20/09/2017, com o 
pagamento do abono de 1/3 Constitucional na competência de janeiro de 2017.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
ESTADO DO PARANA
EXTRATO DE 7º TERMO ADITIVO DE CONTRATO
CONTRATANTE: Município de Tapejara, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF 76.247.345/0001-06.
CONTRATADO:  ASSADA & SAGAVA LTDA.
MODALIDADE: CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 007/2104.
OBJETO: Prorrogação de prazo de vigência e de valor do contrato nº 001/2015, referente a prestação de serviços de 
Enfermagem, em regime de urgência e emergência (plantões), junto ao Pronto Atendimento Municipal de Tapejara/PR
VALOR ACRESCIDO: 93.545,60 (noventa e três mil quinhentos e quarenta e cinco reais e sessenta centavos)
RAZO: 60 (sessenta) dias, a partir de 13/09/2017 a 13/11/2017
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná
Tapejara-Pr, 11 de setembro de 2017
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
ESTADO DO PARANA
PORTARIA Nº. 2203/2017
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias ao Servidor Municipal Senhor VALDIR APARECIDO DOS SANTOS 
NASCIMENTO com matricula 2826, correspondente ao período aquisitivo 2016/2017, usufruindo-
as de 04 (quatro) de setembro a 03 (três) de outubro de 2017.
Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 06 (seis) dias do mês de 
setembro do ano de 2017.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA RoxA
Estado do Paraná
PORTARIA N°.10542/2017
ALTAIR DONIZETE DE PADUA, Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e, com base no parágrafo único do artigo 22 da Lei 932/2012 e
CONSIDERANDO o ofício nº 154/2017 de 06 de setembro de 2017, protocolado sob nº 448/2017 em 06 de setembro 
de 2017
R E S O L V E :
ART. 1°. – Designar a Professora ANA PAULA BEZERRA GOIS DOS SANTOS, matrícula 176176-0, para atuar 
como docente no CMEI DR. HUGO DHERÊ, em regime de aula extraordinária com carga horária de 20(vinte) horas 
semanais, a partir de 04 de setembro de 2017 a 15 de dezembro de 2017.
ART. 2°. - Conceder a Professora ora designada, uma gratificação de 20% (vinte por cento) sobre seu vencimento 
básico.
 ART. 3°. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 04 de setembro de  2017 
ART. 4°. – Revogam-se as disposições em contrário. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE   TERRA ROXA, Estado do Paraná, em 11 de setembro de 2017.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

PORTARIA N°10541/2017
ALTAIR DONIZETE DE PADUA, Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e com base no parágrafo 6° do artigo 19° da Lei Municipal nº 932/2012 de 10/05/2012 e
CONSIDERANDO o ofício nº 154/2017 de 06 de setembro de 2017, protocolado sob nº 448/2017 em 06 de setembro 
de 2017.
R E S O L V E :
ART. 1°. – Convocar a Professora ANA PAULA BEZERRA GOIS DOS SANTOS, matrícula 176176-0, em regime de 
aula extraordinária com carga horária de 20 (vinte) horas semanais para prestar serviço no CMEI DR. HUGO DHERÊ, 
a partir de 04 de setembro de 2017 a 15 de dezembro de 2017.
ART. 2°. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 04 de setembro. 
ART. 3°. – Revogam-se as disposições em contrário.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE   TERRA ROXA, Estado do Paraná, em 11 de setembro de 2017.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

PORTARIA N°10540/2017
ALTAIR DONIZETE DE PADUA, Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e com base no parágrafo 6° do artigo 19° da Lei Municipal nº 932/2012 de 10/05/2012 e
CONSIDERANDO o ofício nº 153/2017 de 06 de setembro de 2017, protocolado sob nº 448/2017 em 06 de setembro 
de 2017.
R E S O L V E :
ART. 1°. – Convocar a Professora JULIA ROMODA, matrícula 134260-1, em regime de aula extraordinária com carga 
horária de 20 (vinte) horas semanais para prestar serviço na Escola Municipal Presidente Kennedy, a partir de 01 de 
setembro de 2017 a 15 de dezembro de 2017.
ART. 2°. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 01 de setembro. 
 ART. 3°. – Revogam-se as disposições em contrário.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE   TERRA ROXA, Estado do Paraná, em 11 de setembro de 2017.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

PORTARIA N°10539./2017
ALTAIR DONIZETE DE PADUA, Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e com base no parágrafo 6° do artigo 19° da Lei Municipal nº 932/2012 de 10/05/2012 e
CONSIDERANDO o ofício nº 152/2017 de 06 de setembro de 2017, protocolado sob nº 448/2017 em 06 de setembro 
de 2017.
R E S O L V E :
ART. 1°. – Convocar a Professora CATIA DOS SANTOS BOMFIM, matrícula 152358-1, em regime de aula 
extraordinária com carga horária de 20 (vinte) horas semanais para prestar serviço na Escola Municipal Presidente 
Kennedy, a partir de 04 de setembro de 2017 a 15 de dezembro de 2017.
ART. 2°. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 04 de setembro. 
ART. 3°. – Revogam-se as disposições em contrário.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE   TERRA ROXA, Estado do Paraná, em 11 de setembro de 2017.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA RoxA
Estado do Paraná
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO 75/2017, MODALIDADE: PREGÃO Nº 57/2017
Tendo em vista a decisão proferida pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, designada através do Portaria nº 9540/2017,
Homologo:
Nesta data a referida decisão e constante da ata anexa, considerando vencedor da licitação, objeto do Processo 
Licitatório 75/2017, Modalidade: PREGÃO Nº 57/2017, o participante:
110760 - DUOMED PROD MEDICOS HOSPITALARES LTDA
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total
1 CÂMARA PARA CONSERVAÇÃO DE IMUNOBIOLÓGICOS  EQUIPAMENTO DESENVOLVIDO 
ESPECIFICAMENTE PARA ARMAZENAGEM TERMOLÁBEIS COM CAPACIDADE INTERNA MÍNIMA DE 
120 LITROS;  TENSÃO: 110 OU 220 VOLTS.   CAPACIDADE INTERNA: 120 LITROS / 8.100 DOSES DE 5 ML.  
TEMPERATURA DE TRABALHO: MÍNIMA DE 2º C E MÁXIMA DE 8º C, COM PONTO FIXO EM 4ºC; ILUMINAÇÃO: 
ILUMINAÇÃOINTERNA AUTOMÁTICA QUANDO DA ABERTURA DA PORTA OUTEMPORIZADA;  REFRIGERAÇÃO: 
ATRAVÉS DE COMPRESSOR HERMÉTICO, E GÁS R-134 A ISENTO DE CFC; T - ECNOLOGIA DE RESFRIAMENTO 
COM DEGELO AUTOMÁTICO;GABINETE EXTERNO: EM MATERIAL TRATADO QUIMICAMENTE PARA 
EVITAR CORROSÃO.  GABINETE INTERNO: CONSTRUÍDO EM POLIPROPILENO COM TRÊS PRATELEIRAS 
EM ARAMADO.  PORTA: EM VIDRODUPLO TRANSPARENTE; COM SISTEMA ANTIEMBAÇANTE ( NO FOG ); 
ABERTURA VERTICAL EFECHAMENTO AUTOMÁTICO COM VEDAÇÃO DE PERFIL MAGNÉTICO.  PAINEL DE 
COMANDO: TIPO MEMBRANA, MONTADO NA PARTE SUPERIOR DA CÂMARA, DOTADO DE CHAVE GERAL, 
FUSÍVEIS DE PROTEÇÃO, TECLAS SOFT-TOUCH, TERMOSTATO ELETRÔNICOMICRO-PROCESSADO 
COM MOSTRADOR DIGITAL DA TEMPERATURA E DOS PARÂMETROS DE PROGRAMAÇÃO,SISTEMA DE 
TRAVAMENTO DA PROGRAMAÇÃO, SENSOR TIPONTC IMERSO EM SOLUÇÃO DE GLICEROL, SISTEMA 
QUE RESTABELECE OS PARÂMETROS  MESMO COM VARIAÇÃO BRUSCADA ENERGIA.  INDICAÇÃO 
VISUAL DE EQUIPAMENTOLIGADO, ENERGIA UTILIZADA, DE FALTA DE ENERGIA ELÉTRICAE DESVIOS DE 
TEMPERATURA.  SISTEMA DE EMERGÊNCIAPARA FALTA DE ENERGIA ELÉTRICA: QUE MANTENHA TODAS 
AS FUNÇÕES ELETROELETRÔNICAS, INCLUSIVE COMPRESSOR DE FRIO, POR UM PERÍODO MÍNIMO DE 
48HORAS, COMOPARTE INTEGRANTE DO EQUIPAMENTO, COM SISTEMA DE GAVETA PARA A BATERIA.  
CONTROLADOR DA TENSÃOELÉTRICA: ACESSÓRIO QUE MONITORA E ACIONA O SISTEMA DE EMERGÊNCIA 
CASO OCORRAINSTABILIDADE DA ENERGIAELÉTRICA, SUB OU SOBRE TENSÃO,  ENVIANDO  DADOS DE 
PERFORMANCE PARA O SOFTWARE DE GERENCIAMENTO DA CÂMARA.  DISCADOR TELEFÔNICO: SISTEMA 
QUE REALIZA CHAMADAS TELEFÔNICAS PARA ATÉ TRÊS RESPONSÁVEIS, SEMPRE QUE A TEMPERATURA 
ESTIVER EM NÍVEL CRÍTICO.   DATA-LOGGER: SOFTWARE DE GERENCIAMENTO E EMISSÃO DERELATÓRIOS 
E GRÁFICOS. PERMITE O GERENCIAMENTO A DISTÂNCIA VIA INTERNET.  CERTIFICADO DE CALIBRAÇÃO: 
PARA COMPROVAÇÃO DA INCERTEZA DE MEDIÇÃO (IM, ERROS, TENDÊNCIAS, ETC.), CALIBRADO EM TRÊS 
PONTOS, +2ºC,  +4ºC E +8ºC,  JUNTAMENTE COM RASTREABILIDADE,  COMPROVADA PELO INMETRO (RBC),  
DO MESMO MODELO DE EQUIPAMENTO OFERTADO E QUE JÁ SE ENCONTRA EM USO.  REGISTRO NA 
ANVISA DO EQUIPAMENTO. AFE (AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO DE EMPRESA ) EXPEDIDA PELA 
ANVIS UNIDADE INDREL RVV 11D 2 R$13.200,00 R$26.400,00
    Total do Fornecedor: R$26.400,00

ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA RoxA
Estado do Paraná
AVISO DE ADJUDICAÇÃO DE LICITAÇÃO – PREGÃO Nº 61/2017
A Prefeitura Municipal de Terra Roxa do Estado do Paraná, por meio de seu pregoeiro oficial nomeado pelo(a) 
Portaria nº 9540/2017 vem a público divulgar a ADJUDICAÇÃO da licitação na modalidade Pregão nº 61/2017, 
Processo Administrativo nº 91/2017, que tem por objeto AQUISIÇÃO DE (02) DUAS CÂMARAS FRIAS PARA 
IMUNOBIOLÓGICOS, PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, DESTA MUNICIPALIDADE, o qual teve como 
vencedora a Empresa: 
Vencedor (Valores expressos em R$)
Fornecedor                                         Valor
DUOMED PROD MEDICOS HOSPITALARES LTDA                                     R$ 26.400,00
Terra Roxa, 11 de setembro de 2017.
ROBERTO LUIZ JACOBY
Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA RoxA
Estado do Paraná
Aviso de Adjudicação
Processo Licitatório n°: 81/2017
Pregão Presencial n°: 62/2017
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EXAMES 
LABORATORIAIS, CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, DESTAMUNICIPALIDADE 
Ultrapassada a fase de habilitação deste pregão, e considerando o fato de que o representante legal presente à 
sessão pública não manifestou interesse em recorrer do resultado deste pregão, adjudico o seu objeto à seguinte 
licitante:
Vencedores
Nome Itens
C. O. PERES - LABORATÓRIO 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16
R$349.700,00 (trezentos e quarenta e nove mil e setecentos reais)
Destarte, com fulcro no art. 38, inc. VII, da Lei n°. 8.666/93, submetemos os presentes autos, nele incluídos estas 
informações à apreciação da Autoridade Competente para que decida a respeito da homologação deste procedimento 
licitatório.
Terra Roxa, PR, 11 de setembro de 2017.
ROBERTO LUIZ JACOBY
Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA RoxA
Estado do Paraná
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO 81/2017, MODALIDADE: PREGÃO Nº 62/2017
Tendo em vista a decisão proferida pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, designada através do Portaria nº 9540/2017
Homologo:
Nesta data a referida decisão e constante da ata anexa, considerando vencedor (es) da licitação, objeto do Processo 
Licitatório 81/2017, Modalidade: PREGÃO Nº 62/2017, o(s) participante(s):
119253 - C. O. PERES - LABORATÓRIO
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total
1 AMILASE UNIDADE  500 R$33,90 R$16.950,00
2 FOSFATASE ALCALINA UNIDADE  500 R$36,00 R$18.000,00
3 BILIRRUBINA T E FR UNIDADE  500 R$42,00 R$21.000,00
4 PESQUISA DE BAAR UNIDADE  200 R$20,00 R$4.000,00
5 CREATININA UNIDADE  500 R$24,00 R$12.000,00
6 UREIA UNIDADE  500 R$23,90 R$11.950,00
7 HEMOGRAMA COMPLETO UNIDADE  1.500 R$46,00 R$69.000,00
8 PARCIAL DE URINA UNIDADE  1.000 R$30,00 R$30.000,00
9 PCR UNIDADE  500 R$30,00 R$15.000,00
10 TGO UNIDADE  500 R$28,00 R$14.000,00
11 TGP UNIDADE  500 R$28,00 R$14.000,00
12 CPK UNIDADE  500 R$50,00 R$25.000,00
13 TROPONINA UNIDADE  400 R$70,00 R$28.000,00
14 CK-MB UNIDADE  400 R$60,00 R$24.000,00
15 SERVIÇOS DE PLANTÃO SERVICOS  360 R$100,00 R$36.000,00
16 TAXA DE COLETA (AMOSTRA DE EXAMES COLETADOS QUE SAO ENCAMINHADOS PARA OS 
LABORATORIOS LACEN E CISCOPAR, EM MEDIA NO MINIMO DE 15 PACIENTES DIARIO E FORNECIMENTO 
DE AGULHA, SERINGAS E MATERIAL DE COLETA E POR CONTA DO PRESTADOR DO SERVIÇO) 
UNIDADE  12 R$900,00 R$10.800,00
    Total do Fornecedor: R$349.700,00
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAs Do oEsTE
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
EXCLUSIVA PARA PARTICIPAÇÃO DE ME/EPP/MEI
PRIORIDADE DE CONTRATAÇÃO DE ME/EPP/MEI LOCAL
PREGÃO PRESENCIAL Nº 060/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 079/2017
O Pregoeiro do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, e com autorização 
do Prefeito Municipal, faz saber que se encontra aberta licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 079/2017 
para a AQUISIÇÃO FRACIONADA DE MEDICAMENTOS DA LINHA DE A A Z (ÉTICOS) CONSTANTES DA LISTA 
OFICIAL DE PREÇOS AO CONSUMIDOR DA TABELA INDITEC ATUALIZADA, DESTINADOS AOS PACIENTES 
ATENDIDOS PELO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE – SUS (URGÊNCIA E EMERGÊNCIA) ATRAVÉS DAS UNIDADES 
DE SAÚDE DE TUNEIRAS DO OESTE, com julgamento pelo tipo MENOR PREÇO POR ITEM através do MAIOR 
DESCONTO SOBRE O PREÇO MÁXIMO DE VENDA AO CONSUMIDOR, conforme constante no Termo de 
Referência - Anexo III do Edital.
O certame deste Aviso realizar-se-á no DIA 25 DE SETEMBRO DE 2017, ÀS 09H00MIN, na Sala de Licitações da 
Prefeitura Municipal de Tuneiras do Oeste, situada na Rua Santa Catarina, 409, Centro (Paço Municipal), CEP 87.450-
000, em Tuneiras do Oeste, e será regido consoante a Lei Federal nº 10.520/02, o Decreto Municipal nº 016/06, a 
Lei Complementar Municipal nº 001/09, a Lei Complementar 123/06 e alterações, e com aplicação subsidiária da Lei 
Federal nº 8.666/93 e da Lei Estadual nº 15.608/07, sem prejuízo das demais regras aplicáveis ao caso.
O Edital e Anexos deste processo encontram-se disponíveis junto a homepage da Prefeitura Municipal de Tuneiras do 
Oeste (www.tuneirasdooeste.pr.gov.br), através do acesso ao link ‘Processos Licitatório’ ou ‘Portal da Transparência’, ou 
na Sala de licitações do Paço Municipal, e maiores informações poderão ser obtidas pelo telefone (0xx44)3653-1301.
Tuneiras do Oeste, 11 de setembro de 2017.
José Vinícius Cuareli Alécio
Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAs Do oEsTE
Estado do Paraná
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 054/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2017
Pelo presente Termo de Homologação, eu, TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado 
do Paraná, nos termos do art. 38, VII, e 43, VI, ambos da Lei Federal nº 8.666/93, do art. 4º, XXI da Lei Federal nº 
10.520/02, do art. 90, I da Lei Estadual nº 15.608/07 e o do art. 30 do Decreto Municipal nº 016/06, faço saber que após 
análise dos atos praticados e observância do cumprimento das formalidades legais, e considerando o Parecer Jurídico 
exarado, HOMOLOGO o resultado da licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 054/2017 (PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 072/2017), que tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO 
DE REFEIÇÕES PRONTAS (BUFFET LIVRE) EM ESTABELECIMENTO PRÓPRIO LOCALIZADO NA CIDADE DE 
CIANORTE/PR, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE, 
em favor das seguintes empresas:
Fornecedor: RESTAURANTE E BUFFET KALAHU LTDA. - EPP
CNPJ/CPF: 82.218.744/0001-41
Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total
1 REFEIÇÃO PRONTA, TIPO BUFFET/SELF SERVICE, À SER FORNECIDO EM LOCAL PRÓPRIO 
DISPONIBILIZADO PELA EMPRESA CONTRATADA NA CIDADE DE CIANORTE/PR, COM REFEIÇÃO COMPOSTA 
DE NO MÍNIMO 2 TIPOS DE ARROZ, FEIJÃO, 3 TIPOS DE CARNES QUENTES VARIADAS, 4 TIPOS DE SALADAS, 
ACOMPANHADO DE 1 REFRIGERANTE EM LATA (350ML) POR REFEIÇÃO.
KALAHU
1.000,00
R$ 24,00
R$ 24.000,00
Publique-se, e após encaminhe-se ao Pregoeiro para as providências cabíveis.
Tuneiras do Oeste, em 11 de setembro de 2017.
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAs Do oEsTE
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO ADMINISTRATIVO  Nº 072/2017
PREGÃO PRESENCIAL  Nº 054/2017
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 168/2017
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES PRONTAS (BUFFET 
LIVRE) EM ESTABELECIMENTO PRÓPRIO LOCALIZADO NA CIDADE DE CIANORTE/PR, PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
CONTRATADA: RESTAURANTE E BUFFET KALAHU LTDA. - EPP
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 MESES (11/09/2017 até 10/09/2018)
VALOR: R$-24.000,00
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR.
Tuneiras do Oeste, em 11 de setembro de 2017.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAs Do oEsTE
Estado do Paraná
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 055/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 073/2017
Pelo presente Termo de Homologação, eu, TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado 
do Paraná, nos termos do art. 38, VII, e 43, VI, ambos da Lei Federal nº 8.666/93, do art. 4º, XXI da Lei Federal nº 
10.520/02, do art. 90, I da Lei Estadual nº 15.608/07 e o do art. 30 do Decreto Municipal nº 016/06, faço saber que após 
análise dos atos praticados e observância do cumprimento das formalidades legais, e considerando o Parecer Jurídico 
exarado, HOMOLOGO o resultado da licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 055/2017 (PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 073/2017), que tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS FOTOGRÁFICOS E DE ENCADERNAÇÃO, MANUTENÇÃO DE RECEPTORES E TELEVISORES 
C/ FORNECIMENTO DE MATERIAIS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
TUNEIRAS DO OESTE, em favor das seguintes empresas:
Fornecedor: J. C. NOVAES SANTOS - FOTOS - ME
CNPJ/CPF: 81.470.262/0001-11
Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total
1 APONTAMENTO DE ANTENA PARABOLICA PARA UM SATELITE
FOTOLANDIA 20,00 R$ 44,80 R$ 896,00
2 CABO DE ÁUDIO P2 X P2 2MT MXT 5,00 R$ 10,00 R$ 50,00
4 FONTE DE ALIMENTAÇÃO P/ TECLADO 12W MXT 5,00 R$ 80,00 R $ 
400,00
5 FONTES TRANSFORMADOR OU CHAVEADA MXT 10,00 R$ 90,00 R $ 
900,00
7 KIT DE ENCORDOAMENTO DE AÇO P/ GUITARRA 1ª QUALIDADE GIANNINI 2,00 
R$ 25,00 R$ 50,00
8 KIT DE ENCORDOAMENTO DE AÇO P/ VIOLÃO 1ª QUALIDADE GIANNINI 20,00 
R$ 23,00 R$ 460,00
9 KIT DE ENCORDOAMENTO DE NYLON P/ VIOLÃO 1ª QUALIDADE GIANNINI 15,00 
R$ 20,00 R$ 300,00
11 RECEPTOR DIGITAL P/ ANTENA PARABÓLICA ELSYS/ORBSAT 5,00 
R$ 330,00 R$ 1.650,00
12 REGULAGEM DE ANTENA PARABÓLICA FORA DO PONTO FOTOLANDIA 20,00 R $ 
39,80 R$ 796,00
13 REGULAGEM E TROCA DE LNB MONO PONTO ELSYS 15,00 R $ 
109,00 R$ 1.635,00
14 REGULAGEM E TROCA DE LNB MULT PONTO ELSYS 15,00 R $ 
139,00 R$ 2.085,00
15 SAIDA DE AUDIO GENÉRICO 10,00 R$ 78,00 R$ 780,00
16 SAIDA DE VIDEO GENÉRICO 10,00 R$ 78,00 R$ 780,00
17 SAIDA HORIZONTAL GENÉRICO 10,00 R$ 115,00 R$ 1.150,00
18 SAIDA VERTICAL GENÉRICO 10,00 R$ 115,00 R$ 1.150,00
19 SELETOR DE CANAL KF GENÉRICO 10,00 R$ 180,00 R$ 1.800,00
20 SERVIÇO DE REPARO DE FONTES, DIODO, ELETROLÍTICOS, CAPACITORES E 
TRNSFORMADORES FOTOLANDIA 10,00 R$ 155,00 R$ 1.550,00
21 SERVIÇO DE REPARO HORIZONTAL E VERTICAL 13V E 18V FOTOLANDIA 15,00 R $ 
120,00 R$ 1.800,00
22 SERVIÇOS DE ENCADERNAÇÃO ASPIRAL 10 FOLHAS FOTOLANDIA 40,00 R $ 
5,50 R$ 220,00
23 SERVIÇOS DE ENCADERNAÇÃO ASPIRAL 100 FOLHAS FOTOLANDIA 40,00 R $ 
12,25 R$ 490,00
24 SERVIÇOS DE ENCADERNAÇÃO ASPIRAL 20 FOLHAS FOTOLANDIA 40,00 R $ 
6,00 R$ 240,00
25 SERVIÇOS DE ENCADERNAÇÃO ASPIRAL 30 FOLHAS FOTOLANDIA 40,00 R $ 
7,00 R$ 280,00
26 SERVIÇOS DE ENCADERNAÇÃO ASPIRAL 40 FOLHAS FOTOLANDIA 40,00 R $ 
7,50 R$ 300,00
27 SERVIÇOS DE ENCADERNAÇÃO ASPIRAL 50 FOLHAS FOTOLANDIA 40,00 R $ 
7,75 R$ 310,00
28 SERVIÇOS DE ENCADERNAÇÃO ASPIRAL 60 FOLHAS FOTOLANDIA 40,00 R $ 
9,00 R$ 360,00
29 SERVIÇOS DE ENCADERNAÇÃO ASPIRAL 70 FOLHAS FOTOLANDIA 40,00 R $ 
9,25 R$ 370,00
30 SERVIÇOS DE ENCADERNAÇÃO ASPIRAL 85 FOLHAS FOTOLANDIA 40,00 R $ 
11,50 R$ 460,00
34 SERVIÇOS FOTOGRAFICOS 3 X 4 COM REVELAÇÃO E FOTO FOTOLANDIA 
800,00 R$ 16,90 R$ 13.520,00
35 SERVIÇOS FOTOGRAFICOS 5 X 7 COM REVELAÇÃO E FOTO FOTOLANDIA 60,00 
R$ 16,90 R$ 1.014,00
Valor Total Homologado - R$ 35.796,00
Fornecedor: CRISTIANO COPETTI 03142141944
CNPJ/CPF: 22.689.773/0001-60
Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total
31
SERVIÇOS FOTOGRAFICOS 10 X 15 COM REVELAÇÃO E FOTO
CRISTIANO FOTOGRAFIAS
1.500,00
R$ 7,00
R$ 10.500,00
32 SERVIÇOS FOTOGRAFICOS 15 X 21 COM REVELAÇÃO E FOTO C R I S T I A N O 
FOTOGRAFIAS 500,00 R$ 12,00 R$ 6.000,00
33 SERVIÇOS FOTOGRAFICOS 20 X 25 COM REVELAÇÃO E FOTO C R I S T I A N O 
FOTOGRAFIAS 60,00 R$ 18,00 R$ 1.080,00
Valor Total Homologado - R$ 17.580,00
Publique-se, e após encaminhe-se ao Pregoeiro para as providências cabíveis.
Tuneiras do Oeste, em 11 de setembro de 2017.
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAs Do oEsTE
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO ADMINISTRATIVO  Nº 073/2017
PREGÃO PRESENCIAL  Nº 055/2017
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 169/2017
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FOTOGRÁFICOS E DE 
ENCADERNAÇÃO, MANUTENÇÃO DE RECEPTORES E TELEVISORES C/ FORNECIMENTO DE MATERIAIS 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
CONTRATADA: J. C. NOVAES SANTOS - FOTOS - ME
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 MESES (11/09/2017 até 10/09/2018)
VALOR: R$-35.796,00
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR.
Tuneiras do Oeste, em 11 de setembro de 2017.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAs Do oEsTE
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO ADMINISTRATIVO  Nº 073/2017
PREGÃO PRESENCIAL  Nº 055/2017
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 170/2017
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FOTOGRÁFICOS E DE 
ENCADERNAÇÃO, MANUTENÇÃO DE RECEPTORES E TELEVISORES C/ FORNECIMENTO DE MATERIAIS 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
CONTRATADA: CRISTIANO COPETTI 03142141944
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 MESES (11/09/2017 até 10/09/2018)
VALOR: R$-17.580,00
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR.
Tuneiras do Oeste, em 11 de setembro de 2017.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Compra n° 224/2017
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: VERMEER EQUIPAMENTOS E TECNOLOGIAS LTDA
Objeto: Contratação de empresa, para a aquisição de 01 (uma) peça mancal com rolamento, para a manutenção do 
equipamento Vermeer picador de galhos, utilizado as podas de árvores da Cidade e dos distritos, da frota do Pátio 
Rodoviário, deste Município.
Valor Total: R$ 2.159,47 (dois mil cento e cinquenta e nove reais e quarenta e sete centavos).
Vigência: 24/08/2017 a 31/12/2017.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no processo administrativo Inexigibilidade de 
Licitação n° 016/2017, ratificado em 22 de agosto de 2018, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, de 24 de agosto 
de 2017, edição nº. 11.052, que integram o presente Termo e na Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, bem 
como alterações posteriores.
Umuarama, 11 de setembro de 2017.
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração

CâMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
DECRETO LEGISLATIVO Nº 28/2017
Outorga Título de Cidadã Honorária de Umuarama a Idineis Novais dos Santos (Tia Inês).
A CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, PRESIDENTE, PROMULGO O 
SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO:
Art. 1º. Fica outorgado Título de Cidadã Honorária a Idineis Novais dos Santos (Tia Inês), pelos relevantes serviços 
prestados à comunidade.
Art. 2º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Umuarama, 05 de setembro de 2017.
Maria de Jesus Ornelas Valle
Presidente
Ana Novais
1ª Secretária

PREFEITURA MUNICIPAL DE xAMBRê
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº099/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE XAMBRÊ
CONTRATADO: ELETROLED COMERCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS EIRELI -EPP 
OBJETO: É objeto da presente a contratação de empresa para fornecimento parcelado de materiais elétricos para 
manutenção da iluminação pública e manutenção de pequenos reparos nas instalações elétricas dos próprios 
pertencentes ao Município de Xambrê, Estado do Paraná, conforme discriminação e especificações técnicas mínimas 
descrita no anexo I.
VIGÊNCIA: 30/08/2017 à 30/08/2018
VALOR: R$157.401,30
FUNDAMENTAÇÃO: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão n° 31/2017-PMX, homologada 
em 28/08/17, que integram o presente Termo e na Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94
Xambrê, Pr,30 de AGOSTO de 2017
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE XAMBRÊ

PREFEITURA MUNICIPAL DE xAMBRê
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE EMPREITADA GLOBAL  Nº98/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE XAMBRÊ
CONTRATADO: SOTRAM CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA
OBJETO: Contratação de empresa, sob regime de empreitada global, para execução de obras de pavimentação 
asfáltica e drenagem de águas pluviais em trecho de ruas na Sede do município de Xambrê, Estado do Paraná, com 
recursos do Ministério das Cidades/Caixa contrato de repasse nº 821311/2015 e contrapartida do Município, conforme 
projetos, memoriais descritivos, planilhas de serviços e cronograma em anexo, e de acordo com as normas, condições 
e especificações estabelecidas neste Edital e seus anexos.
VIGÊNCIA: 29/08/2017 à 25/04/2018 
VALOR TOTAL: R$330.339,01
FUNDAMENTAÇÃO: Tomada de Preços nº 1/2017, homologada em 28/08/2017.
DATA ASSINATURA: 29/08/2017.
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal de Xambrê

CâMARA MUNICIPAL DE xAMBRê
ESTADO DO PARANÁ
Av. Alberto Byington nº. 665 Tel. (44) 3632.1272
EMAIL camaraxbr@yahoo.com.br CEP. 87535000
PORTARIA Nº. 20/2017.
AUTORIZA VIAGEM PARA CIDADE DE CURITIBA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS:
O SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
RESOLVE:
Art. Primeiro- Autorizar o Senhor vereador CARLOS EDUARDO MEIRA FREIRE, a se deslocar em viagem para a 
cidade de Curitiba-Pr, nos dias 10 e 11 do mês de setembro do corrente ano de 2017, com a utilização de
transporte rodoviário comercial, onde participará de reuniões na Secretaria de Cultura, Agência de Fomentos e 
Assembléia Legislativa do Paraná.
Art. Segundo- A presente Portaria entra em vigor nesta data.
Edifício da Câmara Municipal de Xambrê, Estado do Paraná, em 08 de setembro de 2017.
ADRIANO CARDOSO DA SILVA  OSNIR TRENTIM
-PRESIDENTE-   -VICE PRESIDENTE
ARTUR FERRAZ VIANA   EDSON BOTELHO
-PRIMEIRO SECRETÁRIO-   -SEGUNDO SECRETÁRIO

PREFEITURA MUNICIPAL DE xAMBRê
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 037/2017-PMX
EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE e MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL– 
ME/EPP/MEI
O MUNICIPIO DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, torna público que fará realizar em sua sede, sita na Avenida 
Roque Gonzales, 480, LICITAÇÃO na modalidade de PREGÃO, na forma PRESENCIAL, para aquisição /contratação/ 
prestação de serviços do abaixo discriminado:
OBJETO: aquisição de livros de literatura infantil Ensino Fundamental anos iniciais, para serem utilizados nas  escolas 
municipais do Município de Xambrê, conforme especificações e condições constantes deste Edital e seus Anexos.
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE
DATA DA ABERTURA: 26/09/2017 – HORÁRIO: 09:00 HORAS
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei Federal 10520/02, Lei Federal 8666/93, Lei Complementar Federal 123/06, Lei 
Complementar nº 147/2014 e o Decreto Municipal nº 005/2006.
INFORMAÇÕES: O inteiro teor do Edital e seus respectivos adendos e anexos, poderá ser examinado no endereço 
indicado, no horário comercial e poderá ser fornecido pessoalmente junto com a solicitação da empresa. Informações 
adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento deverão ser dirigidos à ao Pregoeiro e Equipe de Apoio no endereço 
mencionado ou pelo fone: 44- 36321557, de Segunda à Sexta-feira, das 8h às 11h 30min e das 13h30min às 17hs.
PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBRÊ, PR, 06 de setembro de 2017
 WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO                                  MARCIO JOSÉ GONZALES
        Prefeito Municipal                                                                          Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
LEI Nº 4.213
De:  11 de setembro de 2017.
Autoriza a desafetação de imóveis situados no Município de Umuarama, e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, aprovou, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º. Ficam desafetados do domínio público os lotes nºs 9 e 10, da Quadra 07, localizados no Jardim Cima, Município 
de Umuarama, com área de 364,00 m² (trezentos e sessenta e quatro metros quadrados) cada um, registrados nas 
matrículas nºs 42.079 e 42.080 do Registro de Imóveis – 1º Ofício, em razão do contido na Lei nº 4.008, de 18 de 
dezembro de 2013. 
Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, em 11 de setembro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal 
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MUNICIPIo DE PéRoLA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 222/2017
Homologa Certame Licitatório modalidade RDC Presencial nº 02/2017-PMP, dando outras providências.   
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade 
com o Inciso IV do Art. 74 do Decreto nº 311 de 09 de novembro de 2016.
DECRETA:
Art. 1º. Fica homologado o procedimento Licitatório, modalidade RDC Presencial nº 02/2017-PMP, que tem por objeto 
a contratação Integrada de serviços técnicos especializados de engenharia, sendo elaboração dos Projetos Básicos, 
Projetos Executivos e execução de obras no Município de Pérola, compreendendo; Aterro da Estrada Coroados, 
com colocação de tubos em concreto com Ø 1,20 m, Reconstrução do Poço de Visita e recolocação de tubos em 
concreto com Ø 1.20 metros, com Caixa de Captação de águas e dissipador de energia, Reconstrução do Emissário 
3 – Próximo a Rua Manoel Ribas (Parque do Bosque), com tubos de concreto armado com 2 Ø 1.20 metros paralelos, 
Poços de Visitas e Dissipador de energia, com reaterro da área degradada, (trecho próximo a Rua Manoel Ribas e 
Jusante à Estrada Perimetral) devido aos desastres climáticos ocorridos no Município de Pérola/PR no ano de 2016, 
com recursos do Ministério da Integração Nacional, tendo sido declarada vencedora a empresa abaixo especificada, 
nos termos da ata anexada no referido processo.
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa abaixo relacionada, tudo conforme o constante no 
Mapa Comparativo de Preços (na Deliberação), que fica fazendo parte indissolúvel deste Decreto.
EMPRESA VENCEDORA VALOR TOTAL R$
MINERPAL COMÉRCIO DE MATERIAIS E PAVIMENTAÇÃO-EIRELI 1.168.794,53
Art. 3º. Fica autorizado o Departamento de Compras e Licitação a formalizar o devido contrato nos termos do artigo 54 
e seguintes da Lei 8.666/93 e suas alterações.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Pérola/PR, 11 de setembro de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito.  

MUNICIPIo DE PéRoLA
Estado do Paraná
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 31/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 29/2017
Processo: nº 68/2017. Pregão Presencial nº 29/2017. Objeto: Registro de Preços para aquisição de materiais, 
medicamentos e equipamentos para serem utilizados pela Secretaria Municipal de Saúde do Município de Pérola, 
Estado do Paraná., de acordo com as quantidades e especificações constantes no edital. Assinatura da Ata: 
05/09/2017. Vigência: 12 meses a contar da assinatura. Empresa classificada em 1° lugar: CLASMED PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 01.328.535/0001-59, 
estabelecida na Rua Pica-Pau, nº 1.211, centro, CEP 86.701-040, na cidade de Arapongas, Estado do Paraná, 
conforme especificações, condições e preços registrados constantes abaixo:
Lote Item Descrição Unid Quant Marca Modelo Valor Unitário Valor Total
8 1 Atropina Colirio 1% C/ 5 Ml  FR 5 Allergan 16,84 84,20
8 2 Bisacodil 5 Mg  DRG 100 Sobral 0,47 47,00
8 3 Brometo de Ipatrópio 20 ml FR 200 Hipolabor 1,29 258,00
8 4 bromidrato de fenoterol 20 ml FR 100 Prati Donaduzi 7,80 780,00
8 5 Ácido Ascorbico  500Mg/5Ml  AMP 2.000 Teuto 1,40 2.800,00
8 6 Ácido Tranexâmico 50 Mg/Ml C/5Ml  AMP 100 Hipolabor 4,89 489,00
8 7 Água Destilada 10 Ml  AMP 10.000 Farmace 0,28 
2.800,00
8 8 Aminofilina 24Mg/Ml C/ 10 Ml  AMP 500 Teuto 1,79 895,00
8 9 Amicacina 500 Mg  AMP 500 Teuto 2,07 1.035,00
8 10 amiodarona 50mg/ml c/3ml AMP 150 Hipolabor 2,84 426,00
8 11 Ampicilina Sódica 1 G   AMP 500 Teuto 17,02 8.510,00
8 12 Bromoprida 5 Mg/Ml C/ 2 Ml  AMP 6.000 Wasser 2,62 15.720,00
8 13 Butilbrometo De Escapolamina 20 Mg Ml C/ 1Ml  AMP 10.000 União Quimica 2,28 
22.800,00
8 14 cefalotina sódica 1g AMP 3.000 Biochimico 9,22 27.660,00
8 15 ciprofloxacino 200mg / 100ml BOL 20 Isofarma 34,79 695,80
8 16 Clindamicina 600 Mg   AMP 500 Hipolabor 5,20 2.600,00
8 17 Ceftriaxona 1 G I.V   AMP 5.000 Biochimico 2,68 13.400,00
TOTAL DO LOTE - 08 101.000,00
VALOR TOTAL DA ATA = R$ 101.000,00 (Cento e um mil reais).
JAMIL MENDES
Diretor do Departamento de Compras e Licitação.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 33/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 29/2017
Processo: nº 68/2017. Pregão Presencial nº 29/2017. Objeto: Registro de Preços para aquisição de materiais, 
medicamentos e equipamentos para serem utilizados pela Secretaria Municipal de Saúde do Município de Pérola, 
Estado do Paraná., de acordo com as quantidades e especificações constantes no edital. Assinatura da Ata: 
05/09/2017. Vigência: 12 meses a contar da assinatura. Empresa classificada em 1° lugar: ASSUNÇÃO & MORETTO 
LTDA - EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 08.219.262/0001-53, estabelecida na Av. 
Paraná, nº 8.081, centro, CEP 87.502-000, na Cidade de Umuarama, Estado do Paraná, conforme especificações, 
condições e preços registrados constantes abaixo:
Lote Item Descrição Unid Quant Marca Modelo Valor Unitário Valor Total
7 1 clonazepan 2,5mg / ml FR 200 Prati 16,82 3.364,00
7 2 cloridrato de tetracaina 1%+cloridrato de fenilefrina 0,1 %  c/ 10ml FR 20 
Allergan 15,20 304,00
7 3 Clorpromazina 5Mg/Ml C/ 5 Ml  AMP 200 União Quimica 2,10 420,00
7 4 Diazepam 10 Mg C/2 Ml  AMP 1.500 União Quimica 1,33 1.995,00
7 5 Fenitoína Sódica 50Mg/Ml C/ 5 Ml  AMP 200 Cristalia 0,77 154,00
7 6 Fenobarbital 200Mg/Ml C/2 Ml  AMP 200 União Quimica 3,09 618,00
7 7 Haloperidol 5Mg/Ml  C/ 1 Ml  AMP 100 União Quimica 2,70 270,00
7 8 Midazolan 15 Mg/3 Ml  AMP 200 União Quimica 2,06 412,00
7 9 Petidina 50 Mg/ Ml 2 Ml  AMP 500 União Quimica 3,52 1.760,00
7 10 Tramadol 50 Mg / 1 Ml  AMP 2.000 União Quimica 1,27 2.540,00
7 11 cloridrato de levomepromazina 40mg/ml gotas 20ml FR 10 Cristalia 13,10 
131,00
7 12 colirio anestésico 10 ml FR 20 Allergan 21,60 432,00
TOTAL DO LOTE - 07 12.400,00

Lote Item Descrição Unid Quant Marca Modelo Valor Unitário Valor Total
10 1 Gentamicina 80 Mg C/ 2 Ml  AMP 2.000 Novafarma 1,60 3.200,00
10 2 Gluconato De Calcio 0,46Meq/Ml 10 Ml  AMP 50 Halex Istar 4,60 230,00
10 3 Glicose 25% 10 Ml  AMP 3.000 Isofarma 0,36 1.080,00
10 4 heparina sódica 5000 ui 1ml AMP 100 Cristalia 7,75 775,00
10 5 hidrocortisona 500 mg AMP 1.500 União Quimica 11,50 17.250,00
10 6 Invermectina 6 Mg  CPR 120 Vitamedic 4,95 594,00
10 7 Isoxsuprina 10 Mg  CPR 200 Apsen 6,45 1.290,00
10 8 Isoxsuprina 10 Mg/2Ml   AMP 20 Apsen 22,30 446,00
10 9 Maleato De Metilergometrina 0,2 Mg/Ml C/ 1 Ml  AMP 100 União Quimica 2,70 270,00
10 10 Manitol 20 % 250 Ml  FR 50 Jp 12,50 625,00
10 11 Metildopa 500 Mg  CPR 500 Sanval 1,00 500,00
10 12 Metronidazol 5 Mg/Ml 0,5% Com 100 Ml  BOL 50 Isofarma 4,80 240,00
TOTAL DO LOTE - 10 26.500,00

Lote Item Descrição Unid Quant Marca Modelo Valor Unitário Valor Total
12 1 Sulfato De Atropina 0,25 Mg/Ml C/1 Ml  AMP 600 Isofarma 0,90 540,00
12 2 Sulfato De Magnesio 10% /10 Ml  AMP 20 Isofarma 0,39 7,80
12 3 Vancomicina 500 Mg  AMP 300 União Quimica 11,50 3.450,00
12 4 Verapamil 2,5mg/ 2ml AMP 100 Ariston Blau 3,10 310,00
12 5 Vitaminas Do Complexo B C/ 2 Ml  AMP 3.000 Hypofarma 1,40 4.200,00
12 6 Colagenase pomada 30g TB 100 Cristalia 29,00 2.900,00
12 7 Sulfato de neomicina + bacitracina, pomada 15 gr  TB 100 Medley 8,70 
870,00
12 8 Sulfadiazina de prata 30g TB 100 Prati 11,23 1.123,00
12 9 Cetoprofeno 20mg/ml 20ml FR 10 Medley 16,92 169,20
12 10 cetoprofeno 100 mg lV injetável AMP 100 União Quimica 5,80 580,00
12 11 Rifamicina spray 20 ml FR 150 Natulab 9,00 1.350,00
12 12 dipropianato de betametazona + fosfato de betametazona injetável. c/ 1ml FR 600 
Cristalia 8,80 5.280,00
TOTAL DO LOTE - 12 20.780,00
VALOR TOTAL DA ATA = R$ 59.680,00 (Cinqüenta e nove mil seiscentos e oitenta reais).
JAMIL MENDES
Diretor do Departamento de Compras e Licitação.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 34/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 29/2017
Processo: nº 68/2017. Pregão Presencial nº 29/2017. Objeto: Registro de Preços para aquisição de materiais, 
medicamentos e equipamentos para serem utilizados pela Secretaria Municipal de Saúde do Município de 
Pérola, Estado do Paraná., de acordo com as quantidades e especificações constantes no edital. Assinatura 
da Ata: 05/09/2017. Vigência: 12 meses a contar da assinatura. Empresa classificada em 1° lugar: MARYMED 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 
no CNPJ/MF sob o nº 23.121.920/0001-63, estabelecida na Av. Carlos Gomes, nº 434, centro, CEP 87.015-200, na 
Cidade de Maringá, Estado do Paraná, conforme especificações, condições e preços registrados constantes abaixo:
Lote Item Descrição Unid Quant Marca Modelo Valor Unitário Valor Total
11 1 Nistatina 100.000 Ui/Ml Suspensão Oral C/ 50 Ml  FR 5 Prati 5,00 25,00
11 2 Ocitocina  5 Ui/Ml   AMP 200 União Quimica 2,00 400,00
11 3 Óxido de  zinco, vit A e D 60g TB 5 Sobral 5,00 25,00
11 4 Oxacilina 500Ml  AMP 200 Blau 4,50 900,00
11 5 Pentoxifilina 100 Mg/5 Ml  AMP 500 União Quimica 3,00 1.500,00
11 6 Prometazina Pomada 60 G  TB 5 Belfar 25,00 125,00
11 7 Retinol 10.000Ui Aminoácidos 25Mg, Metion.5Mg, Cloranf. 5Mg  C/ 3,5 G  TB 5 
Allergan 20,00 100,00
11 8 Ringer Com Lactato 500 Ml Sistema Fechado  FR 250 Halex 5,30 1.325,00
11 9 Soro fisiológico 0,9%, 10 ml  FLAS 1.000 Isofarma 0,25 250,00
11 10 Soro Fisiologico 0,9 % 100 Ml Sistema Fechado  FR 500 Halex 3,50 1.750,00
11 11 Soro Fisiologico 0,9 % 1000 Ml Sistema Fechado  FR 200 Halex 9,00 1.800,00
11 12 Soro fisiológico 0,9 %, 250 ml sistema fechado FR 5.000 Halex 4,00 20.000,00
11 13 Soro fisiológico 0,9%, 500 ml para curativo sistema fechado  FR 5.000 Halex 
5,00 25.000,00
11 14 Soro Glicosado 5% 1000 Ml Sistema Fechado  FR 100 Halex 9,00 900,00
11 15 Soro Glicosado 5% 250 Ml Sistema Fechado  FR 1.000 Halex 4,60 4.600,00
11 16 Soro Glicosado 5% 500 Ml Sistema Fechado  FR 2.500 Halex 5,50 13.750,00
11 17 Soro glicofisiológico 250ml sistema fechado FR 1.500 Halex 4,50 6.750,00
11 18 Soro glicofisiológico 500ml sistema fechado FR 1.500 Halex 5,00 7.500,00
11 19 Soro glicofisiológico 1000ml sistema fechado FR 200 Halex 9,00 1.800,00
TOTAL DO LOTE - 11 88.500,00
VALOR TOTAL DA ATA = R$ 88.500,00 (Oitenta e oito mil e quinhentos reais).
JAMIL MENDES
Diretor do Departamento de Compras e Licitação.

MUNICIPIo DE PéRoLA
Estado do Paraná
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 35/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 29/2017
Processo: nº 68/2017. Pregão Presencial nº 29/2017. Objeto: Registro de Preços para aquisição de materiais, 
medicamentos e equipamentos para serem utilizados pela Secretaria Municipal de Saúde do Município de Pérola, 
Estado do Paraná., de acordo com as quantidades e especificações constantes no edital. Assinatura da Ata: 
05/09/2017. Vigência: 12 meses a contar da assinatura. Empresa classificada em 1° lugar: MC PRODUTOS MÉDICO 
HOSPITALARES – EIRELI - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 21.870.007/0001-34, 
estabelecida na Rua Iracema, nº 1.600, centro, CEP 79.813-230, na Cidade de Dourados, Estado do Mato Grosso do 
Sul, conforme especificações, condições e preços registrados constantes abaixo:
Lote Item Descrição Unid Quant Marca Modelo Valor Unitário Valor Total
3 1 Atadura de crepe - 10 cm x 1,80m - 13 fios. Medindo 10 cm de largura x 1,80 m de comprimento, cor 
natural, com 13 fios/cm², constituído por fios de algodão cru, bordas devidamente acabadas, elasticidade adequada, 
uniformemente enroladas, constando externamente os dados de identificação e procedência, acondicionado em 
pacotes plasticos Pacotes c/ 12 unidades  PCT 150 Erimax 8,50 1.275,00
3 2 Atadura De Crepom 12 Cm  PCT 100 Erimax 10,80 1.080,00
3 3 Atadura de crepe - 15 cm x 1,80m - 13 fios. Medindo 15 cm de largura x 1,80 m de comprimento, cor 
natural, com 13 fios/cm², constituído por fios de algodão cru, bordas devidamente acabadas, elasticidade adequada, 
uniformemente enroladas, constando externamente os dados de identificação e procedência. Acondicionadas em 
pacote plástico. Pacotes c/ 12 unidades.  PCT 100 Erimax 15,60 1.560,00
3 4 Atadura de crepe - 20 cm x 1,80m - 13 fios. Medindo 20 cm de largura x 1,80 m de comprimento, cor 
natural, com 13 fios/cm², constituído por fios de algodão cru, bordas devidamente acabadas, elasticidade adequada, 
uniformemente enroladas, constando externamente os dados de identificação e procedência. Acondicionadas em 
pacote plástico.Pacotes c/ 12 unidades.  PCT 80 Erimax 20,00 1.600,00
3 5 Atadura de crepe - 8 cm x 1,80m - 13 fios. Medindo 20 cm de largura x 1,80 m de comprimento, cor 
natural, com 13 fios/cm², constituído por fios de algodão cru, bordas devidamente acabadas, elasticidade adequada, 
uniformemente enroladas, constando externamente os dados de identificação e procedência. Acondicionadas em 
pacote plástico.Pacotes c/ 12 unidades.  PCT 100 Erimax 8,20 820,00
3 6 Sonda Aspirotraqueal Nº 04  UND 100 Medsonda 0,90 90,00
3 7 Sonda Aspirotraqueal Nº 06  UND 100 Medsonda 0,92 92,00
3 8 Sonda Aspirotraqueal Nº 08  UND 100 Medsonda 1,00 100,00
3 9 Sonda Aspirotraqueal Nº12  UND 100 Medsonda 1,06 106,00
3 10 Sonda  Alimentaçâo Enteral Com Fio Guia Nº 12  UND 20 Solumed 24,00 480,00
3 11 Sonda Foley nº 12 Sonda foley, calibre 12, balão de 30 cc, confeccionada em borracha natural, 
siliconizada, estéril, com duas viasna extremidade distal e proximal (ponta deverá ser arredondada com dois orifícios 
laterais em lados opostos e na mesma altura) cada sonda deverá apresentar a marca comercial, nº do calibre e 
capacidade do balão estampados em local de fácil visualização. Embalado individualmente em papel grau cirúrgico.  
UND 50 Starmed 5,10 255,00
3 12 Sonda Foley nº 14 Sonda foley, calibre 14, balão de 30 cc, confeccionada em borracha natural, 
siliconizada, estéril, com duas viasna extremidade distal e proximal (ponta deverá ser arredondada com dois orifícios 
laterais em lados opostos e na mesma altura) cada sonda deverá apresentar a marca comercial, nº do calibre e 
capacidade do balão estampados em local de fácil visualização. Embalado individualmente em papel grau cirúrgico.  
UND 100 Starmed 5,10 510,00
3 13 Sonda Foley nº 16 Sonda foley, calibre 16, balão de 30 cc, confeccionada em borracha natural, 
siliconizada, estéril, com duas viasna extremidade distal e proximal (ponta deverá ser arredondada com dois orifícios 
laterais em lados opostos e na mesma altura) cada sonda deverá apresentar a marca comercial, nº do calibre e 
capacidade do balão estampados em local de fácil visualização. Embalado individualmente em papel grau cirúrgico.  
UND 200 Starmed 5,10 1.020,00
3 14 Sonda naso enteral para nutrição com guia n°12 UND 15 Solumed 19,50 292,50
3 15 Sonda nasogástrica n°10 UND 30 Medsonda 1,57 47,10
3 16 Sonda nasogástrica n°12 UND 50 Medsonda 1,66 83,00
3 17 Sonda Nasogastrica Nº14  UND 50 Medsonda 1,70 85,00
3 18 Sonda Nasogastrica Nº16  UND 50 Medsonda 1,75 87,50
3 19 Sonda Nasogastrica Nº 18  UND 50 Medsonda 1,80 90,00
3 20 Sonda nasogástrica n°8 UND 30 Medsonda 1,60 48,00
3 21 sonda uretral n° 10 UND 150 Medsonda 1,10 165,00
3 22 sonda uretral n° 12 UND 300 Medsonda 1,13 339,00
3 23 sonda uretral n º 14 UND 200 Medsonda 1,16 232,00
3 24 Sonda Uretral N º 16 UND 100 Medsonda 1,18 118,00
3 25 Sonda uretral n º 18 UND 150 Medsonda 1,20 180,00
3 26 Sonda Uretral N º 8 UND 100 Medsonda 1,08 108,00
3 27 Dreno de Penrose nº 02 Confeccionado em látex natural, descartável, estéril, atóxico, flexível, formato 
tubular, uniforme em toda a sua extensão,com paredes finas e maleáveis. Embalagem individual, em papel grau 
cirúrgico, abertura em pétala. Na embalagem deverá estar impresso dados de identificação, tipo de esterilização, 
procedência, data de fabricação, prazo de validade e registro no Ministério da Saúde. PACOTE COM 1 UNIDADE  
UND 10 Medeitex 3,69 36,90
TOTAL DO LOTE - 03 10.900,00
VALOR TOTAL DA ATA = R$ 10.900,00 (Dez mil e novecentos reais).
JAMIL MENDES
Diretor do Departamento de Compras e Licitação.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 32/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 29/2017
Processo: nº 68/2017. Pregão Presencial nº 29/2017. Objeto: Registro de Preços para aquisição de materiais, 
medicamentos e equipamentos para serem utilizados pela Secretaria Municipal de Saúde do Município de 
Pérola, Estado do Paraná., de acordo com as quantidades e especificações constantes no edital. Assinatura 
da Ata: 05/09/2017. Vigência: 12 meses a contar da assinatura. Empresa classificada em 1° lugar: PRÓ-SAÚDE 
COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o 
nº 07.344.756/0001-05, estabelecida na Av. Carlos Gomes, nº 259, centro, CEP 87.015-200, na Cidade de Maringá, 
Estado do Paraná, conforme especificações, condições e preços registrados constantes abaixo:
Lote Item Descrição Unid Quant Marca Modelo Valor Unitário Valor Total
2 1 Folha de teste de bowie-dick  UND 800 Clean UP 0,49 392,00
2 2 fralda geriátrica descartavel tamanho EG c/7 unidades  PCT 30 Confort Master 21,00 
630,00
2 3 Manta Termica Aluminizada Para Resgate 2,10X 1.40 M  UND 50 O r t o p e l / 
Ortocenter 14,00 700,00
2 4 Mascara de alta concentração com reservatório - adulto  UND 3 Goodcome 
25,00 75,00
2 5 Mascara de alta concentração com reservatório - infantil  UND 3 Goodcome 
25,00 75,00
2 6 Mascara de venture adulto kit com posto por mascara confeccionada em material siliconizada 
transparente  UND 2 Goodcome 20,00 40,00
2 7 Mascara de venture infantil kit com posto por mascara confeccionada em material siliconizada 
transparente  UND 2 Goodcome 19,00 38,00
2 8 Luva plástica (tipo ginecologica), estéril, pacote com 50 pares  PCT 1.000 
Descarpack 14,93 14.930,00
2 9 Umidificador De Oxigenio Completo 250ml UND 20 Oxigel 26,00 520,00
2 10 Equipo para bomba de infusão UND 100 BBraun 21,00 2.100,00
TOTAL DO LOTE - 02 19.500,00

Lote Item Descrição Unid Quant Marca Modelo Valor Unitário Valor Total
4 1 Aparelho de esfigmomanometro para adulto, com bracadeira nylon e presilha ou seja fecho de metal, 
(circunferencia do braço 28-35cm)com manguito, faixa de medicação 0 - 300 mm hg, graduação minima e maxima, 
valvula de deflação, pera. Incrição obrigatoria: tamanho, /circunferencia do braço, marcação do centro do manguito por 
uma seta, marca do fabricante, marca de aprovação do modelo. Embalagem individual, possuir certificado do inmetro, 
registro no ministerio da saude e de acordo com legislação vigentes da anvisa  UND 10 
Missouri 240,00 2.400,00
4 2 Aparelho de esfigmomanometro para infantil, com bracadeira nylon e modelo velcro, com manguito, faixa 
de medicação 0 - 300 mm hg, graduação minima e maxima, valvula de deflação, pera. Incrição obrigatoria: tamanho, 
/circunferencia do braço, marcação do centro do manguito por uma seta, marca do fabricante, marca de aprovação 
do modelo. Embalagem individual, possuir certificado do inmetro, registro no ministerio da saude e de acordo com 
legislação vigentes da anvisa  UND 4 Missouri 240,00 960,00
4 3 Carro Padiola esmaltada leito estofadas c/ grades  UND 4 CHS 2.401,00 
9.604,00
4 4 Colar cervical resgate/stigineck adulto G  UND 5 Resgate SP 25,00 125,00
4 5 Colar cervical resgate/stigineck adulto M  UND 5 Resgate SP 25,00 125,00
4 6 Colar cervical resgate/stigineck adulto P  UND 5 Resgate SP 25,00 125,00
4 7 Colar cervical resgate/stigineck infantil G  UND 5 Resgate SP 25,00 125,00
4 8 Colar cervical resgate/stigineck infantil M  UND 5 Resgate SP 25,00 125,00
4 9 Colar cervical resgate/stigineck infantil P  UND 5 Resgate SP 25,00 125,00
4 10 Emulador UND 1.000 Steritec 0,78 780,00
4 11 Escada clínica c/ dois degraus Estrutura tubular em inox pintura epóxi, piso revestidos por borracha 
antiderrapante e pés com ponteiras de PVC.  UND 40 CHS 102,90 4.116,00
4 12 Estetoscopio adulto auscultador duo-sonic, fabricado em aco inoxidavel. Tubo acustico na configuracao 
y. Olivas (protetor auricular) de formato anatomico para ajuste confortavel. Fabricado em aco inoxidavel, recurvado 
anatomicamente para melhor ajuste, conforto e transmissao de som. Acompanha: 01 membrana do diafragma 
sobresalente, 02 pares de olivas sobresalentes, 01 placa de identificacao para estetoscopio, garantia de 01 ano. 
Marca sugerida missouri  UND 5 Missouri 72,00 360,00
4 13 Estetoscopio infantil auscultador duo-sonic, fabricado em aco inoxidavel. Tubo acustico na configuracao 
y. Olivas (protetor auricular) de formato anatomico para ajuste confortavel. Fabricado em aco inoxidavel, recurvado 
anatomicamente para melhor ajuste, conforto e transmissao de som. Acompanha: 01 membrana do diafragma 
sobresalente, 02 pares de olivas sobresalentes, 01 placa de identificacao para estetoscopio, garantia de 01 ano  
UND 5 Missouri 72,00 360,00
4 14 aparelho de glicemia (kit com monitor de glicemia completa +caixa de tira de glicemia com 10 unidades) 
UND 3 Roche 110,00 330,00
4 15 Óculos de proteção em acrílico  UND 10 Ferreira 5,00 50,00
4 16 Pá de DEA/CMS DRAKE  UND 5 Missouri 822,00 4.110,00
4 17 Otoscopio com iluminação halogenia c/10 especulos standart  UND 4 Padpro 
700,00 2.800,00
4 18 Tala Metálica para imobilização de dedos 12 x 180mm Em chapa flexível, revestida em espuma; medindo 
12 X 180mm. c/12  dz 5 MSO 9,00 45,00
4 19 Tala Metálica para imobilização de dedos 16 x 180mm Em chapa flexível, revestida em espuma; medindo 
16 X 180mm. c/12  dz 5 MSO 12,00 60,00
4 20 Tala Metálica para imobilização de dedos 19 x 250mm Em chapa flexível, revestida em espuma; medindo 
19 X 250mm. c/12  dz 5 MSO 22,00 110,00
4 21 Termohigrômetro digital com controle de: temperatura in/out, máxima/mínima, umidade e botão de reset 
com cabo extensor  UND 2 Incoterm 82,50 165,00
4 22 Termometro clinico digital  UND 100 G Tech 18,00 1.800,00
4 23 Termometro Clinico Prismatico  UND 100 Premium 7,00 700,00
TOTAL DO LOTE - 04 29.500,00

Lote Item Descrição Unid Quant Marca Modelo Valor Unitário Valor Total
5 1 Avental manga longa impermeavel com punho gramatura 30 g em tnt 100% polipropileno material 
descartavel  UND 10 InNova 3,90 39,00
5 2 Cateter intravenoso periférico nº 20.  Cateter intravenoso periférico confeccionado em polímero radiopaco 
siliconizado flexível calibre 20G, agulha siliconizada e com bisel bi-angulado e tri-facetado. Com protetor do conjunto 
agulha/cateter, com conector tipo Luer-Lok codificada por cores e tampa da câmara de refluxo com ranhuras. 
Embalados unitariamente em blister, estéril, pronto para o uso e descartável. Cx. c/ 50 unidades.  UND 200 
Polyon 1,40 280,00
5 3 Cateter intravenoso periférico nº 22.  Cateter intravenoso periférico confeccionado em polímero radiopaco 
siliconizado flexível calibre 22G, agulha siliconizada e com bisel bi-angulado e tri-facetado. Com protetor do conjunto 
agulha/cateter, com conector tipo Luer-Lok codificada por cores e tampa da câmara de refluxo com ranhuras. 
Embalados unitariamente em blister,  estéril, pronto para o uso e descartável. Cx. c/ 50 unidades.  UND 300 
Polyon 1,40 420,00
5 4 Cateter intravenoso periférico nº24 .  Cateter intravenoso periférico confeccionado em polímero radiopaco 
siliconizado flexível calibre 24G, agulha siliconizada e com bisel bi-angulado e tri-facetado. Com protetor do conjunto 
agulha/cateter, com conector tipo Luer-Lok codificada por cores e tampa da câmara de refluxo com ranhuras. 
Embalados unitariamente em blister,  estéril, pronto para o uso e descartável. Cx com 50 unidades.  UND 300 
Polyon 1,40 420,00
5 5 cateter tipo óculos modelo adulto  UND 200 Medsonda 1,70 340,00
5 6 Cateter periférico tipo Scalp nº 21 Para punção intravenosa periférica, com asas constituída por agulha 
siliconizada com bisel bi-agulhado e tri-facetado, protetor da agulha, asas de empunhadura\ fixação, tubo vinílico e 
transparente, atóxico e apirogênico,conector tipo Luer-Lok (rosca) codificada pela cor verde. Estéril.  UND 1.000 
Vitalgold 0,36 360,00
5 7 Cateter periférico tipo Scalp nº 23 Para punção intravenosa periférica, com asas constituída por agulha 
siliconizada com bisel bi-agulhado e tri-facetado, protetor da agulha, asas de empunhadura\ fixação, tubo vinílico e 
transparente, atóxico e apirogênico,conector tipo Luer-Lok (rosca) codificada pela cor azul. Estéril.  UND 5.000 
Vitalgold 0,36 1.800,00
5 8 Cateter periférico tipo Scalp nº 25 Para punção intravenosa periférica, com asas constituída por agulha 
siliconizada com bisel bi-agulhado e tri-facetado, protetor da agulha, asas de empunhadura\ fixação, tubo vinílico e 
transparente, atóxico e apirogênico,conector tipo Luer-Lok (rosca) codificada pela cor amarelo. Estéril.  UND 5.000 
Vitalgold 0,36 1.800,00
5 9 CLAMP. UMBLILICAL EMBALADO INDIVIDUALMENTE EM PAPAEL GRAU CIRURGICO 
ESTERIALIZADO POR OXIDO DE ETILENO  UND 100 Wellclamp 0,65 65,00
5 10 Coletor de Material Pérfuro-Cortante 13L Papel cartão duplo e encerado que evite vazamento de fluídos 
e líquidos, dupla trava, duplo revestimento internode sacola com bandeja pré-montada e alça dupla. Contendo 
informações como material infectante, simbologia, com tabela para identificação, capacidade (13L).  segundo normas 
padronizadas para desprezo de material pérfuro-cortante.  UND 250 Descarbox 7,15 1.787,50
5 11 Coletor de Urina Sistema Fechado 2000mL Coletor de urina sistema fechado, esterilizado a óxido de 
etileno, descartável, capacidade 2000mL, confecciona-do em material apropriado, com escala para medir o fluxo 
urinário, fundo achatado para completo esvaziamento do coletor, com válvula anti-refluxo, embalado individualmente 
em papel grau cirúrgico.  UND 300 Advantive 5,35 1.605,00
5 12 Compressa cirurgica 45 x 50 cm , tecido quadruplo 100% algodão altamente absorvente,insento de 
impurezas,com amarrações que evitem o deslizamento entrecamadas,as bordas com costura overlok, extremidades 
com cadarço duplo c/50 unidades,constando externamente os dados de identificacao, procedencia, data de 
fabricacao, validade, numero do lote e registro no m.s.  PCT 50 America 99,00 4.950,00
5 13 Compressa de Gaze 11 fios pcte c/ 500 unidades Dimensões: 7,5 x 7,5. Com 5 dobras e 8 camadas  
PCT 500 America 29,99 14.995,00
5 14 Compressa de Gaze 9 fios pcte c/ 500 unidades Dimensões: 7,5 x 7,5. Com 5 dobras e 8 camadas  
PCT 400 America 22,99 9.196,00
5 15 Compressa de gaze, material tecido 100% algodão, tipo quijo, modelo cor branca isenta de impurezas, 
quantidade fios 9 fios/cm², largura 91 cm, comprimento 91 metros, 08 dobras, caracteristica adicionais embalagem 
plástica individual  RL 5 America 80,00 400,00
5 16 EQUIPO 2 VIAS: Conexão de equipos em duas vias para administração simultânea de soluções 
parenterais, com dois conectores fêmea e um macho, todos com protetores, tubo flexível em forma de Y, confeccionado 
em material atóxico, apirogênico e com pinças corta fluxo. Embalagem individual, um lado em papel grau cirúrgico 
e outro em poliamida, abertura em pétala, com dados de identificação e procedência, data de fabricação, tipo de 
esterilização e prazo de validade.  UND 2.000 Vitalgold 1,15 2.300,00
5 17 Equipo macrogotas Equipo com pinça perfurante em PVC com tampa protetora; Câmara de gotejamento 
flexível com entrada de ar filtrado; Tubo em PVC com 150cm, transparente e flexível; Controlador de fluxo do tipo 
pinça rolete;Injetor lateral em “Y”, conexão tipo luer; atóxico, apirogênico, atraumático, descartável; Embalados 
individualmente em papel grau cirúrgico com abertura em pétala; Esterilizado em óxido de etileno.  UND 
10.000 Adlin 1,79 17.900,00
5 18 Equipo microgotas Equipo com pinça perfurante em PVC com tampa protetora; Câmara de gotejamento 
flexível com entrada de ar filtrado; Tubo em PVC com 150cm, transparente e flexível; Controlador de fluxo do tipo 
pinça rolete;Injetor lateral em Y, conexão tipo luer; atóxico, apirogênico, atraumático, descartável; Embalados 
individualmente em papel grau cirúrgico com abertura em pétala; Esterilizado em óxido de etileno.  UND 50 
Medsonda 3,40 170,00
5 19 Equipo para transfusao de sangue composto por lanceta pergurante para conexao ao paciente camada 
dupla flexivel  UND 200 Fortecare 7,05 1.410,00
5 20 Esparadrapo impermeavel extra flexivel tecido 100% algodao, com tratamento acrilico adesivo a base de 
oxido de zinco e borracha natural e resinas, cor branca, que nao desfie as bordas, facil de rasgar. 10cm x 4,5m, com 
capa.  UND 200 Missner 9,75 1.950,00
5 21 Fio nylon 2-0 3/8 CIR. TRG. Com agulha 2,0 cm caixa com 24 unidades Com fio resistente, preto 
monofilamento ou USP, não absorvível classe II, estéril e agulha triangular/cuticular. Com 45 cm de compr., agulha 
com bom corte, que não quebre ou entorte com facilidade, em envelope individual. Esterilização: raios gama ou 
cobalto 60.  CX 30 Shalon 85,00 2.550,00
5 22 Fio nylon 3-0 3/8 CIR. TRG. Com agulha 2,0 cm caixa com 24 unidades Com fio resistente, preto 
monofilamento ou USP, não absorvível classe II, estéril e agulha triangular/cuticular. Com 45 cm de compr., agulha 
com bom corte, que não quebre ou entorte com facilidade, em envelope individual. Esterilização: raios gama ou 
cobalto 60.  CX 50 Shalon 85,00 4.250,00
5 23 Fio nylon 4-0 3/8 CIR. TRG. Com agulha caixa com 24 unidades Com fio resistente, preto monofilamento 
ou USP, não absorvível classe II, estéril e agulha triangular/cuticular. Com 45 cm de compr., agulha com bom corte, 
que não quebre ou entorte com facilidade, em envelope individual. Esterilização: raios gama ou cobalto 60.  CX 
30 Shalon 85,00 2.550,00
5 24 Fio nylon 5-0 3/8 CIR. TRG. Com agulha 2,0 cm caixa com 24 unidadesCom fio resistente, preto 
monofilamento ou USP, não absorvível classe II, estéril e agulha triangular/cuticular. Com 45 cm de compr., agulha 
com bom corte, que não quebre ou entorte com facilidade, em envelope individual. Esterilização: raios gama ou 
cobalto 60.  CX 30 Shalon 85,00 2.550,00
5 25 Fita adesiva hospitalar 16mm x 50m, em papel crepado, medindo 16mm de largura x 50 metros de 
comprimento, devendo a superficie ser impregnada de substancia adesiva uniformemente enrolada em dorso de 
papelao, apropriado para uso hospitalar, indicada para o fechamento de pacotes, vedacao de portas, janelas e frascos, 
alem de aplicacoes em geral em superficies lisas de papel, borracha, vidro, metal, tecidos, paredes, etc. aceita a 
escrita  a tinta ou a lapis, de facil remocao, embaladas individualmente em saco plastico constando externamente os 
dados de identificacao, procedencia, data de fabricacao, validade, numero do lote e registro no m.s.  RL 150 

Missner 4,50 675,00
5 26 Fita microporosa hipoalérgica bege de 10cm x 4,5m  RL 50 Missner 12,60 
630,00
5 27 Fita microporosa hipoalérgica bege de 2,5cm x 4,5m  RL 80 Missner 3,40 
272,00
5 28 Fita teste para autoclave  de temperatura,uso em autoclave,com boa aderencia e com alteração 
de coloraçao apos exposição á alta temperatura , embaladoem rolo de 19mmx 30mm,em material que garanta a 
integridade do produto.  RL 35 Missner 7,05 246,75
5 29 Indicador biologico do tipo auto - contido com tempo de resposta de no maximo 48 hrs, composto por 
uma tira de papel contendo uma populacao microbiana minima de 100.000 (cem mil) esporos secos e calibrados de 
geobacillus sterothermophillus, (com certificado de qualidade assegurada), para controle biologico dos processos 
de esterilizacao a vapor saturado. Cada ampola devera possuir um rotulo esterno que informe o lote e a data de 
fabricacao, campos p/ identificacao da ampola e um indicador quimico externo que diferencia as ampolas processads 
das nao processadas. Conforme rdc-15, março de 2012 anvisa, artigo 99  UND 500 Clean UP 
12,29 6.145,00
5 30 Lamina de bisturi nº10, indicada para cortar tecidos celulares em procedimento cirurgicos. usada em 
cabo de bisturi numero 3, produzida em aco carbono, esterilizada por raio gama, embalados individualmente em 
material aluminizado com absorvente de umidade na parte interna. caixa com 100 unid.constando externamente na 
embalagem os dados de identificacao, procedencia, data de fabricacao e validade, numero de lote e registro no m.s  
CX 6 Advantive 40,50 243,00
5 31 Lamina de bisturi nº12, indicada para cortar tecidos celulares em procedimento cirurgicos. usada em 
cabo de bisturi numero 3, produzida em aco carbono, esterilizada por raio gama, embalados individualmente em 
material aluminizado com absorvente de umidade na parte interna. caixa com 100 unid.constando externamente na 
embalagem os dados de identificacao, procedencia, data de fabricacao e validade, numero de lote e registro no m.s  
CX 10 Advantive 40,50 405,00
5 32 Lamina de bisturi nº15, indicada para cortar tecidos celulares em procedimento cirurgicos. usada em 
cabo de bisturi numero 3, produzida em aco carbono, esterilizada por raio gama, embalados individualmente em 
material aluminizado com absorvente de umidade na parte interna. caixa com 100 unid.constando externamente na 
embalagem os dados de identificacao, procedencia, data de fabricacao e validade, numero de lote e registro no m.s  
CX 10 Advantive 40,50 405,00
5 33 Lamina de bisturi nº24, indicada para cortar tecidos celulares em procedimento cirurgicos. usada em 
cabo de bisturi numero 3, produzida em aco carbono, esterilizada por raio gama, embalados individualmente em 
material aluminizado com absorvente de umidade na parte interna. caixa com 100 unid.constando externamente na 
embalagem os dados de identificacao, procedencia, data de fabricacao e validade, numero de lote e registro no m.s  
CX 5 Advantive 40,50 202,50
5 34 Lanceta descartavel para pulsao de dedo para extracao de sangue com dispositivo de seguranca retratil 
caixa com 100 unidades  CX 50 Advantive 46,00 2.300,00
5 35 lençol descartavel TNT com elastico 2m x 90 cm  UND 400 Anadona 2,10 840,00
5 36 Lençol descartável papel branco  em rolo 50 cm x 50 m - 100 % celulose virgem  RL 200 
Flexpell 16,50 3300,00
5 37 Luva cirurgica nº 6,5 esteril, esterelizada a raio gama cobalto 60 e/ou eto, comprimento de 280cm e 
espessura de 0,21mm, antiderrapante, confeccionada em latex natural, formato anatomico, flexibilidade, resistencia 
e sensibilidade tactil adequadas a sua finalidade, punho reforcado na borda, lubrificada com po bio absorvivel pelo 
organismo, embalada em envelope grau cirurgico contendo 1 par selado a quente nos quatro lados sendo que no 
lado superior deve possuir abas que permitam abertura asseptica do material, os dados de identificacao bem como 
fabricacao/validade, esterilizacao deverao ser estampados na face externa, reg. m.s.  PAR 100 N e w 
Hand 2,20 220,00
5 38 Luva cirurgica nº 7 esteril, esterelizada a raio gama cobalto 60 e/ou eto, comprimento de 280cm e 
espessura de 0,21mm, antiderrapante, confeccionada em latex natural, formato anatomico, flexibilidade, resistencia 
e sensibilidade tactil adequadas a sua finalidade, punho reforcado na borda, lubrificada com po bio absorvivel pelo 
organismo, embalada em envelope grau cirurgico contendo 1 par selado a quente nos quatro lados sendo que no 
lado superior deve possuir abas que permitam abertura asseptica do material, os dados de identificacao bem como 
fabricacao/validade, esterilizacao deverao ser estampados na face externa, reg. m.s.  PAR 100 N e w 
Hand 2,20 220,00
5 39 Luva cirurgica nº 7,5 esteril, esterelizada a raio gama cobalto 60 e/ou eto, comprimento de 280cm e 
espessura de 0,21mm, antiderrapante, confeccionada em latex natural, formato anatomico, flexibilidade, resistencia 
e sensibilidade tactil adequadas a sua finalidade, punho reforcado na borda, lubrificada com po bio absorvivel pelo 
organismo, embalada em envelope grau cirurgico contendo 1 par selado a quente nos quatro lados sendo que no 
lado superior deve possuir abas que permitam abertura asseptica do material, os dados de identificacao bem como 
fabricacao/validade, esterilizacao deverao ser estampados na face externa, reg. m.s.  PAR 150 N e w 
Hand 2,20 330,00
5 40 Luva cirurgica nº 8 esteril, esterelizada a raio gama cobalto 60 e/ou eto, comprimento de 280cm e 
espessura de 0,21mm, antiderrapante, confeccionada em latex natural, formato anatomico, flexibilidade, resistencia 
e sensibilidade tactil adequadas a sua finalidade, punho reforcado na borda, lubrificada com po bio absorvivel pelo 
organismo, embalada em envelope grau cirurgico contendo 1 par selado a quente nos quatro lados sendo que no 
lado superior deve possuir abas que permitam abertura asseptica do material, os dados de identificacao bem como 
fabricacao/validade, esterilizacao deverao ser estampados na face externa, reg. m.s.  PAR 150 N e w 
Hand 2,20 330,00
5 41 Luva para procedimentos, tamanho medio, confeccionada em latex natural, integro e uniforme, resistente 
a tracao, formato anatomico, ambidestra, lubrificada com material bio-absorvivel, com punho de 5 a 10cm de 
comprimento, descartavel, nao esteril, hipoalergenica, embalagem com dados legiveis de identificacao, procedencia, 
data de fabricacao, nº do lote, registro no ministerio da saude de acordo com abnt nbr 13392/1995, resolucao anvisa 
rdc nº 05/2008, resolucao anvisa rdc nº 59/2000, norma regulamentadora 6 - nr6, certificado concedido por organismo 
de certificacao de produtos acreditada pelo inmetro. caixa com 100 unid  CX 300 Cremer 
30,90 9.270,00
5 42 Luva para procedimentos, tamanho Pequeno, confeccionada em latex natural, integro e uniforme, 
resistente a tracao, formato anatomico, ambidestra, lubrificada com material bio-absorvivel, com punho de 5 a 10cm de 
comprimento, descartavel, nao esteril, hipoalergenica, embalagem com dados legiveis de identificacao, procedencia, 
data de fabricacao, nº do lote, registro no ministerio da saude de acordo com abnt nbr 13392/1995, resolucao anvisa 
rdc nº 05/2008, resolucao anvisa rdc nº 59/2000, norma regulamentadora 6 - nr6, certificado concedido por organismo 
de certificacao de produtos acreditada pelo inmetro. caixa com 100 unid  CX 150 Cremer 
30,90 4.635,00
5 43 Mascara descartavel tripla com elastico, com clamp nasal caixa com 50 unidades  CX 4 
SS Plus 12,40 49,60
5 44 Mascara respirador n95pff2 cor branca tamanho regular formato de concha aprovado no ministerio do 
trabalho e emprego e registrado no ministerio da saude  UND 100 Descarpack 4,50 450,00
5 45 Papel grau cirúrgico c/ filme plástico - 400 mm x 100 M  –  Papel grau cirúrgico com filme plástico - 450 
mm de largura x 100 metros de  comprimento, constituído de celulose alvejado com filme plástico transparente de 
polietileno e polipropileno.   RL 15 Esterilcare 310,00 4.650,00
5 46 Papel grau cirúrgico c/ filme plástico - 100 mm x 100 M  –  Papel grau cirúrgico com filme plástico - 100 
mm de largura x 100 metros de  comprimento, constituído de celulose alvejado com filme plástico transparente de 
polietileno e polipropileno.   RL 20 Esterilcare 68,09 1.361,80
5 47 Papel grau cirúrgico c/ filme plástico - 150 mm x 100 M  –  Papel grau cirúrgico com filme plástico - 150 
mm de largura x 100 metros de  comprimento, constituído de celulose alvejado com filme plástico transparente de 
polietileno e polipropileno.   RL 15 Esterilcare 109,00 1.635,00
5 48 Papel grau cirúrgico c/ filme plástico - 200 mm x 100 M  –  Papel grau cirúrgico com filme plástico - 200 
mm de largura x 100 metros de  comprimento, constituído de celulose alvejado com filme plástico transparente de 
polietileno e polipropileno.   RL 20 Esterilcare 148,00 2.960,00
5 49 Papel grau cirúrgico c/ filme plástico - 300 mm x 100 M  –  Papel grau cirúrgico com filme plástico - 300 
mm de largura x 100 metros de  comprimento, constituído de celulose alvejado com filme plástico transparente de 
polietileno e polipropileno.   RL 20 Esterilcare 227,00 4.540,00
5 50 Papel grau cirúrgico c/ filme plástico - 450 mm x 100 M  –  Papel grau cirúrgico com filme plástico - 450 
mm de largura x 100 metros de  comprimento, constituído de celulose alvejado com filme plástico transparente de 
polietileno e polipropileno.   RL 15 Esterilcare 311,00 4.665,00
5 51 Prope descartavel pacote com 100 unidades 100% polipropileno  UND 1.000 
Anadona 16,50 16.500,00
5 52 Seringa - 10 ml. Seringa descartável 10mL sem agulha com bico Slip-Luer com papel grau cirúrgico de um 
lado e filme plástico  do outro, que possibilite a visualização do produto.   UND 10.000 SR 0,35 
3.500,00
5 53 Seringa - 20 ml. Seringa descartável 20mL sem agulha com bico Slip-Luer com papel grau cirúrgico de um 
lado e filme plástico do outro, que possibilite a visualização do produto.   UND 10.000 SR 0,57 
5.700,00
5 54 Seringa - 3 ml. Seringa descartável 3mL sem agulha com bico Slip-Luer com papel grau cirúrgico de um 
lado e filme plástico  do outro, que possibilite a visualização do produto.  UND 5.000 SR 0,24 
1.200,00
5 55 Seringa - 5 ml. Seringa descartável 5mL sem agulha com bico Slip-Luer com papel grau cirúrgico de um 
lado e filme plástico  do outro, que possibilite a visualização do produto.  UND 10.000 SR 0,28 
2.800,00
5 56 Torneira 3 Vias  UND 10 Well Med 1,18 11,80
5 57 Touca descartável, sanfonada, branca, não tecido, 100% polipropileno, não estéril, registro na ANVISA, 
pacote com 100 unidades.  PCT 15 SS Plus 14,67 220,05
TOTAL DO LOTE - 05 155.000,00

Lote Item Descrição Unid Quant Marca Modelo Valor Unitário Valor Total
6 1 Iodopolvidona Solução Aquosa 10 % C/ 100 Ml  FR 250 Rioquimica 5,18 1.295,00
6 2 Iodopolvidona Solução Degermante 10 % C/ 100 Ml  FR 250 Rioquimica 5,20 
1.300,00
6 3 Álcool 70% C/ 1 Litro  FR 300 Prolink 7,30 2.190,00
6 4 Benzina 1 L  FR 3 Alphatec 45,00 135,00
6 5 Gel Para Ultrassom Com 100 G  FR 100 Adlin 3,10 310,00
6 6 clorexidina degermante 2% 100ml FR 150 Rioquimica 9,80 1.470,00
TOTAL DO LOTE - 06 6.700,00

Lote Item Descrição Unid Quant Marca Modelo Valor Unitário Valor Total
9 1 benzilpenicilina benzatina 1.200.000 UI AMP 200 Teuto 5,74 1.148,00
9 2 Cloreto De Potássio 19,1% 10 Ml  AMP 100 Samtec 0,42 42,00
9 3 Cloreto De Potássio 900 Mg/15 Ml C/ 120 Ml   FR 10 Santa Terezinha 15,60 
156,00
9 4 Cloreto De Sódio 0,9 % C/ 10 Ml  FR AMP 100 Samtec 0,36 36,00
9 5 Cloreto De Sodio 20% 10 Ml  AMP 100 Samtec 0,40 40,00
9 6 Cloreto De Sódio, Benzalcônio 20 Ml Gotas Nasais  FR 5 Cosmed 19,45 
97,25
9 7 Cloridrato De Lidocaina 2% Gel 30 G  TB 50 Hipolabor 3,35 167,50
9 8 cloridrato de lidocaina 2% sem vaso dilatador com 20ml FR 250 Hipolabor 7,43 
1.857,50
9 9 Cloridrato De Lidocaina Spray 10 % C/ 50 Ml  FR 15 Cristáilia 168,95 2.534,25
9 10 cloridrato de meoclopramida 10 mg/2ml AMP 5.000 Isofarma 0,64 3.200,00
9 11 Cloridrato De Prometazina 50 Mg/Ml C/2 Ml  AMP 5.000 Cristália 2,16 10.800,00
9 12 Cloridrato De Ranitidina 25 Mg/Ml C/ 2 Ml  AMP 5.000 Hipolabor 0,72 3.600,00
9 13 Deslanosídeo 0,4 Mg/2 Ml  AMP 100 União Quimica 2,20 220,00
9 14 Dexametasona 4Mg/Ml C/ 2,5 Ml  AMP 5.000 Hipolabor 1,32 6.600,00
9 15 Diclofenaco Potassico 75 Mg C/ 3 Ml  AMP 5.000 Teuto 1,04 5.200,00
9 16 Dimeticona 75 Mg/ Ml C/ 10 Ml  FR 30 Hipolabor 2,25 67,50
9 17 Dipirona Sódica 1G C/ 2 Ml  AMP 5.000 Hipolabor 0,80 4.000,00
9 18 Epinefrina 1Mg/Ml C/ 1 Ml  AMP 300 Hipolabor 7,92 2.376,00
9 19 ergometrina 0,2 mg CPR 50 BiolabSanus 1,00 50,00
9 20 Fenoximetilpecilina 5000ui cp CPR 2.000 Ache 1,28 2.560,00
9 21 fitamenadiona 10mg / ml c/ 1ml AMP 10.000 Hipolabor 1,44 
14.400,00
9 22 Fosfato De Sódio Monobasico+Fosfato De Sódio Dibasico 130 Ml  FR 200 
Cristália 14,64 2.928,00
9 23 furosemida 10 mg/ml c/2ml AMP 3.000 Hipolabor 0,94 2.820,00
TOTAL DO LOTE - 09 64.900,00

Lote Item Descrição Unid Quant Marca Modelo Valor Unitário Valor Total
13 1 Mononitrato De Issossorbida 10 Mg /Ml C/ 1 Ml  AMP 100 Biolab 4,65 465,00
13 2 Etilefrina 20 Ml  FR 5 União Quimica 21,89 109,45
13 3 Cloridrato De Etilefrina 10 Mg/Ml C/ 1 Ml  AMP 50 União Quimica 2,33 116,50
13 4 Vit A 10000UI, aminoácido 25mg, metionina 5mg, cloranfenicol 5mg TB 5 
Allergan 21,81 109,05
TOTAL DO LOTE - 13 800,00
VALOR TOTAL DA ATA = R$ 276.400,00 (Duzentos e setenta e seis mil e quatrocentos reais).
JAMIL MENDES
Diretor do Departamento de Compras e Licitação.

MUNICIPIo DE PéRoLA
Estado do Paraná

MUNICIPIo DE PéRoLA
Estado do Paraná
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 36/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 29/2017
Processo: nº 68/2017. Pregão Presencial nº 29/2017. Objeto: Registro de Preços para aquisição de materiais, 
medicamentos e equipamentos para serem utilizados pela Secretaria Municipal de Saúde do Município de Pérola, 
Estado do Paraná., de acordo com as quantidades e especificações constantes no edital. Assinatura da Ata: 
05/09/2017. Vigência: 12 meses a contar da assinatura. Empresa classificada em 1° lugar: COMERCIAL MARK 
ATACADISTA LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 09.315.996/0001-07, 
estabelecida na Rua Ipê, nº 70, centro, CEP 85.935-000, na Cidade de Assis Chateaubriand, Estado do Paraná, 
conforme especificações, condições e preços registrados constantes abaixo:
Lote Item Descrição Unid Quant Marca Modelo Valor Unitário Valor Total
1 1 Abaixador de língua de madeira descartável. Pcte c/ 100 unid. Espátula de madeira, descartável, formato 
convencional liso, superfície e bordas perfeitamente acabadas, espessura e largura uniforme em toda a sua extensão, 
medindo aproximadamente 13,5cm de comprimento, 1,5cm de largura, 2mm de espessura e embalados em pacote 
com 100 unidades.   PCT 120 Theoto 5,11 613,20
1 2 Agulha nº 13 X 4,5 cx c/ 100 unid. Com bisel tri-facetado, cânula siliconizada e identificada por cores 
condizentes ao padrão correspondente ao tamanho e calibre. Agulha estéril embalada individualmente, acondicionadas 
em caixas secundárias com 100 unidades.  CX 50 Labor Import 12,91 645,50
1 3 Agulha nº 20 X 5,5 cx c/ 100 unid. Com bisel tri-facetado, cânula siliconizada e identificada por cores 
condizentes ao padrão correspondente ao tamanho e calibre. Agulha estéril embalada individualmente, acondicionadas 
em caixas secundárias com 100 unidades.  CX 30 Labor Import 12,91 387,30
1 4 Agulha nº 25 X 7 cx c/ 100 unid. Com bisel tri-facetado, cânula siliconizada e identificada por cores 
condizentes ao padrão correspondente ao tamanho e calibre. Agulha estéril embalada individualmente, acondicionadas 
em caixas secundárias com 100 unidades.  CX 150 Labor Import 12,91 1.936,50
1 5 Agulha nº 25 X 8 cx c/ 100 unid. Com bisel tri-facetado, cânula siliconizada e identificada por cores 
condizentes ao padrão correspondente ao tamanho e calibre. Agulha estéril embalada individualmente, acondicionadas 
em caixas secundárias com 100 unidades.  CX 150 Labor Import 12,90 1.935,00
1 6 Agulha nº 40 X 12 cx c/ 100 unid. Com bisel tri-facetado, cânula siliconizada e identificada por cores 
condizentes ao padrão correspondente ao tamanho e calibre. Agulha estéril embalada individualmente, acondicionadas 
em caixas secundárias com 100 unidades.  CX 150 Labor Import 12,91 1.936,50
1 7 Algodao hidrofilo em camadas (manta) continuas em forma de rolo, provido de papel apropriado em toda 
sua extencao, o algodao devera apresentar: aspecto homogeneo e macio, boa absorvencia, inodoro, ausencia grumos 
ou quaisquer impurezas, cor branca, no minimo 80% da brancura, peso liquido 500gr, embalado em saco plastico 
individual, constando externamente os dados de identificacao, procedencia, numero do lote, data de fabricacao e 
validade e registro no m.s.  RL 50 Labor Import 13,84 692,00
1 8 Almotolia plastica translúcida transparente 250ml  UND 100 Labor Import 2,54 254,00
TOTAL DO LOTE - 01 8.400,00
VALOR TOTAL DA ATA = R$ 8.400,00 (Oito mil e quatrocentos reais).
JAMIL MENDES
Diretor do Departamento de Compras e Licitação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
LEI Nº 4.214
De:  11 de setembro de 2017.
Autoriza a abertura de Crédito Adicional Especial, e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, aprovou, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei:
Art. 1º. Fica aberto um Crédito Adicional Especial ao Município de Umuarama, aprovado pela Lei Municipal n° 4.173, 
de 30 de dezembro de 2016, no valor de até R$ 30.000,00 (trinta mil reais), para atender à programação constante 
do Anexo I. 
Art. 2º. Servirá como recurso para a cobertura do crédito de que trata o artigo anterior, igual importância proveniente 
de superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício de 2016, da Fonte 1000 - Recursos Ordinários 
(Livres) - Exercício Corrente, no valor de até R$ 30.000,00 (trinta mil reais), conforme indicado no Anexo II.
Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, em 11 de setembro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal 

ANEXO I
ANEXO A LEI Nº 4.214, DE 11/09/17
Crédito Adicional Especial - Inciso II, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64
SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO)
ÓRGÃO: 14. - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL   
UNIDADE:  14.002. - FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO    
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA 
DESPESA FONTE VALOR  
 08.241.0012.2.193  Manutenção do Fundo Municipal dos Direitos do Idoso 
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 01000  R$      30.000,00  
TOTAL GERAL  R$      30.000,00   
 TOTAL GERAL                          30.000,00   

ANEXO II  
ANEXO A LEI Nº 4.214, DE 11/09/17  
Crédito Adicional Especial - Inciso II, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64  
CANCELAMENTO DE DESPESA  
SUPERÁVIT FINANCEIRO  
EM 31/12/2016  
DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO  
DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS  ATIVO FINANCEIRO   PASSIVO FINANCEIRO   
SUPERÁVIT FINANCEIRO   
    N° Fonte   Valor   
Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente         4.279.145,74  3.008.305,73 
.01000       1.270.840,01   
Valor utilizado pelo Decreto nº 041/2017 .01000            20.500,00   
Valor utilizado pelo Decreto nº 059/2017 .01000            67.500,00   
Valor utilizado pelo Decreto nº 064/2017 .01000            10.000,00   
Valor utilizado pelo Decreto nº 065/2017 .01000             3.000,00   
Valor utilizado pelo Decreto nº 087/2017 .01000             4.000,00   
Valor utilizado pelo Decreto nº 092/2017 .01000          637.000,00   
Valor utilizado pelo Decreto nº 096/2017 .01000            30.000,00   
Valor utilizado pelo Decreto nº 100/2017 .01000            80.000,00   
Valor utilizado pela Lei Municipal nº 4.185 /2017 .01000            15.000,00  
Valor utilizado pelo Projeto de Lei nº 056/2017 01000            30.000,00  
Saldo atual .01000          373.840,01   

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná      
LEI Nº 4.215
De:  11 de setembro de 2017.
Autoriza a prorrogação do prazo para escrituração de Concessão de Direito Real de Uso à COOPERU.
A CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, aprovou, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei:
Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a prorrogar por 06 (seis) meses, a contar da publicação da presente 
Lei, o prazo para que a Cooperativa de Produtores Rurais de Umuarama - COOPERU promova a escrituração da 
Concessão de Direito Real de Uso do imóvel, nos termos do art. 5º da Lei nº 4.116, de 09 de dezembro de 2015.
Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, em 11 de setembro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
LEI Nº 4.216
De:  11 de setembro de 2017.
Autoriza a abertura de Crédito Adicional Especial e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, aprovou, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei:
Art. 1º. Fica aberto um Crédito Adicional Especial ao Município de Umuarama, aprovado pela Lei Municipal n° 4.173, 
de 30 de dezembro de 2016, no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), para atender à programação constante 
do Anexo I.
Art. 2º. Servirá como recurso para a cobertura do crédito de que trata o artigo anterior, igual importância proveniente 
de superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício de 2016, da Fonte 080 - RECURSOS FUNDO 
MUNIC. CRIANÇA ADOLESCENTE, no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), conforme indicado no Anexo II.
Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, em 11 de setembro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal 

ANEXO I
ANEXO A LEI Nº 4.216, DE 11/09/2017
Crédito Adicional Especial - Inciso II, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64
SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO)
ÓRGÃO: 16. - FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E ADOLESCENTE 
UNIDADE:  16.001. - FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA 
DESPESA FONTE VALOR
 08.243.0013.2.182  Manutenção do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
3.3.90.31.00.00 PREM. CULTURAIS, ARTÍSTICAS, CIENTIF. DESPORT. E OUTRAS 080 
 R$      50.000,00 
TOTAL GERAL  R$      50.000,00 
 TOTAL GERAL                          50.000,00 

ANEXO II
ANEXO A LEI Nº 4.216, DE 11/09/2017
Crédito Adicional Especial - Inciso II, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64
CANCELAMENTO DE DESPESA
SUPERÁVIT FINANCEIRO
EM 31/12/2016
DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO
DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS  ATIVO FINANCEIRO   PASSIVO FINANCEIRO   
SUPERÁVIT FINANCEIRO 
 N° Fonte   Valor 
RECURSOS FUNDO MUNIC. CRIANCA ADOLESCENTE           129.636,75  90,61 .080 
         129.546,14 
Valor utilizado pelo Decreto nº 053/2017 .080            45.000,00 
Valor utilizado pelo Decreto nº 096/2017 .080            10.000,00 
Valor utilizado pelo Projeto de Lei nº 069/2017 080            50.000,00 
Saldo atual .080            24.546,14 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
N O T I F I C A Ç Ã O Nº 096/2017
Dando cumprimento às disposições da Lei Federal nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos os Partidos 
Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimento dos seguintes 
Recursos Federais:
DATA   DE RECEBIMENTO GRUPO  DE  RECURSOS VALOR
08/09/2017   MEC/FNDE/MERENDA ESCOLAR/EJA/CRECHE R$: 36.758,40
PAÇO MUNICIPAL, aos 11 de setembro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
N O T I F I C A Ç Ã O Nº 097/2017
Dando cumprimento às disposições da Lei Federal nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos os Partidos 
Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimento dos seguintes 
Recursos Federais:
DATA   DE RECEBIMENTO GRUPO  DE  RECURSOS VALOR
08/09/2017 FNDE/PAR/CONSTRUÇÃO ESCOLAS – TERMO DE COMPROMISSO Nº 22383/2014 R$: 133.732,12
08/09/2017 FNDE/PAR/CONSTRUÇÃO ESCOLAS – TERMO DE COMPROMISSO Nº 22383/2014 R$: 133.732,12
PAÇO MUNICIPAL, aos 11 de setembro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
N O T I F I C A Ç Ã O Nº 095/2017
Dando cumprimento às disposições da Lei Federal nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos os Partidos 
Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimento dos seguintes 
Recursos Federais:
DATA DE RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR
06/09/2017 FNS / Atenção Básica  R$ 1.200.000,00
06/09/2017 FNS / Atenção Básica  R$ 500.000,00
06/09/2017 FNS / Atenção Básica R$ 204.368,00
06/09/2017 FNS / Média e Alta Complexidade  R$ 45.349,04
06/09/2017 FNS / Média e Alta Complexidade  R$ 5.628,39
06/09/2017 FNS / Média e Alta Complexidade  R$ 365,30
08/09/2017 FNS / Média e Alta Complexidade  R$ 52.063,76C
08/09/2017 FNS / Média e Alta Complexidade  R$ 5.515,35
08/09/2017 FNS / Média e Alta Complexidade  R$ 30.517,29
PAÇO MUNICIPAL, aos 11 de setembro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
N O T I F I C A Ç Ã O Nº 098/2017
Dando cumprimento às disposições da Lei Federal nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos os Partidos 
Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimento dos seguintes 
Recursos Federais:
DATA   DE RECEBIMENTO GRUPO  DE  RECURSOS VALOR
06/09/2017         FNDE/PNAT- RECURSO FEDERAL R$: 9.308,46
PAÇO MUNICIPAL, aos 11 de setembro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 2.398/2017
Altera o Percentual de Adicional de Qualificação Funcional à servidora ROSEMAR APARECIDA SALTON 
ALCAIDE.   
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Altera a contar de 29 de agosto de 2017, o Adicional de Qualificação Funcional à servidora ROSEMAR 
APARECIDA SALTON ALCAIDE, portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 5.035.328-1-SSP-PR, inscrita no 
CPF sob n.º 019.572.029-63, nomeada em 05 de agosto de 2011, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo 
de carreira de Professora, lotada na Secretaria de Educação, passando o percentual de 10% (dez por cento) 
para 15% (quinze por cento), com base no art. 106, da Lei Complementar n.º 346 de 15 de março de 2013, nos 
termos do Processo n.º 9577/2017.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 6 de setembro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração 
                                                                                               
PORTARIA Nº 2.399/2017
Concede Percentual de Adicional de Qualificação Funcional a servidora SUELI CRESPILHO DA SILVA.   
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder a contar de 24 de agosto de 2017, o percentual de 5% (cinco por cento) de Adicional 
de Qualificação Funcional a servidora SUELI CRESPILHO DA SILVA, portadora da Cédula de Identidade 
RG. n.º 355.557-SSP-MS, inscrita no CPF sob n.º 391.131.161-34, nomeada em 09 de fevereiro de 2015, 
pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Professora, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, com base no art. 106, da Lei Complementar n.º 346 de 15 de março de 2013, nos termos do 
processo n.º 9373/2017.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 6 de setembro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração 
                                                                                               
PORTARIA Nº 2.400/2017
Altera o Percentual de Adicional de Qualificação Funcional à servidora LERCI DE JESUS PERRUT.   
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Altera a contar de 26 de agosto de 2017, o Adicional de Qualificação Funcional à servidora LERCI 
DE JESUS PERRUT, portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 6.485.031-8-SSP-PR, inscrita no CPF 
sob n.º 022.005.659-50, nomeada em 4 de junho de 2013, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de 
carreira de Professora, lotada na Secretaria de Educação, passando do percentual de 5% (cinco por cento) 
para 10% (dez por cento), com base no art. 106  da Lei Complementar n.º 346 de 15 de março de 2013, 
nos termos do processo n.º 9451/2017.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 6 de setembro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração 
                                                                                               
PORTARIA Nº 2.401/2017
Altera o Percentual de Adicional de Qualificação Funcional à servidora JOYCE PEREIRA MANOEL.   
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Altera a contar de 24 de agosto de 2017, o Adicional de Qualificação Funcional à servidora JOYCE 
PEREIRA MANOEL, portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 9.919.716-1-SESP-PR, inscrita no CPF 
sob n.º 051.586.159-69, nomeada em 22 de julho de 2013, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de 
carreira de Professora, lotada na Secretaria de Educação, passando do percentual de 5% (cinco por cento) 
para 10% (dez por cento), com base no art. 106, da Lei Complementar n.º 346 de 15 de março de 2013, 
nos termos do processo n.º 9380/2017.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 6 de setembro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração 
                                                                                               
PORTARIA Nº 2.402/2017
Altera o Percentual de Adicional de Qualificação Funcional ao servidor RODRIGO DE MELO SILVA.   
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Altera a contar de 24 de agosto de 2017, o Adicional de Qualificação Funcional ao servidor 
RODRIGO DE MELO SILVA, portador da Cédula de Identidade RG. n.º 9.879.191-4-SSP-PR, inscrito no 
CPF sob n.º 056.515.519-99, nomeado em 21 de maio de 2013, pelo regime Estatutário, para ocupar 
o cargo de carreira de Professor de Educação Física, lotado na Secretaria de Educação, passando do 
percentual de 5% (cinco por cento) para 10% (dez por cento), com base no art. 106, da Lei Complementar 
n.º 346 de 15 de março de 2013, nos termos do processo n.º 9347/2017.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 6 de setembro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração 
                                                                                               
PORTARIA Nº 2.403/2017
Altera o Percentual de Adicional de Qualificação Funcional à servidora MARA ESTER RODRIGUES DE 
ARAUJO.   
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Altera a contar de 24 de agosto de 2017, o Adicional de Qualificação Funcional à servidora MARA 
ESTER RODRIGUES DE ARAUJO, portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 4.275.259-2-SSP-PR, inscrita 
no CPF sob n.º 592.924.159-72, nomeada em 07 de abril de 2003, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo 
de carreira de Professora, lotada na Secretaria de Educação, passando o percentual de 10% (dez por cento) 
para 15% (quinze por cento), com base no art. 106, da Lei Complementar n.º 346 de 15 de março de 2013, nos 
termos do Processo n.º 9379/2017.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 6 de setembro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração 
                                                                                               
PORTARIA Nº 2.404/2017
Altera o Percentual de Adicional de Qualificação Funcional à servidora MICHELLE DAIANA ROBATINO 
NAVARRO.   
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Altera a contar de 17 de agosto de 2017, o Adicional de Qualificação Funcional à servidora 
MICHELLE DAIANA ROBATINO NAVARRO, portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 9.758.675-6-SSP-
PR, inscrita no CPF sob n.º 054.405.659-06, nomeada em 05 de agosto de 2011, pelo regime Estatutário, 
para ocupar o cargo de carreira de Professora, lotada na Secretaria de Educação, passando o percentual 
de 10% (dez por cento) para 15% (quinze por cento), com base no art. 106, da Lei Complementar n.º 346 
de 15 de março de 2013, nos termos do Processo n.º 9053/2017.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 6 de setembro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração 
                                                                                               
PORTARIA Nº 2.405/2017
Altera o Percentual de Adicional de Qualificação Funcional à servidora LUZIA LEITE DA SILVA.   
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Altera a contar de 19 de setembro de 2017, o Adicional de Qualificação Funcional à servidora LUZIA 
LEITE DA SILVA, portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 6.975.153-9-SSP-PR, inscrita no CPF sob 
n.º 025.475.739-11, nomeada em 05 de agosto de 2011, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de 
carreira de Professora, lotada na Secretaria de Educação, passando o percentual de 10% (dez por cento) 
para 15% (quinze por cento), com base no art.s 106, da Lei Complementar n.º 346 de 15 de março de 2013, 
nos termos do Processo n.º 9078/2017.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 6 de setembro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração 
                                                                                               
PORTARIA Nº 2.406/2017
Altera o Percentual de Adicional de Qualificação Funcional à servidora EDELLEN CRISTINA RAMOS DA 
COSTA.   
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Altera a contar de 16 de agosto de 2017, o Adicional de Qualificação Funcional à servidora EDELLEN 
CRISTINA RAMOS DA COSTA, portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 10.729.139-3-SSP-PR, inscrita 
no CPF sob n.º 063.240.009-90, nomeada em 06 de julho de 2012, pelo regime Estatutário, para ocupar o 
cargo de carreira de Professora, lotada na Secretaria de Educação, passando do percentual de 5% (cinco 
por cento) para 10% (dez por cento), com base no art. 106, da Lei Complementar n.º 346 de 15 de março 
de 2013, nos termos do processo n.º 8934/2017.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 6 de setembro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração 
                                                                                               
PORTARIA Nº 2.407/2017
Altera o Percentual de Adicional de Qualificação Funcional à servidora MARCIA REGINA DE SOUZA 
COSTA.   
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Altera a contar de 09 de setembro de 2017, o Adicional de Qualificação Funcional à servidora 
MARCIA REGINA DE SOUZA COSTA, portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 5.007.128-6-SSP-PR, 
inscrita no CPF sob n.º 883.950.739-68, nomeada em 05 de agosto de 2011, pelo regime Estatutário, para 
ocupar o cargo de carreira de Professora, lotada na Secretaria de Educação, passando o percentual de 
10% (dez por cento) para 15% (quinze por cento), com base no art. 106, da Lei Complementar n.º 346 de 
15 de março de 2013, nos termos do Processo n.º 8788/2017.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 6 de setembro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração 
                                                                                               
PORTARIA Nº 2.408/2017
Altera o Percentual de Adicional de Qualificação Funcional à servidora JOSIANE ANGÉLICA RIBEIRO 
SEGURA FONTE REIS.   
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Altera a contar de 11 de agosto de 2017, o Adicional de Qualificação Funcional à servidora JOSIANE 
ANGÉLICA RIBEIRO SEGURA FONTE REIS, portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 8.968.780-2-SSP-
PR, inscrita no CPF sob n.º 051.093.919-80, nomeada em 16 de maio de 2013, pelo regime Estatutário, 
para ocupar o cargo de carreira de Professora, lotada na Secretaria Municipal de Educação, passando do 
percentual de 5% (cinco por cento) para 10% (dez por cento), com base no art. 106, da Lei Complementar 
n.º 346 de 15 de março de 2013, nos termos do processo n.º 8825/2017.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 6 de setembro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração 
                                                                                               
PORTARIA Nº 2.409/2017
Altera o Percentual de Adicional de Qualificação Funcional à servidora HELENA MARIA FRANCISCO 
CAETANO BATISTUTI.   
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Altera a contar de 13 de setembro de 2017, o Adicional de Qualificação Funcional à servidora 
HELENA MARIA FRANCISCO CAETANO BATISTUTI, portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 
4.199.913-6-SSP-PR, inscrita no CPF sob n.º 577.076.349-34, nomeada em 05 de agosto de 2011, pelo 
regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Professora, lotada na Secretaria de Educação, 
passando o percentual de 10% (dez por cento) para 15% (quinze por cento), com base no art. 106, da Lei 
Complementar n.º 346 de 15 de março de 2013, nos termos do Processo n.º 8742/2017.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 6 de setembro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração 
                                                                                               
PORTARIA Nº 2.410/2017
Altera o Percentual de Adicional de Qualificação Funcional à servidora SANDRA RENATA EXPEDITO.   
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Altera a contar de 13 de agosto de 2017, o Adicional de Qualificação Funcional à servidora SANDRA 
RENATA EXPEDITO, portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 8.563.434-8-SSP-PR, inscrita no CPF sob 
n.º 037.159.769-26, nomeada em 05 de agosto de 2011, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de 
carreira de Professora, lotada na Secretaria de Educação, passando o percentual de 10% (dez por cento) 
para 15% (quinze por cento), com base nos art. 106, da Lei Complementar n.º 346 de 15 de março de 2013, 
nos termos do Processo n.º 8755/2017.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 6 de setembro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração 
                                                                                               
PORTARIA Nº 2.411/2017
Altera o Percentual de Adicional de Qualificação Funcional à servidora ANA MARIA CAMPOS KARSTEN.   
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:

Art. 1º. Altera a contar de 04 de agosto de 2017, o Adicional de Qualificação Funcional à servidora ANA 
MARIA CAMPOS KARSTEN, portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 4.550.531-6-SSP-PR, inscrita no 
CPF sob n.º 748.851.389-49, nomeada em 16 de maio de 2013, pelo regime Estatutário, para ocupar o 
cargo de carreira de Professora, lotada na Secretaria Municipal de Educação, passando do percentual de 
5% (cinco por cento) para 10% (dez por cento), com base no art. 106, da Lei Complementar n.º 346 de 15 
de março de 2013, nos termos do processo n.º 8506/2017.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 6 de setembro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração 
                                                                                               
PORTARIA Nº 2.412/2017
Altera o Percentual de Adicional de Qualificação Funcional à servidora LIDIANE PACAGNAM.   
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Altera a contar de 03 de agosto de 2017, o Adicional de Qualificação Funcional à servidora LIDIANE 
PACAGNAM, portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 8.907.944-6-SSP-PR, inscrita no CPF sob n.º 
052.204.389-56, nomeada em 22 de julho de 2013, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira 
de Professora, lotada na Secretaria Municipal de Educação, passando do percentual de 5% (cinco por 
cento) para 10% (dez por cento), com base no art. 106, da Lei Complementar n.º 346 de 15 de março de 
2013, nos termos do processo n.º 8477/2017.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 6 de setembro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração 
                                                                                               
PORTARIA Nº 2.413/2017
Altera o Percentual de Adicional de Qualificação Funcional à servidora VANIA RODRIGUES NICOLAU.   
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Altera a contar de 1º de agosto de 2017, o Adicional de Qualificação Funcional à servidora VANIA 
RODRIGUES NICOLAU, portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 10.130.161-3-SSP-PR, inscrita no 
CPF sob n.º 069.738.469-12, nomeada em 16 de maio de 2013, pelo regime Estatutário, para ocupar o 
cargo de carreira de Professora, lotada na Secretaria Municipal de Educação, passando do percentual de 
5% (cinco por cento) para 10% (dez por cento), com base no art. 106, da Lei Complementar n.º 346 de 15 
de março de 2013, nos termos do processo n.º 8324/2017.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 6 de setembro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração 
                                                                                               
PORTARIA Nº 2.414/2017
Concede Percentual de Adicional de Qualificação Funcional a servidora FRANCIELLE CUNHA GODOI 
GARCIA.   
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder a contar de 25 de julho de 2017, o percentual de 5% (cinco por cento) de Adicional 
de Qualificação Funcional a servidora FRANCIELLE CUNHA GODOI GARCIA, portadora da Cédula de 
Identidade RG. n.º 8.908.035-5-SSP-PR, inscrita no CPF sob n.º 046.880.009-36, nomeada em 22 de 
maio de 2015, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Professora, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, com base no art. 106, da Lei Complementar n.º 346 de 15 de março de 2013, nos 
termos do processo n.º 8052/2017.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 6 de setembro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração 
                                                                                               
PORTARIA Nº 2.415/2017
Altera o Percentual de Adicional de Qualificação Funcional à servidora SILVANA NUNES AMADIO 
MOREIRA.   
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Altera a contar de 24 de julho de 2017, o Adicional de Qualificação Funcional à servidora SILVANA 
NUNES AMADIO MOREIRA, portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 7.097.957-8-SSP-PR, inscrita no 
CPF sob n.º 035.298.849-52, nomeada em 22 de julho de 2013, pelo regime Estatutário, para ocupar o 
cargo de carreira de Professora, lotada na Secretaria Municipal de Educação, passando do percentual de 
5% (cinco por cento) para 10% (dez por cento), com base no art. 106, da Lei Complementar n.º 346 de 15 
de março de 2013, nos termos do processo n.º 7973/2017.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 6 de setembro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração 
                                                                                               
PORTARIA Nº 2.416/2017
Altera o Percentual de Adicional de Qualificação Funcional à servidora MARIA ISABEL DA COSTA JORGE.   
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Altera a contar de 17 de julho de 2017, o Adicional de Qualificação Funcional à servidora MARIA 
ISABEL DA COSTA JORGE, portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 3.855.083-7-SSP-PR, inscrita no 
CPF sob n.º 600.901.469-72, nomeada em 17 de maio de 2013, pelo regime Estatutário, para ocupar o 
cargo de carreira de Professora, lotada na Secretaria Municipal de Educação, passando do percentual de 
5% (cinco por cento) para 10% (dez por cento), com base no art. 106, da Lei Complementar n.º 346 de 15 
de março de 2013, nos termos do processo n.º 7718/2017.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 6 de setembro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração 
                                                                                               
PORTARIA Nº 2.417/2017
Concede Percentual de Adicional de Qualificação Funcional a servidora MARCY COAN.   
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder a contar de 25 de maio de 2017, o percentual de 5% (cinco por cento) de Adicional 
de Qualificação Funcional a servidora MARCY COAN, portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 
3.866.411-5-SSP-PR, inscrita no CPF sob n.º 526.779.749-91, nomeada em 22 de maio de 2015, pelo 
regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Professora, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, com base no art. 106, da Lei Complementar n.º 346 de 15 de março de 2013, nos termos do 
processo n.º 5724/2017.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 6 de setembro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração 
                                                                                               
PORTARIA Nº 2.418/2017
Altera o Percentual de Adicional de Qualificação Funcional à servidora ISTER CARVALHO DE FRANÇA 
BRITO.   
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Altera a contar de 19 de maio de 2017, o Adicional de Qualificação Funcional à servidora ISTER 
CARVALHO DE FRANÇA BRITO, portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 7.612.031-5-SSP-PR, inscrita 
no CPF sob n.º 037.743.289-00, nomeada em 16 de maio de 2013, pelo regime Estatutário, para ocupar o 
cargo de carreira de Professora, lotada na Secretaria Municipal de Educação, passando do percentual de 
5% (cinco por cento) para 10% (dez por cento), com base no art. 106, da Lei Complementar n.º 346 de 15 
de março de 2013, nos termos do processo n.º 5437/2017.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 6 de setembro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração 
                                                                                               
PORTARIA Nº 2.419/2017
Incorporar para fins de Adicional Tempo de serviço a servidora GRACIELE SANTANA DA SILVA.   
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Incorpora para fins de Adicional Tempo de Serviço, em favor da servidora GRACIELE SANTANA 
DA SILVA, portadora da Cédula de Identidade RG nº 7.883.608-3-SESP/PR, inscrita no CPF sob n.º 
046.515.019-58, nomeada em 14 de agosto de 2017, para ocupar o cargo de carreira de Auxiliar de 
Serviços Gerais, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, o tempo líquido 
de serviço prestado ao Município de Umuarama no período de 02 de maio de 2005 a 16 de novembro de 
2010, perfazendo um total de 05 (cinco) anos, 06 (seis) meses e 14 (quatorze) dias, em consonância às 
disposições do § 1.º do art. 24, da Lei Complementar n.º 188/2007, alterada pela Lei Complementar n.º 
194/2007, de acordo com processo n° 8784/2017, a contar de 10 de agosto de 2017.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 6 de setembro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração 
                                                                                               
PORTARIA Nº 2.420/2017
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal ANA DE SOUZA SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 
de novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu 
anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal ANA DE SOUZA SILVA, matrícula nº 
795021, portadora da cédula de identidade RG nº 5.120.474-3 SSP/PR e inscrita no CPF nº 735.781.349-
53, ocupante da função de emprego público de Zeladora, admitida em 01.09.1987 pelo regime CLT, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo VIII da Lei 
Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao período de 1º de setembro de 2015 
a 31 de agosto de 2017 passando da referência 15 para referência 16, classe “A”, Grupo Ocupacional 
Operacional (GOO). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 1º de 
setembro de 2.017.
PAÇO MUNICIPAL, aos 6 de setembro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração 
                                                                                               
PORTARIA Nº 2.421/2017
Altera o Percentual de Adicional de Qualificação Funcional à servidora LUZIA VALDENIRIA DE ARAUJO 
MOTA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Altera a contar de 7 de agosto de 2017, o Adicional de Qualificação Funcional à servidora LUZIA 
VALDENIRIA DE ARAUJO MOTA, portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 4.600.324-1-SSP-PR, inscrita 
no CPF sob n.º 795.066.749-49, nomeada em 05 de agosto de 2011, pelo regime Estatutário, para ocupar o 
cargo de carreira de Professora, lotada na Secretaria de Educação, passando o percentual de 10% (dez por 
cento) para 15% (quinze por cento), com base nos art. 106, da Lei Complementar n.º 346 de 15 de março 
de 2013, nos termos do Processo n.º 8589/2017. 
 Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 11 de setembro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração 
                                                                                               
PORTARIA Nº 2.422/2017
Altera o Percentual de Adicional de Qualificação Funcional à servidora LANIELI SIMONELI BRITO 
OLIVEIRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Altera a contar de 26 de setembro de 2017, o Adicional de Qualificação Funcional à servidora 
LANIELI SIMONELI BRITO OLIVEIRA, portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 9.363.629-5-SSP-PR, 
inscrita no CPF sob n.º 010.297.659-79, nomeada em 05 de agosto de 2011, pelo regime Estatutário, para 
ocupar o cargo de carreira de Professora, lotada na Secretaria de Educação, passando o percentual de 
10% (dez por cento) para 15% (quinze por cento), com base nos art. 106, da Lei Complementar n.º 346 de 
15 de março de 2013, nos termos do Processo n.º 8717/2017. 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 11 de setembro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração 
                                                                                               
PORTARIA Nº 2.423/2017
Altera o Percentual de Adicional de Qualificação Funcional à servidora NIZIA LILIAN GOMES MIRANDA 
ESPINOSA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Altera a contar de 14 de agosto de 2017, o Adicional de Qualificação Funcional à servidora NIZIA 
LILIAN GOMES MIRANDA ESPINOSA, portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 4.963.653-8-SSP-PR, 
inscrita no CPF sob n.º 034.562.099-24, nomeada em 05 de agosto de 2011, pelo regime Estatutário, para 
ocupar o cargo de carreira de Professora, lotada na Secretaria de Educação, passando o percentual de 
10% (dez por cento) para 15% (quinze por cento), com base nos art. 106, da Lei Complementar n.º 346 de 
15 de março de 2013, nos termos do Processo n.º 8613/2017. 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 11 de setembro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração 
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PORTARIA Nº 2.424/2017
Altera o Percentual de Adicional de Qualificação Funcional à servidora ROSANGELA NAVES DA SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Altera a contar de 08 de agosto de 2017, o Adicional de Qualificação Funcional à servidora 
ROSANGELA NAVES DA SILVA, portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 7.309.576-0-SSP-PR, inscrita 
no CPF sob n.º 039.519.139-40, nomeada em 05 de agosto de 2011, pelo regime Estatutário, para ocupar 
o cargo de carreira de Professora, lotada na Secretaria de Educação, passando o percentual de 10% (dez 
por cento) para 15% (quinze por cento), com base no art. 106, da Lei Complementar n.º 346 de 15 de março 
de 2013, nos termos do Processo n.º 8612/2017. 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 11 de setembro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração 
                                                                                               
PORTARIA Nº 2.425/2017
Altera o Percentual de Adicional de Qualificação Funcional à servidora CAMILA CORREIA GABELONI 
FELIPE.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Altera a contar de 12 de agosto de 2017, o Adicional de Qualificação Funcional à servidora CAMILA 
CORREIA GABELONI FELIPE, portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 59.305.585-3-SSP-PR, inscrita 
no CPF sob n.º 044.729.039-89, nomeada em 05 de agosto de 2011, pelo regime Estatutário, para ocupar 
o cargo de carreira de Professora, lotada na Secretaria de Educação, passando o percentual de 10% (dez 
por cento) para 15% (quinze por cento), com base no art. 106, da Lei Complementar n.º 346 de 15 de março 
de 2013, nos termos do Processo n.º 8574/2017. 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 11 de setembro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração 
                                                                                               
PORTARIA Nº 2.426/2017
Altera o Percentual de Adicional de Qualificação Funcional à servidora MARINA PEREIRA DE GODOI 
MARQUES.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Altera a contar de 13 de setembro de 2017, o Adicional de Qualificação Funcional à servidora 
MARINA PEREIRA DE GODOI MARQUES, portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 5.951.334-6-SSP-
PR, inscrita no CPF sob n.º 779.082.879-72, nomeada em 05 de agosto de 2011, pelo regime Estatutário, 
para ocupar o cargo de carreira de Professora, lotada na Secretaria de Educação, passando o percentual 
de 10% (dez por cento) para 15% (quinze por cento), com base no art. 106, da Lei Complementar n.º 346 
de 15 de março de 2013, nos termos do Processo n.º 8545/2017. 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 11 de setembro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração 
                                                                                               
PORTARIA Nº 2.427/2017
Altera o Percentual de Adicional de Qualificação Funcional à servidora LUZIA VALDENIRIA DE ARAUJO 
MOTA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Altera a contar de 7 de agosto de 2017, o Adicional de Qualificação Funcional à servidora LUZIA 
VALDENIRIA DE ARAUJO MOTA, portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 4.600.324-1-SSP-PR, inscrita 
no CPF sob n.º 795.066.749-49, nomeada em 5 de agosto de 2011, pelo regime Estatutário, para ocupar o 
cargo de carreira de Professora, lotada na Secretaria de Educação, passando o percentual de 10% (dez por 
cento) para 15% (quinze por cento), com base no art. 106, da Lei Complementar n.º 346 de 15 de março de 
2013, nos termos do Processo n.º 8589/2017. 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 11 de setembro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração 
                                                                                               
PORTARIA Nº 2.428/2017
Altera o Percentual de Adicional de Qualificação Funcional à servidora ELISANGELA BUSCARIOLLO 
COSTA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Altera a contar de 11 de setembro de 2017, o Adicional de Qualificação Funcional à servidora 
ELISANGELA BUSCARIOLLO COSTA, portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 8.012.345-0-SSP-PR, 
inscrita no CPF sob n.º 039.139.149-60, nomeada em 05 de agosto de 2011, pelo regime Estatutário, para 
ocupar o cargo de carreira de Professora, lotada na Secretaria de Educação, passando o percentual de 
10% (dez por cento) para 15% (quinze por cento), com base no art. 106, da Lei Complementar n.º 346 de 
15 de março de 2013, nos termos do Processo n.º 8570/2017. 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 11 de setembro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração 
                                                                                               
PORTARIA Nº 2.429/2017
Altera o Percentual de Adicional de Qualificação Funcional à servidora JULIANA BOLETA MATTOS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Altera a contar de 8 de agosto de 2017, o Adicional de Qualificação Funcional à servidora JULIANA 
BOLETA MATTOS, portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 7.883.546-0-SSP-PR, inscrita no CPF sob 
n.º 044.672.539-04, nomeada em 5 de agosto de 2011, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de 
carreira de Professora, lotada na Secretaria de Educação, passando o percentual de 10% (dez por cento) 
para 15% (quinze por cento), com base no art. 106, da Lei Complementar n.º 346 de 15 de março de 2013, 
nos termos do Processo n.º 8557/2017. 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 11 de setembro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração 
                                                                                               
PORTARIA Nº 2.430/2017
Altera o Percentual de Adicional de Qualificação Funcional à servidora SARA CRISTINA BORDIM CRESPO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Altera a contar de 10 de setembro de 2017, o Adicional de Qualificação Funcional à servidora SARA 
CRISTINA BORDIM CRESPO, portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 7.875.608-0-SSP-PR, inscrita 
no CPF sob n.º 029.673.229-03, nomeada em 5 de agosto de 2011, pelo regime Estatutário, para ocupar o 
cargo de carreira de Professora, lotada na Secretaria de Educação, passando o percentual de 10% (dez por 
cento) para 15% (quinze por cento), com base no art. 106, da Lei Complementar n.º 346 de 15 de março de 
2013, nos termos do Processo n.º 8585/2017. 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 11 de setembro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração 
                                                                                               
PORTARIA Nº 2.431/2017
Altera o Percentual de Adicional de Qualificação Funcional à servidora VANESSA LOPES FERNANDES 
GARDIM.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Altera a contar de 28 de agosto de 2017, o Adicional de Qualificação Funcional à servidora 
VANESSA LOPES FERNANDES GARDIM, portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 8.598.569-8-SSP-
PR, inscrita no CPF sob n.º 009.166.919-77, nomeada em 05 de agosto de 2011, pelo regime Estatutário, 
para ocupar o cargo de carreira de Professora, lotada na Secretaria de Educação, passando o percentual 
de 10% (dez por cento) para 15% (quinze por cento), com base no art. 106, da Lei Complementar n.º 346 
de 15 de março de 2013, nos termos do Processo n.º 8544/2017. 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 11 de setembro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração 
                                                                                               
PORTARIA Nº 2.432/2017
Altera o Percentual de Adicional de Qualificação Funcional à servidora CAROLINA MARTINS FERREIRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Altera a contar de 29 de agosto de 2017, o Adicional de Qualificação Funcional à servidora 
CAROLINA MARTINS FERREIRA, portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 8.159.215-2-SSP-PR, 
inscrita no CPF sob n.º 042.059.979-73, nomeada em 05 de agosto de 2011, pelo regime Estatutário, para 
ocupar o cargo de carreira de Professora, lotada na Secretaria de Educação, passando o percentual de 
10% (dez por cento) para 15% (quinze por cento), com base no art. 106, da Lei Complementar n.º 346 de 
15 de março de 2013, nos termos do Processo n.º 8538/2017. 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 11 de setembro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração 
                                                                                               
PORTARIA Nº 2.433/2017
Altera o Percentual de Adicional de Qualificação Funcional à servidora EDILENE MAZARON DIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Altera a contar de 04 de agosto de 2017, o Adicional de Qualificação Funcional à servidora EDILENE 
MAZARON DIAS, portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 6.308.806-4-SSP-PR, inscrita no CPF sob n.º 
884.021.939-00, nomeada em 04 de julho de 2008, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira 
de Professora de Educação Infantil, lotada na Secretaria de Educação, passando do percentual de 5% 
(cinco por cento) para 10% (dez por cento), com base no art. 106, da Lei Complementar n.º 346 de 15 de 
março de 2013, nos termos do processo n.º 8543/2017. 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 11 de setembro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração 
                                                                                               
PORTARIA Nº 2.434/2017
Altera a Portaria n.º 4.038 de 2 de dezembro de 2015, da servidora LUCILENE SOARES DE SOUZA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Alterar a Portaria n.º 4.038 de 2 de dezembro de 2015, da servidora LUCILENE SOARES DE 
SOUZA passando a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1º. Altera a contar de 13 de novembro de 2015, o Adicional de Qualificação Funcional à servidora 
LUCILENE SOARES DE SOUZA, portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 5.760.249-0 – SSP -PR, 
inscrita no CPF sob n.º 017.351.509-67, nomeada em 5 de agosto de 2011, pelo regime Estatutário, para 
ocupar o cargo de carreira de Professora, lotada na Secretaria de Educação, passando do percentual de 
5% (cinco por cento) para 10% (dez por cento), com base no art. 106, da Lei Complementar n.º 346 de 15 
de março de 2013, nos termos do processo n.º 10575/2015.” 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 11 de setembro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTo PARAIso
ESTADO DO PARANA
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Nº 031/2017
REF.: PROCESSO LICITATORIO – REGISTRO DE PREÇOS - PREGÃO PRESENCIAL 092/2017.
DATA DE ASSINATURA: 06 de Setembro de 2017.
CONTRATANTE: Município de Alto Paraíso, Estado do Paraná.
CONTRATADA: CILSO GONÇALVES DA SILVA - ME
CNPJ: 27.027.379/0001-80
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS: Aquisição de grama esmeralda, a fim de 
atender a Secretaria de Obras e Planejamento Urbano da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Conforme Condições 
E Especificações Estabelecidas No Edital – Anexo I-A. POR UM PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES.
VALOR: R$ 85.043,35 (Oitenta e Cinco Mil e Quarenta e Três Reais e Trinta e Cinco Centavos).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses após a assinatura. 
FORO: Comarca de Xambrê, Estado do Paraná.

ÓRGÃO REPASSADOR / PROGRAMA DATA VALORES
UNIÃO - Cota Parte do Imposto Sobre Propriedade Territorial Rural 08/09/17 489,60               
TOTAL REPASSE 489,60               

 Prefeitura Municipal de Alto Paraíso-PR
      CNPJ 95.640.736/0001-30               CEP 87528-000

   Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 – Fone/Fax (0xx)  44 3664 1320
  e-mail – altoparaiso@pref.pr.gov.br

DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

Dando cumprimento ao contido no Art. 2º da Lei nº 9.452/97, NOTIFICAMOS os Partidos
Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e Entidades Empresariais do Município, quanto ao
recebimento dos seguintes recursos financeiros:

NOTIFICAÇÃO

www.altoparaiso.pr.gov.br

Alto Paraíso, 11 setembro de 2017.
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LEI Nº 2.023/2017 
Data: 11.09.2017
Ementa: autoriza o Poder Executivo a criar e efetuar a abertura de Crédito Especial no Orçamento Anual do exercício 
de 2017 (Lei Municipal 2002 de 21/12/2016) e a ajustar as programações estabelecidas no Plano Plurianual – 2014 
a 2017 (Lei Municipal 1863 de 18/12/2013), e a Lei de Diretrizes Orçamentárias (Lei Municipal 1990 de 30/06/2016) 
e alterada pela Lei Municipal 2001 de 07/12/2016, para criação de dotação por Crédito Especial no valor de R$ 
7.349.740,98 (sete milhões, trezentos e quarenta e nove mil, setecentos e quarenta reais e noventa e oito centavos), 
por excesso de arrecadação.
A Câmara Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, aprovou, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º  Fica o Poder Executivo autorizado criar e efetuar a abertura de Crédito Especial  no Orçamento Anual do 
exercício de 2017 (Lei Municipal 2002 de 21/12/2016), mediante a inclusão de nova natureza de receita e despesa 
para a suplementação nas fontes de recursos 000 – Recursos Ordinários (Livres);  103 25% Sobre Transferências 
Constitucionais;  104 - 25% sobre demais impostos vinculados à educação; 303 15% - Saúde – Receita Vinculadas  
(EC 29/00);      504 Royalties compensação Financeira; 507 - COSIP-Contribuição de Iluminação Pública ART. 149-
A CF;  e em decorrência da abertura do   Crédito Especial  as receitas e  despesas e parte das metas físicas 
programadas para o exercício de 2017 nas ações orçamentária estabelecida no ANEXO II da Lei nº 1863 de 
18/12/2013 (Plano Plurianual) e  as despesas e parte das metas físicas programadas para o exercício de 2017 nas 
ações orçamentária estabelecida no ANEXO I Lei de Diretrizes Orçamentárias (Lei Municipal 1990 de 30/06/2016) e 
alterada pela Lei Municipal 2001 de 07/12/2016, no montante de R$ 7.349.740,98 (sete milhões, trezentos e quarenta 
e nove mil, setecentos e quarenta reais e noventa e oito centavos), ficam reprogramadas na forma abaixo descrita.
Art. 2º  Em face da distribuição dos recursos da FONTE 1000 - Recursos Ordinários (Livres) no montante de 
R$ 6.494.297,97 (seis milhões, quatrocentos e noventa e quatro mil, duzentos e noventa e sete reais e noventa 
e sete centavos), ficam distribuídos os valores mediante a inclusão de nova natureza de despesa nas rubricas e 
dotações e programação orçamentárias das Fontes de recursos 1000; 103; 104; 303 e a distribuição do montante 
de R$ 112.828,39 (cento e doze mil, oitocentos e vinte e oito reais e trinta e nove centavos na fonte 504 Royalties 
Compensação financeira e distribuição de R$ 742.614,62 (setecentos e quarenta e dois mil, seiscentos e quatorze 
reais e sessenta e dois centavos), na fonte 507 conforme  abaixo:
FONTE 1000 - RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES) - EXERCICIO CORRENTE
Órgão: 2 -  Governo Municipal
Unidade: 1 -  Gabinete do Prefeito
Ação: 2002 - Manutenção das Atividades do Gabinete do Prefeito
Funcional: 0004.0122.0003
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
14 3.31.90.11.00 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 000 130.000,00
15 3.31.90.13.00 - Obrigações patronais 000 28.000,00
Órgão: 4 -  Secretaria Municipal de Administração
Unidade: 1 -  Departamento de Pessoal
Ação: 2017 - Manutenção das Atividades do Departamento Pessoal
Funcional: 0004.0122.0018
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
149 3.31.90.11.00 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 000 90.000,00
150 3.31.90.13.00 - Obrigações patronais 000 23.000,00
Unidade: 3 -  Dpto Atividades Auxiliares
Ação: 2020 - Manutenção das Atividades do Departamento de Atividades Auxiliares
Funcional: 0004.0122.0020
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
178 3.31.90.11.00 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 000 90.000,00
Órgão: 6 -  Secretaria Municipal de Educação e Cultura
Unidade: 2 -  Departamento de Cultura
Ação: 2043 – Manutenção das Atividades do Departamento de Cultura
Funcional: 0013.0392.0032
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
377 3.31.90.11.00 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 000 53.578,81
Órgão: 7 -  Secretaria Municipal de Esporte e Lazer
Unidade: 1 -  Dpto  de Esporte
Ação: 1012 – Ampliação e Reforma das Praças Desportivas
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
??? 3.44.90.51.00 Obras e Instalações 000 650.000,00
Órgão: 9 -  Secretaria Municipal de Ação Social
Unidade: 1 -  Dpto. de Integração e Ações Comunitárias
Ação: 2064 - Manutenção das Atividades do Setor de Conselho Tutelar
Funcional: 0008.0243.0040
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
694 3.31.90.11.00 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 000 28.000,00
695 3.31.90.13.00 - Obrigações patronais 000 5.000,00
Unidade: 2 -  Fundo Municipal de Assistência Social 
Ação: 2066 - Manutenção das Atividades do Programa P.e.t.i. / C.e.a.c.a.
Funcional: 0008.0243.0040
701 3.31.90.11.00 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 000 40.000,00
702 3.31.90.13.00 - Obrigações patronais 000 8.000,00
Ação: 2061 - Manutenção das Atividades do Departamento de Assistência Social
Funcional: 0008.0244.0040
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
646 3.31.90.11.00 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 000 143.000,00
Órgão: 10 -  Secretaria Municipal de Infraestrutura
Unidade: 1 -  Departamento de Limpeza Publica
Ação: 2068 - Manutenção das Atividades do Departamento de Limpeza Pública
Funcional: 0015.0452.0043
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
750 3.31.90.11.00 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 000 405.000,00
751 3.31.90.13.00 - Obrigações patronais 000 33.000,00
Unidade: 2 -  Departamento de Obras
Ação: 2071 - Manutenção das Atividades do Departamento de Obras
Funcional: 0015.0451.0045
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
790 3.31.90.11.00 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 000 400.000,00
791 3.31.90.13.00 - Obrigações patronais 000 20.000,00
Ação: 1.019 – Construções em Vias e Logradouros Público
Funcional: 0015.0451.0045
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
932 3.33.90.30.00 – Material de Consumo 000 300.000,00
 3.44.90.51.00 Obras e Instalações 000 500.000,00
Ação: 1.021 – Construções Executadas pelo Dpto de Obras
Funcional: 0015.0451.0045
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
783 3.44.90.51.00 Obras e Instalações 000 200.000,00
Órgão: 13 -  Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente
Unidade: 1 -  Departamento de Agricultura
Ação: 1025 – Obras e Aquisições de Bens Imobilizado para os Dptos de Agricultura e Meio Ambiente
Funcional: 0020.0606.0049
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
 3.44.90.51.00 Obras e Instalações 000 150.000,00
Unidade: 3 -  Departamento de Estrada e Rodagens
Ação: 1026 – Obras e Aquisição de Bens Imobilizado Pelo Dpto de Estrada e Rodagens
Funcional: 0020.0606.0049
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
 3.44.90.51.00 Obras e Instalações 000 600.000,00
FONTE 103 – 25% Transferências Constitucionais – Lei 11.494/2007   
FONTE 104 – 25% sobre demais impostos vinculados à educação - Exercício Corrente
Órgão: 6 -  Secretaria Municipal de Educação e Cultura
Unidade: 1 -  Departamento de Educação
Ação: 1009 - Construções, Reformas, Ampliação e Adequação de Bens e Aquisição de do Ativo Imobilizado nas 
Escolas do Ensino Fundamental - Outros Recursos
Funcional: 0012.0361.0026
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
283 3.44.90.51.00 – Obras e Instalações 103 1.288.003,69
Unidade: 4 -  Dpto de Transporte Escolar
Ação: 2045 - Manutenção das Atividades do Departamento de Transporte Escolar
Funcional: 0012.0361.0034
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
413 3.33.90.33.00 - Passagens e despesas com locomoção 104 200.000,00
408 3.33.90.30.00 - Material de consumo 104 135.570,79
FONTE 303 – 15% - Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00) - Exercício Corrente
Órgão: 8 -  Secretaria Municipal de Saúde
Unidade: 1 -  Fundo Municipal de Saúde
Ação: 2050 - Manutenção das Atividades do Departamento Médico
Funcional: 0010.0301.0037
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
475 3.33.90.30.00 - Material de consumo 303 30.000,00
478 3.33.90.39.00 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 303 32.802,21
Ação: 2051 - Manutenção das Atividades do Programa Saúde da Família - Psf
Funcional: 0010.0301.0037
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
503 3.33.90.39.00 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 303 30.000,00
Ação: 2052 - Manutenção das Atividades dos Consórcios - CISCOPAR E CONSAMU
Funcional: 0010.0301.0037
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
508 3.33.71.70.00 - Rateio pela participação em consórcio público 303 370.000,00
Ação: 2053- Manutenção das Atividades da Unidade de Pronto Atendimento – Upa 24 hs
Funcional: 0010.0302.0037
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
522 3.33.90.30.00 - Material de consumo 303 30.000,00
535 3.33.90.39.00 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 303 481.342,47
FONTE 504 – Royalties Compensação Financeira
Órgão: 10 -  Secretaria Municipal de Infraestrutura
Unidade: 2 -  Departamento de Obras
Ação: 1019 – Construções em Vias e Logradouros Públicos
Funcional: 0015.0451.0045
933 3.33.90.30.00 - Material de consumo 504 112.828,39
FONTE 507 - COSIP-CONTRIBUIÇÃO DE ILUMINAÇÃO PUBLICA ART. 149-A CF
Órgão: 10 -  Secretaria Municipal de Infraestrutura
Unidade: 2 -  Departamento de Obras
Ação: 2072 - Manutenção das Atividades do Setor de Iluminação Pública
Funcional: 0015.0452.0045
803 3.33.90.30.00 - Material de consumo 507 342.614,62
806 3.33.90.39.00 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 507 400.000,00
Total suplementação na LOA – Lei Orçamentaria Anual 2017 R$ 7.349.740,98 (Sete milhões, trezentos e quarenta e 
nove mil, setecentos e quarenta reais e noventa e oito centavos).
Art. 3º Em decorrência da abertura do Crédito Especial constante no Art. 1º com recursos de excesso de arrecadação 
no valor de R$ 7.349.740,98 (Sete milhões, trezentos e quarenta e nove mil, setecentos e quarenta reais e 
noventa e oito centavos), as despesas e parte das metas físicas programadas para o exercício de 2017 nas ações 
orçamentarias estabelecida no ANEXIO II do Plano plurianual – 2014 a 2017 (Lei Municipal 1863 de 18/12/2013), ficam 
reprogramadas na forma abaixo descrita
FONTE 1000 - RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES) - EXERCICIO CORRENTE
Órgão: 2 -  Governo Municipal
Unidade: 1 -  Gabinete do Prefeito
Ação: 2002 - Manutenção das Atividades do Gabinete do Prefeito
Funcional: 0004.0122.0003
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
14 3.31.90.11.00 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 000 130.000,00
15 3.31.90.13.00 - Obrigações patronais 000 28.000,00
Órgão: 4 -  Secretaria Municipal de Administração
Unidade: 1 -  Departamento de Pessoal
Ação: 2017 - Manutenção das Atividades do Departamento Pessoal
Funcional: 0004.0122.0018
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
149 3.31.90.11.00 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 000 90.000,00
150 3.31.90.13.00 - Obrigações patronais 000 23.000,00
Unidade: 3 -  Dpto Atividades Auxiliares
Ação: 2020 - Manutenção das Atividades do Departamento de Atividades Auxiliares
Funcional: 0004.0122.0020
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
178 3.31.90.11.00 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 000 90.000,00
Órgão: 6 -  Secretaria Municipal de Educação e Cultura
Unidade: 2 -  Departamento de Cultura
Ação: 2043 – Manutenção das Atividades do Departamento de Cultura
Funcional: 0013.0392.0032
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
377 3.31.90.11.00 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 000 53.578,81
Órgão: 7 -  Secretaria Municipal de Esporte e Lazer
Unidade: 1 -  Dpto  de Esporte
Ação: 1012 – Ampliação e Reforma das Praças Desportivas
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
??? 3.44.90.51.00 Obras e Instalações 000 650.000,00
Órgão: 9 -  Secretaria Municipal de Ação Social
Unidade: 1 -  Dpto. de Integração e Ações Comunitárias
Ação: 2064 - Manutenção das Atividades do Setor de Conselho Tutelar
Funcional: 0008.0243.0040
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
694 3.31.90.11.00 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 000 28.000,00
695 3.31.90.13.00 - Obrigações patronais 000 5.000,00
Unidade: 2 -  Fundo Municipal de Assistência Social 
Ação: 2066 - Manutenção das Atividades do Programa P.e.t.i. / C.e.a.c.a.
Funcional: 0008.0243.0040
701 3.31.90.11.00 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 000 40.000,00
702 3.31.90.13.00 - Obrigações patronais 000 8.000,00
Ação: 2061 - Manutenção das Atividades do Departamento de Assistência Social
Funcional: 0008.0244.0040
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
646 3.31.90.11.00 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 000 143.000,00
Órgão: 10 -  Secretaria Municipal de Infraestrutura
Unidade: 1 -  Departamento de Limpeza Publica
Ação: 2068 - Manutenção das Atividades do Departamento de Limpeza Pública
Funcional: 0015.0452.0043
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
750 3.31.90.11.00 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 000 405.000,00

751 3.31.90.13.00 - Obrigações patronais 000 33.000,00
Unidade: 2 -  Departamento de Obras
Ação: 2071 - Manutenção das Atividades do Departamento de Obras
Funcional: 0015.0451.0045
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
790 3.31.90.11.00 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 000 400.000,00
791 3.31.90.13.00 - Obrigações patronais 000 20.000,00
Ação: 1.019 – Construções em Vias e Logradouros Público
Funcional: 0015.0451.0045
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
932 3.33.90.30.00 – Material de Consumo 000 300.000,00
 3.44.90.51.00 Obras e Instalações 000 500.000,00
Ação: 1.021 – Construções Executadas pelo Dpto de Obras
Funcional: 0015.0451.0045
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
783 3.44.90.51.00 Obras e Instalações 000 200.000,00
Órgão: 13 -  Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente
Unidade: 1 -  Departamento de Agricultura
Ação: 1025 – Obras e Aquisições de Bens Imobilizado para os Dptos de Agricultura e Meio Ambiente
Funcional: 0020.0606.0049
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
 3.44.90.51.00 Obras e Instalações 000 150.000,00
Unidade: 3 -  Departamento de Estrada e Rodagens
Ação: 1026 – Obras e Aquisição de Bens Imobilizado Pelo Dpto de Estrada e Rodagens
Funcional: 0020.0606.0049
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
??? 3.44.90.51.00 Obras e Instalações 000 600.000,00
FONTE 103 – 25% Transferências Constitucionais – Lei 11.494/2007   
FONTE 104 – 25% sobre demais impostos vinculados à educação - Exercício Corrente
Órgão: 6 -  Secretaria Municipal de Educação e Cultura
Unidade: 1 -  Departamento de Educação
Ação: 1009 - Construções, Reformas, Ampliação e Adequação de Bens e Aquisição de do Ativo Imobilizado nas 
Escolas do Ensino Fundamental - Outros Recursos
Funcional: 0012.0361.0026
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
283 3.44.90.51.00 – Obras e Instalações 103 1.288.003,69
Unidade: 4 -  Dpto de Transporte Escolar
Ação: 2045 - Manutenção das Atividades do Departamento de Transporte Escolar
Funcional: 0012.0361.0034
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
413 3.33.90.33.00 - Passagens e despesas com locomoção 104 200.000,00
408 3.33.90.30.00 - Material de consumo 104 135.570,79
FONTE 303 – 15% - Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00) - Exercício Corrente
Órgão: 8 -  Secretaria Municipal de Saúde
Unidade: 1 -  Fundo Municipal de Saúde
Ação: 2050 - Manutenção das Atividades do Departamento Médico
Funcional: 0010.0301.0037
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
475 3.33.90.30.00 - Material de consumo 303 30.000,00
478 3.33.90.39.00 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 303 32.802,21
Ação: 2051 - Manutenção das Atividades do Programa Saúde da Família - Psf
Funcional: 0010.0301.0037
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
503 3.33.90.39.00 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 303 30.000,00
Ação: 2052 - Manutenção das Atividades dos Consórcios - CISCOPAR E CONSAMU
Funcional: 0010.0301.0037
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
508 3.33.71.70.00 - Rateio pela participação em consórcio público 303 370.000,00
Ação: 2053- Manutenção das Atividades da Unidade de Pronto Atendimento – Upa 24 hs
Funcional: 0010.0302.0037
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
522 3.33.90.30.00 - Material de consumo 303 30.000,00
535 3.33.90.39.00 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 303 481.342,47
FONTE 504 – Royalties Compensação Financeira
Órgão: 10 -  Secretaria Municipal de Infraestrutura
Unidade: 2 -  Departamento de Obras
Ação: 1019 – Construções em Vias e Logradouros Públicos
Funcional: 0015.0451.0045
933 3.33.90.30.00 - Material de consumo 504 112.828,39
FONTE 507 - COSIP-CONTRIBUIÇÃO DE ILUMINAÇÃO PUBLICA ART. 149-A CF
Órgão: 10 -  Secretaria Municipal de Infraestrutura
Unidade: 2 -  Departamento de Obras
Ação: 2072 - Manutenção das Atividades do Setor de Iluminação Pública
Funcional: 0015.0452.0045
803 3.33.90.30.00 - Material de consumo 507 342.614,62
806 3.33.90.39.00 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 507 400.000,00
 TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES  R$  7.349.740,98
Art. 4º Em decorrência da abertura do Crédito Especial constante no Art. 1º com recursos de excesso de arrecadação 
no valor de R$ 7.349.740,98 (Sete milhões, trezentos e quarenta e nove mil, setecentos e quarenta reais e noventa e 
oito centavos), as despesas e parte das metas físicas programadas para o exercício de 2016 nas ações orçamentária 
estabelecida no ANEXO I Lei de Diretrizes Orçamentárias (Lei Municipal 1990 de 30/06/2016) e alterada pela Lei 
Municipal 2001 de 07/12/2016, ficam reprogramadas na forma abaixo descrita.
FONTE 1000 - RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES) - EXERCICIO CORRENTE
Órgão: 2 -  Governo Municipal
Unidade: 1 -  Gabinete do Prefeito
Ação: 2002 - Manutenção das Atividades do Gabinete do Prefeito
Funcional: 0004.0122.0003
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
14 3.31.90.11.00 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 000 130.000,00
15 3.31.90.13.00 - Obrigações patronais 000 28.000,00
Órgão: 4 -  Secretaria Municipal de Administração
Unidade: 1 -  Departamento de Pessoal
Ação: 2017 - Manutenção das Atividades do Departamento Pessoal
Funcional: 0004.0122.0018
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
149 3.31.90.11.00 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 000 90.000,00
150 3.31.90.13.00 - Obrigações patronais 000 23.000,00
Unidade: 3 -  Dpto Atividades Auxiliares
Ação: 2020 - Manutenção das Atividades do Departamento de Atividades Auxiliares
Funcional: 0004.0122.0020
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
178 3.31.90.11.00 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 000 90.000,00
Órgão: 6 -  Secretaria Municipal de Educação e Cultura
Unidade: 2 -  Departamento de Cultura
Ação: 2043 – Manutenção das Atividades do Departamento de Cultura
Funcional: 0013.0392.0032
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
377 3.31.90.11.00 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 000 53.578,81
Órgão: 7 -  Secretaria Municipal de Esporte e Lazer
Unidade: 1 -  Dpto  de Esporte
Ação: 1012 – Ampliação e Reforma das Praças Desportivas
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
 3.44.90.51.00 Obras e Instalações 000 650.000,00
Órgão: 9 -  Secretaria Municipal de Ação Social
Unidade: 1 -  Dpto. de Integração e Ações Comunitárias
Ação: 2064 - Manutenção das Atividades do Setor de Conselho Tutelar
Funcional: 0008.0243.0040
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
694 3.31.90.11.00 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 000 28.000,00
695 3.31.90.13.00 - Obrigações patronais 000 5.000,00
Unidade: 2 -  Fundo Municipal de Assistência Social 
Ação: 2066 - Manutenção das Atividades do Programa P.e.t.i. / C.e.a.c.a.
Funcional: 0008.0243.0040
701 3.31.90.11.00 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 000 40.000,00
702 3.31.90.13.00 - Obrigações patronais 000 8.000,00
Ação: 2061 - Manutenção das Atividades do Departamento de Assistência Social
Funcional: 0008.0244.0040
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
646 3.31.90.11.00 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 000 143.000,00
Órgão: 10 -  Secretaria Municipal de Infraestrutura
Unidade: 1 -  Departamento de Limpeza Publica
Ação: 2068 - Manutenção das Atividades do Departamento de Limpeza Pública
Funcional: 0015.0452.0043
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
750 3.31.90.11.00 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 000 405.000,00
751 3.31.90.13.00 - Obrigações patronais 000 33.000,00
Unidade: 2 -  Departamento de Obras
Ação: 2071 - Manutenção das Atividades do Departamento de Obras
Funcional: 0015.0451.0045
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
790 3.31.90.11.00 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 000 400.000,00
791 3.31.90.13.00 - Obrigações patronais 000 20.000,00
Ação: 1.019 – Construções em Vias e Logradouros Público
Funcional: 0015.0451.0045
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
932 3.33.90.30.00 – Material de Consumo 000 300.000,00
 3.44.90.51.00 Obras e Instalações 000 500.000,00
Ação: 1.021 – Construções Executadas pelo Dpto de Obras
Funcional: 0015.0451.0045
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
783 3.44.90.51.00 Obras e Instalações 000 200.000,00
Órgão: 13 -  Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente
Unidade: 1 -  Departamento de Agricultura
Ação: 1025 – Obras e Aquisições de Bens Imobilizado para os Dptos de Agricultura e Meio Ambiente
Funcional: 0020.0606.0049
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
 3.44.90.51.00 Obras e Instalações 000 150.000,00
Unidade: 3 -  Departamento de Estrada e Rodagens
Ação: 1026 – Obras e Aquisição de Bens Imobilizado Pelo Dpto de Estrada e Rodagens
Funcional: 0020.0606.0049
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
 3.44.90.51.00 Obras e Instalações 000 600.000,00
FONTE 103 – 25% Transferências Constitucionais – Lei 11.494/2007   
FONTE 104 – 25% sobre demais impostos vinculados à educação - Exercício Corrente
Órgão: 6 -  Secretaria Municipal de Educação e Cultura
Unidade: 1 -  Departamento de Educação
Ação: 1009 - Construções, Reformas, Ampliação e Adequação de Bens e Aquisição de do Ativo Imobilizado nas 
Escolas do Ensino Fundamental - Outros Recursos
Funcional: 0012.0361.0026
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
283 3.44.90.51.00 – Obras e Instalações 103 1.288.003,69
Unidade: 4 -  Dpto de Transporte Escolar
Ação: 2045 - Manutenção das Atividades do Departamento de Transporte Escolar
Funcional: 0012.0361.0034
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
413 3.33.90.33.00 - Passagens e despesas com locomoção 104 200.000,00
408 3.33.90.30.00 - Material de consumo 104 135.570,79
FONTE 303 – 15% - Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00) - Exercício Corrente
Órgão: 8 -  Secretaria Municipal de Saúde
Unidade: 1 -  Fundo Municipal de Saúde
Ação: 2050 - Manutenção das Atividades do Departamento Médico
Funcional: 0010.0301.0037
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
475 3.33.90.30.00 - Material de consumo 303 30.000,00
478 3.33.90.39.00 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 303 32.802,21
Ação: 2051 - Manutenção das Atividades do Programa Saúde da Família - Psf
Funcional: 0010.0301.0037
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
503 3.33.90.39.00 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 303 30.000,00
Ação: 2052 - Manutenção das Atividades dos Consórcios - CISCOPAR E CONSAMU
Funcional: 0010.0301.0037
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
508 3.33.71.70.00 - Rateio pela participação em consórcio público 303 370.000,00
Ação: 2053- Manutenção das Atividades da Unidade de Pronto Atendimento – Upa 24 hs
Funcional: 0010.0302.0037
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
522 3.33.90.30.00 - Material de consumo 303 30.000,00
535 3.33.90.39.00 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 303 481.342,47
FONTE 504 – Royalties Compensação Financeira
Órgão: 10 -  Secretaria Municipal de Infraestrutura
Unidade: 2 -  Departamento de Obras
Ação: 1019 – Construções em Vias e Logradouros Públicos
Funcional: 0015.0451.0045
933 3.33.90.30.00 - Material de consumo 504 112.828,39
FONTE 507 - COSIP-CONTRIBUIÇÃO DE ILUMINAÇÃO PUBLICA ART. 149-A CF
Órgão: 10 -  Secretaria Municipal de Infraestrutura
Unidade: 2 -  Departamento de Obras
Ação: 2072 - Manutenção das Atividades do Setor de Iluminação Pública
Funcional: 0015.0452.0045
803 3.33.90.30.00 - Material de consumo 507 342.614,62
806 3.33.90.39.00 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 507 400.000,00
 TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES  R$  7.349.740,98
Art. 5º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 11 de setembro de 2017.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIRA
Estado do Paraná

  

 
 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO PARANÁ/COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Modalidade: Pregão Presencial n° 149/2017 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Por Lote 
Objeto: Registro de preços visando à contratação de empresa especializada 
no ramo de alimentação para o fornecimento de refeições, sendo: marmitex, 
sopa e refrigerante/suco, que serão fornecidos para os funcionários da 
Secretaria Municipal de Saúde e pacientes da Unidade de Pronto Atendimento 
(UPA) de Guaíra/Pr. 
Data de Abertura: às 08h30min do dia 22 de setembro de 2017. 

O edital e seus anexos poderão ser obtidos através do site 
www.guaira.pr.gov.br no link Processos Licitatórios. Demais informações: no 
Departamento de Compras e Licitações do Município de Guaíra, de segunda a 
sexta-feira, em horário normal de expediente. Fone (44) 3642-9924 – e-mail 
compras@guaira.pr.gov.br. 
Guaíra (PR), em 11 de setembro de 2017. 
Anildo Morais Peraçoli/Pregoeiro/Comissão Permanente de Licitações. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO 
Convênio para Concessão de Empréstimos e/ou Financiamentos
REF.: CONTRATO DE CONVÊNIO PARA CONCESSÃO DE EMPRÉSTIMOS E/OU FINANCIMANETOS AOS 
EMPREGADOS/SERVIDORES ENTRE COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO DA REGIÃO DE 
UMUARAMA – SICOOB ARENITO E O MUNICÍPIO DE ICARAÍMA.
DATA DE ASSINATURA DO CONVÊNIO: 18 de janeiro de 2017
CONVENENTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná 
CNPJ: 76.247.337/0001-60
COOPERATIVA: Cooperativa de Crédito de Livre Admissão da Região de Umuarama – SICOOB ARENITO.
CNPJ: 07.026.923/0001-61
OBJETO: Estabelecer condições gerais e demais critérios a serem observados na concessão de empréstimos e/
ou financiamento, com pagamento mediante consignação em folha de pagamento, aos empregados/servidores da 
Convenente, com contrato de trabalho/vínculo estatutário formalizado e vigente.
VALOR TOTAL: Sem custos financeiros entre as partes.
PRAZO DE VIGÊNCIA:  18 de janeiro de 2021.
FORO: Comarca de Umuarama, Estado do Paraná

CoNsELho MUNICIPAL Dos DIREITos DA CRIANçA E Do ADoLEsCENTE
RESOLUÇÃO 16/2017
SÚMULA: Convocar o 2ª lugar de Conselheiro Tutelar Suplente ao Cargo de Conselheira Tutelar Titular Substituto para 
o período de atestado médico do Conselheiro Tutelar Benevides Placidio Moreira
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere 
a Lei Municipal nº 1.112/2015, de 19/03/2015, publicada no Diário Oficial, do Jornal Ilustrado do dia 10/04/2015, pág. 
29 e em consonância com o Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA nº 8.069 de 13 de julho de 1990 e oficio 
175/2017 do Conselho Tutelar
RESOLVE:
Art. 1º - Convocar a senhora Adaiane Magally Vicentin, para ocupar o cargo de Conselheira Tutelar Titular para 
substituir durante o período de 08/09/2017 a 07/10/2017 do Conselheiro Tutelar Benevides Placidio Moreira.
Parágrafo Único: A Conselheira não perderá a vaga de suplente ao assumir o período do atestado do Conselheiro 
Tutelar, ficando a mesma após o atestado com a mesma colocação de suplente.
Art. 2º- Os casos omissos a esta Resolução serão resolvidos pelo CMDCA.
Art. 3º - Esta Resolução entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Icaraíma, 11 de setembro de 2017.                       
Susana Ferreira Graciano
Presidente do CMDCA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
EXTRATO DE ADITIVO CONTRATO 
1ºAditivo de Convênio para Concessão de Empréstimos e/ou Financiamentos
REF.: AO 1º ATIVIDO DO CONTRATO DE CONVÊNIO PARA CONCESSÃO DE EMPRÉSTIMOS 
E/OU FINANCIMANETOS AOS EMPREGADOS/SERVIDORES ENTRE COOPERATIVA DE 
CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO DA REGIÃO DE UMUARAMA – SICOOB ARENITO E O 
MUNICÍPIO DE ICARAÍMA.
DATA DA ASSINATURA DO ADITIVO: 14 de julho de 2017
CONVENENTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná 
CNPJ: 76.247.337/0001-60
COOPERATIVA: Cooperativa de Crédito de Livre Admissão da Região de Umuarama – SICOOB 
ARENITO.
CNPJ: 07.026.923/0001-61
OBJETO: CLÁUSULA PRIMEIRA - Fica retificado o item “b” da Cláusula Terceira do Convênio 
para a Concessão de Empréstimos e Financiamentos de bens de consumo aos empregados/
servidores desta, com pagamento mediante consignação em folha de pagamento firmado pelas 
mesmas partes, passando sua redação para o que segue: “b) taxas: de 1,65% a.m., sujeito a 
alterações”. CLÁUSULA SEGUNDA – Ficam ratificadas todas as demais cláusulas do referido 
convênio firmado pelas mesmas partes em data de 18/01/2017. 
VALOR TOTAL: Sem custos financeiros entre as partes.
PRAZO DE VIGÊNCIA:  18 de janeiro de 2021.
FORO: Comarca de Umuarama, Estado do Paraná
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7.367,45

MUNICÍPIO DE GUAÍRA - PR
Relatório de Gestão Fiscal

DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Período de Referência: Janeiro a Agosto de 2017 / Quadrimestre Maio-Agosto

RGF - ANEXO 4 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "d" e inciso III alínea "c")

OPERAÇÕES DE CRÉDITO

VALOR REALIZADO

No Período

Mobiliária 0,00

   Interna 0,00

   Externa 0,00

Contratual 0,00

   Interna 0,00

     Empréstimos 0,00

     Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro 0,00

     Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços 0,00

     Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º) 0,00

     Operações de crédito previstas no art. 7º § 3º da RSF nº 43/2001 ¹ 0,00

   Externa 0,00

     Empréstimos 0,00

     Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro 0,00

     Antecipações de Receitas pela Venda a Termo de Bens e Serviços 0,00

     Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º) 0,00

     Operações de crédito previstas no art. 7º § 3º da RSF nº 43/2001 ¹ 0,00

TOTAL (I) 0,00

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES VALOR

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL 93.387.372,11

OPERAÇÕES VEDADAS (II) 0,00

TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE (III) = (Ia + II) 0,00
LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E 
EXTERNAS

14.941.979,54

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - (90% dos 16%) 13.447.781,58

OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA 0,00
LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA 
RECEITA ORÇAMENTÁRIA

6.537.116,05

0,00

OUTRAS OPERAÇÕES QUE INTEGRAM A DÍVIDA CONSOLIDADA

VALOR REALIZADO

No Período

Parcelamento de Dívidas 0,00

   Tributos 0,00

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: MUNICÍPIO DE GUAÍRA. Emissão: 11/09/2017, às 10:36:52.

¹ Conforme Manual de Instrução de Pleitos - MIP STN/COPEM, essas operações podem ser contratadas mesmo que não haja margem disponível nos limites. No entanto, uma vez contratadas, os fluxos de 
tais operações terão seus efeitos contabilizados para fins da contratação de outras operações de crédito.

   Contribuições Previdenciárias 0,00

   Do FGTS 0,00

Operações de reestruturação e recomposição do principal de dívidas

% SOBRE A RCL
48,38

54,00

51,30

% SOBRE A RCL
0,00

120,00

% SOBRE A RCL
0,00

22,00

% SOBRE A RCL
0,00

0,00

16,00

7,00

DISPONIBILIDADE DE 
CAIXA LÍQUIDA 

(ANTES DA 
INSCRIÇÃO EM 

RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADOS 

DO EXERCÍCIO)

0,00

Data emissão: Hora de emissão: 

MUNICÍPIO DE GUAÍRA - PR
Relatório de Gestão Fiscal

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Período de Referência: Janeiro a Agosto de 2017 / Quadrimestre Maio-Agosto

LRF, art. 48 - Anexo 6

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA VALOR ATÉ O BIMESTRE
Receita corrente líquida 93.387.372,11

DESPESAS COM PESSOAL VALOR
Despesa Total com Pessoal - DTP 45.177.402,97

Limite Máximo(Incisos I,II e III, art. 20 da LRF) 50.429.180,94

Limite Prudencial (§ único, art. 22 da LRF) 47.907.721,89

DÍVIDA CONSOLIDADA VALOR
Dívida Consolidada Líquida 0,00

Limite Definido por Resolução do Senado Federal 112.064.846,53

GARANTIAS DE VALORES VALOR
Total das Garantias Concedidas 0,00

Limite Definido por Resolução do Senado Federal 20.545.221,86

OPERAÇÕES DE CRÉDITO VALOR
Operações de Crédito Internas e Externas 0,00

Operações de Crédito por Antecipação da Receita 0,00

Limite Definido no Senado Federal para Operações de Crédito Internas e Externas 14.941.979,54
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Notas:

PREFEITURA MUNICIPAL DE IvATé
Estado do Paraná
DECRETO N.º 1.166/2017
SÚMULA: Homologa resultado do processo Licitatório.
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Homologado o resultado do processo Licitatório modalidade Pregão Presencial nº. 044/2017, em favor da 
empresa V.J.M. COMÉRCIO DE PEÇAS PARA MÁQUINAS PESADAS LTDA - EPP, que tem como objeto o registro de 
preços para futura e eventual contratação de empresa para fornecimento de peças para máquinas pesadas e tratores, 
para atendimento da prefeitura municipal de Ivaté, com vigência de 12 meses.
Art. 2º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Ivaté, aos 11 dias do mês de Setembro de 2017.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE IvATé
Estado do Paraná
EDITAL DE AUDIÊNCIA PÚBLICA
Em atendimento a Lei de Responsabilidade Fiscal, o Prefeito Municipal de Ivaté, Estado do Paraná, convida todos 
os munícipes para participarem  da AUDIÊNCIA PÚBLICA a ser realizada no dia 13 de setembro de 2017 as 9:00 no 
recinto da Câmara Municipal, sito a Praça Brasil nº. 1680, nesta cidade, conforme a seguinte ordem do dia:
- Demonstração e avaliação do cumprimento das metas fiscais do 2º quadrimestre de 2017.
- Avaliação do Plano Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente.
Ivaté – Pr., 11 de Setembro de 2017
Univaldo Campaner
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE IvATé
Estado do Paraná
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE IVATÉ
CNPJ Nº 09.245.506/0001-35
Av. Rio de Janeiro, 2758 – Município de Ivaté – Estado do Paraná
CEP 87525.000 – Fone/Fax: 44-3673-8000
e-mail: licitacoes@ivate.pr.gov.br
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL - No 057/2017
O MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ nº 95.640.553/0001-15, com sede na Av. Rio de 
Janeiro, 2758, Sala 03, nesta cidade, através do Fundo Municipal de Saúde, CNPJ 09.245.506/0001-35 e da sua 
Comissão Permanente de Licitações torna público que realizará licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, 
do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, com a finalidade de receber propostas para o objeto descrito no presente edital 
e seus anexos.
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços multidisciplinar nas áreas de enfermagem, Nutrição 
e odontologia para compor o atendimento aos pacientes do município de Ivaté, conforme quantidades constantes no 
anexo I do edital e especificações do anexo X.
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12 meses, ressalvado o direito de prorrogação de acordo com o art. 57, inc. 
II da lei 8.666/93, reajustado anualmente pelo IGP-M-FGV (índice Geral de Preço do Mercado da Fundação Getúlio 
Vargas) acumulado no período.
INICIO DA REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS: Os serviços deverão ser iniciados no prazo máximo de 48 (quarenta e oito 
horas) após a assinatura do contrato.
A Cópia do Edital e seus anexos poderão ser obtidos no site: www.ivate.pr.gov.br/licitacao
LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal de Ivaté CREDENCIAMENTO: 25 de Setembro de 2017 até às 
08:30 horas ABERTURA DOS ENVELOPES: 25 de Setembro de 2017 às 09:00 horas
Edifício da Prefeitura Municipal de Ivaté, 11 de setembro de 2017.
Univaldo Campaner
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE IvATé
Estado do Paraná                      
DECRETO N.º 1.165/2017
SÚMULA: Cancela processo de licitação.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, considerando a  
necessidade de um melhor estudo pela secretaria solicitante, 
DECRETA:
Art. 1º). Fica cancelado o processo de licitação Tomada de Preços 003/2017, que tem como objeto o fornecimento de 
materiais diversos (móveis para escritório, mesa para refeitório e aparelhos de televisão), para a Sec. Mun. de Saúde, 
com recursos do Banco Internacional para Reconstrução e Desenvolvimento – BIRD.
Art. 2º). Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO, aos 11 dias do mês de Setembro de 2017.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA hELENA
Estado do Paraná    
EDITAL DE CONVOCAÇÃO N.º 005 (CLT)
Referente ao Edital de Concurso Público Nº 002/2016
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA,  ESTADO DO PARANÁ, usando das faculdades outorgadas pelo art. 
66, incisos VI e IX, da Lei  Orgânica Municipal, 
Tendo em vista a desistência do senhor Nelson Brandt, portador do RG 52474302, nascido em 16/09/1970;
RESOLVE:
Convocar o (s) candidato (s) abaixo relacionado (s), aprovado (s) no Concurso Público aberto pelo Edital nº 002/2016, 
a fim de submeter-se ao Exame de Sanidade Física e Mental, e posterior nomeação a emprego público:
Cargo: Enfermeiro (40 horas)
NOME CLASSIFICAÇÃO
Antonio Gonzaga Brito Da Silva 04º
O (s) candidato (s) convocado (s) por este Edital deverá (ão) comparecer (rem) em qualquer um dos locais do quadro 
abaixo para avaliação de sanidade física e mental:
Local: Endereço:
U.B.S. Rua Bom Sucesso, n.º 487, Vila Brasília– Fone: 44 3662-1029 (ao lado do CRAS) – Verificar 
disponibilidade de horário para atendimento.
Pronto Atendimento Av. Paraná, nº 991- Fone: 44 3662-1034 - Verificar disponibilidade de horário para 
atendimento.
Deverão portar consigo os resultados dos exames abaixo relacionados para que possa ser emitido, por médico do 
município de Maria Helena-Pr, o Atestado de Sanidade Física e Mental, sendo que os custos dos exames correrão 
por conta do candidato.
- Raio X do Tórax;
- Hemograma;
- Urina Tipo 1.
Após aprovação nos Exames Médicos, o candidato deverá comparecer até o dia 18 de setembro de 2017, na Divisão 
de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Maria Helena, portando o original e fotocópia dos seguintes 
documentos: 
- C.P.F.
- Cédula de Identidade (R.G.).
- Carteira de Trabalho e PIS/PASEP.
- Carteira Nacional de Habilitação, quando for o caso;
- Certificado de Reservista (se do sexo masculino);
- Título de Eleitor e Comprovante de voto na última eleição ou a justificativa da ausência;
- Certidão de Nascimento ou Casamento;
- Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos;
- Comprovante da escolaridade exigida para o cargo (acompanhado de histórico escolar) e, quando ser o caso, 
registro no órgão de classe;
- Comprovante de residência;
- Uma foto 3X4 recente;
- Atestado de Sanidade Física e Mental (Emitido por médico do município); e
- Certidão Negativa de Ações Civis e Criminais.
Maria Helena-PR, 11 de setembro de 2017.
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

CâMARA MUNICIPAL DE MARIA hELENA
Estado do Paraná
Ato da Mesa n.º 010/2017
A MESA EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, usando de suas legais atribuições.
RESOLVE:
AUTORIZAR os Vereadores CLAUDIO DE OLIVEIRA CASTRO, RG n.º 7.279.754-0, CLAUDIO FURTADO DO 
NASCIMENTO, RG n.º 5.584.883-1, GÉSSICA KAUANE ZAMPRÔNIO, RG n.º 10.065.846-1, GILMAR JOSÉ DE 
OLIVEIRA, RG n.º 5.318.803-6, ROMÁRIO REIS DA LUZ, RG n.º 12.542.141-5 e VILMAR ANDRADE DE LIMA, RG 
n.º 154.135-7, a viajarem à cidade de Curitiba (PR), nos dias  10 e 11 de setembro de 2017, utilizando de veículo do 
Legislativo e Executivo Municipal para o transporte, onde participarão de compromissos agendados na Assembleia 
Legislativa do Paraná, no Gabinete do Deputado Estadual Mauro Moraes e Gabinete do Secretário-Chefe da Casa 
Civil Valdir Rossoni, cabendo-lhes receber 01 (uma) diária a R$ 448,29 (quatrocentos e quarenta e oito reais e vinte 
e nove centavos) cada, bem como reembolso das despesas com locomoção, nos termos da Resolução n.º 001/2011.
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, aos 11 dias do mês de setembro de 2017.
Géssica Kauane Zamprônio
Presidente 
Gilmar José de Oliveira
Primeiro Secretário

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 181, DE 11 DE SETEMBRO DE 2017.
Exonera, a pedido, o servidor Welington Júnior Fidelis.
Nilson Cardoso de Souza, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e considerando o disposto no art. 58, I, c/c art. 59, caput, ambos da Lei nº 1.095/93, 
e o contido no processo protocolizado na Divisão de Recursos Humanos sob nº 107-2017,
R E S O L V E:
Art. 1º Exonerar, a pedido, a contar de 12 de setembro de 2017, do cargo efetivo de Operário 
(masculino), nível 01, o servidor Welington Júnior Fidelis, matrícula nº 2.420.
Edifício do Paço Municipal, em 11 de setembro de 2017.                                                                                   
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal
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